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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Porto Nacional
Procuradoria Geral do Municipio

MENSAGEM N° 013/2.021

Porto Nacional - TO, em 05 de agosto de 2.021.

A Sua Exceléncia, a Senhora.
ROSANGELA MECENAS
Presidente da Cimara Municipal
Porto Nacional - TO

Senhora Presidente,

Apés cordialmente cumprimentar Vossa Exceléncia. Venho através da
presente, trazer ao crivo desta respeitavel Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar n°
005/2.021 de 05 de agosto de 2021, que “Dispde sobre o Plano Diretor do Municipio de
Porto Nacional e revoga a Lei Complementar n° 05 de 28 de setembro de 2006 — Plano

Diretor de Desenvolvimento Sustentdvel do Municipio de Porto Nacional”.

Em obediéncia as normas constitucionais, federais, estaduais € municipais,
tenho a imensa satisfacdo de submeter a apreciagfo desta douta Casa Legislativa este Projeto

de Lei Complementar.

Considerando a obrigatoriedade de elabora¢do de Novo Plano Diretor,
obrigatoriedade esta estabelecida no art. 40, §3° do Estatuto da Cidade — Lei Federal n® 10.257
de 10 de julho de 2001, de revisdo da lei que instituir o Plano Diretor, pelo menos, a cada 10
(dez) anos. Considerando que o Plano Diretor Municipal estd vigente hd 15 anos, o processo

de revisdo materializado neste Projeto de Lei Complementar apresenta-se como oportuno.

A necessidade de revisdo do Plano Diretor é reforcada ainda pela

transformagfo da dindmica territorial € urbana que ocorreu no municipio nos ltimos 15 anos,

com destaque para crescimento demogréafico, o forte processo de urbanizagéo, corfi Tef] @
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aumento de domicilios, novos loteamentos e consequente pressdo sobre a infraestrutura
instalada.

A atualizagdo do Plano Diretor permitiu trazer uma série de novos conceitos
¢ instrumentos urbanisticos de planejamento territorial. Para que isso fosse possivel, foram
considerados os principios gerais estabelecidos no préprio Estatuto da Cidade, como a fungéo
social da propriedade, desenvolvimento municipal integrado e sustentavel, ao meio ambiente,

mas principalmente ao que se refere a gestdo democratica.

Como é sabido, os Planos Diretores Municipais devem ser elaborados tendo
por base um processo que garanta a oportunidade de participagéo efetiva da populagéo local.
Tendo isso em vista e considerando que nfo ha defini¢do no Estatuto da Cidade quanto aos
procedimentos adequados para desenvolver tal processo, o Projeto de Lei Complementar ora
em comento foi elaborado tendo por base as Resolu¢des do Ministério das Cidades —
especialmente as Resoluges n° 34 e 25 — e as orientagdes definidas pelo Ministério Piblico,
Defensorias Publicas e 6rgdos estaduais competentes. Tais estratégias foram devidamente

desenvolvidas ao longo de 2019 no Municipio de Porto Nacional, sendo elas:

+  Publicagdo de decreto regulamentador do processo participativo;

A abertura de um processo administrativo de acompanhamento do
processo participativo de reviséio do Plano Diretor Municipal;

* Formagfo do Grupo Técnico da Prefeitura, grupo composto somente
por representantes técnicos da Prefeitura Municipal;

+ Formag¢dio do Nucleo Gestor Participativo, grupo colegiado paritario
(sociedade civil e poder ptblico) de natureza consultiva e propositiva;

* Realizagdo dé Audiéncias Publicas;

*  Organizagdo de Oficinas Participativas;

«  Constitui¢do do Espago Plano Diretor;

*  Realizagdo da Consulta Cida,
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Por tudo isso, convicto da relevincia do tema e do amparo nas razdes
técnicas demonstradas, reitero a Vossa Exceléncia a aprovaggo do presente Projeto de Lei, em

regime de urgéncia, em face do relevante interesse publico.

Na oportunidade, reitero a V. Exa. Os protestos de elevada estima e
consideragdo, homenagem que peco seja extensiva a todos os Nobres Edis.

Respeitosamente,

i NN

S

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05 DE 05 DE AGOSTO DE 2021.

Aprova o Plano Diretor do Municipio de
Porto Nacional e revoga a Lei Complementar
n’ 05 de 28 de setembro de 2006 — Plano
Diretor de Desenvolvimento Sustentdvel do

Municipio de Porto Nacional.

Eu, PREFEITO DE PORTO NACIONAL, fago saber que a CAMARA
MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL aprovou € eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

TITULOI

DA ABRANGENCIA, PRINCIPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 1° Esta Lei Complementar aprova o Plano Diretor do Municipio de
Porto Nacional e dispde sobre a Politica Municipal de Desenvolvimento ¢ Expanso Urbana,
tendo em vista os fundamentos expressos na Constitui¢do Federal, na Lei Federal n° 10.257,

de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e na Lei Orgénica do Municipio.

§1° A Politica de Desenvolvimento ¢ Expansfo Urbana € o conjunto de
planos e agdes voltadas ao desenvolvimento de cidades sustentdveis nos &mbitos

socioecondmicos, ambientais e culturais, bem como a consecugdo das fungdes s

cidade e das propriedades urbanas e rurais.
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§2° O Plano Diretor € o instrumento bésico da Politica de Desenvolvimento
e Expansdo Urbana, determinante para a atuagfio dos agentes publicos e privados em todo o

territério municipal.

Art. 2° O Plano Diretor ¢ parte integrante do processo de planejamento

municipal, cujas diretrizes e prioridades devem ser incorporadas pelas seguintes normas:

I- Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Or¢amentérias e Lei Orgamentdaria
Anual e Plano de Metas;

II - Leis que tratem da disciplina do parcelamento, do uso e ocupagéio do

solo, do perimetro urbano e demais normas urbanisticas correlatas;

Art. 3° Os principios orientadores da Politica de Desenvolvimento e

Expansédo Urbana do Municipio de I"orto Nacional sdo:

I- Fungdo social‘ da cidade;

II - Fungdo social da propriedade urbana e rural;

IIT -Desenvolvimento municipal integrado e sustentavel;

IV -Preservagdo e valorizagdo do patrim6nio histdrico e natural;
V - Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

VI -Equidade ¢ incluséo social e territorial;

VII - Gestdo democratica da politica de desenvolvimento e expanséo

urbana.

Art. 4° Os Eixos de Desenvolvimento Municipal, que indicam as a¢des
prioritdrias para Porto Nacional durante os préximos 10 (dez) anos, contados da publicagio

desta lei, sdo:

I- Gestdo e controle do uso do solo, visando ao crescimento or d

compativel com as caracteristicas do meio fisico e garantindo qualidade ambiental;
L
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IT - Requalificagdo de 4reas urbanas consolidadas e estruturacdo das 4reas
urbanas subutilizadas, mediante a compatibilizag&io da ocupaggio do solo com a capacidade de

infraestrutura para atender as demandas atuais e futuras;

III -Promogéo da regularizagio fundiaria, urbanistica e edilicia,

especialmente no Nucleo de Ocupagfo Urbana de Luzimangues;

IV -Implementagdo, expansdo e melhoria das redes de infraestrutura urbana,

garantindo qualidade de vida nas areas urbanas;

V - Estruturagio de um sistema de mobilidade sustentivel e ativo e
fortalecimento de novas centralidades comerciais, de maneira a garantir a fluidez do trafico
nas areas urbanas, reduzir a necessidade de deslocamento e permitir uma maior integracio

intra e intermunicipal,

VI -Fomento ao turismo cultural ¢ de lazer, especialmente mediante a

requalificacio da area do Centro Histérico de Porto Nacional;

VII - Fortalecimento da vocagdo de Porto Nacional como um polo

educacional;

VIII - Estimulo ao desenvolvimento econdmico do municipio,
garantindo oferta de empregos, dinamizag¢fio da economia e compatibilizagdo das atividades

econfmicas com o meio ambiente e com a dindmica urbana existente.

Pardgrafo anico. Os Eixos de Desenvolvimento do Municipio deverdo ser
orientadores das politicas setoriais pertinentes, cujas diretrizes estfdio dispostas no Titulo IV
desta lei.

Art. 5° Os objetivos estratégicos da Politica de Desenvolvimento e

Expanséo Urbana do Municipio de Porto Nacional sfo:

I- Definir as dreas urbanas e conter o processo de urbanizagfo espraiado,

contribuindo para o planejamento e qualificacéo das redes de infraestrutura e de equip to
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e servigos publicos sociais;

II - Delimitar as areas que, por suas caracteristicas naturais, demandam
disciplinas especificas de protegdo e preservacdo, bem como definir as 4reas mais

vocacionadas ao desenvolvimento agrario sustentdvel;

III -Delimitar 4areas do municipio vocacionadas ao desenvolvimento de
atividades industriais e agroindustriais, visando a geragdo de emprego e dinamizago da

economia local;

IV -Estabelecer regras especificas de uso, ocupagéo e parcelamento do solo
para as dreas urbanas, orientando o crescimento as &reas subutilizadas dotadas de

infraestrutura e vocacionadas a instala¢@o de determinadas atividades;

V - Promover a regularizagdo de assentamentos urbanos, bem como de

loteamentos irregulares ou clandestinos;

VI -Conter os processos de loteamentos irregulares e clandestinos para fins

urbanos em areas fora do perimetro urbano;

VII - Disciplinar os instrumentos urbanisticos adequados as
necessidades do Municipio € garantir as condigdes para a sua aplicabilidade,

independentemente de leis especificas posteriores;

VIII - Orientar a formulagio das demais normas relacionadas a Politica
de Desenvolvimento e Expans&o Urbana, de maneira a criar um sistema coerente e dindmico

de planejamento municipal.
Art.6°  Integram a presente lei os seguintes Mapas:
I- Mapa 1 — Macrozonas Municipais;
II - Mapa 2 — Zonas Rurais;

IIT -Mapa 3 — Perimetro urbano e zonas da Sede Municipal; -

4
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IV -Mapa 4 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagdo Urbana

Luzimangues;

V - Mapa 5 — Perimetro urbano ¢ zonas do Nucleo de Ocupagdo Urbana

Escola Brasil;

VI -Mapa 6 — Perimetro urbano ¢ zonas do Nucleo de Ocupagiio Urbana

Nova Pinheiropolis;

VII - Mapa 7 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio

Urbana Séo Jodo II;

VIII - Mapa 8 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio

Moderada I - Santa Luzia;

IX -Mapa 9 — Per:imetro urbano e zonas do Nicleo de Ocupagio Moderada

1I;

X - Mapa 10 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio Moderada
111,

XI -Mapa 11 - Perimetro urbano e zonas do Niicleo de Ocupagdo Moderada
IV - Moia;

XII - Mapa 12 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio
Moderada V;

X111 - Mapa 13 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagdo
Moderada VI;

X1V - Mapa 14 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio
Moderada VII;

XV - Mapa 15 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupsacj

Moderada VIII — Real Park Nautico;
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XVI - Mapa 16 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagéo
Moderada IX — Ilha Bela;

XVII - Mapa 17 — Perimetro urbano e zonas do Niicleo de Ocupagéo
Moderada X;

XVIII - Mapa 18 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio
Moderada XI;

XIX - Mapa 19 — Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio
Moderada XII — Pér-do-Sol,

XX - Mapa 20 — Perimetro urbano e zonas do Nicleo de Ocupagio
Moderada XIII — Marina do Porto;

XXIT - Mapa 21 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio
Moderada XIV;

XXII - Mapa 22 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacio
Industrial Distrito Agroindustrial;

XXIII - Mapa 23 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupagio

Industrial Loteamento Verdes;

XXIV -  Mapa 24 - Perimetro urbano e zonas do Nicleo de Ocupagio

Industrial e Logistico de Transportes;

XXV - Mapa 25 - Areas de Preservagio Permanente Urbanas —

Ocupadas ¢ Vazias — Sede;

XXVI- Mapa 26 - Areas de Preservagio Permanente Urbanas —

Ocupadas e Vazias — Luzimangues;

XXVII- Mapa 27 - Suscetibilidade a Erosfo e Moyimen

Gravitacionais de Massa;
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XXVIII - Mapa 28 - Zona de Expanséo

XXIX -  Mapa 29 - Zona de Expanséo Norte 02;
XXX - Mapa 30 - Zona de Expanséo Norte 01;
XXXI- Mapa3l - ZPAM - Parque;

XXXII- Mapa 32 - Zona de Expanséo Sul 01;
XXXIII - Mapa 33 - Zona de Expanséo Sul 02;

XXXIV - Mapa 34 - Zona de Expanséo Oeste 01.

Art. 7° Integram a presente lei os seguintes Anexos:

I- Anexo 1 — Parmetros de parcelamento, uso e ocupagdo do solo por

zona urbana;

II- Anexo 2 — Descrigdio perimétrica do perimetro urbano da Sede
municipal;
IIT -Anexo 3 — Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagdo Urbana Luzimangues;

IV -Anexo 4 — Descri¢fo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupacgéo Urbana Escola Brasil;

V - Anexo 5 — Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagdo Urbana Nova Pinheirépolis;

VI -Anexo 6 — Descri¢éio perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagéo Urbana S&o Jo#o II;

VII - Anexo 7 — Descri¢do perimétrica do perimetro urblano

Nucleo de Ocupagéo Moderada I — Santa Luzia;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

VIII - Anexo 8 — Descricdo perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagéo Moderada II;

IX -Anexo 09 — Descri¢éio perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagdo Moderada III;

X - Anexo 10 — Descrigéo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagéo Moderada IV - Moia;

XI -Anexo 11 — Descri¢éo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de

Ocupagéo Moderada V;

XII - Anexo 12 — Descrigdio perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagdo Moderada VI;

XIII - Anexo 13 — Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do

Niucleo de Ocupagéo Moderada VII;

X1V - Anexo 14 — Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do
Nucleo de Ocupagdo Moderada VIII — Real Park N4utico;

XV - Anexo 15 — Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagiio Moderada IX — Ilha Bela;

XVI - Anexo 16 — Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagéo Moderada X;

XVII - Anexo 17 — Descri¢8o perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagio Moderada XI;

XVIII-  Anexo 18 - Descrig@o perimétrica do perimetro urbano do
Nucleo de Ocupagio Moderada XII — Por-do-Sol;

XIX - Anexo 19 - Descri¢do perimétrica do perimetro ur

Nucleo de Ocupagio Moderada XIII — Marina do Porto;
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XX - Anexo 20 - Descrigdio perimétrica do perimetro urbano do
Ntcleo de Ocupagdo Moderada XIV;

XXI - Anexo 21 - Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagio Industrial Distrito Agroindustrial;

XXII - Anexo 22 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagéo Industrial Loteamento Verdes;

XXIII - Anexo 23 - Descri¢do perimétrica do perimetro urbano do

Nucleo de Ocupagéo Industrial e Logistico de Transportes;

XXIV -  Anexo 24 - Descri¢io perimétrica do perimetro urbano da Zona
de Expansgo Norte 02;

XXV - Anexo 25 - Descri¢do perimétrica do perimetro urbano da Zona
de Expansgo Norte 01;

XXVI-  Anexo 26 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da ZPM
PARQUE;

XXVII- Anexo 27 - Descrigéo perimétrica do perimetro urbano da Zona

de Expans&o Sul;

XXVIII - Anexo 28 - Descri¢do perimétrica do perimetro urbano da Zona
de Expansgo Sul 02;

XXIX -  Anexo 29 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona

de Expans&o Oeste 01;

XXX - Anexo 30 — Critérios de defini¢do de Suscetibilidade n,

urbanas.
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TITULOII

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPITULO1

DO MACROZONEAMENTO

Art. 8° Como estratégia de ordenamento territorial, o Municipio de

Porto Nacional passa a ser dividido nas seguintes Macrozonas, conforme Mapa 01 desta lei:

I- Macrozona Rural, que abrange a totalidade do territério municipal nfio
considerado urbano nos termos do inciso II deste artigo, nas quais somente serfio admitidos o
parcelamento do solo para fins rurais e o desenvolvimento de atividades ambientalmente

compativeis, conforme disposto nesta lei.

II - Macrozona Urbana, que abrange as 4reas inseridas nos seguintes

perimetros urbanos:

a) Da Sede municipal, delimitado no Mapa 03 e descrito no Anexo 02,

todos desta lei;

b) Dos Nucleos de Ocupagéo Urbana, delimitados nos Mapas 04 a 07 e

descritos nos Anexos 03 a 06, todos desta lei;

¢) Dos Nucleos de Ocupagio Moderada, delimitados nos Mapas 08 a 21 e

descritos nos Anexos 07 a 20, todos desta lei.

d) Os Nucleos de Ocupagdo Industrial, delimitados nos Mapas 22 a 24 e

descritos nos Anexos 21 a 23, todos desta lei;

§1° Entende-se por Nicleos de Ocupagdo Urbana as porgdes do territério

que apresentam atividades tipicamente urbanas e que estfio localizadas em area diyersinda
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sede, sendo elas:

I.
II.
I11.

IV.

caracterizadas pela presenga de chédcaras de recreio e atividades de lazer e turismo e
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Luzimangues;
Escola Brasil;
Nova Pinheirdpolis;

Séo Jodo II.

§2° Entende-se por Nucleos de Ocupag@io Moderada as por¢des do territorio

localizadas em 4rea diversa da sede, sendo elas:

L

IL.

III.

IvV.

VL.

VIIL

VIIL

XII.

XIII.

XIV.

Nucleo de Ocupagdo Moderada I — Santa Luzia;
Nitcleo de Ocupagio Moderada II;

Nucleo de Ocupagdo Moderada III;

Nucleo de Ocupagéo Moderada IV - Moia;

Nucleo de Ocupagdo Moderada V;

Nucleo de Ocupag¢io Moderada VI;

Nucleo de Ocupagio Moderada VII;

Nucleo de Ocupagdo Moderada VIII — Real Park Nautico
Nucleo de Ocupagio Moderada IX — Ilha Bela

Nucleo de Ocupag¢do Moderada X

Nucleo de Ocupagio Moderada XI

Nucleo de Ocupagio Moderada XII — Pér-do-Sol
Nucleo de Ocupagéo Moderada XIII — Marina do Porto

Nucleo de Ocupago Moderada XIII — Marina do Porto
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§3° Entende-se por Nucleo de Ocupacéo Industrial as porg¢Ses do territério
que contam com ocupagdes industriais j4 instaladas e que estdo localizadas em 4areas diversas

da sede municipal, sendo elas:
I - Distrito Agroindustrial;
II- Loteamento Verdes;
ITI- Nucleo Industrial e Logistico de Transporte.

Art. 9° Caso o Municipio pretenda criar novos ou alterar os perimetros

urbanos estabelecidos nesta lei, devera ser elaborado projeto especifico que contenha:

I- Demarcagdo do novo perimetro urbano por meio de mapa e descri¢cdes

perimétricas com coordenadas UTM;

II - Delimitagdo dos trechos com restri¢6es & urbanizagfo na 4rea acrescida,
em razdo das suas caracteristicas ambientais, como Areas de Preservagio Permanente (APP),

areas ambientalmente protegidas, entre outras.

III -Delimitagdo dos trechos sujeitos a controle especial em fun¢fio das

condi¢des de relevo e solo e ameaca de desastres naturais;

IV -Defini¢do de diretrizes especificas e de areas que serdio destinadas a
implanta¢do de infraestrutura, sistema viario, equipamentos e servigos publicos, urbanas e

sociais;

V - Defini¢do das zonas de uso e parAmetros de parcelamento, uso e
ocupagdo do solo para toda a area acrescida, em observincia as disposi¢Ges estabelecidas

nesta lei;

VI -Previsdo de 4reas para habitagdo de interesse social por meio da
demarcagdo de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) conforme estabelecido nesta lei,
bem como de outros instrumentos de politica urbana, quando o uso habitacional for Pgrmmy

€ pertinente;
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VII - Defini¢do de diretrizes e instrumentos especificos para protegéio

ambiental e do patrimé6nio histérico e cultural; e

VIII - Defini¢éo de mecanismos para garantir a justa distribuiciio dos
Onus e beneficios decorrentes do processo de urbanizagio do territério de expansgo urbana e a
recuperagfo para a coletividade da valorizagdio imobilidria resultante da agfio do poder

publico.

§1° O projeto especifico de que trata o “caput” deste artigo devera ser

instituido por lei complementar e devera previamente ser:

I- apreciado e aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano (CMDU);

II - apresentado e debatido em audiéncia publica.

§2° Em caso de ampliagdo dos perimetros urbanos estabelecidos nesta lei, a
area a ser acrescida ndo podera ultrapassar 10% (dez por cento) da érea total do perimetro

original objetivo de alteragfo.

§3° Em caso de criag@io de novos perimetros urbanos em éreas ainda n#o
ocupadas, devera ser observada uma distdncia minima de 5 km (cinco quildémetros) dos

perimetros urbanos existentes.

CAPITULO II
DO ZONEAMENTO
Art. 10. A Macrozona Rural fica dividida nas seguintes Zonas:
I- Zona Rural de Desenvolvimento Agrario;
II- Zona Rural de Produ¢do Sustentavel;

III- Zona Rural de Prote¢do Ambiental;
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IV- Zona Rural de Recuperagdo Ambiental.

§1° Os limites territoriais das zonas rurais estdo definidos no Mapa 02,

integrante desta lei.

§2° A descrigéo, caracterizagfio e usos das zonas rurais constam no Capitulo

VI do Titulo II desta lei.

subdivida em:

Art. 11. A Macrozona Urbana fica dividida nas seguintes Zonas:
I- Zona Mista (ZM);

II- Zona de Centralidade (ZC), subdividida em:

a) Zona de Centralidade 1 (ZC-1);

b) Zona de Centralidade 2 (ZC-2);

II1- Zona de Ocupagéo Prioritaria (ZOP);

IV- Zona Predominantemente Industrial (ZPI), subdividida em:
a) Zona Predominantemente Industrial 1 (ZPI-1);

b) Zona Predominantemente Industrial 2 (ZPI-2);

V- Zona de Restri¢8o a Ocupagdo (ZRO);

VI- Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), subdividida em:
a) Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS-1);

b) Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS-2);

VII- Zona Especial de Preservagdo Ambiental (ZEPAM);

VIII- Zona Especial de Interesse Histérico e Cultural (ZIHC),

a) Zona Especial de Interesse Historico e Cultural 1 (ZIHC-1);
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b) Zona Especial de Interesse Histérico e Cultural 2 (ZIHC-2);

¢) Zona Especial de Interesse Historico e Cultural 3 (ZIHC-3);
IX- Zona Especial de Ocupag¢éo Moderada (ZOM), subdividida em:
a) Zona Especial de Ocupacdo Moderada 1 (ZOM-1);

b) Zona Especial de Ocupag@o Moderada 2 (ZOM-2);

¢) Zona Especial de Ocupagéio Moderada 3 (ZOM-3).

§1° Os limites territoriais das Zonas Urbanas estdo definidos no Mapas 03 a

07, todos integrantes desta lei.

§2° A caracterizagio, objetivos e pardmetros de parcelamento, uso e

ocupago do solo das Zonas Urbanas constam no Capitulo VII do Titulo II desta lei.

CAPITULO III
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Art. 12. Somente serd permitido o parcelamento do solo para fins urbanos
nas areas inseridas nos perimetros urbanos definidos nesta lei, em observancia as disposigdes

gerais estabelecidas neste Plano Diretor e na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979.

Art. 13. O parcelamento do solo urbano poder4 ser realizado por meio de

loteamento ou desmembramento.

§1° Entende-se por loteamento a divisdo de glebas em lotes destinados a
edificagdo, com abertura de novas vias de circulagdo, de logradouros publicos ou
prolongamento, modificagdo ou ampliagfo das vias existentes, obrigatério nos casos de
fracionamento de lotes com érea igual ou maior que 40.000m? (quarenta mil metros

quadrados).

§2° Entende-se por desmembramento a subdivisio de gleba|em \o
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destinados a edificagdo, com aproveitamento do sistema vidrio existente, sem que haja
abertura de novas vias e logradouros publicos, nem no prolongamento, modificagio ou

ampliag¢do dos j4 existentes.
Art. 14. Séo pardmetros de parcelamento do solo:
I- Area ¢ frente minimas de lote;
II- Area e frente maximas de lote;
III- Area e face de quadra maximas de quadra;

IV- Percentual minimo total de 4rea da gleba ou lote a ser destinada para

area verde, equipamentos comunitérios e viario, quando for o caso;
V- Largura minima do passeio piblico, ciclovia e leito carrogavel.

§1° As é4reas minimas de lote variam de acordo com a zona e estio

definidas no Capitulo VII do Titulo II desta lei.
§2° A frente minima de lote é de 10 m (dez metros), em todas as zonas.

§3° E vedada a subdivisdo de lotes em 4reas menores do que a dimensdo
minima estabelecida nesta lei, exceto nos casos de projetos de regularizagdo fundiria de
interesse social e de projetos de condominio de lotes, conforme regulamento, observadas as

condi¢des basicas de habitabilidade.

§4° A é4rea méaxima de quadra e de lote no territério da zona urbana do

Municipio € de 20.000m? (vinte mil metros quadrados).

§5° A frente méxima de quadra e de lote é de 100m (cento metros), na via

principal.

§6° Os percentuais minimos a serem destinados para 4reas verdes,

equipamentos comunitérios e sistema vidrio, quando for o caso, variam de acordo cq

e estdo definidas nas Segdes II, III e IV do Capitulo III, Titulo II desta lei.
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§7° Ficam dispensados da doagfio de areas publicas os parcelamentos do
solo em terrenos com &rea igual ou menor do que 20.000m? (vinte mil metros quadrados),
bem como os lotes resultantes de parcelamento do solo que ja tenham destinado area publica

nos termos previstos nesta lei e durante a sua vigéncia.

§8° Lei municipal que complemente as disposi¢Ges deste Plano Diretor
sobre parcelamento do solo poderd discriminar atividades isentas do atendimento das 4reas
maéximas e frente maxima de quadra, bem como do atendimento dos percentuais de doagdo de

area publica definidos nesta lei.
Art. 15. Fica permitido o desdobro de lotes:

I- Demarcados como ZM ou ZOP para fins exclusivamente residenciais,
cujos lotes resultantes tenham érea total de, no minimo, 180m? (cento e oitenta metros

quadrados) e 6m (seis metros) de frente;

II- Demarcados como ZC-1 para fins exclusivamente comerciais, desde
que os lotes resultantes tenham 4rea total de, no minimo, 125m? (cento e vinte e cinco

quadrados) e 5m (cinco metros) de frente.

Art. 16. Somente serd permitido o desdobro de lotes de uso residencial que
resultem em érea de, no minimo 180,00m? (cento e oitenta metros quadradros) e frente de no

minimo 6,00m (seis metros) de comprimento.
Art. 17. Nio sera permitido o parcelamento do solo:

I- Em terrenos localizados em 4rea nfo inserida nos perimetros urbanos

estabelecidos nesta lei;

II- Em terrenos alagadigos e sujeitos a inundag¢des, antes de tomadas as

providéncias para assegurar o0 escoamento das aguas;

ITI- Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo/a dud

publica, sem que sejam previamente saneados;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

IV- Em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento),

salvo se atendidas exigéncias especificas das autoridades competentes;

V- Em terrenos sujeitos a deslizamentos de terra ou erosdo, antes de

tomadas as providéncias necessarias para garantir a estabilidade geoldgica e geotécnica;
VI- Em terrenos onde as condi¢Ses geoldgicas néo aconselham a edificagéo;

VII- Em éreas de preservagdo ambiental ou naquelas onde a poluicdo

impega condi¢des sanitarias suportaveis, até a sua corre¢fo;

VIII- Onde houver proibi¢do para esse tipo de empreendimento em
virtude de normas de protegdio do meio ambiente ou do patriménio paisagistico, ecoldgico,

turistico, artistico, histérico, cultural, religioso, arqueolégico, etnografico ou espeleolégico.
Secéo I
Dos requisitos minimos do parcelamento do solo

Art. 18, Sdo requisitos minimos dos parcelamentos do solo urbano nas

modalidades loteamento e desmembramento:

I- Articulagdo entre as novas vias, quando exigidas, e as vias adjacentes

oficiais existentes ou projetadas e harmonizagio com a topografia local;

II- Lotes que observem as dimensdes méximas ¢ minimas definidas nesta

lei e com frente para a via publica oficial existente ou projetada;

III- Destinagfio de 4reas ao sistema vidrio, aos equipamentos comunitarios e

as areas verdes, conforme os porcentuais dispostos desta lei, quando exigido;

IV- Implantacéio da infraestrutura bésica, constituida pelos sistemas de
escoamento das dguas pluviais, iluminagfo piblica, solugdes adequadas de esgotamento
sanitario, abastecimento de 4gua potdvel, energia elétrica publica e domiciliar e

circulaggo;
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V- Reserva de faixa ndo-edificavel de 15 (quinze) metros de cada lado ao

longo das faixas de dominio publico das rodovias e ferrovias;

VI- Reserva de faixa ndo-edificivel de, no minimo, 15 (quinze) metros ou
conforme estabelecida pela legislagdo ambiental especifica, quando mais restritiva, ao longo
de:

a) Aguas correntes, como rios, corregos, riachos e ribeirdes, e dormentes,

como lagos, lagoas e represas;
b) Nascentes, ainda que intermitentes;
¢) Olhos d’4gua, independentemente da sua situagfo topografica.

Art. 19. A infraestrutura basica prevista nesta lei devera estar integralmente
implantada quando da entrega do parcelamento, nos termos dos procedimentos definidos nos

arts. 43 a 47 desta lei, sob pena de aplica¢@o das medidas cabiveis.

Art. 20. Nos casos em que os servigos publicos de abastecimento de 4gua,
esgotamento sanitdrio, energia elétrica, coleta de 4guas pluviais, rede telefonica e gis
canalizado ndo puderem ser implantados ao longo das vias publicas, sera obrigatéria a reserva
de 4rea néo edificavel, que devera ser gravada como de servidio administrativa em beneficio

do Municipio ou de concessiondria de servigos publicos na respectiva matricula do imével.

Paragrafo Unico. A serviddo administrativa de que trata o “caput” deste artigo nfio sera

computada no percentual de doagéo de area ao Municipio definida nesta lei.

Art. 21. As 4reas a serem destinadas para equipamentos comunitarios,

quando exigidas, deverdo:
I- Estar localizadas junto a via oficial de circulagfio de veiculos;
II- Estar preferencialmente em um anico perimetro;

III- Néo estar em 4rea caracterizada por alta suscetibilidade de acdrdo dom
0 Anexo 24 desta lei.
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IV- Ter sua localizaggo definida pelo 6rgdo municipal competente.

Paragrafo dnico. Entende-se por equipamentos comunitarios os

equipamentos ptiblicos institucionais, voltado a educagéo, cultura, satide e similares.
Art. 22, As éreas verdes, quando exigidas, deverfo:

I-  Estar localizadas junto a via oficial de circulagfio de veiculos ou a faixa

de dominio;

II- Ter, ao menos 50% (cinquenta por cento) da sua drea em um mesmo

perimetro;

III- Ser abertas, sendo vedada a instalago de barreira que impega ou

dificulte o acesso;

IV-Ter sua localizagio definida pelo 6rgdo municipal ambiental

competente.

Parigrafo tnico. Ndo sfio consideradas para fins de calculo das areas

verdes:
I- Ilhas, canteiros centrais ou rotatdrias ajardinadas;
II - Areas de Preservagéio Permanente (APP).

Art. 23. A critério da autoridade competente, poderfio ser feitas exigéncias
complementares a esta Lei, inclusive no que tange 4 majora¢do de areas doadas, desde que
expressamente estabelecidas na certiddo de diretrizes ou alvar4 e devidamente justificadas por
analise técnica baseada no adensamento resultante do projeto, nas condi¢des do entorno do

empreendimento ou nas restri¢gdes ambientais incidentes sobre o imével.

Art. 24. Lei municipal podera estabelecer regras complementares ao
parcelamento do solo urbano no Municipio de Porto Nacional, inclusive determinand

hierarquia vidria e complementando as regras para o desdobro de lotes existentes.
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Seciio 11
Do parcelamento do solo para fins residenciais ou misto

Art. 285. O parcelamento do solo urbano para fins residenciais ou misto sera

permitido apenas nas dreas demarcadas como ZM, ZC-1 e ZOP, nos termos desta lei.

Art. 26. As vias de circulagfio, quando exigidas para os parcelamentos do

solo para fins residenciais ou misto, devergio atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrogdvel pavimentada de, no minimo, 7m (sete metros);

II- Ciclovia de, no minimo, 2,5m (dois metros e meio) nas vias estruturais

dos loteamentos, garantindo a conex@o com as ciclofaixas e ciclovias, quando j4 existentes;
III- Ser acompanhadas de calgadas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como circulaggo
livre de barreiras ou obsticulos, garantia de espago para manobras de rotagio com
deslocamento, declividade méxima e rebaixamento de cal¢adas, como preconiza a NBR 9050

e leis contiguas;

b) Area permedvel de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com d4rvores nativas do bioma no qual o municipio se localiza e

apropriadas ao meio urbano;
¢) Dimensfo minima de 3,00m (trés metros).

Art. 27. A destinago de 4reas publicas para os parcelamentos do solo para

fins residenciais se dara na seguinte proporgéo:

I- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para as 4reas verdes, tanto para

os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

II- Minimo de 7,5% (sete ¢ meio por cento) para os equipamentos

comunitarios, tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;
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III- A critério do empreendedor para o sistema vidrio dos loteamentos,

desde que observadas as exigéncias contidas nesta lei.
§1° A destinago de drea verde podera ser feita, alternativamente:
I- Por doagdo de terreno na proporgdo disposta no inciso I deste artigo;

II - Pela combinagdo entre doagdo de terreno equivalente a 4% (quatro por
cent(;) da dimens#o da 4rea parcelada e prestagfo de servigos de recuperagdo e conservagio de
Areas de Preservagio Permanente urbanas ou de parques urbanos a serem definidos pelo
6rgdo ambiental competente, em dimens@o correspondente aos 3,5% (trés e meio por cento)

de area verde ndo doada.

§2° A doagdo das areas de que trata o “caput” deste artigo deverd ser

devidamente registrada no Cartério de Registro de Iméveis correspondente.

Secio ITI

Do parcelamento do solo para fins exclusivamente comerciais

Art. 28. O parcelamento do solo urbano para fins exclusivamente

comerciais serd permitido apenas nas dreas demarcadas como ZC-2, nos termos desta lei.

Art. 29. As vias de circulagfio, quando exigidas para os parcelamentos do

solo para fins exclusivamente comerciais, deverdo atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrogdvel pavimentada de, no minimo, 7m (sete metros);

II- Ciclovia de, no minimo, 2,5m (dois metros e meio) nas vias estruturais

dos loteamentos, garantindo a conex&o com as ciclofaixas e ciclovias, quando j4 existentes;
III- Ser acompanhadas de calgadas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como circulagio
livce de barreiras ou obsticulos, garantia de espago para manobras de rotagio com

deslocamento, declividade maxima e rebaixamento de calgadas, como preconiza a/NBR 90
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e leis contiguas;

b) Area permeavel de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com &rvores nativas do bioma no qual o municipio se localiza e

apropriadas ao meio urbano;
¢) Dimens@o minima de 3,00m (trés metros).

Art. 30. A destinagfio de &reas publicas para os parcelamentos do solo para

fins exclusivamente comerciais se dara na seguinte proporg#o:

I- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para as areas verdes, tanto para

os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

II- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para os equipamentos

comunitarios, tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

III- A critério do empreendedor para o sistema vidrio dos loteamentos,

desde que observadas as exigé€ncias contidas nesta lei.
§1° A destinagfio de area verde podera ser feita, alternativamente:
I- Por doagfo de terreno na proporcdo disposta no inciso I deste artigo;

II - Pela combinagfo entre doagdo de terreno equivalente a 4% (quatro por
cento) da dimens@o da 4rea parcelada e prestag@o de servigos de recuperagfo e conservagédo de
Areas de Preservagiio Permanente urbanas ou de parques urbanos a serem definidos pelo
6rgdo ambiental competente, em dimenséo correspondente aos 3,5% (tr€s € meio por cento)

de 4rea verde ndo doada.

§2° A doagio das areas de que trata o “caput” deste artigo devera ser

devidamente registrada no Cartério de Registro de Imdveis correspondente.
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Sec¢io IV
Do parcelamento do solo para fins industriais

Art. 31. O parcelamento do solo urbano para fins industriais serd permitido

apenas nas areas demarcadas como ZPI-1 e ZPI-2, nos termos desta lei.
Art. 32. O parcelamento do solo urbano para fins industriais deveré:

I- Prever coleta e locais adequados para o tratamento dos residuos liquidos
provenientes da atividade industrial, antes desses serem despejados em Aguas interiores,

superficiais e subterrineas;

II- Manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de

proteger as areas circunvizinhas contra possiveis efeitos residuais e acidentais.

Art. 33. As vias de circulagfio, quando exigidas para os parcelamentos do

solo para fins exclusivamente industriais, deverfio atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrocavel asfaltada de, no minimo, 12m (doze metros);
II- Ser acompanhadas de cal¢adas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como circulagio
livre de barreiras ou obstaculos, garantia de espago para manobras de rotagio com
deslocamento, declividade maxima e rebaixamento de calgadas, como preconiza a NBR 9050

e leis contiguas;

b) Area permedvel de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com arvores nativas do bioma no qual o municipio se localiza e

apropriadas ao meio urbano;
¢) Dimensdo minima de 3,00m (trés metros).

Art. 34. A destinagdo de dreas publicas para os parcelamentos/do™solo para

fins exclusivamente industrial se dard na seguinte proporgéo:
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I- Minimo de 10% (dez por cento) para as areas verdes, tanto para os

casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

II- Minimo de 8% (oito por cento) para os equipamentos comunitarios,

tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

ITI- A critério do empreendedor para o sistema vidrio dos loteamentos,

desde que observadas as exigéncias contidas nesta lei.
§1° A destinagfio de drea para equipamentos comunitarios devera ser feita:

I- Por doagdo de terreno em area diversa da objeto do parcelamento, cuja
localiza¢do serd estipulada pelo 6rglo municipal competente, considerando a demanda

municipal e observados os critérios estabelecidos no art. 20 desta lei.

IT - Em pecinia, em valor fixado pelo 6rgdo municipal competente, desde

que correspondente ao valor imdvel que seria doado.

§2° A destinagfo de 4rea verde devera ser feita integralmente na area objeto

do parcelamento, de maneira a compor o anel de isolamento disposto no art. 31, II desta lei.

§3° Em caso de impossibilidade atestada pelo érgdo municipal competente
de doagdo integral de 4rea verde nos termos do §2° deste artigo, o empreendedor podera
completar o percentual de drea verde por meio de doag@o de terreno em area diversa da objeto
do parcelamento, cuja localizagdo devera ser estipulada pelo referido 6rgéo, considerando a

demanda municipal e observados os critérios estabelecidos no art. 21 desta lei.

§4° A doagdo das 4reas de que trata o “caput” deste artigo deverd ser

devidamente registrada no Cartério de Registro de Imédveis correspondente.

Art. 35. Os parcelamentos do solo para fins exclusivamente industriais
poderdo ser dispensados de cumprimento das obrigagOes referentes a instalagdo de
infraestrutura bésica conforme no inciso IV do art. 17 desta lei desde que observa

disposi¢Ges desta Segdo.
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Se¢do V

Do parcelamento do solo de interesse social

Art. 36. O parcelamento do solo urbano de interesse social serd permitido
apenas nas areas definidas como ZEIS-1 e ZEIS-2, nos termos desta lei, ou em éreas de

justificado interesse social pela municipalidade.

Art. 37. As vias de circulaggio, quando exigidas para os parcelamentos do

solo de interesse social, deverfio atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrogével pavimentada de, no minimo, 7m (sete metros);

II- Ciclovia de, no minimo, 2,5m (dois metros e meio) nas vias estruturais

dos loteamentos, garantindo a conex&o com as ciclofaixas e ciclovias, quando j4 existentes;
ITI- Ser acompanhadas de calgadas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como circulagio
livrte de barreiras ou obsticulos, garantia de espago para manobras de
rotagdo com deslocamento, declividade méxima e rebaixamento de calg¢adas,

como preconiza a NBR 9050 e leis contiguas;

b) Area permedavel de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com arvores nativas do bioma no qual o municipio se

localiza e apropriadas ao meio urbano;
¢) Dimensdo de 3,00m (trés metros).

Art. 38. A destinagdo de 4reas publicas para os parcelamentos do solo de

interesse social se daréd na seguinte propor¢o:

I- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para as dreas verdes, tanto para

os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

II- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para os equipamen
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comunitarios, tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

III- A critério do empreendedor para o sistema vidrio dos loteamentos,

desde que observadas as exigéncias contidas nesta lei.

Paragrafo Unico. A doagfio das 4reas de que trata o “caput” deste artigo

devera ser devidamente registrada no Cartério de Registro de Iméveis correspondente.

Secio V1

Do parcelamento do solo de chdcaras de recreio e lazer

Art. 39. O parcelamento do solo urbano de chacaras de recreio e lazer sera

permitido apenas nas areas demarcadas como ZOM-1, ZOM-2 e ZOM-3 nos termos desta lei.

Art. 40. Em caso de parcelamento nas ZOM-1 e ZOM-3, as vias de
circulagdo, quando exigidas para o parcelamento do solo urbano de chacaras de recreio e

lazer, deverdo atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrogével pavimentada de, no minimo, 7m (sete metros);

II- Ciclovia de, no minimo, 2,5m (dois metros € meio) nas vias estruturais

dos loteamentos, garantindo a conex@o com as ciclofaixas e ciclovias, quando ja existentes;
III- Ser acompanhadas de cal¢adas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como circulagio
livre de barreiras ou obstaculos, garantia de espago para manobras de
rotagéo com deslocamento, declividade méxima e rebaixamento de calcadas,

como preconiza a NBR 9050 e leis contiguas;

b) Area permeédvel de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com &rvores nativas do bioma no qual o

localiza e apropriadas ao meio urbano;

¢) Dimens@o minima de 3,00m (trés metros).
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Art. 41. Em caso de parcelamento nas ZOM-1 e ZOM-3, a destinagdo de
areas publicas para o parcelamento do solo urbano de chacaras de recreio e lazer se dara na

seguinte propoMgio:

I- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para as areas verdes, tanto para

os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

II- Minimo de 7,5% (sete e meio por cento) para os equipamentos

comunitarios, tanto para os casos de loteamentos quanto de desmembramentos;

III- A critério do empreendedor para o sistema viario dos loteamentos,

desde que observadas as exigéncias contidas nesta lei.
§1° A destinagdo de area verde podera ser feita, alternativamente:
I - por doagfo de terreno na proporgéo disposta no inciso I deste artigo;

II - pela combinagdo entre doagfo de terreno equivalente a 4% (quatro por
cento) da dimensdo da drea parcelada e prestaggio de servigos de recuperagdo e conservagio de
Areas de Preservacfio Permanente urbanas ou de parques urbanos a serem definidos pelo
0rgéo ambiental competente, em dimensdo correspondente aos 3,5% (trés e meio por cento)

de area verde nio doada.

§2° A doagfio das é4reas de que trata o “caput” deste artigo deverd ser

devidamente registrada no Cartério de Registro de Iméveis correspondente.

Art. 42. Em caso de parcelamento nas ZOM-2, as vias de circulagfio,
quando exigidas para o parcelamento do solo urbano de chacaras de recreio e lazer, deverdo

atender aos seguintes requisitos:
I- Faixa carrogdvel pavimentada de, no minimo, 7m (sete metros);
II- Ser acompanhadas de calgadas de cada lado da via, caracterizadas por:

a) Atendimento dos critérios de acessibilidade universal, como cjrgulagio

livte de barreiras ou obsticulos, garantia de espago para manobras de rotdcHo
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deslocamento, declividade méxima e rebaixamento de calgadas, como preconiza a NBR 9050

e leis contiguas;

b) Area permeével de, no minimo, 0,75m (zero virgula setenta e cinco
metros), ajardinada com é&rvores nativas do bioma no qual o municipio se localiza e

apropriadas ao meio urbano;
¢) Dimensgo minima de 3,00m (trés metros).

Art. 43. Em caso de parcelamento nas ZOM-2, somente sera obrigatéria a
destinagfo de 4reas publicas para a implantagdo de dreas verdes, na propor¢do de 7,5% (sete e

meio por centro) da gleba, tanto para os loteamentos quanto para os desmembramentos.

Paragrafo tnico. A doagfo das 4reas de que trata o “caput” deste artigo

devera ser devidamente registrada no Cartério de Registro de Imé6veis correspondente.
Se¢io VII
Dos procedimentos para aprovacio do parcelamento do solo urbano

Art. 44. O parcelamento do solo urbano, nas modalidades de loteamento ¢
desmembramento, serd precedido de fixagdo de diretrizes pelo 6rgdo municipal competente, a
pedido do interessado, conforme documentagdo a ser regulamentada em decreto, que permita

a adequada caracterizag#o registraria e planimétrico-cadastral da 4rea a ser parcelada.

Art. 45. O projeto de parcelamento do solo nas modalidades de loteamento
¢ desmembramento, submetido pelo interessado & aprovagio do 6rgdo municipal competente,

deverd obedecer as diretrizes expedidas e a regulamentagdo propria.
§1° As diretrizes expedidas vigorardo pelo prazo maximo de 1 (um) ano.

§2° Na apreciagdo dos projetos de parcelamento do solo em é4reas
revestidas, total ou parcialmente, por vegetagdo de porte arbéreo, 6rgio ambiental competente

devera emitir parecer técnico sobre:

I- O enquadramento da drea em uma ou mais das hipéteses definidag pel
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legislag@o especifica de protegio & vegetagio;

II- A escolha da localizaggio da area destinada as 4reas verdes exigidas no

art. 21 desta lei;

III- A melhor alternativa para minima destrui¢do da vegetagdo de porte

arbdreo.

Art. 46. A aprovag@io ¢ a execucdio de projeto de parcelamento do solo

obedecerdo as seguintes sistematicas:
I- Com prévia execug#o das obras:

a) Atendidas pelo projeto todas as disposi¢des legais, o projeto serd

aprovado e serd expedida uma autorizagfo para execugio das obras;

b) A autorizagio para execug@io das obras nfo d4 direito ao registro do

loteamento no Cartorio de Registro de Imoéveis;

¢) A autorizaglio para execugdio das obras ¢ valida por 3 (trés) anos,
contados a partir da data de sua expedi¢do pelo 6rgdo competente, podendo
ser prorrogada por mais 1 (um) ano, quando solicitado em tempo habil ao

orgéo competente;

d) Ap6s a execugdo de todas as obras a que se refere a autorizagdo prevista
na alinea "a" deste inciso, deverd ser solicitada ao 6rgdo competente a

respectiva vistoria;

€) Apls a vistoria e aceitas as obras, a Prefeitura, através do 6rgio
competente, expedira termo de verificagdio e execugdo das obras e respectiva

licenga para registro do loteamento no Cartério de Registro de Iméveis;
II- Com cronograma e instrumento de garantia:

a) Atendidas pelo projeto as disposi¢Ses legais, sera expedida, pelo 6rgio

competente da Prefeitura, aprovagéio do cronograma fisico-fifancéito d
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obras a executar;

b) Para garantia da perfeita execucfio das obras constantes do projeto,
memoriais e cronograma fisico-financeiro aprovados, o loteador devera
utilizar fianga bancéria no valor correspondente ao orgamento das obras a

ser estipulado pela Prefeitura;

¢) De posse do cronograma fisico-financeiro aprovado, do instrumento de
garantia de execugdo das obras € dos demais documentos exigidos por lei,
serd emitido o alvard para fins de execugfo de obras e registro no Cartério
de Registro de Imoveis e o loteador tera até 180 (cento e oitenta) dias para

submeter o loteamento ao Registro Imobiliério;

d) Somente apds o registro do loteamento, o loteador podera dar inicio as

obras;

e) Executadas, vistoriadas e aceitas as obras do loteamento, a Prefeitura
expedira termo de verificagfo e execugfio das obras e documento liberando

o loteador da modalidade de garantia prestada;

f) O prazo de validade do cronograma fisico-financeiro e do instrumento
de garantia ¢ de 4 (quatro) anos, contados da data de sua aprovagdo € de sua

constituigéio, respectivamente;

g) Ap6s o decurso do prazo a que se refere a alinea "f" deste inciso, caso
as obras ndo estejam concluidas e nfo tiver sido aprovada a extensdo de
prazo justificada, o interessado perdera o direito a devolugdo da garantia

prestada.

§1° Devera constar dos modelos de contrato-padrdo a serem
arquivados no Cartério de Registro de Imoéveis a existéncia de termo de garantia e

cronograma fisico-financeiro das obras a executar.

§2° O prazo para a realizag@io da vistoria referida na aline
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inciso I e na alinea "e" do inciso II, ambos do "caput" deste artigo, sera de 60 (sessenta) dias,
apos o qual o requerente podera solicitar as instdncias superiores a apreciagfo e solugfo do
pedido, sendo que o prazo para a manifestagdo de cada instdncia € de, no maximo, 30 (trinta)

dias.

§3° O disposto nas alineas "b" e "¢" do inciso I deste artigo devera

constar obrigatoriamente da autoriza¢do para execucdo das obras.

§ 4° Assinatura do termo de compromisso pelo interessado/requerente,

comprometendo-se a executar as obras e servigos de sua responsabilidade, quais sejam:

a) Demarcag@o dos lotes, das vias, dos terrenos a serem transferidos ao

dominio do Municipio e das areas ndo edificaveis;
b) Abertura das vias de circulagfo e respectiva terraplanagem;

¢) Rede de drenagem superficial e profunda de 4gua pluvial e suas conexdes

com o sistema existente, inclusive do terreno a parcelar;

d) Sistema distribui¢do de agua potavel;

e) Sistema coleta e tratamento de esgotos sanitarios;

f) Rede de distribuicdio de energia elétrica e iluminagfo pablica;

g) Pavimentacio e meio-fio com sarjeta;

h) Sinalizagfo vidria de trnsito vertical, horizontal e de localizag&o;

i) Manuten¢édo das édreas destinadas a uso publico, até a averbagdo do termo

de vistoria e recebimento da obra pelo Poder Pablico Municipal,
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j) Manuteng¢@o do sistema vidrio, das 4dreas de uso comum dos condominios,
dos equipamentos urbanos internos dos condominios urbanisticos, bem
como, quando houver, das areas destinadas a uso publico, até o registro da

instituigdo do condominio no Servigo de Registro de Imdveis competente;
k) Hidrantes;

I) Construgéo de equipamentos urbanos de, no minimo: uma praga na maior
area verde do empreendimento, contendo, um play-ground, um mini-campo
de areia, de grama ou quadra poliesportiva, academia da satide, paisagismo

e calgamento, aprovado pelo municipio.

m) Arborizag¢@o dos canteiros centrais das vias urbanas propostas com no

minimo 10 metros de distanciamento entre as espécies plantadas.

n) Arborizagdo do loteamento com o plantio de 1 (uma) arvore nativa da

regifio na faixa do passeio publico em frente a cada lote do loteamento.

Art. 47. Qualquer modificagdo no projeto ou na execugdo de parcelamento
do solo, nas modalidades de loteamento ¢ desmembramento, deverd ser submetida &
aprovagdo da Prefeitura, a pedido do interessado, conforme documentagfio a ser definida em
decreto.

Pardgrafo tunico. Nos pedidos de modificagdes em loteamentos registrados, deverd ser
comprovada a anuéncia de todos os adquirentes existentes dentro da 4rea a ser modificada, a

menos que haja regra explicita no titulo de aquisi¢@o que afaste a necessidade de tal anuéncia.

Art. 48. A implantac&io do loteamento podera ser realizada em eta com

a expedi¢fo do respectivo termo de verificagdo e execucdo parcial das obras.
Sec¢do VIII

Da regularizacio dos parcelamentos do solo existentes
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Art. 49. A regularizagdio dos parcelamentos do solo ndo registrados ou
irregularmente executados € medida fundamental para a garantia do crescimento ordenado e

sustentavel do Municipio de Porto Nacional.

Art. 50. O Poder Executivo Municipal devera realizar, em até 120 (cento e
vinte) dias da publicagfio desta lei, um levantamento dos parcelamentos do solo ndo

registrados ou irregularmente executados em todo o municipio.

§1° Em vista da demanda, o levantamento de que trata o “caput” devera
priorizar as 4reas urbanas da sede municipal e do Nucleo de Ocupagfo Urbana de

Luzimangues.

§2° Novos parcelamentos poderdo ser incluidos no levantamento referido

no “caput” a medida que o Poder Executivo Municipal tomar ciéncia de sua existéncia.

§3° O levantamento devera ser publicado no portal eletrénico oficial do
Poder Executivo Municipal como medida de publicidade e ciéncia aos municipes, que

poderéo contribuir para o levantamento com a indicacfo de parcelamentos.

§4° Os parcelamentos indicados pelos municipes deverdo ser verificados

pelo Poder Executivo Municipal e incluidos no levantamento, caso pertinentes.

Art. 51. Os empreendedores responsaveis pelos parcelamentos constantes
no levantamento serfo notificados pelo Poder Executivo Municipal para suprir as

irregularidades, sem prejuizo da aplicagdo das devidas sangdes administrativas.

Paragrafo Unico. O Ministério Publico também poderd promover a notificagdo do

empreendedor prevista no “caput” deste artigo.

Art. 52. Caso a regularizagfo seja motivada pela auséncia ou inadequada

instala¢ido da rede de infraestrutura:

I- O Poder Executivo Municipal deverd notificar os empreendedores

responsdveis para apresentar, em no maximo 90 (noventa) dias, contados do recebinfen
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notificagéo, projeto de instalagéio ou adequagéo da infraestrutura existente;

II- O projeto apresentado pelo empreendedor devera ser munido de
orcamento e cronograma das obras, bem como da discriminagio de toda a rede de

infraestrutura a ser instalada ou adequada;

III- Orgdio municipal competente devera avaliar o projeto e podera solicitar

alteracdes, caso necessarias ao atendimento da demanda,;

IV- Uma vez aprovado o projeto, o empreendedor terd prazo méaximo de 2
(dois) anos, contados da aprovagfio do projeto pela Prefeitura, para executar e finalizar as

obras, sendo prorrogével por mais 1 (um) ano mediante justificativa.

Art. 53. Caso a regularizagdo seja motivada pela irregularidade na doagdo

das éreas destinadas a equipamentos publicos comunitérios € areas verdes:

I- O Poder Executivo Municipal devera notificar os loteadores
responsaveis pela execugdo do projeto para apresentar, em no maximo 90 (noventa) dias,
proposta de lotes a serem doados para a Prefeitura em valor ou tamanho correspondente ao

devido;

II- O Poder Executivo Municipal devera avaliar a proposta de 4reas em
vista das demandas municipais e do atendimento dos critérios estabelecidos nos arts. 20 e 21

desta lei;

III- As 4reas devidas serdo doadas & municipalidade e registradas em

Cartdrio em, no maximo, 90 (noventa) dias do aceite emitido pela Prefeitura;

IV- Alternativamente, o loteador podera propor o pagamento em pecinia
correspondente ao valor atualizado das areas devidas, cujo valor deverd ser destinado ao

FUNDURB em, no maximo, 90 (noventa) dias do aceite emitido pela Prefeitura.

Art. 54. O adquirente de lote ou de unidade autdnoma, verificando que o

parcelamento ndo se acha registrado ou regularmente executado, podera suspender
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pagamento, ao empreendedor, das prestagdes restantes e depositar as prestagdes devidas junto

ao Registro de Imdveis competente.

§1° O Registro de Iméveis devera fazer o deposito das prestagdes recebidas
em estabelecimento de crédito, dos termos do Cédigo de Processo Civil, em conta com
incidéncia de juros e corre¢do monetaria, cuja movimentag&o dependera de prévia autorizagio
judicial.

§2° Regularizado o parcelamento pelo empreendedor, este promovera
judicialmente a autorizagfio para levantar as prestagdes depositadas, com os respectivos

acréscimos, sendo necessdria a citagdo do Poder Executivo municipal para integrar o processo

judicial aqui previsto, bem como audiéncia do Ministério Publico.

§3° Ap6s o reconhecimento judicial da regularidade do parcelamento, o
empreendedor notificara os adquirentes de lotes ou de unidades auténomas, por intermédio do
Registro de Iméveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestagdes restantes,

a contar da data da notificac3o.

§4° No caso de o empreendedor deixar de atender & notificagdo até o
vencimento do prazo ou quando o parcelamento for regularizado pelo Poder Publico, nos
termos desta lei, o empreendedor ndo podera, a qualquer titulo, exigir o recebimento das

prestacGes depositadas.

Art. 55. O Municipio podera regularizar o parcelamento nio licenciado ou
executado sem observancia das determinagdes do ato administrativo de licenga, para evitar
lesdo aos seus padrdes de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de

lotes ou unidades autdnomas.

Parigrafo Unico. A regularizagio promovida por 6rgdos ou entidades do
Estado ou da Unifio submetem-se & aprovagdo do Municipio, nos termos estabelecidos por

esta Lei Complementar.

Art. 56. Fica facultado ao Poder Publico municipal, quandg
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regularizagéo fundidria, obter judicialmente o levantamento das prestagdes depositadas, com
0s respectivos acréscimos, nos termos do § 1° do art. 53 desta lei, a titulo de ressarcimento das

importancias despendidas para regularizar o parcelamento.

§1° As importincias despendidas para regularizar o parcelamento, caso nio
sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no “caput” deste artigo, serfo exigidas,

na parte faltante, do empreendedor, se ele for identificavel.

§2° Se o empreendedor for identificavel e nfio cumprir o estabelecido no §
1° deste artigo, o Poder Publico municipal pode passar a receber as prestagdes dos

adquirentes, até o valor devido.

§3° Para assegurar a regularizagdo do parcelamento, bem como o
ressarcimento integral de importancias despendidas, ou a despender, o Poder Publico pode

promover judicialmente os procedimentos cautelares necessarios aos fins colimados.

Art. 57. Regularizado o parcelamento, o adquirente do lote, comprovando o
depdsito de todas as prestagdes do preco avengado, podera obter o registro de propriedade do
imovel adquirido, valendo para tanto o compromisso de compra e venda devidamente

firmado.

CAPITULO IV
DO USO DO SOLO URBANO

Art. 58. O uso do solo no Municipio de Porto Nacional fica dividido nas

seguintes categorias de uso:

§ 1° Habitacional — HB, caracterizado pela moradia de um ou mais

individuos, subdividido em:
a) HB 1: uma unidade habitacional por lote;

b) HB 2: duas ou mais unidades habitacionais por lote, [agrugad
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horizontalmente ou verticalmente;
¢) HIS: Habitagdo de Interesse Social.

§ 2° Néo residencial ambientalmente compativel — nRa, caracterizado pelas
atividades de manejo sustentdvel, sem utilizagdo de agrotéxicos, realizadas em meio 4 area

urbana, tais como agropecudria e atividades agroflorestais;

§ 3° Comércio e prestagdo de servigos - CS, caracterizado pelos usos ndo

residenciais tipicamente desenvolvidos nas 4reas urbanas, subdividido em:

I- CS 1: comércios e servigos que, por suas caracteristicas de porte e

atividade desempenhada, nfo produzem incémodo & vizinhanga, sendo eles:

a) Comércio diversificado de abastecimento e consumo de 4mbito local,
podendo ou ndo estar associado a diversdes, tais como mercearias,
emporios, casa de carnes, quitandas, frutarias, lanchonetes, padarias e
restaurantes;

b) Servigos pessoais ou de apoio ao uso residencial, tais como
cabelereiros, lavanderias, tinturarias nfio industriais, chaveiros, eletricistas,
sapateiros e encanadores;

¢) Servigos profissionais: estabelecimentos destinados & prestagio de
servigos de profissionais liberais, técnicos ou universitarios ou de apoio ao
uso residencial, tais como escritdrios, imobilidrias, agéncias de prestagio de
servigos e negdcios em geral;

d) Servicos de satde, tais como hospitais, consultérios médicos e
odontolégicos e clinicas;

e) Servigos de educacdo, tais como creches, maternais, educagio infantil,
ensino fundamental e médio;

f) AssociagSes comunitdrias, culturais e esportivas, com lotagho d@

100 (cem) pessoas;

g) Servigos de lazer, cultura e esportes;
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h) Servigos da administragdio e servigos publicos: atividades prestadas pela
administragdo publica direta ou indireta que visam a gestdo dos recursos
publicos ou a prestagdo de servigos publicos;

i) Servigos de hospedagem ou moradia até 100 (cem) leitos;

J) Local de reunifio ou de eventos com lotagdo de até 100 (cem) pessoas;
k) Local de culto com lotagdo de até 300 (trezentas) pessoas na area
interna a edificacéo;

I) Postos de abastecimento de veiculos e depdsitos de gas GLP com até 40

(quarenta) botijdes.

II- CS 2: comércios e servigos que, por suas caracteristicas, implicam em
um incomodo moderado & vizinhanga, cujo exercicio pode ser controlado com normas
especiais a serem definidas em Consulta Prévia a aprovagdio do projeto, nos termos da

legislagdo ambiental municipal, estadual e federal vigente, sendo eles:

a) Comércio especializado, como comércio de veiculos automotores e de
motocicletas, com 4rea construida total até 1.500 m? (mil e quinhentos
metros quadrados);

b) Oficinas, tais como oficinas de reparo e pintura de veiculos,
borracharia, vidragarias, serralherias, soldagem, até 50m? (cinquenta metros
quadrados) de area construida total;

¢) Local de reunifio ou eventos de médio porte localizado na zona urbana
com lotag8io maxima superior a 100 (cem) pessoas;

d) Servigos de armazenamento e guarda de bens moéveis com érea
construida total até¢ 1.500m? (mil e quinhentos metros quadrados), exceto
nos casos de armazenamento de produtos quimicos, fertilizantes ou
materiais industriais;

e) Associagdes comunitarias, culturais e esportivas, com lotagfo superior a
100 (cem) pessoas;

f) Servigos de hospedagem ou moradia com mais de 100 (cem) lejtos;
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g) Local de reunido ou de eventos com lotagdo de mais de 100 (cem)

pessoas;

III- CS 3: comércios € servigos que, por suas caracteristicas, implicam em
alto incomodidade & vizinhanga, cujo exercicio pode ser controlado com normas especiais a
serem definidas em Consulta Prévia a aprovagfio do projeto, nos termos da legislacéo

ambiental municipal, estadual e federal vigente, sendo eles:

a) Comércio especializado, como comércio de veiculos automotores e de
motocicletas, com érea construida total maior que 1.500m?> (mil e
quinhentos metros quadrados);

b) Comércio de produtos quimicos, fertilizantes, agrotéxicos ou materiais
industriais, de qualquer porte;

¢) Oficinas, tais como oficinas de reparo e pintura de veiculos,
borracharia, vidragarias, serralherias, soldagem, com mais de 50m?
(cinquenta metros quadrados) de area construida total,

d) Servicos de armazenamento e¢ guarda de bens méveis com area
construida total maior que 1.500 m? (mil e quinhentos metros quadrados),
exceto nos casos de armazenamento de produtos quimicos, fertilizantes ou
materiais industriais;

e) Depositos de gas GLP com mais de 40 (quarenta) botijGes.

§ 4° Industrial — IND, caracterizado pelas atividades industriais

desenvolvidas nas areas urbanas, subdividido em:

I- IND 1: atividades industriais que produzem incémodo moderado 2
vizinhanga, em vista do seu baixo potencial de polui¢gdo ambiental, geraciio de efluentes
liquidos industriais, emiss6es atmosféricas, ruidos, odores, vibragio, residuos solidos, trafego
gerado, risco a saide publica e potencial perigo & populagio e cujo exercicio pode ser
controlado com normas para a sua localizagdo e funcionamento, a serem definidas em

Consulta Prévia a aprovagiio do Projeto, nos termos da legislacdo ambiental mynici

>
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estadual e federal vigente:

a) Confecgdo de artigos de vestuario e acessérios, desde que nfo utilizem

processos de tingimento de fibras ou tecidos;

b) Fabricagdo de artefatos de papel: industrias potencialmente geradoras

de ruidos e vibrag8o compativeis com o uso residencial;

¢) Fabricagdo de equipamentos de comunicagdes: industrias cuja
incomodidade estd vinculada aos processos de montagem, nfo sendo
processada qualquer operagdio de transformagdo de materiais, tais como

anodizacgdo e pintura;

d) Fabricagdo de maquinas para escritdrio e equipamentos de informatica:
industrias cuja incomodidade estd vinculada aos processos de montagem,

nfo sendo processada qualquer operagdo de transformagio de materiais;

¢) Fabricagdo de equipamentos de instrumentagdo médico-hospitalares,
instrumentos de preciséo e épticos, equipamentos para automacéo industrial,
crondmetros e reldgios: industrias cuja incomodidade estd vinculada aos
processos de montagem, n3o sendo processada qualquer operagdo de

transformag@o de materiais;

f) Oficinas, tais como oficinas de reparo e pintura de veiculos,
borracharia, vidragarias, serralherias, soldagem, com mais de 50m?

(cinquenta metros quadrados) de area construida total;

H- IND 2: atividade industrial incOmoda & vizinhanga em vista do seu alto
potencial de poluigdo ambiental, geracdo de efluentes liquidos industriais, emissdes
atmosféricas, ruidos, odores, vibragdo, residuos sélidos, trafego gerado, risco a saide publica
e potencial perigo a populagéo e cujo exercicio pode ser controlado com normas para a sua
localizagdo e funcionamento, a serem definidas em Consulta Prévia & aprovagdo do Projeto,

nos termos da legislagdo ambiental federal e estadual vigente, tais como fabrigaghos de
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produtos quimicos, agroindustrias, fabricacfio de produtos minerais ndo metélicos, fabricacgio
de produtos téxteis com alvejamento e tingimento de tecidos, industria extrativista, inddstrias
de processamento de borracha com vulcanizagfo e recauchutagem de pneuméticos e depdsitos

de armazenamento de produtos quimicos, fertilizantes ou materiais industriais

a) Infraestrutura, caracterizado pelos usos e as atividades necessarias a
implantacdo e qualificagdo da infraestrutura basica do municipio, tal como
saneamento bdésico, mobilidade urbana, gestdo de residuos solidos,

distribui¢@o de gés e energia elétrica e correlatos.

b) Institucional, caracterizado pelos equipamentos comunitarios de saude,

educacgdo, cultura e lazer.

Art. 59. As atividades inseridas na categoria de uso Institucional poderdo

ser implantadas:

I- Em qualquer zona da Macrozona Rural, exceto nos casos de regramento

ambiental mais restritivo;

II- Em qualquer zona da Macrozona Urbana, exceto nas ZPI, ZC-2 e
ZEPAM.

Art. 60. As atividades inseridas na categoria de uso Infraestrutura poderdo

ser implantadas:

I- Em qualquer zona da Macrozona Rural, exceto nos casos de regramento

ambiental mais restritivo;
II- Em qualquer zona da Macrozona Urbana, exceto nas ZEPAM.

Paragrafo imico. A instalacdo de atividade classificada na categoria
Infraestrutura devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano
(CMDU), bem como atender todas as exigéncias do Licenciamento Ambiental corresppnden

e do Estudo de Impacto de Vizinhanga, nos termos desta lei.
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Art. 61. Poderdo ser aprovados empreendimentos de usos mistos, que

deverfio observar a disciplina dos usos néo residenciais de comércio e servigo.

Paragrafo tnico. Entende-se por uso misto a instalagdo de usos residenciais e ndo residenciais

de comércio e servigo em uma mesma edificacéo.

Art. 62. Os usos regularmente instalados até a data de aprovagdo desta lei
serdo tolerados e poderdio ser objeto de reforma desde essenciais & seguranca e higiene dessas

edificagGes e a instalag@o de equipamentos necessarios.

Art. 63. As atividades nfio contempladas nesta lei serfio analisadas pelo
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU).

Art. 64. Lei municipal podera estabelecer regras complementares ao uso do
solo urbano no Municipio de Porto Nacional, especialmente quanto as condigdes de instalagio
das atividades e aos niveis de incomodidade e ruido permitido para as atividades, levando em

consideragdo as Normas Técnicas (NBR) especificas.

Art. 65. Os pardmetros de uso variam de acordo com a zona de uso ¢ estfio

fixados no Capitulo VII do Titulo II desta lei.

Secio I

Da instalagdo de usos e pariametros de incomodidade

Art. 66. A instalacdo dos usos serd condicionada & zona de uso e ao nivel de

incomodidade gerado pela atividade.

§1° Para fins de andlise do grau de incomodidade deverfo ser observados os

seguintes critérios:

I- Polui¢do sonora: atividades que apresentam conflitos de vizinhanga
pelo impacto sonoro que produzem aos estabelecimentos localizados no entorno devido ao
uso de maquinas, utensilios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares, ao trabalho conj anityaj

e/ou em decorréncia da concentragdo de nimero excessivo de pessoas;
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II- Poluicdo atmosférica: estabelecimentos que utilizam combustiveis nos
processos de produgdio e/ou langam material particulado inerte na atmosfera acima do

admissivel para o Municipio;

III- Poluigfio hidrica: estabelecimentos que provocam polui¢do no lengol
freatico e/ou produzem efluentes liquidos incompativeis com o langamento na rede

hidrografica e/ou no sistema coletor de esgotos;

IV- Geragdo de residuos solidos: estabelecimentos que produzem,
manipulam e/ou estocam residuos sélidos com riscos potenciais a0 meio ambiente e a saude

publica;

V- Vibragfo: impacto provocado pelo uso de maquinas ou equipamentos
que produzem choques repetitivos ou vibragio sensivel, causando riscos potenciais a

propriedade, ao bem-estar ou & satide publica;

VI- Periculosidade: atividades que apresentem risco ao meio ambiente e a
saide, em fungfio da producgfo, comercializagdo, uso ou estocagem de materiais perigosos,
como explosivos, gas liquefeito de petréleo (GLP), inflaméaveis, téxicos e equiparaveis,

conforme normas técnicas e legislagéo especifica;

VII- Geragdo de trafego: interferéncia no trafego pela operacdo ou
atracfo de veiculos pesados, tais como caminhdes, 6nibus, e/ou geragéo de trafego intenso,
em razio do porte do estabelecimento, da concentragfio de pessoas € do nimero de vagas de

estacionamento criadas.

§2° Lei municipal especifica poderd definir condi¢es adicionais de

instalag#o e critérios adicionais de incomodidade.

Art. 67. O alvarad de qualquer atividade considerada como perigosa, nociva
ou incdmoda, dependera da aprovagdo do projeto completo, se for o caso, pelos Orgdos

competentes da Unifio, do Estado e Municipio, além das exigéncias especificas de cada ca
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Art. 68. As atividades industriais consideradas de alto potencial poluidor

serdo submetidas:

I- Ao licenciamento ambiental, nos termos nos termos das Resolugdes do

Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e demais normas ambientais;

II- Ao Estudo de Impacto de Vizinhan¢a (EIV), nos termos deste Plano

Diretor;

ITI- A medidas compensatdrias para a instalago e funcionamento, que

poderdo ser estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 69. A instalagdio de obra ou atividade potencialmente geradora de
grandes modificagdes no espago urbano e meio ambiente dependerd de aprovagio do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU).

Paragrafo tUnico. Para subsidiar sua andlise, 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano (CMDU) poderd requisitar a apresentagdo de Estudo e Relatério de Impacto
Ambiental (EIA/RIMA) e/ou Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV).

CAPITULO V
DA OCUPACAO DO SOLO URBANO

Art. 70. Para efeitos deste Plano Diretor, a ocupagfo do solo no Municipio

de Porto Nacional ficar4 condicionada aos seguintes pardmetros:

I- Coeficiente de aproveitamento, entendido como a relagfio entre a 4rea

edificada e a drea do lote, subdividido em:

a) Coeficiente de aproveitamento minimo, entendido como o indice
minimo de construgio de um lote, abaixo do qual o imével/podsga s

considerado subutilizado;
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b) Coeficiente de aproveitamento basico, até o qual o lote podera ser

gratuitamente edificado;

¢) Coeficiente de aproveitamento méximo, que podera ser alcan¢ado
gratuitamente ou por meio de pagamento de contrapartida financeira
Outorga Onerosa do Direito de Construir, desde que regulamentada pelo

municipio, e nfo podera ser ultrapassado.

II- Taxa de Ocupagiio Méaxima, entendido como a porcentagem méaxima do

terreno que podera ser ocupada pela edificagdo;

III- Taxa de Permeabilidade Minima, entendida como a porcentagem

minima do terreno que permita a infiltragéio de 4gua no solo, livre de qualquer edificagio;

IV- Nimero maximo de pavimentos, entendida como a quantidade méaxima

de andares que poderio ser edificados, contando o pavimento térreo.

Paragrafo dnico. Legislagdo especifica de uso € ocupagio do solo podera
definir pardmetros de ocupagio adicionais aos elencados neste artigo, bem como as 4reas -

computdveis e ndo computaveis para fins de calculo do Coeficiente de Aproveitamento.

Art. 71. Os pardmetros de ocupagéio variam de acordo com a zona de uso e

estdo fixados no Capitulo VII do Titulo II desta lei.

CAPITULO VI
DAS ZONAS RURAIS

Art. 72. As Zonas Rurais de Porto Nacional sfo aquelas inseridas
integralmente na Macrozona Rural do Municipio, cujos usos, diretrizes e recomendacdes

estdo disciplinadas nesta lei.

Art. 73. Aplica-se ao Zoneamento Rural, no que couber, as disposhgdes

sobre alvaras, licengas e condi¢des de instalagdo aplicados as zonas urbanas.
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Pardgrafo t{mico. Os usos permitidos nas Zonas Rurais somente poderdo ser instalados

mediante licenga da Prefeitura Municipal e de outros 6rgaos publicos, conforme o caso.

Art. 74. Nas Zonas Rurais, deverdo ser respeitadas as Areas de Preservacéo

Permanente, nos termos da Lei Federal n° 12.651 de 25 de maio de 2012 - Cédigo Florestal.
Secdo 1
Da Zona Rural de Desenvolvimento Agrario
Art. 75. A Zona Rural de Desenvolvimento Agrario, situada integralmente

na Macrozona Rural do Municipio, abrange as 4reas destinadas as atividades agropecudrias,

extrativas minerais e agroindustriais.
Art. 76. Sdo objetivos da Zona Rural de Desenvolvimento Agrario:

I- Promover a produgdo agropecuaria, com foco em trazer

desenvolvimento econémico para o municipio;

II- Fomentar a instalagdo de agroindustrias, com o intuito de gerar

emprego e promover a estruturacdo da cadeia produtiva;

III- Fomentar o registro de Areas de Preservagdo Permanente (APP) e de
Reserva Legal (RL) das propriedades rurais no Sistema Nacional do Cadastro Ambiental
Rural (SICAR), contemplando os remanescentes de vegetagdo nativa e proporcionando a

manutengéo desses corredores de vegetagio.
Art. 77. Séo usos permitidos na Zona Rural de Desenvolvimento Agrario:

I- Agricultura, respeitando a aptiddo agricola e o tipo de manejo do solo,
utilizando técnicas adequadas para evitar processos erosivos e contaminacéio de solos e de
recursos hidricos, tais como preparo do solo e plantio em nivel, terraceamento, rotagio de
culturas, controle de fogo, cultivo de acordo com a capacidade do uso da terra, irrigacso,

drenagem artificial, entre outras;

II- Pastagens, preferencialmente em 4areas planas a suave ¢ndula
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sempre associado a técnicas adequadas de manejo do solo, desde que respeitando as reservas

legais ¢ APPs;
III- Agroindustrias complementares as atividades agropecudrias da regiso;

IV- Atividade extrativista de produtos minerais e florestais madeireiros e

ndo madeireiros, condicionada ao licenciamento ambiental;

V- Habitacional unifamiliar, agrovilas, habitacional de uso institucional e

habitacional de uso transitorio.

Art. 78. Sdo usos ndo permitidos na Zona Rural de Desenvolvimento

Agrério:

I- Atividades agropecudrias com manejo inadequado do solo e/ou com

alto consumo de recursos naturais;

II- Pastagens em 4areas de alta suscetibilidade a erosdo e movimentos

gravitacionais de massa;

III- Pastagens sem técnicas de manejo do solo em dreas de média

suscetibilidade a eroséio e movimentos gravitacionais de massa;

IV- Qualquer atividade de alto potencial poluidor sem o devido

licenciamento ambiental.

Art. 79. Sdo diretrizes e recomendagdes para a Zona Rural de

Desenvolvimento Agrério:

I- Apoio técnico e incentivos a atividades primarias nas 4reas j4
desmatadas e convertidas, com praticas adequadas de conservagdo de solos e de melhoria

pastagens, visando também o aumento de produtividade;

II- Apoio a atividades de manejo florestal;
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III- A¢des de educagdo ambiental e capacitagdes aos agricultores sobre
préticas adequadas de manejo do solo, uso de agrotdxicos, de fertilizantes, produgéo orgénica,

técnicas de protecdo de matas ciliares e boas praticas de coleta e destinagio de residuos;

IV- Apoio & averbagio de reservas legais, preferencialmente, contiguas a
APPs ou a reservas legais de propriedades vizinhas e adog@o de medidas de recuperagdo e

protecdo da APP;

V- Controle do desmatamento ilegal e fiscalizagdo das atividades

desenvolvidas de acordo com as diretrizes desta zona;
VI- Coleta e disposi¢do adequada de residuos e efluentes.
Secéo I
Da Zona Rural de Produgao Sustentavel

Art. 80. A Zona Rural de Produgéio Sustentavel, situada integralmente na
Macrozona Rural do Municipio, abrange as areas de alta fragilidade do meio fisico destinadas
a combinagdo da producdo agropecuaria sustentavel com a conservagéo dos cursos d’agua e
da vegetac@io nativa, nas quais s@o requeridos maiores esforgos de assisténcia técnica e
extensdo rural, com vistas & aplicag@io de novas técnicas e sistemas de produgéo, reduzindo o

uso de agrotoxicos.
Art. 81. Sdo objetivos da Zona Rural de Produgéo Sustentavel:

I- Permitir usos diversificados de maneira sustentdvel, com vistas a
compatibilizagdio de atividades antrépicas com a conservacdo ambiental,

sobretudo com a preservagéo da vegetacdo nativa;

II- Incentivar a preservagdo e restauracdo da vegetacdo nativa

remanescente e das Areas de Preservagio Permanente (APPs);

ITI- Fomentar a assisténcia técnica e extensdo rural, com vistas a aplicagio

de novas técnicas e tecnologias que combinem a producfio agricola e a manutgngaoNda
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vegetacdo nativa e a redug@o do uso de agrotéxicos.
Art. 82. S&o usos permitidos na Zona Rural de Produgéo Sustentavel:

I- Atividades agropecudrias com adogfio de técnicas agroecoldgicas,

orgdnicas € com rotacéo e combinagéo integrada de culturas;
II- Unidades de sistema integrado para produgdo de alimentos;
III- Produgéo advinda da agricultura familiar;
IV- Sistemas agroflorestais, contemplando a vegetagéo nativa;

V- Integragéo lavoura-pecudria-floresta, sempre contemplando

combinagdes com a vegetacio nativa;
VI- Atividade extrativista sustentavel de produtos ndo madeireiros;

VII- Habitacional unifamiliar, agrovilas, habitacional de uso

institucional e habitacional de uso transitério.

Paragrafo tinico. Os usos agropecudrios ja existentes nessa zona serdo tolerados desde que
associados as agdes de manejo e recuperagdo dos ecossistemas locais, como os sistemas
agroflorestais, e com a adog¢fo de técnicas para o aumento da produtividade, a fim de ndo

demandar abertura de novas areas de cultivo e pastagens.
Art. 83. S30 usos ndo permitidos na Zona Rural de Produgéo Sustentavel:

I- Agroindistrias, com excegdo daquelas de pequeno porte para
manufaturar produtos oriundos de agricultura familiar ou de pequenas

producdes;

II- Expansdo da fronteira agricola de monoculturas de grande extensfo

territorial, sem as caracteristicas indicadas no art. 81 nesta lei;

III- Expansdo de areas de pastagens, que ndo estejam contemplddos

sistema de integra¢éo pecudria-floresta;
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IV- Uso de pasto j& existentes em 4reas de alta suscetibilidade a eroséo e

movimentos gravitacionais de massa;

V- Atividades agropecudrias ja existentes com manejo inadequado do solo

e/ou com alto consumo de recursos naturais.

Art. 84. Sdo diretrizes e recomendagBes para a Zona Rural de Produg¢do

Sustentavel:

I- Apoio técnico a0 manejo sustentdvel dos recursos florestais e, em

particular, a recuperagéo de areas degradadas com espécies nativas;

II- Apoio técnico para andlises e corre¢des de solo, implantagio de
técnicas de conservagdo, atividades de agricultura orgénica, agroecologia, e instalagdo de

pequenos sistemas integrados para produgéo de alimentos de subsisténcia;

ITI- Assisténcia técnica rural para as atividades primdrias nas areas ja
desmatadas e convertidas, com praticas adequadas de conservagdo de solos e de

melhoria/recuperagfo de pastagens, visando o aumento de produtividade;

IV- Apoio a averbag@io de reservas legais, preferencialmente, contiguas a
APPs ou reservas legais de propriedades vizinhas e ado¢fo de medidas de recuperagdo e

protecdo da APP

V- Incentivo e apoio técnico para estratégia de produgdo com Integragio

Lavora-Pecuaria e Floresta com espécies Nativas (ILPF) e sistemas agroflorestais.
Secdo II1
Da Zona Rural de Prote¢cio Ambiental

Art. 85. A Zona Rural de Protecdo Ambiental, situada integralmente na

Macrozona Rural do Municipio, é constituida pelos limites da Area de Preservagiio Ambiental

Lago de Palmas, unidade de conservagfio criada pela Lei Estadual n® 1098, de 20 de
de 1999.

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.

(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

Art. 86. E objetivo da Zona Rural de Protegio Ambiental a garantia da
preservagiio das 4reas inseridas na Area de Preservagio Ambiental Lago de Palmas, em

especial dos ecossistemas e dos recursos naturais existentes.

Art. 87. Os usos permitidos, ndo permitidos e as diretrizes para Zona Rural

de Protegdo Ambiental observardo as disposi¢des do Plano de Manejo correspondente.
Seciio IV
Da Zona Rural de Recuperacio Ambiental

Art.88. A Zona de Recuperagio Ambiental, situada integralmente na

Macrozona Rural do Municipio, abrange a microbacia de contribuigéo do cérrego S&o Jodo.
Art. 89. Sdo objetivos da Zona Rural de Recuperacdo Ambiental:

I- Incentivar a preservagdo da vegetacdo nativa remanescente € promover
a restauragio da vegetacdo nos setores que hoje se encontram degradados, inclusive nas Areas

de Preservagéo Permanente;

II- Garantir a preservagéo destas dreas e assegurar sua protegdo e funcéo

ambiental;
I1I- Garantir condigdes para a plena recuperagéo ambiental destas areas;
Art. 90. Sdo usos permitidos na Zona Rural de Recuperagdo Ambiental:
I- Atividades de enriquecimento florestal com espécie nativa;
II- Atividades de regeneragfo de vegetagdo hativa;
II1- Atividades com fins de pesquisa cientifica ou académica;
IV- Habitacional unifamiliar e agrovilas.
Art. 91. S4o usos ndo permitidos na Zona Rural de Recuperagcdo Ambiental:

I- Agricultura, com excegdo de agricultura familiar ou subsistércia e
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preferéncia com manejo orgénico;
II- Pastagens.

Art. 92. Sdo diretrizes e recomendacdes para a Zona Rural de Recuperagéo
Ambiental:

I- Agdes de educagdo ambiental que visem conhecimento do patrimdnio

ambiental e a importincia de sua preservagéo;

II- Fomento as atividades de preservagdo de APPs e remanescentes

florestais;

III- Incentivo ao a enriquecimento florestal de areas antropizadas;

IV- Priorizagdo da protecdo de é4reas de vegetacdo em estigio de
regeneracao.

CAPITULO VII
DAS ZONAS URBANAS

Art. 93. Os indices urbanisticos que seguem discriminados em cada segéo
se aplicam a todas as edificagGes sejam elas, residenciais, comerciais, institucionais e

publicas.
Secio I
Da Zona Mista (ZM)

Art. 94. A Zona Mista (ZM), situada integralmente na Macrozona Urbana,
abrange as porgdes do territorio caracterizadas por uma ocupagio consolidada de média ou
baixa densidade populacional e construtiva e que demanda a qualificagdo da infrgestru

urbana e a ampliagfo da oferta de servigos publicos.

Art. 95. S&o objetivos da Zona Mista:
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I- Manter o padrio de ocupacfio existente, por meio de estratégias que
visem a compatibilidade entre os usos residenciais e ndo residenciais de baixa e média

densidade;

II- Promover a qualificagdo da infraestrutura urbana, tal como o
abastecimento de agua potavel, esgotamento sanitdrio e coleta e tratamento de residuos
sélidos, visando a melhoria e a ampliagdo do acesso aos servigos urbanos nas 4reas mais

consolidadas do municipio;

III- Ampliar a oferta de servicos publicos de saude, educagéio e lazer de
maneira a garantir uma maior distribui¢iio das unidades e diminuir os descolamentos diarios

dos usuarios.
Art. 96. Sdo usos permitidos na Zona Mista:
I- HB1eHB2,
II- CS1;
III- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 97. Sdo parAmetros de parcelamento e ocupacdo do solo incidentes na

Zona Mista:
I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento bésico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);
V- Fragdo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupac¢dio Maxima de 65% (sessenta e cinco por cento), sendo

a 4rea maxima permitida para o 3° pavimento de 60% (sessenta por cento)
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pavimento térreo;
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 3,00 (trés) metros de frente,
2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos laterais

ser nulo;

IX- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edificagdes de
até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagbes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagSes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m (seis

metros);
X- Maximo de 3 (trés) pavimentos.

Paragrafo Unico. Excepcionalmente, na Zona Mista do Ntcleo de
Ocupagéo Urbana de Séo Jodo II, serfio permitidas as atividades classificadas na categoria de

uso nRa, nos termos desta lei.

Secéio I1
Da Zona de Centralidade (ZC)

Art. 98. A Zona de Centralidade (ZC), situada integralmente na Macrozona
Urbana, abrange as porgdes do territério vocacionadas ao desenvolvimento de atividades
tipicas de 4reas centrais ou de subcentros regionais, caractetizadas pela variedade de usos néo
residenciais de densidade construtiva média e alta, pelo alto fluxo de pedestres e veiculos

automotores ¢ pela presenga de infraestrutura urbana de boa qualidade, sendo subdividida em:

I- Zona de Centralidade 1 (ZC-1): porg¢des do territério vocacio S ao
desenvolvimento de atividades de abrangéncia local e ao fomento a instalagfio\de u

residenciais;
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II- Zona de Centralidade 2 (ZC-2): porgdes do territério vocacionadas ao
desenvolvimento de atividades de abrangéncia regional, nas quais se quer incentivar a

instalagdo de empreendimentos comerciais especializados de grande porte;
Art. 99. Sdo objetivos da Zona de Centralidade:

I- Incentivar a ampliagfio e a diversificagdo de usos ndo residenciais em
areas centrais que estejam ou que futuramente possam ser articuladas com os sistemas de

mobilidade urbana;

II- Fomentar a expansdo dos usos residenciais na Zona de Centralidade 1,
de modo a promover a utilizagdo dos servi¢os e infraestruturas urbanas ja instaladas e reduzir

os deslocamentos didrios da populaggo:

III- Fomentar a incidéncia de instrumentos urbanisticos, tal como a Outorga
Onerosa do Direito de Construir, que garantam a contrapartida financeira & projetos de

interesse coletivo da municipalidade;

IV- Reservar os espagos para a instalagdo de grandes empreendimentos
comerciais especializados, de maneira evitar sua dissemina¢fio em d4reas de vocagdo

residencial ou ndo residencial de média densidade.
Art. 100. Sao usos permitidos na Zona Centralidade 1 (ZC-1):
I- HBl1eHB2;
II- CS1eCS2;
II1- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 101. S&o pardmetros de parcelamento e ocupag¢do do solo incidentes na

Zona Centralidade 1 (ZC-1):

I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadradvs);
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II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento méximo de 3 (trés);

V- Fragfo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupagfo Maxima de 65% (sessenta e cinco por cento), sendo
a area maxima permitida a partir do 3° pavimento de 60% (sessenta por

cento) da area do pavimento térreo;
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um

dos afastamentos laterais ser nulo;

IX- Onde existirem edifica¢Ges justapostas ou isoladas, as mesmas deveréo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre
as edifica¢des de até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de
6,00m (seis metros) entre as edificacdes com mais de dois pavimentos,
exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as duas tipologias de
edifieagdes citadas acima, prevalecera o afastamento de 6,00m (seis

metros);

X- Maiximo de 7 (sete) pavimentos.

Art. 102. S3o usos permitidos na Zona Centralidade 2 (ZC-2):
I- CS1,CS2eCS3;

II- Infraestrutura;

II1- Institucional.

Art. 103. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagéo do solo incigéntes.n
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Zona Centralidade 2 (ZC-2):
I- Lote minimo de 500m? (quinhentos metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento béasico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 3 (trés);
V- Frag8o ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupagio Méxima de 65% (sessenta e cinco por cento), sendo
a drea maxima permitida a partir do 3° pavimento de 60% (sessenta por cento) da 4rea do

pavimento térreo;
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

IX- Onde existirem edificag8es justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edifica¢Ses de
até dois pavimentos, exceto subsolo ¢ distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecerda o afastamento de 6,00m (seis

metros);
X- Maximo de 7 (sete) pavimentos.
Secao II1
Da Zona de Ocupagio Prioritaria (ZOP)

Art. 104. A Zona de Ocupagio Prioritaria (ZOP), situada integralmente na

Macrozona Urbana, abrange as 4reas caracterizadas pela baixa ou auséncia de og¢fipasdo,
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inseridas em meio a mancha urbana consolidada, que possuem uma rede de infraestrutura
urbana e servi¢os piblicos de qualidade e com boa capacidade de suporte ao adensamento

populacional.
Art. 105. S#o objetivos da Zona de Ocupag&o Prioritaria:

I- Garantir o adensamento populacional e construtivo em 4reas urbanas
vazias ou com baixa ocupago que sejam dotadas de infraestrutura e servigos publicos

adequados ao atendimento da demanda populacional;

II- Orientar a ocupagéo urbana organizada dentro dos limites do perimetro

urbano, de maneira a otimizar a gestdo publica;

II1 - fomentar a incidéncia de instrumentos urbanisticos, tal como a
Outorga Onerosa do Direito de Construir, que garantam a contrapartida financeira a projetos

de interesse coletivo da municipalidade.
Art. 106. Séo usos permitidos na Zona de Ocupag&o Prioritaria:
I- HB1eHB2;
II- CS 1,
I1I- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 107. Sdo parametros de parcelamento e ocupagio do solo incidentes na

Zona de Ocupag@o Prioritéria:
I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 3 (trés); ' <
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V- Fragdo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupagfio Maxima de 65% (sessenta e cinco por cento), sendo
a 4rea maxima permitida a partir do 3° pavimento de 60% (sessenta por cento) da 4rea do

pavimento térreo;
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatdrios: 3,00 (trés) metros de frente,
2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos laterais

ser nulo;

IX- Onde existirem edifica¢des justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edificagdes de
até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m (seis

metros);
X- Maximo de 7 (sete) pavimentos.
Se¢io IV
Da Zona Predominantemente Industrial (ZPI)

Art. 108. A Zona Predominantemente Industrial, situada integralmente na
Macrozona Urbana, abrange as dreas urbanas vocacionadas & instalagdio de atividades

industriais, sendo divididas em:

I- Zona Predominantemente Industrial 1 (ZPI-1): abrange as &reas
préximas & mancha urbana consolidada destinadas a implantag@o de usos industriais de baixo

impacto e manutengfo de usos industriais regularmente instalados;

II- Zona Predominantemente Industrial 2 (ZPI-2): abrange as &reas

afastadas da mancha urbana consolidada destinadas & implantagdio ¢ manutenga
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industriais diversificados de médio e grande impacto;
Art. 109. Séo objetivos das Zonas Predominantemente Industriais:

I- Garantir a existéncia harmdnica entre os usos industriais de baixo

impacto e as dreas urbanas ocupadas por atividades residenciais € nfio residenciais;

II- Reservar os espagos vocacionados ao desenvolvimento de atividades
industriais que gerem incomodidade e impacto, de maneira evitar sua disseminagio em 4areas

de vocagdo residencial ou nfo residencial ou com baixa infraestrutura para recebé-las;

III- Alocar os usos industriais em 4reas com boa conectividade e

infraestrutura logistica e de transporte, de forma a garantir o escoamento eficaz da produgio;

IV- Minimizar os impactos das atividades industriais no territério, a partir
da incidéncia de instrumentos urbanisticos que controlem a instala¢fo e funcionamento de tais

atividades;

V- Fomentar as atividades industriais no municipio, que potencializem a

criagdo de postos de trabalho, geragdo de renda e dinamizagfo da economia local.

Art. 110. Sdo usos permitidos na Zona Predominantemente Industrial 1
(ZPI-1):

I- INDI1;
II- CS3;
III- Infraestrutura.

Paragrafo inico. Excepcionalmente, serdo permitidos usos de comércio e

servigos de apoio as atividades industriais instaladas na ZPI-1.

Art. 111. Sdo pardmetros de parcelamento € ocupag¢do do solo incidentes na

Zona Predominantemente Industrial 1 (ZPI-1):

I- Lote minimo de 600m? (seiscentos metros quadrados);
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II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 3 (um);

V- Taxa de Ocupagio Maxima de 75% (setenta e cinco por cento), sendo a
drea méaxima permitida no 3° pavimento de 60% (sessenta por cento) da drea do pavimento

térreo;
VI- Taxa de Permeabilidade Minima de 15% (quinze por cento);

VII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

VIII- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas
deverdo ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as
edificagbes de até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros)
entre as edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote
houver as duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m

(seis metros);
IX- Méximo de 3 (trés) pavimentos.

Art. 112. S8o usos permitidos na Zona Predominantemente Industrial 2

(ZP1-2):
I- CS3;
II- IND I;
III- IND 2;

IV- Infraestrutura.

Paragrafo vinico. Excepcionalmente, serdo permitidos usos de cemercio
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servi¢os de apoio as atividades industriais instaladas na ZPI-2.

Art. 113. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo do solo incidentes na

Zona Predominantemente Industrial 2 (ZPI-2):
I- Lote minimo de 1.500m? (mil e quinhentos metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 3 (um);

V- Taxa de Ocupagdo Maxima de 75% (setenta e cinco por cento), sendo a
area maxima permitida no 3° pavimento de 60% (sessenta por cento) da area do pavimento

térreo;
VI- Taxa de Permeabilidade Minima de 15% (quinze por cento);

VII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 5,00 (cinco) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, nfio sendo permitido o uso de

nenhuma das laterais;

VIII- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas
deverfio ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as
edificagbes de até dois pavimentos, exceto subsolo e distAncia minima de 6,00m (seis metros)
entre as edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote
houver as duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecera o afastamento de 6,00m

(seis metros);

IX- Taxa de Permeabilidade Minima de 15% (quinze por cen

X~ Maéximo de 3 (trés) pavimentos.
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Sec¢io V
Da Zona de Restri¢iio 2 Ocupacio

Art. 114. A Zona de Restri¢do & Ocupacdo (ZRO), situada integralmente na
Macrozona Urbana, abrange as 4reas municipais impossibilitadas de ocupagfio, em razio de

imposi¢des administrativas, tal como a demarcagio de faixas de dominio de ferrovias.
Art. 115. Séo objetivos da Zona de Restri¢do 4 Ocupagio:

I-  Organizar o desenvolvimento das dreas urbanas municipais, impedindo
a ocupacdo dessas areas, as quais entende-se nfo serem vocacionadas a instalagio de

atividades;

II- Subsidiar as atividades fiscalizatérias do Poder Executivo Municipal,
mediante a demarcag8o territorial das 4reas nfio vocacionadas & ocupagfio urbana, como as

faixas de dominio de ferrovias e rodovias.

Art. 116. Fica proibida a instalagio de quaisquer usos ou atividades nas
areas demarcadas como Zona de Restrigdo 4 Ocupagfo, exceto aquelas auxiliares e de apoio a

ferrovia.
Sec¢ao VI
Da Zona Especial de Interesse Social (ZEIS)

Art. 117. A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), situada integralmente
na Macrozona Urbana, abrange as 4reas destinadas prioritariamente a garantia de moradia
digna para a populagéo de baixa renda por meio de agdes coordenadas pelo Poder Executivo
Municipal que podem envolver regularizagio fundidria de assentamentos precarios e
irregulares, provisdo de novas unidades habitacionais, melhoria das condi¢des urbanisticas e

recuperagdo das 4dreas ambientalmente protegidas, subdivididas em:

I- Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS-1): 4reas publicas ou

privadas caracterizadas pela presen¢a de assentamentos precérios e loteamentos irre, ey
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que apresentem situagdes inadequadas de urbanizagdo e que estejam ocupadas
prioritariamente por populagio de baixa renda cuja permanéncia digna demande regularizaggo
fundiaria e urbanistica, a¢des de recuperagdio ambiental e eventual construciio de unidades

habitacionais de interesse social;

II- Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS-2): 4reas publicas ou
privadas atualmente subutilizadas ou ndo edificadas adequadas & urbanizacso, nas quais serfio
implementadas novas unidades habitacionais de interesse social de iniciativa publica ou

privada, para a populagio de baixa renda.
Art. 118. Sdo objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social:

I- Delimitar as é4reas prioritarias para a atuacio do Poder Executivo

Municipal nos projetos de regulariza¢do fundiaria de interesse social;

II- Garantir a reserva de éreas voltadas & consecugdo de politicas

habitacionais voltadas & populagfio de baixa renda;

III- Responder a4 demanda habitacional existente no territério e garantir o

seu gerenciamento mediante as agdes articuladas do Poder Executivo.

Art. 119. Os pardmetros de parcelamento, uso e ocupagio do solo
incidentes nas ZEIS-1 sfo aqueles fixados no Projeto de Regularizagio e Urbanizagio

especifico para cada area.

§1° O Projeto de Regularizagdio e Urbanizagfo referido no “caput” deste

artigo devera ser elaborado considerando as seguintes diretrizes:
I- Adequar a propriedade e sua fung¢#o social;
II- Exercer efetivamente o controle do uso e ocupagio do solo;

III- Destinar investimentos publicos ao atendimento das necessidades
locais, notadamente as de qualificagiio habitacional, instalagdo de equipamentos urbanos e

comunitarios, sistema vidrio e recuperag¢do de areas verdes;
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IV- Criar instrumentos e estratégias que restrinjam a especulagéio

imobilidria e evitem a expulsio indireta dos moradores;

V- Incentivar e garantir a participacdo comunitiria e das entidades
organizadas da sociedade civil ao longo do processo de regularizagio

fundiéria e urbanizagfo das dreas demarcadas como ZEIS-1;

VI- Instalar equipamentos urbanos e comunitérios adequados as demandas e

as caracteristicas dos moradores;

VII- Priorizar a utilizagdo da mo de obra local;

VIII- Preservar e fortalecer as atividades produtivas existentes na 4rea;
IX- Elaborar normas urbanisticas e edilicias especificas.

§2° At€¢ a finalizagdo e aprovagdo do Projeto de Regularizagio e
Urbanizacdo, deverdo ser aplicados as ZEIS-1 os pardmetros de parcelamento, uso e ocupagéo

do solo das ZEIS-2 fixados nesta lei.

Art. 120. A regulamentagio das ZEIS-1 devera contemplar, para cada uma

delas, uma Comisséo de Urbanizagfo e Legalizagfo, que serd competente para:

I- Coordenar e fiscalizar a elaboragdo e execugdio do Projeto de

Regularizaggio e Urbanizagfio da ZEIS-1 correspondente;

II- Intermediar assuntos de interesse da ZEIS-1 junto aos drgdos da

administragdo direta ou indireta;

III- Elaborar relatérios trimestrais sobre o andamento do Projeto de

Regularizaggo e Urbanizagfo correspondente;

IV- Elaborar cadastro das pessoas a serem removidas para lotes ou casas
constantes do projeto especifico, obedecendo a critérios de prioridade estabelecidos entre o

Poder Executivo Municipal e a comunidade;
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V- Fiscalizar a aplicagdo dos recursos or¢amentirios e financeiros

alocados;

VI- Elaborar termo de encerramento do Plano especifico que, submetido ao

Prefeito, extinguird a Comiss&o de Urbanizagfo € Legalizagio.

Paragrafo tnico. Cada Comiss@io de Urbanizagdo e Legalizagdo sera
composta por representantes paritdrios do Poder Municipal e dos moradores da ZEIS-1
correspondente, podendo também ser convidados representantes técnicos de instituigSes

especializadas interessadas.

Art. 121, Sdo usos permitidos nas Zonas Especiais de Interesse Social 2
(ZEIS-2):

I- HIS;

II- nRa;

III- CS 1, em até 20% da 4rea total do lote ou gleba demarcada como ZEIS;
IV- Infraestrutura;

V- Institucional.

Paragrafo anico. Os usos nRa sfo permitidos apenas na ZEIS-2 demarcada

no bairro de Luzimangues Velha.

Art. 122. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo do solo incidentes na
ZEIS-2:

I- Lote minimo de 200m? (duzentos metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 3 (trés);
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V- Fragfio ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;
VI- Taxa de Ocupacéo Maxima de 65% (sessenta e cinco por cento);
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatdrios: 3,00 (trés) metros de frente,
2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos laterais

ser nulo;

IX- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas deverdio
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edificagdes de
até dois pavimentos, exceto subsolo e distincia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagSes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m (seis

metros);

X- Maximo de 3 (trés) pavimentos para terrenos unifamiliares, e méximo
de 7 (sete) pavimentos para terrenos multi-familiares, comerciais, institucionais com no

minimo 500,00m? de area.

Art. 123. Em caso de sobreposigg@o de perimetros das zonas, a disciplina de
parcelamento, uso e ocupagéo do solo da Zona Especial de Interesse Social prevalece sobre as

disciplinas das demais zonas.
Se¢ao VII
Da Zona Especial de Preservagio Ambiental (ZEPAM)

Art. 124. A Zona Especial de Preservagio Ambiental (ZEPAM), situada
integralmente na Macrozona Urbana, corresponde as Areas de Preservagiio Permanente (APP)
localizadas dentro dos perimetros urbanos e demarcadas em observancia as disposi¢des da Lei

Federal n. 12.651 de 25 de maio de 2012 - Cédigo Florestal.

Art. 125. Séo objetivos da Zona Especial de Preservagdo Ambienta
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I- Garantir a preservagiio das &reas. ambientalmente relevantes para a

qualificag@o das 4reas urbanas;

II- Organizar o desenvolvimento das 4reas urbanas municipais, impedindo

a ocupagdo de areas ndo vocacionadas a instalagfo de atividades;

III- Subsidiar as atividades fiscalizatérias do Poder Executivo Municipal,

mediante a demarcag8o territorial das 4reas nfio vocacionadas & ocupagfo urbana.

Art. 126. Os usos e ocupagdo das ZEPAM deverfio observar as disposigdes

da legislaggio federal regulamentadora das Areas de Preservagdo Permanente (APP).

§1° Para os casos de intervengdo ou supressdo de vegetacdo em APP,

considera-se, termos da Resolugdo CONAMA n° 369, de 28 de margo de 2006:
I- Utilidade publica:
a) As atividades de seguranga nacional e protegfo sanitaria;

b) As obras essenciais de infraestrutura destinadas aos servigos puiblicos

de transporte, saneamento e energia;

c¢) As atividades de pesquisa e extracdo de substdncias minerais,
outorgadas pela autoridade competente, exceto areia, argila, saibro e

cascalho;
d) A implantag¢do de area verde publica em area urbana;
e) Pesquisa arqueolégica;

f) Obras publicas para implantac&io de instalagSes necessarias a captacdo e

condugdo de 4gua e de efluentes tratados;

g) Implantagdo de instalagdes necessarias a captagdo e condugdo de 4gua e
de efluentes tratados para projetos privados de aquicultura, obedecidos os critérios e requisitos

previstos nos §1° e 2° do art. 11 da Resolugio CONAMA n° 369, de 28 de margo de 2
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II- Interesse social:

a) As atividades imprescindiveis a protecdo da integridade da vegetagio
nativa, tais como prevencio, combate e controle do fogo, controle da erosio,
erradicag@o de invasoras e protecdo de plantios com espécies nativas, de

acordo com o estabelecido pelo 6rgéo ambiental competente;

b) O manejo agroflorestal, ambientalmente sustentavel, praticado na
pequena propriedade ou posse rural familiar, que nfo descaracterize a
cobertura vegetal nativa, ou impega sua recuperacfio, € nfo prejudique a

funcgdo ecolégica da area;
¢) A regularizagfo fundidria sustentavel de area urbana;

d) As atividades de pesquisa e extracdo de areia, argila, saibro e cascalho,

outorgadas pela autoridade competente;

ITII- Intervenc@o ou supressdo de vegetacdo eventual e de baixo impacto

ambiental, observados os pardmetros desta Resolug&o.

Art. 127. Em caso de sobreposi¢éo de perimetros das zonas, a disciplina de
parcelamento, uso e ocupagéo do solo da Zona Especial de Preservagdo Ambiental prevalece

sobre as disciplinas das demais zonas.

Art, 128. Em caso de descaracterizagio da Area de Preservago Permanente
(APP), observados todos os requisitos e procedimentos legais, deverdo ser aplicados os

pardmetros de parcelamento, uso e ocupagéo do solo da zona de uso do entorno.

Paragrafo tinico. As Areas de Preservagio Permanente (APP) inseridas na
poligonal do Centro Histdrico e entorno deverdo ser priorizadas em caso de descaracterizagio,

nos termos do “caput” deste artigo.
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Se¢do VIII
Da Zona Especial de Interesse Histérico e Cultural (ZIHC)

Art. 129. A Zona Especial de Interesse Historico e Cultural (ZIHC), situada
integralmente na Macrozona Urbana, abrange as porgdes do territorio destinadas a
preservagdo e salvaguarda de iméveis, conjuntos urbanos e elementos paisagisticos que detém

valor historico, artistico, arquitetdnico, arqueologico e paisagistico, subdividida em:

I- Zona Especial de Interesse Histérico e Cultural 1 (ZIHC-1): abrange a

area do centro histdrico tombada pelo Iphan;

II- Zona Especial de Interesse Histdrico ¢ Cultural 2 (ZIHC-2): abrange

parte da area da poligonal de entorno do centro histérico tombada pelo Iphan;

III- Zona Especial de Interesse Historico e Cultural 3 (ZIHC-3): abrange

parte da area da poligonal de entorno do centro histérico tombada pelo Iphan.
Art. 130. S3o objetivos da Zona Especial de Interesse Histdrico e Cultural:

I- Fomentar as agdes de preservacio dos bem imoveis e elementos

paisagisticos que exercam fung¢des relevantes para a histéria e identidade do municipio;

II- Organizar a ocupagéo do entorno de conjuntos urbanos e paisagisticos

de forma a garantia sua ambiéncia e integracfo & ocupagéo urbana consolidada;

II1- Garantir o cumprimento das restri¢des edilicias para os imdveis objeto

do tombamento ou localizados em sua area envoltéria.

Art. 131. S&o usos permitidos na Zona Especial de Interesse Histdrico e

Cultural 1 (ZIHC-1):
I- HB1;
II- CS1;

ITI- Infraestrutura;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

IV- Institucional.

Art. 132, Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo do solo na Zona
Especial de Interesse Historico e Cultural 1 (ZIHC-1):

I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
ITI- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);

V- Fragdo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupagfio Maxima de 50% (cinquenta por cento);

VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 3,00 (trés) metros de frente,
2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos laterais

ser nulo;

IX- Onde existirem edificagGes justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edifica¢des de
até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m (seis

metros);
X- Maximo de 1 (um) pavimento.

Art. 133. S3o usos permitidos na Zona Especial de Interesse Historitog
Cultural 2 (ZIHC-2):

I- HB1eHBZ2;

II- CS1;
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III- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 134. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo do solo na Zona
Especial de Interesse Histérico e Cultural 2 (ZIHC-2):

I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
ITI- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

I'V- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);

V- Fragdo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;

VI- Taxa de Ocupaciio Maxima de 65% (sessenta e cinco por cento);
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

IX- Onde existirem edifica¢Ges justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edificagdes de
até¢ dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagGes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as
duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecera o afastamento de 6,00m (seis

metros);
X- Miéximo de 2 (dois) pavimentos.

Art. 135. Sdo usos permitidos na Zona Especial de Interesse Histprieq e
Cultural 3 (ZIHC-3):

I- HB1eHBZ2;
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II- CS1;
III- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 136. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo do solo na Zona

Especial de Interesse Historico ¢ Cultural 3 (ZIHC-3):
I- Lote minimo de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento méximo de 1 (um);
V- Fragdo ideal de 83,33m? por unidade habitacional em lote;
VI- Taxa de Ocupagéio Maxima de 65% (sessenta ¢ cinco por cento);
VII- Taxa de Permeabilidade Minima de 20% (vinte por cento);

VIII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 2,00 (dois) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

IX- Onde existirem edifica¢des justapostas ou isoladas, as mesmas deverdo
ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as edifica¢des de
até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros) entre as
edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote houver as

duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecerd o afastamento de 6,00m (seis

metros);

X- Maéximo de 1 (um) pavimento.

Art. 137. Em caso de sobreposi¢fio de perimetros das zonas, a disciplina de
parcelamento, uso e ocupagfio do solo da Zonas Especial de Interesse Historico e al
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prevalecem sobre as disciplinas das demais zonas.
Secgio IX
Da Zona Especial de Ocupaciao Moderada (ZOM)

Art. 138. A Zona Especial de Ocupagdo Moderada (ZOM), situada
integralmente na Macrozona Urbana, abrange as porgdes do territério municipal vazias ou
ocupadas por sitios e chacaras de recreio que, por seu potencial paisagistico e natural, deverdio
recepcionar processos de ocupag@o predominantemente residencial de baixa densidade e usos

néo residenciais restritos a lazer e turismo, subdivididas em:

I- Zona Especial de Ocupagio Moderada 1 (ZOM-1): areas ocupadas ou
vocacionadas & ocupagdo por sitios e chécaras de recreio localizadas no perimetro urbano da

sede municipal e da orla do nticleo de ocupagdo de Luzimangues;

II- Zona Especial de Ocupagéio Moderada 2 (ZOM-2): 4reas ocupadas ou
vocacionadas a ocupagdo por sitios e chicaras de recreio em éareas fora do perimetro urbano

da sede municipal;

III- Zona Especial de Ocupagio Moderada 3 (ZOM-3): 4reas ocupadas ou
vocacionadas & ocupacdo por sitios ¢ chacaras de recreio localizadas na parte norte do

perimetro urbano do nuicleo de ocupagio de Luzimangues;
Art. 139. Séo objetivos da Zona Especial de Ocupagio Moderada:

I- Garantir a regularizagio de 4reas ocupadas por sitios e chacaras de

recreio;
II- Garantir a implantag8io de infraestrutura;

III- Conter a expansfio das dreas ocupadas por sitios e chéacaras de recreio

€m areas rurais.

Art. 140. Sao usos permitidos na Zona Especial de Ocupagdo Moderada 1
(ZOM-1):
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I- HB1;
II- Servigos de hospedagem e moradia com até 100 (cem) leitos;
III- Infraestrutura;

IV- Institucional.

Art. 141. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo incidentes na Zona

Especial de Ocupagio Moderada 1 (ZOM-1):
I- Lote minimo de 1.000m? (mil metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento bésico de 1 (um);
IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);
V- Taxa de Ocupagiio Maxima de 20% (vinte por cento);
VI- Taxa de Permeabilidade Minima de 70% (setenta por cento);

VII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 5,00 (cinco) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

VIII- Onde existirem edificagBes justapostas ou isoladas, as mesmas
deverdio ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as
edificagdes de até dois pavimentos, exceto subsolo e distdncia minima de 6,00m (seis metros)
entre as edificagdes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote
houver as duas tipologias de edifica¢Bes citadas acima, prevalecera o afastamento de 6,00m

(seis metros);
IX- Méaximo de 3 (trés) pavimentos.

Art. 142. Séo usos permitidos na Zona Especial de Ocupagio Mpderada
(ZOM-2):
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I- HB1;
II- Servigos de hospedagem e moradia com até 100 (cem) leitos;
III- Infraestrutura;
IV- Institucional.

Art. 143. Sdo pardmetros de parcelamento e ocupagdo incidentes na Zona
Especial de Ocupago Moderada 2 (ZOM-2):

I- Lote minimo de 2.500m? (dois mil e quinhentos metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);

V- Taxa de Ocupagdo Méxima de 20% (vinte por cento);

VI- Taxa de Permeabilidade Minima de 70% (setenta por cento);

VII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 5,00 (cinco) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

VIII- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas
deverfio ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as
edificagdes de até dois pavimentos, exceto subsolo e distancia minima de 6,00m (seis metros)
entre as edificagbes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote
houver as duas tipologias de edificagBes citadas acima, prevalecera o afastamento de 6,00m

(seis metros);
IX- Méximo de 3 (trés) pavimentos.

Art. 144. S3o usos permitidos na Zona Especial de Ocupagio Modera
(ZOM-3):
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I- HB1;

II- nRa;

II- Servigos de hospedagem e moradia com até 100 (cem) leitos;
IV- Infraestrutura;

V- Institucional.

Art. 145, Séo pardmetros de parcelamento e ocupagdo incidentes na Zona
Especial de Ocupag¢io Moderada 3 (ZOM-3):

I- Lote minimo de 2.500m? (dois mil e quinhentos metros quadrados);
II- Coeficiente de aproveitamento minimo de 0,1 (zero virgula um);
III- Coeficiente de aproveitamento basico de 1 (um);

IV- Coeficiente de aproveitamento maximo de 1 (um);

V- Taxa de Ocupagéio Maxima de 20% (vinte por cento);

VI- Taxa de Permeabilidade Minima de 70% (setenta por cento);

VII- Afastamentos minimos obrigatérios: 5,00 (cinco) metros de
frente, 5,00 (cinco) metros de fundos e 1,50 metros nas laterais, podendo um dos afastamentos

laterais ser nulo;

VIII- Onde existirem edificagdes justapostas ou isoladas, as mesmas
deverdo ter afastamento minimo de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) entre as
edificagBes de até dois pavimentos, exceto subsolo e distAncia minima de 6,00m (seis metros)
entre as edificagbes com mais de dois pavimentos, exceto subsolo. Quando no mesmo lote

houver as duas tipologias de edificagdes citadas acima, prevalecera o afastamento 00m

(seis metros);

IX- Maximo de 3 (trés) pavimentos. .
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Art. 146. Em caso de sobreposigio de perimetros das zonas, a disciplina de
parcelamento, uso e ocupagfio do solo da Zona Especial de Ocupaciio Moderada prevalece

sobre as disciplinas das demais zonas de uso.

Art. 147. Nas 4reas demarcadas como ZOM, prevalecem as restri¢Ses
convencionais de loteamentos aprovadas pela Prefeitura, estabelecidas em instrumento

publico registrado no Cartério de Registro de Iméveis, referentes a usos permitidos.

Art. 148. A Area de Urbanizag8o de Interesse Turistico — AUIT — ser4
delimitada pela faixa de terra de projegéio horizontal de 1000m (mil metros), paralela a APP
do Lago da Usina Hidrelétrica Luiz Eduardo Magalhdes — UHE Lajeado e/ou pelas rodovias a
leste na margem direita e oeste na margem esquerda. Confrontante ao sul pela rodovia TO-
255 ¢ ao norte na margem esquerda pelo Ribeirfio Santa Luzia e, na margem direita pelo
Ribeirdo Sdo Jodo.

Art. 149. Fica resguardada uma 4rea destinada a Preservagfio Permanente —
APP na édrea de Urbanizagdo de Interesse Turistico em faixa ndo edificante com largura
minima de 50m (ciquenta metros), paralela as margens direita e esquerda do Lago da Usina

Hidrelétrica Luiz Eduardo Magalhdes — UHE Lajeado, tendo como marco referencial a cota
212.

Secio X
Da Zona de Ocupagiio Especial (ZOE)

Art. 150. A Zona de Ocupagiio Especial (ZOE), situada integralmente na
Macrozona Urbana, abrange a porgfio do territério da sede onde encontra-se o antigo
aeroporto municipal, a qual, por suas caracteristicas particulares, demanda um projeto de

urbanizagfo especifico a ser elaborado pelo Poder Executivo.

§1° O Projeto de urbanizagio especifico referido no “caput” deste artigo
devera ser aprovado em, no méximo, 18 (dezoito) meses, contados da aprovagdo defste

Diretor.
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§2° E conteudo minimo do projeto de urbanizag@io especifico referido no

“caput” deste artigo a defini¢éo de:

I- Area para a implantacio do Pago Municipal, onde serfio instalados

equipamentos publicos sociais e servigos da administragio;
II- Pardmetros de parcelamento e ocupagfo para a area do Pago Municipal;

III- Area de ZEIS-2, para constru¢iio de novas unidades habitacionais de
interesse social (HIS), voltadas a populagio de menor renda e em observancia as disposi¢des

desta lei;
IV- Area para a implantagfo de parque municipal;

V- Areas verdes e de lazer publicas, que deverio conformar um cinturdo

verde em torno da 4rea destinada as novas unidades habitacionais de interesse social (HIS);

VI- Area para a instalagio de um Polo Multisetorial, no qual serfio

permitidos usos classificados na categoria de uso CS 2, especialmente galpdes e oficinas;

VII- Parametros de parcelamento e ocupaggo do solo correspondente

para as areas do Polo Multisetorial.

§3° O Projeto de urbanizagdo especifico deverd ser elaborado de maneira
participativa, sendo obrigatéria a realizagdo de ao menos 1 (uma) audiéncia publica de

apresentacéo do projeto, respeitadas as disposiges dos arts. 188 ¢ 189, desta lei.

Secdo XI
Das garagens e dos estacionamentos de veiculos

Art. 151. As vagas para estacionamento serio adequadas aos diferentes
tipos de veiculos. Em qualquer caso, excluidos os espagos de acesso, circula¢do e m. a, as

'vagas nfio terfio 4rea inferior a 12,50m? (doze virgula cinquenta metros quadradps), co
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largura minima de 2,50m (dois metros e cingiienta centimetros) e comprimento de 5,00m
(cinco metros), sendo obrigatério 0 minimo de uma vaga por unidade comercial, instucional,
publica, residencial unifamiliar ou multifamiliar, ou uma vaga para cada 100,00m? de 4rea

edificada, exceto residenciais unifamiliares e multifamiliares.

Paragrafo Unico. Para obras comerciais/institucionais e publicas, deverdo

ser destinadas 5% de vagas para portadores de necessidades especiais e 5% para idodos.
TITULO I

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA URBANA

Art. 152. Os instrumentos da politica urbana serfio utilizados para garantir a
efetivagdo dos principios e objetivos deste Plano Diretor e foram regulamentados
considerando a dindmica urbana atual e prevista para os préximos 10 (dez) anos no municipio

de Porto Nacional.

Art. 153. Sem prejuizo dos instrumentos regulamentados nesta lei, o Poder
Executivo Municipal poderd aprovar, em observancia politica urbana e o ordenamento
territorial previsto neste Plano Diretor, lei complementar que regulamente os instrumentos
elencados no art. 4° da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 — Estatuto da Cidade,

tais como:
I- Institui¢do de novas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);
II- Parcelamento, edificagdo ou utilizagdo compulsorios;
III- IPTU progressivo no tempo;
IV- Desapropriagdo com pagamento em titulos da divida publica;
V- Outorga onerosa do direito de construir e de alteracfo de ufo;

VI- Transferéncia do direito de construir;
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VII- Operagdes urbanas consorciadas;

VIII- Assisténcia técnica e juridica gratuita para as comunidades e

grupos sociais menos favorecidos;
IX- Direito de preempgio;

X~ Contribuigio de melhoria.

CAPITULO I
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANCA

Art. 154, O Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) ser4 obrigatério para a
obten¢do de licengas ou autorizagdes de construgdo, ampliagdo ou funcionamento referentes

as seguintes atividades:

I-  Empreendimentos nfo residenciais com 4rea construida total igual ou

maior que 1.500m? (mil e quinhentos metros quadrados);

II- Empreendimentos residenciais com mais de 70 (setenta) unidades

habitacionais;

III- Servigos de educagdo cujo porte preveja a alocagdo de mais de 250

alunos por turno;
IV- Servigos de saude que contenham pronto atendimento;
V- Centrais ou terminais de cargas ou centrais de abastecimento;

VI- Locais de culto com lotagio maior que 1000 (mil) pessoas na area

interna a edifica¢@io, munido ou nfo de sistema de barreira acustica;

VII- Terminais de transportes, sejam eles rodovidrios, ferroyiarioy, e

aerovidrios e heliportos;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.

(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@email.com

VIII- Estagdes de tratamento, aterros sanitrios e usinas de reciclagem

de residuos sélidos;
IX- Cemitérios e necrotérios;
X~ Matadouros e abatedores;
XI- Presidios;
XII- Industrias enquadradas na subcategoria de uso IND 2;

XI1I- Comércios e servigos de armazenamento de produtos quimicos,

fertilizantes, agrotéxicos ou materiais industriais, de qualquer porte;

XIV- Shoppings centers e centrais de armazenamento e guarda de

bens méveis;

XV- Outros empreendimentos ou atividades que possam gerar efeitos

negativos ou a qualidade de vida da populagéo residente na 4rea € nas proximidades.

Paragrafo tinico. A obrigatoriedade de que trata do “caput” deste artigo &

aplicével as atividades listadas, independente da zona de uso em que se encontrem.

Art. 155. O EIV sera executado de forma a contemplar os efeitos positivos
¢ negativos do empreendimento ou atividade quanto a qualidade de vida da populagéo

residente na 4rea e suas proximidades, incluindo a analise, no minimo, das seguintes questdes:
I~ Adensamento populacional previsto;
II- Equipamentos urbanos e comunitarios necessarios;
III- Uso e ocupagdo do solo;
IV- Valorizag¢@o imobilidria;
V- Geragio de trafego de pessoas, cargas e veiculos;

VI- Demanda por transporte publico; p
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VII- Incomodidade & vizinhanga, como nivel de ruido, odor,
vibragdo, polui¢do, ventilagfio e iluminag¢io, em uma faixa de 1km (um quilometro), contado

das divisas externas do lote onde o empreendimento ser4 instalado;

VIII- Impacto na paisagem urbana, ambiéncia e no patriménio natural
e cultural;

IX- Geragéo de residuos s6lidos;

X- Impactos socioecondmicos na populagio residente ou atuante no
entorno.

Paragrafo tinico. Dar-se-4 publicidade aos documentos integrantes do EIV,
que serdo objeto de audiéncia publica e ficardo disponiveis para consulta, no O6rgdo

competente do Poder Publico municipal, por qualquer interessado.

Art. 156. Visando 2 eliminagfio ou diminuigio dos impactos negativos dos
empreendimentos, o 6rgdo municipal competente deverd solicitar alteragdes e
complementagdes no projeto, bem como execucdo de melhorias na infraestrutura urbana e de

equipamentos sociais, tais como:

I-  Construgdo, ampliagdo ou reestruturagio dos equipamentos publicos

sociais do entorno ou localizados em 4reas deficitarias;

II- Ampliagdo e reestruturagiio do sistema vidrio, de maneira a garantir
maior fluidez no trafego de pessoas e veiculos, incentivar a mobilidade ativa e interligar

ciclofaixas, quando existentes;

INI- Protecdo actstica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem

os incémodos da atividade;
IV- Manutengdo de imdveis, fachadas e outros elementos arquitetdnicos;

V- Manutengéo de dreas verdes e macigos arbéreos representativds ou

valor ambiental;
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VI- Restaurago e preservago de areas de preservagfo permanente (APP)

nas areas urbanas;
VII- Execug@o de unidades habitacionais de interesse social (HIS);
VIII- Cotas de emprego e cursos de capacitagio profissional.

§1° A aprovagio do empreendimento ficard condicionada & assinatura de
Termo de Compromisso pelo interessado, no qual ficard comprometido a arcar integralmente
com as despesas decorrentes das obras e servigos necessarios 4 minimizagdo dos impactos
decorrentes da implantagdo do empreendimento e demais exigéncias apontadas pelo Poder

Executivo Municipal, antes da finalizagio do empreendimento.

§2° O certificado de conclusdo de obra ou alvara de funcionamento sé serdio

emitidos mediante comprovagfio da conclusdo das obras previstas no §1° deste artigo.

Art. 157. A elaboragdo do EIV nfo substitui a elaboragdo ¢ a aprovagao de
estudo prévio de impacto ambiental (EIA) ou Licenciamento Ambiental (LA), requeridas nos

termos da legislacdo ambiental.

CAPITULO II
DO PARCELAMENTO, EDIFICACAO OU UTILIZACAO COMPULSORIOS

Art. 158. O solo urbano nfio edificado, subutilizado ou ndo utilizado &
passivel de aplicagéio do Parcelamento, Edificagio ou Utilizaggo Compulsérios nos termos da

Lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2001 — Estatuto da Cidade e das disposi¢des desta lei.

§1° Entende-se por solo urbano nfo edificado aquele cujo coeficiente de

aproveitamento utilizado seja igual a 0 (zero), localizado nas 4reas demarcadas como ZOP,
ZC-1 e ZC-2, nos termos desta lei.

§2° Entende-se por solo urbano subutilizado aquele que ndo atinje\o

coeficiente de aproveitamento minimo da zona definido nesta lei e localizado nas 4reas
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demarcadas como ZOP, ZC-1 e ZC-2, nos termos desta lei.

§3° Entende-se por solo urbano nfo utilizado aquele cuja edificagéo atenda
ao coeficiente minimo definido nesta lei e que tenha mais de 50% da sua 4rea construida

desocupada, localizado nas 4reas demarcadas como ZOP, ZC-1 e ZC-2, nos termos desta lei.

§4° Ficam excluidos das categoriais de nfo edificados, subutilizados ou ngo

utilizados os iméveis que:

I- Abriguem atividades que n#io necessitem de edificagdo para suas

finalidades, com exce¢fo de estacionamentos;
II- Cumpram fungfo ambiental relevante;

III- Forem tombados ou tenham processo de tombamento aberto pelo 6rgéo

competente de qualquer ente federativo;

IV- Estejam nestas condigdes devido a impossibilidades juridicas
momentaneamente insanéveis pela simples conduta do proprietario, e apenas enquanto estas

perdurarem.
V- Forem ocupados por clubes ou associagdes de classe;

VI- Sejam de propriedade e estejam sendo utilizados por cooperativas

habitacionais.

Art. 159. O proprietario serd notificado pelo Poder Executivo municipal
para o cumprimento da obrigago, devendo a notificagio ser averbada no Cartério de Registro

de Imdveis.

§1° A notificacdo serd acompanhada por laudo técnico elaborado por
representante do Poder Executivo municipal que ateste o enquadramento do imével como nio

edificado, subutilizado ou ndo utilizado e devers ser feita:

I- Por representante do Poder Executivo municipal ao proprietdrio do

imével ou, no caso de este ser pessoa juridica, a quem tenha poderes de geréncia geralou,
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administragio;

II- Por carta registrada com aviso de recebimento nos casos em que o

proprietario seja residente ou cuja sede estiver localizada fora do municipio;

III- Por edital, ap6s 3 tentativas frustradas de notificagiio nos termos dos

incisos I e II deste artigo.

§2° O proprietdrio ou responsavel pela geréncia geral do imével podera

reconsiderar a notificagdo recebida, no prazo méximo de 15 (quinze) dias do seu recebimento.

Art. 160. Uma vez notificado, os proprietarios ou responsavel pela geréncia

geral ou administra¢io deverdo:

I~ Protocolar projeto referente ao parcelamento ou edificagio no prazo

méximo de 1 (um) ano contado da data da notificacsio;

II- Dar uso aos imdveis ndo utilizados no prazo méximo de 1 (um) ano

contado da data da notificagéo;

II- Dar inicio ao empreendimento no prazo méximo de 2 (dois) anos

contados da data de aprovagéo do projeto.

Parigrafo tdnico. Uma vez promovido, pelo proprietdrio, o adequado
aproveitamento do imé6vel na conformidade com o que dispde esta lei, cabera a Prefeitura

efetuar o cancelamento da averbagdo referida no art. 159 desta lei.

Art. 161. O Poder Executivo deverd dar inicio as notificagdes em até 01

(um) ano da aprovagio deste Plano Diretor.

CAPITULO IV

DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO

Art. 162. Em caso de descumprimento das condigdes e prazos estabefecidys
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no art. 156 desta lei, o Poder Executivo municipal procedera a aplicagiio do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) mediante a majoragdo da aliquota pelo prazo
de até 5 (cinco) anos consecutivos até que seja atingida a aliquota maxima de 15% (quinze

por cento).

§1° Caso a obrigacdo de parcelar, edificar e utilizar nfo seja atendida no
prazo de 5 (cinco) anos, o Municipio mantera a cobranga pela aliquota maxima, até que se

cumpra a referida obrigagdo, garantida a aplicagfio da medida prevista no art. 164 desta lei.

§2° E vedada a concess3o de isengdes, anistias, incentivos ou beneficios

fiscais relativos ao IPTU Progressivo de que trata esta lei.

§3° Serfio suspensas quaisquer isen¢des do IPTU incidentes em um dado
imével quando o proprietario for notificado para o parcelamento, edificagdo ou utilizagfo

compulsdrio.

§4° Comprovado o cumprimento da obrigacfio de parcelar, edificar ou
utilizar o imével, ocorrerd o langamento do IPTU sem a aplicagio das aliquotas previstas

nesta lei no exercicio seguinte.

Art. 163. Lei especifica estabelecera o escalonamento anual das aliquotas

progressivas e a aplicagfio deste instrumento.

CAPITULO V
DA DESAPROPRIACAO COM PAGAMENTO EM TIiTULOS

Art. 164. Decorridos cinco anos de cobranga do IPTU progressivo sem que
O proprietario tenha cumprido a obrigagdo de parcelamento, edificagdo ou utilizagfio, o
Municipio poderé proceder a desapropriagéo do imével nos termos do art. 8° da Lei Feder n°

10.257 de 10 de julho de 2001 — Estatuto da Cidade.
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CAPITULO VI
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 165. O Municipio poderd outorgar onerosamente o exercicio do direito
de construir nos termos definidos pela Lei Federal n° 10.257 de 10 de Jjulho de 2001 —
Estatuto da Cidade e por esta lei.

Art. 166. A Outorga Onerosa do Direito de Construir se aplicard aos
imoéveis localizados nas 4reas demarcadas como Z0P, ZC-1, ZC-2, ZPI-1 e ZPI-2 que
desejarem construir acima do coeficiente bésico até o limite do coeficiente méximo, mediante

contrapartida financeira.

§1° Os recursos auferidos com a contrapartida financeira oriunda da
Outorga Onerosa do Direito de Construir serfio destinados ao Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano — FUNDURB e deverfio ser aplicados para os fins especificos

estabelecidos nesta lei.

§2° As Habitagdes de Interesse Social construidas nas ZEIS-1 e ZEIS-2
estéo isentas de pagamento da contrapartida financeira oriunda da Outorga Onerosa do Direito

de Construir.

§3° O impacto na infraestrutura e no meio ambiente advindo da utilizag8o
do potencial construtivo adicional dever4 ser monitorado permanentemente pela Prefeitura,

que publicara relatérios periddicos.

Art. 167. A contrapartida financeira correspondente 4 Outorga Onerosa do

Direito de Construir ser4 calculada de acordo com a seguinte equagio:

Ct=AtxVvx Cpxfd
Onde:

Ct = contrapartida financeira devida;
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At = area total do terreno;

Vv = valor venal do m? do terreno fixado na Planta Genérica de Valores;

Cp = diferenca entre o coeficiente de aproveitamento pretendido e o coeficiente de
aproveitamento basico permitido; e 0,4 = fator de redugiio do valor da outorga,

Fd = fator de desconto.

Art.168. O valor do fator de desconto (fd), integrante da equagdo
discriminada no art. 167 desta lei, serd de 0,4 (zero virgula quatro) durante os 5 (cinco)

primeiros anos de vigéncia desta lei, apés o qual poderd ser alterado por legislaco especifica.

Art. 169. A solicitagdo de potencial construtivo adicional se vinculari 3

aprovagio do projeto de edificacdo.

Paragrafo Unico. O Poder Executivo expediré certiddo de outorga onerosa

apds efetivado o pagamento.

CAPITULO VII
DA TRANSFERENCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 170. Fica autorizada a transferéncia do potencial construtivo de

imoveis urbanos privados ou ptiblicos, para fins de:

I- Preservagdo de bem de interesse histérico, paisagistico, ambiental,

social ou cultural;
II- Implantag¢do de equipamentos urbanos e comunitérios;
IMI- Implantagdo de parques municipais ou dreas verdes publicas de lazer.

Art. 171. Séo duas as modalidades de Transferéncia do Direito de Construir

aplicdveis no municipio de Porto Nacional:

I- Transferéncia do Direito de Construir sem doagdo de im6vel, n de
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imé6vel demarcado como ZIHC que atenda a finalidade disposta no inciso I do art. 170 desta
lei;
II- Transferéncia do Direito de Construir com doagfio de imével, nos casos

de imével demarcado como ZM que atendam as finalidades dispostas nos incisos II e III do

art. 170 desta lei.

Paragrafo unico. Poderfio receber o potencial construtivo oriundo da
Transferéncia do Direito de Construir os iméveis localizados na Z0P, ZC-1, ZC-2, ZPI-1 ¢

ZP1-2.

Art. 172. Nos casos de Transferéncias do Direito de Construir sem doagdo
de imbvel, o potencial construtivo passivel de transferéncia devera ser calculado segundo a

equacdo a seguir:

PCpt = Atc x [CAbas — CAexist], sendo:
PCpt: potencial construtivo passivel de transferéncia do imével de origem
Atc - 4rea do terreno de origem;

CAbas - coeficiente de aproveitamento basico do terreno de origem, vigente na data do

protocolo do pedido de Transferéncia;

CAexist; coeficiente de aproveitamento existente, referente a eventual edificagdo ja
implantada no terreno de origem, vigente na data do protocolo do pedido de

Transferéncia.

Art. 173. Nos casos de Transferéncias do Direito de Construir com doagéo
de imével, o potencial construtivo passivel de transferéncia devera ser calculado segundo a

equacgdo a seguir:
PCpt = Atc x CAbas, sendo:

PCpt: potencial construtivo passivel de transferéncia do imével de origem
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Atc - 4rea do terreno de origem;

CAbas - coeficiente de aproveitamento basico do terreno de origem, vigente na data do

protocolo do pedido de Transferéncia;

Art. 174. Orgio municipal competente deverd expedir Declaragio de
Potencial Construtivo Passivel de Transferéncia, independente da modalidade de

transferéncia, com o seguinte contetido minimo:
I- O montante de potencial construtivo passivel de transferéncia;

II- A data do protocolo do pedido de transferéncia, para a modalidade sem

doagdo de imével, ou a data da doag#o, para a modalidade com doagdo de imovel,

II- O valor unitdrio por m? do terreno de origem de acordo com a Planta
Genérica de Valores do Municipio, utilizada para o calculo do Imposto sobre Transmiss&io

Inter Vivos de Bens Iméveis — ITBI, vigente na data de referéncia;

IV- A discriminagio da modalidade de Transferéncia do Direito de

Construir a partir da qual foi originada a Declaraco.

Art. 175. Uma vez expedida a Declara¢dio de Potencial Construtivo Passivel
de Transferéncia, o potencial construtivo podera ser transferido para imével receptor, cuja
area adicional edificavel deve ser determinada considerando a equivaléncia entre os valores

do metro quadrado do imével de origem e do receptor, segundo a equagdo a seguir:
PCrecep = [PCpt x VmZorig] / Vm?recep
PCrecep: potencial construtivo a ser recebido pelo imével receptor
PCpt: potencial construtivo passivel de transferéncia do imével de origem
Vm?orig: valor do metro quadrado do imével de origem
Vm?recep: valor do metro quadrado do imével receptor

Paragrafo umico. Os valores citados no “caput” serfio obtidos a garti

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

Planta de Valores Imobiliarios utilizada para o calculo do Imposto sobre Transmissio Inter

Vivos de Bens Iméveis - ITBI.

Art. 176. Orgdio municipal competente deverd expedir Certiddo de Potencial
Construtivo Transferido, na qual fica atestada a quantidade de potencial construtivo que foi

transferido do imével de origem ao imével receptor.

§1° A expedigfio da Certidéo de que trata o “caput” deste artigo, nos casos

de transferéncia sem doagfo de imével, ficara condicionada:

I- A aprovagio de Termo de Compromisso, firmado entre o proprietario
do imével e o érgdo de preservagio competente, no qual conste as reformas e prazos a serem
realizados visando ao restauro do imével, nos casos em que este se encontrar em estado de

conservagdo inadequado ou insatisfatério;

II- A apresenta¢do de Atestado de Conservagio, com data de emissio de
at¢ 1 (um) ano antes do protocolo do pedido de Certiddo de Potencial Construtivo

Transferido, expedido pelo 6rgéio de preservagdo competente.

Art. 177. O Executivo deve manter registro das transferéncias do direito de
construir ocorridas, do qual constem os iméveis transmissores e receptores, bem como os

respectivos potenciais construtivos transferidos e recebidos.

Art. 178. Decreto do Poder Executivo poderd regulamentar e estabelecer
procedimentos & Transferéncia do Direito de Construir, tendo em vista as disposi¢des fixadas

neste Plano Diretor.
TITULO IV
DAS POLITICAS SETORIAIS

Art. 179. As politicas setoriais do Plano Diretor de Porto Nacional tém
como escopo o desenvolvimento sustentivel, em seus aspectos econdmicos, sgcjais e

ambientais, ¢ caminham em harmonia com a Agenda 2030 e alcances dos 17 Objetivos o
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Desenvolvimento Sustentivel (ODS) estabelecidos pela Organizagdo das Nag¢des Unidas

(ONU) e seus 193 paises membros.
CAPITULO I
DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL

Art. 180. S#o diretrizes da Politica de Desenvolvimento Rural Sustentavel e

Geragéo de Renda no Campo do Municipio de Porto Nacional:

I- Fortalecer a fiscalizagfio e controle de microparcelamentos clandestinos
de propriedades rurais objetivando a manutencdo das atividades rurais em toda a Macrozona

Rural, em especial na Regifio do Prata, Sdo Jodo I e S%o Jodo II;

II- Fortalecer a produgdio agropecudria via fomento da diversificag¢do de
culturas, do processo de mecanizagfio, do manejo do solo adequado e da assisténcia técnica e

extensdo rural (ATER) para os produtores rurais;

III- Estimular a piscicultura, uma vez que a disponibilidade de recursos

hidricos superficiais no municipio possibilita a expansdo da atividade;

IV- Realizar servigos de abertura, conservagio e recuperagdo de estradas

rurais;

V- Fomentar a comercializagdo dos produtos da agricultura familiar local

por meio de compras piiblicas para alimentagio escolar;

VI- Retomar a Feira do Cabagaco no Centro Histérico, com a
comercializa¢do de produtos orgénicos e de demais produtos oriundos da agricultura familiar,
através da articulago do poder publico municipal com o IPHAN para a defini¢fo de diretrizes

para a instalag&o e funcionamento da feira de maneira compativel a conservacgdo da area;

VII- Promover o fortalecimento de cooperativas da agricultura
familiar por meio da qualificagiio de seus sistemas de gestdo (organizag¢do, producio e
comercializa¢do) e obtengdo de selos a fim de ampliar o acesso a mercados, especialimente

\
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de compras publicas para alimentagio escolar;

VIII- Estimular a formalizag8o dos produtores rurais e das

agroindustrias para ampliar acesso ao crédito produtivo e ao mercado consumidor;

IX- Prover melhorias na infraestrutura de abastecimento de agua, coleta de
esgoto, fornecimento de luz elétrica, coleta de lixo, acesso aos meios de comunicago € ao

transporte publico nas comunidades rurais onde houver caréncia desses Servigos;

X- Promover agdes de adequagdo do servigo de inspegdo municipal das

agroindustrias familiares.
CAPITULO II

DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO URBAN O E DE GERACAO
DE RENDA

Art. 181. Sdo diretrizes do Desenvolvimento Econdmico Urbano e da

Geragio de Emprego e Renda do Municipio de Porto Nacional:

I- Ordenar éreas prioritarias para o desenvolvimento de atividades
econdémicas industriais compativeis com as condi¢des territoriais e produtivas do municipio e

de fécil acesso as rodovias para facilitar 4 logistica e a distribuigo;

II- Fomento ao desenvolvimento das cadeias produtivas dos setores
primério, secundério e tercidrio, a partir de atividades de vocagdo e/ou interesse para

economia local, tais como agropecudria, indéstria, comércio, servigos de educagdo e turismo;

III- Compatibilizar a exploragdio de recursos naturais com sustentabilidade

ambiental, especialmente quanto & extragio mineral;

IV- Propiciar mecanismos econdmicos e fiscais de incentivos ao
investimento, & produgdo, a geragdo de empregos, visando atrair novos empreendimentos para

o municipio, desde que atendam as exigéncias ambientais e trabalhistas;

V- Integrar as atividades econdmicas locais com mercados e atividades
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similares em nivel regional e nacional, por meio de politicas publicas municipais articuladas
as esferas de governo estadual e federal, a fim de criar um ambiente favoravel ao

desenvolvimento econémico do municipio;

VI- Estimular a oferta de 4reas comerciais e de servigos nas dreas de
ocupagdo planejada (ZC 1 e ZC 2), visando promover o desenvolvimento dos bairros a partir
da formac8io de subcentralidades, considerando a infraestrutura, 4 densidade € o tipo de uso,
de modo a atrair concentra¢fio de estabelecimentos econdmicos em espagos diversificados da

cidade;

VII- Fortalecer a intermediagdo publica de mdo de obra a fim de
integrar trabalhadores desempregados e vagas oferecidas pelas empresas, em parceria com o

Sistema Nacional de Emprego (SINE) e outros atores;

VIII- Estimular o associativismo, o cooperativismo e o
empreendedorismo por meio de fomento aos empreendimentos econdmicos nos principios da
economia solidéria via cursos de capacitagfio, incubadoras, canais de comercializac8o e acesso

a microcrédito produtivo orientado;

IX- Apoio ao Microempreendedor Individual (MEI), as micro e pequenas
empresas via estimulo a formalizagfio, cursos de capacitaco de negbécios, acesso ao

microcrédito produtivo orientado e ao mercado consumidor.
CAPITULO III
DA POLITICA DE HABITACAO

Art, 182. Sdo diretrizes relativas & Politica Habitacional do Municipio de

Porto Nacional:

I~ Ampliar a qualidade de vida no municipio gerando condi¢des dignas de
moradia incluindo seguranga na posse, urbanizagio adequada e infraestrutura ¢ reduzindo
substancialmente as necessidades habitacionais do municipio, tanto no que se refere ag/dé

quantitativo quanto a inadequagfo habitacional;
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II- Promover a urbanizagfo, regulariza¢do fundiaria e melhoria das

moradias existentes no municipio, reduzindo a inadequag@o habitacional a partir de:

a) Implanta¢iio de programas de urbanizagfo integral ou complemento da

urbanizagdo de 4reas que apresentem infraestrutura incompleta;

b) Realizagdo de regulagdo fundidria dos assentamentos precarios e

legaliza¢&o de unidades habitacionais existentes;

¢) Promogdo de requalificagdo habitacional para apoiar a melhoria,

reforma e ampliagdo de unidades habitacionais existentes;

d) Construgdo de novas unidades destinadas as familias removidas por
necessidade de obras de urbanizagdio e/ou de emergéncia para eliminagio de

situacdes de risco.

II- Inibir a expansdo de assentamentos irregulares por meio de promogao
de agBes educativas aliada & fiscalizagdo para evitar a construgdio em é4reas impréprias e

adensamento de assentamentos precarios;

IV- Estimular a construgdo de empreendimentos habitacionais garantindo
qualidade de ocupacdo, por meio de orientagdo & producdo de habitagiio por setores privados

nas areas com infraestrutura e acesso a servi¢os € equipamentos;

V- Controlar a ocupagio de 4reas de risco, por meio de contenciio da
ocupagdo de areas inadequadas que oferegam risco 4 vida, assim como transferéncia de

moradores que ocupem 4reas de risco para solugdes habitacionais adequadas;

VI- Elaborar planta popular para usos residenciais com 4rea construida total
até 60m? (sessenta metros quadrados), de forma a garantir a qualidade do projeto e rar,

situacdo edilicia e de seguranca dos iméveis.
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CAPITULO IV
DA POLITICA DE MOBILIDADE URBANA

Art. 183. Sdo diretrizes da Politica de Mobilidade Urbana do Municipio de

Porto Nacional:

I- Elaborar o Plano de Mobilidade de Porto Nacional adequado ao

acentuado crescimento demogréfico do municipio, priorizando

II- Implantar sinalizagfio, orientagdo e comunicagio visual no sistema

vidrio, voltada para veiculos motorizados privados e coletivos, ciclistas e pedestres;

III- Promover agdes de ordenamento do transito ao considerar hierarquia de
fluxo, como interferéncias com o trecho de acesso 2 rodovias, as estradas rurais e & regidio

central;

IV- Recuperar as vias pablicas no perimetro urbano do municipio por meio

de pavimentagio e recapeamento, bem como melhoria das estradas vicinais;

V- Realizar servigos de abertura, conservagio e recuperacdo de estradas
rurais do municipio;
VI- Duplicar a rua Presidente Castelo Branco, inclusive concluindo a

travessia pelo Aeroporto;

VII- Aprimorar o transporte dos estudantes da zona rural e promover

a renovagdo progressiva da frota municipal de transporte escolar;

VIII- Ampliar a disponibilidade do transporte coletivo urbano de
qualidade no municipio e realizar estudo para verificar a viabilidade da implanta¢io de

transporte coletivo em toda a sede municipal;

IX- Criar uma rede de ciclovias na sede urbana, priorizando a comunicagio
norte-sul na sede municipal com condigdo topogréfica favoravel, conectividade, atrafividade e

séguranca,

C
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X- Criar ciclofaixas na sede urbana do municipio, priorizando a
comunica¢fio entre os bairros e o centro histérico, com condigfio topografica favoravel,

conectividade, atratividade e seguranga;
XI- Criago de 4reas de caminhada associadas a 4reas verdes;

XII- Implantar paraciclos em equipamentos publicos, parques e no

centro histoérico, tais como escolas, unidades de satide e pontos da administrag@o municipal;

XIII- Realizar treinamento de motoristas de transporte de modos
motorizados para respeito aos ciclistas ¢ pedestres no compartilhamento da rua, bem como
agbes de educacdo de novos ciclistas nas escolas municipais para ensinar comportamentos

seguros no transito;

XIV- Fomentar a padronizagiio de calgadas considerando materiais,
dimensionamento, fiscalizagdo de rampas, posicionamento de mobiliario urbano, arborizagfo

urbana e permeabilidade;

XV- Implementar agSes de rebaixamento de guias nas travessias de
pedestres, especialmente em locais com uso elevado por pessoas com mobilidade reduzida,

como unidades de satide, estabelecimentos de ensino e 6rgos publicos;
XVI- Expandir iluminagdo publica nas travessias de pedestres;

XVII- Elaborar projeto de ponte que permita a conectividade entre o

territério de Luzimangues;

XVIII-  Mapear os principais pontos de desconectividade entre as vias
urbanas j4 implantadas e elaborar projetos visando a fluidez da malha vidria e do trafego

local, especialmente para o Nicleo de Ocupaggio Urbana de Luzimangues;

XIX- Elaborar Plano de Mobilidade Urbana que contenha, além das
diretrizes estabelecidas nos incisos I a XVII deste artigo, medidas de conteng¢éo do trafego na

ponte que liga Luzimangues a Palmas (TO-080), considerando a projegéo populacighal
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0s préximos 10 anos.

CAPITULO V
DA POLITICA DE SANEAMENTO BASICO

Art. 184. So diretrizes relativas ao Esgotamento Sanitério do Municipio de

Porto Nacional;

I-  Universalizar o sistema de coleta de esgotamento sanitirio no meio
urbano e expandir a rede de coleta no meio rural, priorizando a regifio do Centro histérico da
cidade;

II- Ampliar a cobertura de tratamento do esgoto coletado por meio de

expansdo de estagdes de tratamento de esgoto voltadas a remogéo de poluentes;

III- Implantar fossas sépticas biodigestoras nas propriedades das

comunidades rurais do municipio, onde a coleta do estamento sanitario nio for possivel;

IV- Acompanhar o contrato firmado com a concessiondria do Servigo
publico, de forma a assegurar sua oferta as demandas futuras, mediante revisio do

planejamento, viabilizagdo de recursos e antecipagio do cronograma de obras;

V- Assegurar que os despejos do esgoto sanitério ndo comprometam as

bacias hidrograficas do municipio;

VI- Priorizar agbes segundo a distribuigio espacial da populagdio e das

atividades socioecondmicas;

VII- Promover campanhas de conscientizagéio sobre a importancia do

saneamento, do tratamento de efluentes e da preservagio da rede;

VIII- Exigir que as industrias instaladas do municipio implinte

sistemas de coleta e tratamento de seus efluentes industriais e sanitarios.
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Art. 185. Sdo diretrizes relativas ao abastecimento de 4gua do Municipio de

Porto Nacional:

I- Universalizar o abastecimento de 4gua para consumo humano em todo

o municipio, segundo a distribuigéo espacial da populacdo e das atividades socioecondmicas;

II- Acompanhar o contrato firmado com a companhia concessiondria do
servigo, de forma a assegurar a oferta de 4gua as demandas futuras, mediante revisdo do

planejamento, viabilizagéio de recursos e antecipag@o do cronograma de obras;

III- Substituir a rede de abastecimento de agua do Centro Histérico da

cidade;

IV- Criar mecanismo de abastecimento de 4gua tratada as populacdes ainda

néo atendidas pela rede de abastecimento;

V- Considerar para a gestdo dos recursos hidricos e abastecimento
publico, agdes que visem a diminui¢do do consumo, redugdo de perdas e implantagio de

sistema de coleta e tratamento de 4guas superficiais.

VI- Assegurar a qualidade da 4gua dentro dos padrdes sanitirios e de
potabilidade para toda a populagdo.

Art. 186. Séo diretrizes relativas & gestdo de residuos sélidos e limpeza

urbana do Municipio de Porto Nacional:

I- Articular as agBes de coleta, transporte, tratamento e destinagfio final

dos residuos solidos;
II- Implantar /ampliar sistema de coleta seletiva e reciclagem;

III- Implantar a gestdo dos residuos de desmontes e da construgfio civil com

vistas a sua reciclagem ou reutilizagfo;

IV- Realizar estudo de viabilidade técnica e econdmica para participagio do

municipio em consércios intermunicipais para a gestdo de residuos solidos, sobretudo paxa
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tratamento e disposi¢éo final adequada;

V- Assegurar que o servico de limpeza urbana seja prestado adequado e
continuamente ¢ de modo a atender a distribui¢fio espacial da populagéio e das atividades

socioecondmicas;

VI- Editar norma estabelecendo critérios para que as industrias instaladas

no municipio realizem a coleta, transporte, tratamento e destina¢fo adequada de seus residuos.

Art. 187. Sdo diretrizes relativas & drenagem de d4guas pluviais do

Municipio de Porto Nacional:

I- Garantir a drenagem de aguas pluviais na totalidade do territ6rio

minimizando enchentes, reduzindo a contaminagfo de cdrregos e rios;
II- Ampliar a rede de drenagem de 4guas pluviais;

ITI- Realizar manuten¢do periédica dos componentes do sistema de

drenagem;
IV- Estimular a nfio impermeabilizag8o das éreas livres, pablicas e privadas.
CAPITULO VII
DA POLITICA DE MEIO AMBIENTE
Art. 188. Sdo diretrizes relativas ao Meio Ambiente do Municipio de Porto
Nacional:

I- Promover o uso sustentavel dos recursos naturais renovaveis do

municipio e a manutengéo dos estoques naturais para esta e futuras geragdes;

II- Aplicar as politicas federais e estaduais de preserva¢do dos recursos
naturais, de combate & poluicdo, de mudangas climaticas, de uso dos recursos hidricos ¢ da

disposic¢éo final dos residuos sélidos;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

III- Coibir a poluigdo de qualquer natureza, responsabilizando os
causadores de danos ao ambiente pela sua integral reparagdo e recuperagdo, bem como a

imposi¢do de san¢Ges administrativas;

IV- Estimular a agricultura familiar orgénica e realizar a¢8es educativas e

de apoio técnico a fim de evitar a aplicagfo desordenada e descontrolada de agrotéxicos;

V- Promover a¢gdes que busquem aumentar a participagdo nos repasses do
ICMS ecologico, a fim de realizar investimentos na prote¢do do meio

ambiente e recuperagdo da qualidade ambiental;

VI- Exigir a realizagfio de estudo prévio de impacto ambiental e relatério de
impacto de meio ambiente, observando a legislagdo federal e estadual correlata, para a
instalagio e operagdio de atividades e empreendimentos potencialmente causadores de

impactos ambientais;

VII- Promover a educagiio ambiental e a conscientizagio da
populagdo sobre a necessidade de protegéo, recuperagfo e uso adequado dos recursos naturais,
o valor ecolégico das areas destinadas para conservag#o, a adequada disposigio de residuos
s6lidos, a conservagdo dos recursos hidricos e a utilizag8o consciente da 4gua mediante

obtenc¢do de outorgas de uso da dgua superficial ¢ subterrdnea;

VIII- Fomentar a celebragiio de parcerias com organizagdes da
sociedade civil objetivando despertar a consciéncia ecoldgica e cultural da populagio,

levando-a a adotar programas que possibilitem cuidar dos parques, jardins e corpos d'agua;

IX- Garantir maiores indices de permeabilizagdo do solo em 4reas publicas

por meio de projetos urbanisticos para pragas e canteiros e de restri¢Ges construtivas;

X- Promover o plantio de drvores nos arruamentos e passeios pablicos para

melhoria da qualidade ambiental;

XI- Incentivar a preservaggo da cobertura vegetal de interesse ambjental e

propriedades particulares;
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XII- Incentivar as produgBes agroecologicas e o extrativismo

compativeis com a manuten¢io dos remanescentes florestais;

XTI1I- Adotar medidas preventivas para evitar as queimadas, e regular
o uso do fogo estimulando adogdio de técnicas de manejo adequado e de prevengio a

incéndios, sobretudo préximo as unidades de conservagéo;

XIV- Integrar os Orgdos municipais do meio ambiente com as
entidades e os drgdos de controle ambiental das esferas estadual e federal, visando a condugfio
de agBes conjuntas de defesa, preservagdo, fiscalizagio, recuperagdo e controle da qualidade

ambiental, sobretudo para a gestdo das unidades de conservagdo existentes no municipio.

XV- Estimular a visitagdo publica da Area de Prote¢iio Ambiental do

Lago de Palmas e outros usos compativeis, como forma de valorizagdo do patrimdnio natural;

XVI- Estimular a geragdo de emprego e distribui¢do de renda a partir
de atividades econdmicas de apoio ao turismo ecologico, capacitando monitores, guias e

negdcios compativeis com a conservagio ambiental;

XVII- Monitorar, em conjunto com drgdos e entidades da unifio e do
estado, a disponibilidade hidrica subterrinea a partir dos pogos artesianos instalados,
garantindo a disponibilidade hidrica para as futuras geragdes, a exploraciio controlada deste

recurso natural € 0 acesso a 4gua como um bem de dominio pablico;

XVIII-  Promover o ordenamento das intervengdes feitas por particulares

ou pelas concessiondrias de servigos publicos no subsolo;

XIX- Coordenar o cadastramento das redes e infraestrutura de 4gua,
esgoto, comunicagdo, energia elétrica e outros que porventura estejam implantados no
subsolo;

XX- Desenvolver constante melhoria da qualidade dos/recixgos
hidricos;
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XXI- Promover iniciativas de drenagem para escoamento e retencfio

de aguas pluviais e contengio de inundagdes.

Art. 189. Sdo diretrizes especificas para a Area de Prote¢do Ambiental
(APA) do Lago de Palmas:

I-  Estruturar e organizar a execugdo de todas as agdes de gestio da APA
contidas no Plano de Manejo da Area de Protecio Ambiental (APA) do Lago de Palmas, com
a participagdo do Conselho Gestor e considerando o Plano Plurianual da APA de forma
articulada aos Programas e Estratégias do Naturatins para o Plano Plurianual Estadual (PPA);

II- Estabelecer e fortalecer vinculos e relagdes com as instituigSes piblicas,
sociais e privadas voltadas ao desenvolvimento de politicas ptiblicas e agBes de gestio e
protecéio da APA;

III- Divulgar a APA, de modo a ampliar a conscientizagio da populagio
com relagéo aos aspectos ambientais;

IV- Promover a educagio ambiental em articulagio com os setores
pertinente do Naturatins e demais institui¢Ses piiblicas, sociais e privadas;

V- Promover o desenvolvimento da atividade turistica e ecoturistica,
dentro dos principios da sustentabilidade e em parceria com os entes privados que exploram
estes servigos;

VI- Demandar e apoiar a execugfo de todas as acSes da APA afetas a
prote¢do dos recursos naturais na Unidade de Conservagdo, notadamente, as agdes de
comando e controle, assim como de pesquisa cientifica;

VII- Propor e apoiar iniciativas voltadas a promogio de agdes
direcionadas a um processo de transigio da agricultura tradicional para a agricultura

agroecoldgica, em dreas conservadas da APA e agdes no meio urbano de promogdo da
qualidade de vida.
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CAPITULO VII
DA POLITICA DE TURISMO

Art. 190. Sdo diretrizes de Turismo do Municipio de Porto Nacional:

I- Impulsionar atividades turisticas compativeis com as caracteristicas
naturais e culturais do municipio de Porto Nacional, a fim de gerar renda associada a
preservagdo ambiental;

II- Potencializar a integragdo de Porto Nacional com o polo turistico Serras
e Lago, que envolve quatro municipios por meio de atividades em torno da Serra do Lajeado e
do lago formado pela construgio da Usina Hidrelétrica Luis Eduardo Magalhées;

III- Fomentar o turismo sustentivel em torno de praias, cachoeiras,
corredeiras, mirantes e paisagens naturais como a Praia Porto Real, Praia de Luzimangues, o
Balneario Belcar ¢ Morro Pé6r do Sol;

IV- Incentivar o turismo rural e de natureza aproveitando a presenga de
chicaras e sitios para atrair turistas que apreciam o modo de vida do campo, a produgdo
agricola, visando a geragéio de renda para populagéo rural de Porto Nacional;

V- Fomentar o turismo cultural por meio da valorizagio do Centro
Historico da cidade tombado pelo Iphan, que abrange cerca de 250 edificagdes, conjuntos de
ruas, largos e pragas e a Catedral Nossa Senhora das Mercés;

VI- Incentivar o turismo via divulgagdo de eventos anuais, como a Festa de
Séo Sebastifio, Via Sacra, Festa do Divino, Festa da Padroeira e Nossa Sra. das Mercés

VII- Possibilitar a capacitagdo de agentes e guias turisticos
envolvidos na oferta de servigos de turismo, de modo que gere renda associada a educagio
ambiental e & sustentabilidade do territério;

VIII- Elaborar o Plano Municipal Turismo Sustentdvel com fi

de impulsionar e organizar as ag¢des anteriormente descritas.
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CAPITULO VIII

DA POLITICA DE CULTURA E PROTECAO DO PATRIMONIO HISTORICO E
CULTURAL

Art. 191. Sdo diretrizes relativas a politica de Cultura e Protegiio do

Patrimdnio Histérico e Cultural do Municipio de Porto Nacional:

I- Preservar o patrimdnio histérico-cultural, valorizando os bens materiais
¢ imateriais existentes do municipio como grande potencialidade e impulsionador da

economia municipal e do desenvolvimento sustentavel;

II- Instalagdo do Conselho e do Fundo do Patriménio Histérico, j4 criados

por lei;

III- Promog&o de eventos culturais, como serestas e saraus, que comporiam
um Calendéario Municipal de eventos em cooperagfio com o Iphan e outras organizacles da

cidade;

IV- Ampliagdo das atividades do calendario cultural Porto Nacional

elaborado com a participagfio dos moradores e com incentivo a apresentagéo de artistas locais;

V- Preservar e valorizar os 49 sitios arqueolégicos pré-coloniais das
populagdes indigenas cadastrados pelo Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional
(IPHAN), como patrimdnio cultural para pesquisas, estudos, preservagéo cultural e elemento

de promogio do turismo;

VI- Valorizagdo e divulgacdo dos eventos histéricos do municipio, como a
Festa de Sdo Sebastifio, Via Sacra, Festa do Divino, Festa da Padroeira e Nossa Senhora das

Mercés;

VII- Promover cursos e capacitagdo técnica para formagdo de

individuos que queiram atuar em atividades culturais;

VIII- Promover cursos de educagfo patrimonial no ensino {vel
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fundamental e apoiar iniciativas artisticas e culturais das escolas municipais, creches e centros

de apoio comunitario, bem como visitas monitoradas aos lugares histéricos da cidade;

IX- Zelar pelo resgate histérico da formac¢dio das comunidades rurais
revelando tradi¢des, festas e eventos, histérias de vida e construgfio e identidades, saberes

tradicionais como a prética do artesanato ¢ da culindria artesanal rural;

X- Promover um levantamento, junto ao Iphan, dos sitios arqueolégicos
existentes no municipio, visando a elaboragdo de procedimentos e condicionantes & abertura

de novos loteamentos e construggo de edificagGes nas 4reas de interesse arqueolégico.

CAPITULO IX
DA POLITICA DE CULTURA E PROTECAO DO CENTRO HISTORICO

Art. 192. Séo diretrizes especificas ao Centro Hist6rico do Municipio de

Porto Nacional:

I- Revitalizagdo do Centro Histérico da cidade tombado pelo Iphan, em
2008, que abrange cerca de 250 edificagdes, conjuntos de ruas, largos e pracas e a Catedral
Nossa Senhora das Mercés;

II- Instalag@o de mobilidrio urbano e sinalizacfio turistica diferenciados no
Centro Histérico;

III- Revitalizagdo urbanistica no Centro Histdrico, iniciando pela Praca em
frente & Catedral, organizando o fluxo de veiculos, garantindo boas condigdes para pedestres,
ciclistas e passeios de charrete;

IV- Flexibilizagdio das restrigdes para reformas internas no Centro
Histérico, em conjunto com a variag@o de tipos de usos possiveis;

V- Incentivos fiscais para a instalagdo de atividades comerciais e

servigos, inclusive de atendimento aos turistas no Centro Histérico;
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VI- Previsdo de recursos municipais para o Centro Histérico de forma
consistente;

VII- Articulag@o do Centro Histérico junto a um roteiro regional de
turismo, no 4mbito da Regifio de Serras e Lagos;

VIII- Fomento do turismo e a valorizagdo de atrativos turisticos
culturais e histdricos da cidade, como a Catedral Nossa Senhora das Mercés, o Seminério Sio
José, a Prefeitura Velha, o Colégio Sagrado Coragfo de Jesus, o Prédio do Abrigo Jodo
XXI1I,

IX- Incorporagdo das normativas do IPHAN para reformas em lei
municipal, bem como procedimento para licenciamentos, alinhado ao Acordo de Cooperagiio
Técnica entre IPHAN e Prefeitura;

X- Instalac@io um posto fixo da guarda metropolitana;

XI- Instalacdo de departamentos putblicos no Centro Histérico,
preferencialmente com atendimento ao publico, com o objetivo de dinamizar o local;

XI1- Apoio as familias com idosos e beneficidrias de programas
sociais no Centro Historico;

XII1- Criagdo de agenda cultural permanente, articulado ao Calendario
de Eventos do municipio, bem como atividades e cursos culturais;

XIV- Implementagio da Feira do Coreto, em parceria com os
agricultores familiares e associagfo de artesdos do municipio;

XV- Integracio do Centro Histérico as atividades recreativas
realizadas na Orla do Lago e avenida Beira Rio;

XVI- Qualificagdo das pragas no Centro Histérico, por meio da
instalagdo de equipamentos para exercicios fisicos e utilizagdio ativa para criangas, jovens,
adultos e idosos;

XVII- Promogdo de incentivos fiscais vinculados a conse do do

imoveis tombados;
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XVIII-  Desenvolvimento de projeto de revitalizagdo de logradouros
publicos do Centro Histérico, a ser desenvolvido com a participagdo dos moradores,
proprietérios e demais municipes;

XIX- Ag¢Oes para iméveis abandonados e ruinas; desapropriagdo de
iméveis vazios para HIS;

XX- Programas voltados ao fomento de viabilidade econdmica,
incentivo a abertura de novos negécios locais, financiamentos e consultoria técnica;

XXI- Acdes pontuais de satde no Centro Histérico

XXTI- Organiza¢do do fluxo viario do Centro Histdrico: sentido de

vias, permissdo de estacionamentos, qualificagdo de cal¢adas, limite de porte de veiculos;

XXIII-  Arborizagdio e revitalizagdo paisagistica de canteiros de vias e
pragas.
CAPITULO X
DA POLITICA DE ESPORTE E LAZER
Art. 193. S#o diretrizes da Politica do Esporte ¢ do Lazer do Municipio de
Porto Nacional:

I- Incentivar a prética esportiva e recreativa, propiciando aos municipes
condi¢Ges de desenvolvimento pessoal e social;

II- Promover a distribuigdio espacial de recursos, servigos e equipamentos
de esporte e lazer, segundo critérios de contingente populacional;

III- Incentivar a pratica esportiva nas escolas municipais;

IV- Promover a implantacdo de pragas, calcaddes para caminhada, campos
de futebol, espacos ao ar livre de recreagdo para criangas, academias para idosos, e outras
areas multifuncionais para os diversos publicos do municipio;

V- Priorizar investimentos em equipamentos de esporte ¢ lazer a I

melhorando a qualidade de vida dos municipes e da cidade;
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VI- Incentivar atividades esportivas em torno do lago formado pela
construgdo da Usina Hidrelétrica Luis Eduardo Magalhes;

VII- Ampliar os circuitos esportivos por meio de calendario de
eventos, da instalagéio de atividades permanentes e da criagdo de campeonatos esportivos;

VIII- Consolidar o calendério de festas e eventos tradicionais que
ocorrem no municipio;

IX- Estimular a pratica de jogos e dangas tradicionais populares.

CAPITULO XI
DA POLITICA DE EDUCACAO

Art. 194. Sdo diretrizes da Politica de Educa¢do do Municipio de Porto

Nacional;

I- Consolidar o municipio como potencial polo de produciio de
conhecimento, uma vez que abriga o campus da Universidade Federal do Tocantins (UFT),
universidades particulares, o Nucleo Tocantinense de Arqueologia — NUTA, o Nicleo de
Estudos Ambientais — NEAMB, de modo que possibilite a populagfio o acesso a educagdo
superior, a capacitagio profissional e a cultura como fator de desenvolvimento

socioecondmico, empregabilidade e competitividade regional;

II- Estimular o desenvolvimento humano via ampliagio da escolaridade
formal dessa e das proximas gera¢des, especialmente a educagfio infantil e o ensino

fundamental;

III- Fomentar a capacitagdo profissional e o ensino técnico

profissionalizante para ampliar as oportunidades de inser¢éio dos trabalhadores no mercado de

trabalho, em especial em atividades de vocag#o e/ou de interesse para economia local;

IV- Promover educagéo patrimonial e ambiental nas escolas municipais
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V- Incentivar a cooperagdo técnica entre as institui¢des de ensino e as
empresas instaladas no municipio, visando transferéncia e inovago tecnolégica empresarial
por meio de parcerias de assisténcia técnica para agregar valor & produgdo, para organizagio
de arranjos produtivos locais, para criagiio de incubadoras de empresas, a fim de ampliar a

competitividade dos atores locais;

VI- Estimular & cooperagdo técnica entre as institui¢Ses de ensino e 6rgfos
publicos municipais com a finalidade proporcionar melhorias e modernizagfio dos processos

administrativos e na oferta de bens e servigos publicos para a populagéo;

VII- Garantir a inclusdo das criangas com deficiéncia, assegurando

acessibilidade, equipamentos e formag#o para os profissionais da rede municipal de ensino.

CAPITULO XII
DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 195. Sdo diretrizes da Politica de Assisténcia Social do Municipio de
Porto Nacional:

I- Assegurar o cumprimento das atribuigdes previstas no Sistema Unico
de Assisténcia Social (SUAS), na Lei Organica de Assisténcia Social (LOAS) e na Politica
Nacional de Assisténcia Social (PNAS), como politica de protecéo social articulada com

outras politicas publicas do campo social, voltadas a garantia de direitos sociais;

II- Execugéo da Politica Municipal de Assisténcia Social deve ser realizada
pelo poder executivo municipal em regime de pactuagdo com a Unifio e Estado, assim como
ser apreciada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) e com a partisipach

das Organiza¢des da Sociedade Civil organizada;
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III- Contribuir com a inclusdo e a equidade dos usudrios e grupos
especificos, ampliando o acesso aos bens e servigos socioassistenciais basicos e especiais, em

areas urbana e rural;

IV- Atuar na superagédo da pobreza da populagéo urbana e rural por meio de
programas de transferéncia de renda, articulagdio com politicas publicas complementares do
campo social e acompanhamento de condicionalidades de saude e educa¢fio, de modo a

priorizar familias em situag8io de pobreza e extrema pobreza;

V- Identificar e inserir as familias em situagfo de vulnerabilidade social no
Cadastro Unico do Governo Federal, realizar atualizagio cadastral das familias ja cadastradas
no municipio, assim como encaminha-las aos servigos da rede de protegfo social, garantindo

os direitos sociais basicos.

VI- Assegurar que as agdes no ambito da assisténcia social tenham

centralidade na familia e que garantam a convivéncia familiar € comunitaria.

VII- Prover servigos, programas, projetos e beneficios de protecio
social basica direcionada & prevengfo de riscos sociais de individuos e familias em situagfio
de vulnerabilidade social, além de realizar a gestfo local do Beneficio de Prestagfo

Continuada (BPC) para idosos e pessoas com deficiéncia;

VIII- Promover servigos, programas, projetos e beneficios de prote¢io
social especial para familias, individuos e grupos sociais que ja estdo em situacdo de risco e
que tiveram seus direitos violados por episddio de abandono, violéncia, abuso sexual,
exploragéo sexual e trabalho infantil, e/ou necessitam de iniciativas de combate a drogadicio,
abrigamento para criangas, idosos, pessoas com deficiéncia, pessoas em situagdo de rua, bem

como servigos de atengédo a adolescentes e jovens com medidas socioeducativas;

IX- Garantir a oferta de servigos da prote¢io social basica do SUAS nos

Centros de Referéncia da Assisténcia Social (CRAS), priorizando sua localizagdo em 4reas de

maior vulnerabilidade e risco social e destinadas ao atendimento socioassistencial de f:
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X- Assegurar a oferta de servigos da protegéo social especial do SUAS em
Centros de Referéncia Especializados de Assisténcia Social (CREAS), visando o atendimento
especializado que ofereca servigos de protegdo a individuos e familias vitimas de violéncia,

maus-tratos e outras formas de violaggo de direitos;

XI- Promover o acesso das pessoas com deficiéncia e mobilidade reduzida
aos servigos publicos prestados pelo municipio, mediante a progressiva remogéo das barreiras

arquitetonicas e urbanisticas, de locomog&o e de comunicagio.

CAPITULO XIII
DA POLITICA DE SAUDE

Art. 196. Sdo diretrizes da Politica de Satide do Municipio de Porto

Nacional:

I- Assegurar o cumprimento das atribui¢Ses contidas do Sistema Unico de
Saude, mediante o estabelecimento de condigSes que propiciem a descentralizagio, a

hierarquizagfo e a regionalizaco da rede de servicos de saude;

II- Promover a distribuicdo espacial de recursos, servicos e agdes,
conforme critérios de contingente populacional, demanda, acessibilidade fisica e

hierarquizagfo dos equipamentos e servigos de satde;

III- Organizar a oferta publica de servigos de saide e de atengfo bésica em
todo o municipio, bem como garantir, de forma permanente, a melhoria da qualidade dos

servigos de satde prestados e 0 acesso da populagdo a estes;

IV- Estabelecer praticas de gestio que assegurem a integralidade do
cuidado em toda a Rede de Atengéio 4 Saude, com a inser¢io das agdes de vigilancia,

prevengéo e promogdo em saude com intuito de reduzir os riscos e agravos para a pofu
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V- Ampliar e qualificar o acesso aos servigos de saude considerando o
atendimento em tempo adequado, a qualidade, a énfase na humanizagdo, ¢ a equidade na
politica de ateng8io basica, especializada, hospitalar e no acesso a medicamentos no ambito do
SUS.

CAPITULO X1V
DA POLITICA DE SEGURANCA PUBLICA

Art. 197. Sédo diretrizes da politica de Seguranga Publica do Municipio de
Porto Nacional:

I- Incentivar a implantagdo do policiamento comunitério, aproximando os
agentes de seguranga dos cidaddos e da comunidade de cada bairro,

II- Promover campanhas para combate ao uso de drogas e a exploragio da
prostitui¢do, bem como de incentivo ao desarmamento da populagdo e de educagfio no
transito;

III- Promover campanhas para combate & discriminag8o de género, raga e
orientagfo sexual;

IV- Promover campanhas para combate a e a violéncia contra as mulheres,
em especial a violéncia doméstica;

V- Promover a presenga regular dos agentes de seguranga,
preferencialmente nos locais publicos j existentes e frequentados pela populagio;

VI- Colaborar com a reducdo do tempo de atendimento aos chamados de
ocorréncias, melhorando o sistema de comunicagio;

VII- Propiciar o fortalecimento da Guarda Municipal com a
finalidade de protegéio do patrimdnio publico municipal, de dar suporte nas rondas escolares,
de educagdo do trénsito e apoio a qualidade ambiental, em especial do descarte i

residuos sélidos e polui¢io sonora;
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VIII- Adequar bases de seguranga e numero de policiais as
necessidades municipais;

IX- Promover programas de preven¢do de incéndio, inclusive no mbito das
areas nfo edificadas, facilitando o acesso do corpo de bombeiros localizado em Lajes aos
locais dos sinistros;

X- Adotar sistema de comunicagdo de emergéncia com populagdes de
areas sujeitas a catéstrofes, 4reas de risco geologico € sujeitas a enchentes, na programacso da
defesa civil, treinando-as quanto ao comportamento a ser adotado em caso de acidentes;

XI- Expanséo e conservaggo da iluminag#o publica.
TITULO V

GESTAO DEMOCRATICA E DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
URBANO

Art. 198. A gestfio democrética, principio fundamental da Politica de
Desenvolvimento ¢ Expansdo Urbana e deste Plano Diretor, serd exercida por meio de um
processo participativo continuo de planejamento, implantag@io, monitoramento, avaliagio e

revisdo do Plano Diretor ¢ demais planos, projetos e programas de desenvolvimento urbano.

Paragrafo unico. A gestdio democrética sera exercida por meio do Sistema
Municipal de Planejamento Urbano, entendido como o conjunto de 6rgdos e agSes que
assegurem a participagfo direta e ativa da popula¢do nos processos de debates e decisdes da

Politica de Desenvolvimento ¢ Expansio Urbana e composto por:
I-  Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU);
II- Instrumentos de participagfo social, a saber:
a) Audiéncias publicas;
b) Consultas publicas;

¢) Iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos
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desenvolvimento urbano;
d) Plebiscito;
e) Referendo.

CAPITULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO (CMDU)

Art. 199. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) é

Orgéo paritério, consultivo e deliberativo cuja fung¢&o principal ¢ a apreciagfo, formulaggo de

diretrizes e avaliagdo dos planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, em

especial, o Plano Diretor.

Art. 200. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU) sera

composto por, no minimo, 11 representantes e respectivos suplentes, entre representantes da

sociedade civil € do Poder Piblico que serfio nomeados via Decreto do Poder Executivo, a

saber:

Imobiliarios

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.

I- 1 (um) representante da APA do Lago

II- 1 (um) representante da Secretaria de Infraestrutura

III- 1 (um) representante da Pasta do Desenvolvimento Urbano

IV- 1 (um) representante da Fiscaliza¢do de Posturas e Obras

V- 1 (um) representantes da Pasta de Meio Ambiente

VI- 1 (um) representante da Pasta da Regulariza¢do Fundiéria

VII- 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Municipio

VIII- 1 (um) represente da Associagio de Empreendedores

IX- 1 (um) representante do Conselho de Arquitetura e Urbanis
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X- 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
XI- 1 (um) representante da Cidmara Municipal dos Vereadores

§1° A composi¢do do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano
(CMDU) devera ser publicado no Didrio Oficial da Cidade ou jornal de grande circulagdo, por
meio de portaria.

§2° O mandato dos representantes do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Urbano (CMDU) tera duragio de 2 (dois) anos.

§3° O mandato da Presidéncia do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano (CMDU) terd duragéo de 1 (um) ano, resultante de votagdio entre os representantes,

devera ser rotativa.

§4° Dentre os representantes do Poder Publico, deverdo constar pelo menos
2 (dois) servidores efetivos, sendo 1 (um) fiscal de posturas e obras e 1 (um) arquiteto

analista.

Art. 201. As reunides do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

(CMDU) sdo abertas ao publico, garantido a todos os presentes o direito a voz.
§1° Somente os representantes terdo direito a voto.

§2° As datas e hordrios das reunides do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano (CMDU) deverdo ser divulgadas com ao menos 5 (cinco) dias de

antecedéncia no portal eletrnico da Prefeitura e demais locais pertinentes.

Art. 202. A ata e lista de presenga de cada uma das reunides deverd ser
publicada no portal eletrénico da Prefeitura apds, no méaximo, 15 (quinze) dias contados da

data de realizac¢do da reunifo.

Art. 203. Cabe a elaboragdo do Regimento interno pelo Poder Executivo,
que devera estabelecer as diretrizes para funcionamento do Conselho, bem como egC0

membros para os cargos.
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Art. 204. Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano
(CMDU):

I- Acompanhar o processo de revisdo deste Plano Diretor, apreciando e

apresentando propostas de alteragdo da lei;

II- Apreciar a minuta final de Plano Diretor revisado, antes do seu envio a

Cémara Municipal;

III- Debater e elaborar propostas de projetos de lei de interesse urbanistico e

regulamentagdes correlatas;

IV- Administrar o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano
(FUNDURB);

V- Responder consultas e deliberar nas hipéteses previstas na legislagio
municipal;
VI- Aprovar seu regimento interno, que podera fixar outras competéncias,

além das elencadas nos incisos anteriores.

VI1I- Implementagéo das a¢Ses de controle e de fiscalizagdo do Plano

Diretor.
CAPITULO II
DOS INSTRUMENTOS DE PARTICIPACAO SOCIAL
Se¢do I
Das Audiéncias Pablicas

Art. 205. Poder Executivo deverd promover Audiéncias Pubh

minimo:

I- Durante o processo de revisdo do Plano Diretor;

Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO.
CEP: 77.500 - 000  Fone/Fax: (63) 3363.6000 - ramal 217



Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Procuradoria Geral do Municipio
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.
(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com

II- Durante a elaboragéo de projeto de altera¢do ou criagdo de novas areas

no perimetro urbano;

III- Durante o processo de revisdo ou elaborag@io de leis de parcelamento,
uso e ocupagdo do solo, codigo de obras, cddigo de posturas, plano de mobilidade ou outras

leis de interesse urbanistico;

IV- Durante o processo de elaborag@o do Projeto de urbanizagfo especifico

para a Zona de Ocupagio Especial (ZOE);

V- Nos processos de licenciamento de empreendimentos e atividades
publicas e privadas de impacto urbanistico ou ambiental para os quais sejam exigidos estudos

e relatérios de impacto ambiental ou de vizinhanga.
Art. 206. As Audiéncias Publicas deverdo:

I- Ser realizadas em local de fécil acesso e em dias e horarios que garanta

a participacgéo da populagéo;
II- Ser divulgadas com, no minimo, 15 (quinze) dias de antecedéncia;

III- Ser dirigidas pelo Poder Executivo Municipal que, ap6s a exposi¢do de

todo o conteudo, abrira as discussGes aos presentes;

IV- Garantir que todas as pessoas presentes possam participar, independente

de comprovagéo de residéncia ou qualquer outra condigfo;

V- Garantir a igualdade de espago e de tempo para a manifesta¢do de

opinido dos participantes;

VI- Serem registradas por meio de ata, cujo conteudo devera s

no portal oficial da Prefeitura.
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Secdo 11
Das Consultas Publicas

Art. 207. As consultas publicas sdo instrumentos de participa¢io direta da
populagdo a partir da qual so coletados contribuigdes, comentérios e sugestdes quanto aos

planos, projetos e propostas de lei que devem ser submetidas & Audiéncia Publica.
Paragrafo unico. As consultas publicas poderfo ser realizadas:

I- Por meio fisico, a partir de caixas distribuidas pelos pontos e orgéos

publicos mais importantes do municipio;
II- Por meio eletronico, no portal oficial da prefeitura.
Secao I
Da iniciativa popular

Art. 208. Fica assegurada a iniciativa popular na elaboragéo de leis, planos,
programas e projetos de desenvolvimento urbano, por meio de proposta subscrita por um
percentual minimo definido em 5% (cinco por cento) do eleitorado da cidade, regido, distrito

ou bairro.
Secao IV
Do plebiscito

Art. 209. O plebiscito € caracterizado por ser uma consulta de cariter geral
que visa a decidir previamente sobre fato especifico, decisdo politica, plano, programa,
projeto ou obra publica, a ser exercitado no 4mbito da competéncia municipal, relacionaqa

interesses da comunidade local.
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Secao V
Do referendo

Art.210. O referendo é a manifestagdo do eleitorado sobre matéria

legislativa de &mbito municipal decidida no todo ou em parte.

CAPITULO IIT
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO (FUNDURB)

Art. 211. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano

(FUNDURB) que seré constituido dos recursos provenientes de:

I- Dotagbes or¢amentarias e créditos adicionais suplementares a ele

destinados;

II- Repasses ou dotagdes de origem orgamentiria da Unifio ou do Estado a

ele destinados;

III- Multas provenientes de processos da fiscalizagdo de Posturas e Obras

na area urbana e de regularizagdo de edificac¢des;
IV- Empréstimos de opera¢des de financiamento internos ou externos;
V- Contribui¢des ou doagdes de pessoas fisicas ou juridicas;

VI- Contribui¢des ou doagdes de entidades internacionais;

VII- Acordos, contratos, consorcios € convénios;

VIII- Rendimentos obtidos com a aplicagdo do seu proprio
patrimdnio;

IX- Outorga onerosa e transferéncia de potencial construti as

regulamentados pelo municipio;
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X- Retornos e resultados de suas aplicag3es;

XI- Multas, correcdo monetaria e juros recebidos em decorréncia de suas

aplicagdes;
XII- Outras receitas eventuais.

Paragrafo tnico. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano (FUNDURB) seréio depositados em conta corrente especial mantida em instituigdo

financeira, especialmente aberta para esta finalidade.

Art. 212, Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano

(FUNDURB) observargo as seguintes prioridades:

I- Execugfo de programas e projetos habitacionais de interesse social,
incluindo a regularizagdo fundidria, de loteamentos e a aquisi¢io de imdveis para constituigdo

de reserva fundiéria e de parque habitacional publico de locagfo social;

II- Implantacio de equipamentos urbanos € comunitarios, espagos publicos

de lazer e 4reas verdes;
ITI- Execugdo de obras de infraestrutura urbana;

IV- Programas de recuperagdo de nascentes e dareas de preservagio

permanente (APP);

V- Protegdo, recuperacdo e valorizagdo do Centro Historico, demarcado

como ZIHC neste Plano Diretor;

VI- Ag¢des de controle e fiscalizagdo das normas constantes neste Plano

Diretor;

VII- Aquisi¢do de equipamentos, materiais de expediente, cursos e

capacitagdo para a equipe técnica do setor de Desenvolvimento Urbano e Mobilidade.

Paragrafo tnico. A verba destinada as prioridades elencadas nog incidgs
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e VII deste artigo devera corresponder a, pelo menos, 30% (trinta por cento) do valor

anualmente arrecadado pelo FUNDURB.

Art. 213. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB)

serd administrado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CMDU).

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art, 214. Esta lei, acompanhada de todos os seus mapas e anexos, devera
ser disponibilizada no portal da Prefeitura em link préprio e com destaque, de maneira a

garantir a democratizac&o do seu acesso a toda a populagfo interessada.

Art. 215. Ficam mantidas as licengas e respectivos alvards de construcio
expedidos em conformidade com a legislagio anterior até a data de publicagfio deste Plano

Diretor.

Art. 216. Serio mantidos os usos das atuais edificagbes, desde que

licenciados pelo Municipio até a data da entrada em vigor deste Plano Diretor.

Art. 217, Esta lei deverd ser revisada, pelo menos, a cada 10 (dez) anos,
tendo em vista as disposi¢Ges da Lei Federal n°® 10.257 de 10 de julho de 2001 — Estatuto da
Cidade, das Resolug¢bes do Ministério das Cidades e dos procedimentos estabelecidos nesta

lei.

Art. 218. Poder Executivo deverd, no prazo maximo de 1 (um) ano da

aprovagdo desta lei, encaminhar projeto de lei &8 CAmara Municipal referente:

I- Detalhamento da disciplina de parcelamento, uso e ocupagéo do splo

em observéancia ao estabelecido neste Plano Diretor;

II- A revisio do Cédigo de Obras e Edificagdes; =
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III- A revisdo do Cédigo Tributério, de forma a adequar o valor das

contribui¢des em vista da infraestrutura e do servigo municipal prestado.

Paragrafo unico. O prazo estipulado no “caput” podera ser prorrogado por

uma Unica vez.
Art. 219. Ficam revogadas todas as disposi¢Ges em contrario e, inclusive:
I- Lei Complementar n° 05, de 28 de setembro de 2006;
II- Lei Complementar n° 06 de 28 de setembro de 2006;
III- Lei Complementar n° 07 de 28 de setembro de 2006; ¢
IV- Lei Municipal n° 30, de 05 de agosto de 2014;
V- Lei Municipal n° 2.200, de 15 de outubro de 2014,
VI- Lei Complementar n° 40, de 26 de outubro de 2015;
VII- Lei Complementar n° 45, de 29 de dezembro de 2015;
VIII- Lei Complementar n° 76, de 06 de dezembro de 2019;
IX- Art. 2° 3°e 7° da Lei Municipal n° 2.406 de 03 de julho de 2018;

Art. 220. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicago.

PALACIO TOCANTINS, GABINETE DO EXCELENTISSIMO
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins,
aos 05 dias do més de agosto de 2021.

l/'“\ A ‘D « A n .
RONIVON MACIEL G

Prefeito Municipal
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EXPOSIGAO DE MOTIVOS
Projeto de Lei que aprova o Plano Diretor do Municipio de Porto Nacional

Este texto acompanha o Projeto de Lei que revisa o atual Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentavel do Municipio de Porto Nacional, aprovado por meio da
Lei Complementar n° 05 de 28 de setembro de 2006.

A motivacdo da sua elaboracao se da pela obrigatoriedade, estabelecida no art. 39, §3°
do Estatuto da Cidade — Lei Federal n® 10.257 de 10 de julho de 2001, de revisédo da lei
que instituir o Plano Diretor, pelo menos, a cada 10 (dez) anos. Considerando que o
Plano Diretor Municipal esta vigene ha 13 anos, o processo de revisdo materializado
neste Projeto de Lei apresenta-se como oportuno.

Do Processo Participativo

Como é sabido, os Planos Diretores Municipais devem ser elaborados tendo por base
um processo que garanta a oportunidade de participagcao efetiva da populagéo local.
Tendo isso em vista e considerando que nao ha definicdo no Estatuto da Cidade quanto
aos procedimentos adequados para desenvolver tal processo, o Projeto de Lei ora em
comento foi elaborado tendo por base as Resolugdes do Ministério das Cidades —
especialmente as Resolugdes n° 34 e 25 — e as orientagdes definidas pelo Ministério
Publico, Defensorias Publicas e 6rgaos estaduais competentes. Tais estratégias foram
devidamente desenvolvidas ao longo de 2019 no Municipio de Porto Nacional, sendo
elas:

e Publicagao de decreto regulamentador do processo participativo;

e A abertura de um processo administrativo de acompanhamento do processo
participativo de revisdo do Plano Diretor Municipal;

e Formacao do Grupo Técnico da Prefeitura, grupo composto somente por
representantes técnicos da Prefeitura Municipal;

e Formagéao do Nucleo Gestor Participativo, grupo colegiado paritario (sociedade
civil e poder publico) de natureza consultiva e propositiva;

e Realizagao de Audiéncias Publicas;
e Organizacao de Oficinas Participativas;
e Constituicdo do Espaco Plano Diretor;

¢ Realizacdo da Consulta Cidada.

Do conteudo do Projeto de Lei: estrutura

O Plano Diretor € uma legislacdo cujo escopo normativo &€ abrangente, de forma a
contemplar diferentes temas relevantes ao planejamento e ao ordenamento territorial.
Por isso, muitos Planos Diretores sdo dotados de anexos, nos quais estdo dispostas
informacdes importantes que ndo estdo inseridas no texto normativo. Os anexos
cumprem, neste sentido, a fungao de garantir maior fluidez ao texto normativo e facilitar
a consulta pela populacao.
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Contudo, em geral, sao resultantes dessa divisdo (i) uma maior atencao e divulgacao
do texto normativo associado ao (ii) esquecimento dos anexos, que passam a ser
tratados como meros complementos ao texto. Tendo isso em vista, foram reduzidos os
anexos deste Projeto de Lei, os quais se restringem ao contetudo cuja introdugéo no
texto normativo nao seria possivel — &€ o caso dos mapas — ou tornariam a leitura pouco
fluida — é o caso das descrigcdes perimétricas. Neste sentido, o presente projeto de lei é
composto dos seguintes elementos:

e Texto normativo, no qual estdo as disposi¢des legais;

e Mapas, no qual estao representadas o0 macrozoneamento, zoneamento urbano
e rurais, perimetros urbanos e demais informacdes importantes ao
planejamento municipal,

e Anexos, no qual constam as descricées perimétricas dos perimetros urbanos e
demais informacgdes importantes ao planejamento municipal.

O texto normativo esta dividido em titulos que, por sua vez, estdo subdivididos em
capitulos e segbes, de maneira a organizar a apresentacdo das disposi¢des legais,
conforme segue:

e Titulo I: Da abrangéncia, principios, objetivos e diretrizes

e Titulo Il: Do ordenamento territorial

e Titulo lll: Dos instrumentos urbanisticos

e Titulo IV: Das politicas setoriais

e Titulo V: Da gestao democratica e do sistema municipal de planejamento
urbano

e Titulo VI: Das disposigdes finais e transitorias

Do contetido do Projeto de Lei: principais pontos normativos
1. Definicao do perimetro urbano

Este Projeto de Lei delimita o perimetro urbano do municipio de Porto Nacional, em
observancia aos procedimentos estabelecidos pelo artigo 42-B do Estatuto da Cidade —
Lei Federal n® 10.257 de 10 de julho de 2001. Entende-se que tal definicio é de grande
importancia para a viabilizagdo do planejamento e gestdo territorial, visto que o
perimetro urbano determina a area de incidéncia de certas obrigagdes e regramentos
tanto para o Poder Publico quanto para os municipes. Para o Poder Plblico, a definigéo
€ fundamental para dimensionar a abrangéncia territorial das suas obrigacdes
especificas as areas urbanas, bem como para delimitar as areas de fiscalizagdo e de
cobranga de tributos urbanos. Ja para os municipes, a definigdo certifica a necessidade
de observancia das disposicées de uso e ocupagio do solo e zoneamento, além da
obrigatoriedade de pagamento de tributos urbanos, como IPTU.

O perimetro urbano do municipio de Porto Nacional € composto:
e pela sede municipal;

e pelos nucleos de ocupagao urbana, que sao porgdes do territorio localizadas em
area diversa da sede municipal e que contam com ocupacgdes
caracteristicamente urbanas em fungdo do tamanho dos lotes, atividades
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desenvolvidas e infraestrutura existente ou ja demandadas pela populacao
residente;

e pelos nucleos de ocupagdo moderada, que sao porgdes do territorio localizados
em area diversa da sede municipal e que contam com a presenca de chacaras
de recreio e lazer, com tamanho de lotes menores que o médulo rural local e
caracteristicas de parcelamento tipicamente urbano.

2. Reformulacao das Macrozonas e Zonas de Uso

Como estratégia de ordenamento territorial, foi adotada a divisao do territério municipal
em Macrozonas Rural e Urbana, cada qual subdividida em diferentes zonas:

Zonas da Macrozona Rural:

e Zona Rural de Desenvolvimento Agrario;
e Zona Rural de Producgao Sustentavel,

e Zona Rural de Protegcdo Ambiental;

e Zona Rural de Recuperacao Ambiental.

Zonas da Macrozona Urbana:

Zona Mista (ZM);

Zona de Centralidade (ZC);

Zona de Ocupacéo Prioritaria (ZOP);

Zona Especial de Interesse Histérico e Cultural (ZIHC);
Zona Predominantemente Industrial (ZP1);

Zona de Restrigdo a Ocupacao (ZRO);

Zona Especial de Interesse Social (ZEIS);

Zona Especial de Preservacao Ambiental (ZEPAM);
Zona Especial de Ocupacao Moderada (ZOM);

Zona de Ocupacao Especial (ZOE).

Para cada uma das zonas, o Plano Diretor estabelece definicbes e caracteristicas
especificas. Vale ressaltar que para as zonas urbanas, foram definidos parametros de
parcelamento, uso e ocupacgdo do solo, bem como a possibilidade de incidéncia da
disciplina de instrumentos urbanisticos especificos. Ja para as zonas rurais, a lei definiu
suas caracteristicas, diretrizes e permissdes de uso.

3. Disciplina dos Instrumentos Urbanisticos

Considerando a dinamica territorial municipal, este Projeto de Lei disciplina e determina
as areas de aplicagéo de certos instrumentos urbanisticos. Tal disciplina visa garantir
que os principios, objetivos e diretrizes do Plano Diretor sejam concretizados, mediante
a sua aplicacao sistematica e regulamentada. Visa, também, responder a exigéncia do
art. 42 do Estatuto da Cidade, cc art. 4° da Resolugdo n°® 34/2005 do Ministério das
Cidades, na qual é reiterada a importancia da delimitacdo das areas de incidéncia dos

4
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instrumentos do art. 42, no caso do Plano Diretor determinar a sua aplicagdo no
municipio.
No caso de Porto Nacional, foram determinados os seguintes instrumentos urbanisticos:

e Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), como estratégia de reserva de areas
dotadas de infraestrutura voltadas especificamente a moradia da populacao de
baixa renda;

e Parcelamento, Edificagédo ou Utilizagdo Compulsérios (PEUC), IPTU Progressivo
no Tempo e Desapropriagao por titulos da Divida Publica, como estratégia de
inducdo do cumprimento da fungéo da propriedade urbana;

e Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), como estratégia de
recuperacao dos 6nus da urbanizacgao;

e Transferéncia do Direito de Construir (TDC), como estratégia de garantia do
exercicio de construir de iméveis tombados ou com restricdes edilicias;

e Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV), como estratégia de mitigacao dos
impactos negativos de empreendimentos que causam incdmodos a populagao.

Vale dizer que, apesar do Estatuto da Cidade elencar uma série de instrumentos no seu
art. 4° e expressar que a delimitacdo territorial da incidéncia de determinados
instrumentos compde o contetido minimo dos Planos Diretores (art. 42), a escolha pelos
instrumentos acima se deu por meio de critérios técnicos e da analise das condi¢cdes
institucionais e administrativas do Municipio. Preferiu-se a regulamentagao neste Plano
Diretor de instrumentos que tivessem um aparato administrativo e legal que permitisse
a sua implementagéo no territério, em detrimento de instrumentos que ndo condizem
com a dindmica de ocupacédo e imobiliaria do municipio (atual e prevista) ou que
demandariam uma reestruturagdo administrativa e institucional — como a criagéo de
novos departamentos e cargos ou aumento das atribuigées de determinados 6rgéos —
para a sua aplicagdo. Neste sentido, entende-se que, caso o municipio avalie a
necessidade da aplicagdo de um instrumento ndo regulamentado neste Plano Diretor
durante os préximos 10 (dez) anos, deverao ser delimitadas as areas de incidéncia em
consonancia a politica urbana e ordenagao territorial estabelecida neste Plano Diretor e
ser aprovada legislagdo municipal especifica regulamentadora, em observancia aos
procedimentos estabelecidos neste projeto de lei.

4. Defini¢do das Politicas Setoriais

Em vista da importancia das Politicas Setoriais como integrante do planejamento urbano
e territorial municipal, foram estabelecidas diretrizes para os seguintes setores:

e Desenvolvimento Rural Sustentavel,

e Desenvolvimento Econdmico Urbano e Geragao de Renda;
e Habitagao;

e Mobilidade Urbana;

e Saneamento;

e Meio ambiente;

e Turismo;

e Cultura e Protecao do Patrimdnio Histérico e Cultural;
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e Esporte e Lazer;

e Educacao;
e Assisténcia Social;
e Saude;

e Seguranga Publica.

Em suma, séo estes os principais pontos normativos que embasam o Plano Diretor, a
ser apresentado, debatido e aprovado na forma de lei complementar.
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Mapa 1 - Macrozonas Municipais

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)

,\( Santa Bg’a%\ ( \)\_/)7 h/&) \‘\L i FT e : 3 ) B ’ = s p Mapa 01
N 4 : . ‘."rl: ks ) / & 'O .
ok O " > | Macrozonas Municipais

-

a =4 ! 3 g
km’}E'Taraifqdo / / S/“‘ Conven(}f)es
oclan{lp / ; p o
M ] ‘.»“" 3 | . uzimangues'-:; : [ AN WS N = Siee Muriicipal
Ve : = & © Distrito

<O - Povoado
Buritirana \
7 \% g = Outros
S o o & ~Z_ — Curso d'agua
. e SangeATergza \ jf\. .
/ // iz\g‘grrocan\tms .~ —— Ferrovias
=l )
\( 7 [/ ;\}: Macrozoneamento
N\ N\
) / b o)
] /

mm Macrozona

| ) p 2
y G, M\
F\}éo Joa‘j‘o . )s‘ » 3 o = Macrozona
HA = - N
[povoadolde 5 Sa0/J0a0)], Y \
Serranopolis, -

g .
/
)

\ “Oliveira

de Fatima)

X\\/ 0
) |
q.

- \‘
f’j), : IS
BShay

T i

- >
! Brejinho X @y /

W\f F(@@H > 8

t l“\'\\j( N A TS

Plano Diretor de Porto Nacional



Mapa 2 - Zonas Rurais

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 3 - Perimetro urbano e zonas da Sede Municipal

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 4 -Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Urbana Luzimangues

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 5 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacao Urbana Escola Brasil

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 6 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacao Urbana Nova Pinheiropolis

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 7 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacéo Urbana Séo Joao Il

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 8 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacao Moderada | — Santa Luzia

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 9 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacao Moderada 11

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 10 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada 111
(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 11 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacédo Moderada IV - Moia

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 12 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacédo Moderada V

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 13 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacédo Moderada VI

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 14 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada VI
(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 15 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada V111 — Real Park Nautico

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 16 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacédo Moderada IX — Ilha Bela

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 17 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada X

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 18 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada XI

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 19 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacédo Moderada XI1 — P6r-do-Sol

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 20 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada X111 — Marina do Porto

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 21 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacdo Moderada XIV

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 22 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacéo Industrial Distrito Agroindustrial

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 23 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacéo Industrial Loteamento Verdes

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 24 - Perimetro urbano e zonas do Nucleo de Ocupacéo Industrial e Logistico de Transportes

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 25 - Areas de Preservacdo Permanente Urbanas — Ocupadas e Vazias — Sede

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 26 - Areas de Preservacdo Permanente Urbanas — Ocupadas e Vazias — Luzimangues

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 27 - Suscetibilidade a Erosdo e Movimentos Gravitacionais de Massa

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 28- ZONAS DE EXPANSAO

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 29- ZONA DE EXPANSAO NORTE 02

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)

MAPA 29

convengoes Cartograficas
® Sede Municipal

Distrito

Povoado

Outros

Curso d'agua

Sistema Viario
- Ferrovias

ZONAS DE EXPANSAO

Bl ZONA DE EXANSAO NORTE 02

&
0 5 10 20 30
km
Momuu% ‘  ) .IAI.IAS

Plano Diretor de Porto Nacional

123



Mapa 30- ZONA DE EXPANSAO NORTE 01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 31- ZPAM - PARQUE

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 32- ZONA DE EXPANSAO SUL 01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 33- ZONA DE EXPANSAO SUL 02

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Mapa 34- ZONA DE EXPANSAO OESTE 01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar)
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Anexo 1 -Parametros de parcelamento, uso e ocupacéo do solo por zona urbana

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

PARAMETROS DE PARCELAMENTO, USO E OCUPACAO DO SOLO POR ZONA URBANA

Parametros de uso

Parametros de parcelamento e ocupacéo

nRa HB 1 HB 2 CS1 CS?2 CS3 IND 1 IND 2 INFRA INSTITUC |LOTE(m2)| CAMI CAB | CAMX | TO (%) (LOP) PAV.

ZM sim (a) sim sim sim nédo nédo nédo nédo sim sim 250 0,1 1 1 65 20 3
ZC-1 nao sim sim sim sim nao nao nao sim sim 250 0,1 1 3 65 20 7
ZC-2 nao nao nao sim sim sim nao nao sim nao 500 0,1 1 3 65 20 7
ZOP nao sim sim sim nao nao nao nao sim sim 250 0,1 1 B 65 20 7

ZIHC-1 nao sim nao sim nao nao nao nao sim sim 250 0,1 1 1 65 20 1

ZIHC-2 nao sim sim sim nao nao nao nao sim sim 250 0,1 1 1 65 20 2

ZIHC-3 nao sim sim sim nao nao nao nao sim sim 250 0,1 1 1 65 20 1
ZPI-1 nao nao nao nao nao sim sim nao sim nao 600 0,1 1 B 75 15 B
ZP1-2 nao nao nao nao nao sim sim sim sim nao 1500 0,1 1 3 75 15 3
ZRO néo ndo é permitido o parcelamento do solo nem sua utilizacdo, exceto nos casos de atividades auxiliares e de apoio a ferrovia

ZEIS-1 nédo conforme projeto de regularizacéo e urbanizacéo

ZEIS-2 sim (b) HIS sim (c) nao néo nao nao sim sim 200 0,1 1 3 75 20 7

ZEPAM nao conforme legislagéo federal conforme legislagéo federal

ZOM-1 nédo sim nédo sim (d) nédo nédo nédo nédo sim sim 1000 0,1 1 1 20 70 3

ZOM-2 nao sim nao sim (d) nao néo nao nao sim sim 2500 0,1 1 1 20 70 3

ZOM-3 sim sim néo sim (d) nao néo nao nao sim sim 2500 0,1 1 1 20 70 3
ZOE nédo conforme projeto de urbanizacédo, nos termos do art.143 deste Plano Diretor

(@) exclusivamente no Nucleo de Ocupacdo Urbana de Séo Jodo I,

(b) exclusivamente na ZEIS do bairro de Luzimangues Velha

(c) em até 20% da area total do lote ou gleba demarcada como ZEIS

(d) restrito a hospedagem e moradia com até 100 (cem) leitos
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Anexo 2 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Sede municipal

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 33185366.39

Perimetro: 40138.29

Meridiano Central: -51

Sistema de Projecdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8820622.41 m
e E 785058.23 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:200°45'48.01" e 601.54; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8820059.94 m e E 784844.98 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:201°06'30.96" e 544.29; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8819552.17 m e E 784648.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:199°00'28.83" e 48.25; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8819506.54 m e
E 784633.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°39'21.21"
e 38.04; até o veértice Pt4, de coordenadas N 8819517.88 m e E 784669.55 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:94°39'48.85" e 213.41; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8819500.53 m e E 784882.26 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 123°29'47.32" e 155.30; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8819414.82 m e E 785011.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 146°58'38.74" e 400.75; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8819078.82 m e
E 785230.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 162°22'30.40"
e 470.09; até o vertice Pt8, de coordenadas N 8818630.79 m e E 785372.49 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 162°04'28.85" e 452.54; até o vértice
P19, de coordenadas N 8818200.22 m e E 785511.77 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:73°22'35.89" e 667.51; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8818391.18 m e E 786151.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:73°30'38.38" e 185.89; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8818443.94 m e
E 786329.63 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:187°26'30.41"
e 200.23; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8818245.39 m e E 786303.69 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:185°52'26.71" e 31.09; até o vértice
Pt13, de coordenadas N 8818214.47 m e E 786300.51 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:67°52'48.34" e 521.87; até o vértice Pt14, de
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coordenadas N 8818410.97 m e E 786783.97 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:70°40'30.94" e 614.64; até o vértice Pt15, de coordenadas N
8818614.37 m e E 787363.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:59°08'53.58" e 262.06; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8818748.76 m e
E 787588.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:37°10'12.02"
e 99.90; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8818828.36 m e E 787649.31 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 108°59'46.42" e 413.67; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 8818693.71 m e E 788040.45 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:112°09'40.94" e 157.69; até o vértice Pt19, de
coordenadas N 8818634.23 m e E 788186.49 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:198°40'45.52" e 56.38;, até o vertice Pt20, de coordenadas N
8818580.82 m e E 788168.44 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:224°51'49.66" e 254.17; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8818400.66 m
e E 787989.14 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:230°30'12.34" e 188.32; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8818280.89 m
e E 78784382 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:239°43'14.66" e 275.13; até o vértice Pt23, de coordenadas N 8818142.16 m
e E 787606.23 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:252°31'14.50" e 97.79; até o vértice Pt24, de coordenadas N 8818112.79 m e
E 787512.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:243°59'34.18"
e 115.91; até o vértice Pt25, de coordenadas N 8818061.97 m e E 787408.78 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:156°40'14.70" e 1219.34; até o
vértice Pt26, de coordenadas N 8816942.31 m e E 787891.66 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:245°26'2.36" e 538.01; até o veértice Pt27, de
coordenadas N 8816718.64 m e E 787402.35 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:142°12'59.30" e 207.36; até o vértice Pt28, de coordenadas N
8816554.75 m e E 787529.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 179°36'0.66" e 876.39; até o vértice Pt29, de coordenadas N 8815678.38 m e
E 787535.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 179°32'38.60"
e 293.20; até o vértice Pt30, de coordenadas N 8815385.19 m e E 787537.85 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:269°21'11.82" e 595.77; até o vértice
Pt31, de coordenadas N 8815378.47 m e E 786942.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:359°10'48.91" e 325.06; até o vértice Pt32, de
coordenadas N 8815703.49 m e E 786937.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:269°16'29.51" e 343.32; até o vértice Pt33, de coordenadas N
8815699.15 m e E 786594.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°13'4.21" e 147.33; até o vertice Pt34, de coordenadas N 8815699.71 m e
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E 786446.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:267°51'30.09"
e 70.52; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8815697.07 m e E 786376.36 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:269°27'26.22" e 205.52; até o vértice
Pt36, de coordenadas N 8815695.13 m e E 786170.85 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:269°08'29.00" e 162.76; até o vertice Pt37, de
coordenadas N 8815692.69 m e E 786008.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:270°10'41.44" e 233.33; até o vértice Pt38, de coordenadas N
8815693.41 m e E 785774.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°29'15.66" e 262.94, até o vértice Pt39, de coordenadas N 8815695.65 m
e E 785511.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°53'23.57" e 82.02; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8815696.93 m e
E 785429.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:270°18'53.26"
e 209.02; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8815698.07 m e E 785220.83 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:241°22'52.84" e 294.69; até o vértice
Pt42, de coordenadas N 8815556.92 m e E 784962.14 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:199°22'36.54" e 33.24; até o vertice Pt43, de
coordenadas N 8815525.57 m e E 784951.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:180°58'34.27" e 35.31; até o vértice Pt44, de coordenadas N
8815490.26 m e E 784950.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:178°32'31.10" e 61.70; até o vértice Pt45, de coordenadas N 8815428.58 m e
E 784952.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:137°46'10.42"
e 171.30; até o veértice Pt46, de coordenadas N 8815301.74 m e E 785067.21 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:81°35'15.08" e 207.20; ate o vértice
Pt47, de coordenadas N 8815332.06 m e E 785272.18 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:88°34'12.66" e 121.86; até o vértice Pt48, de
coordenadas N 8815335.10 m e E 785393.99 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:87°06'39.84" e 542.25; até o vértice Pt49, de coordenadas N
8815362.43 m e E 785935.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:141°24'46.42" e 212.86; até o vértice Pt50, de coordenadas N 8815196.04 m
e E 786068.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 120°40'34.20" e 51.21; até o veértice Pt51, de coordenadas N 8815169.92 m e
E 786112.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:116°02'36.06"
e 233.68; até o veértice Pt52, de coordenadas N 8815067.32 m e E 786322.32 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:106°34'51.54" e 92.28; até o vértice
Pt53, de coordenadas N 8815040.98 m e E 786410.76 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:94°00'51.53" e 202.75; até o vértice Pt54, de
coordenadas N 8815026.79 m e E 786613.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:106°23'54.29" e 66.09; até o vértice Pt55, de coordenadas N
8815008.13 m e E 786676.42 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:133°00'56.22" e 53.22; até o vértice Pt56, de coordenadas N 8814971.82 me
E 786715.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 121°00'26.82"
e 26.86; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8814957.98 m e E 786738.36 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:203°59'27.83" e 162.15; ateé o vertice
Pt58, de coordenadas N 8814809.84 m e E 786672.43 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:202°04'13.94" e 143.76; ate o vértice Pt59, de
coordenadas N 8814676.62 m e E 786618.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:117°22'37.49" e 285.84; até o vértice Pt60, de coordenadas N
8814545.18 m e E 786872.23 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:223°06'30.56" e 803.58; até o vértice Pt61, de coordenadas N 8813958.51 m
e E 786323.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:97°48'28.39" e 16.91; até o vertice Pt62, de coordenadas N 8813956.22 m e
E 786339.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 132°51'25.52"
e 36.20; até o vértice Pt63, de coordenadas N 8813931.60 m e E 786366.37 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:123°20'19.37" e 84.39; até o vértice
Pt64, de coordenadas N 8813885.22 m e E 786436.87 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:118°05'31.97" e 531.29; até o vértice Pt65, de
coordenadas N 8813635.04 m e E 786905.56 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:114°41'39.55" e 47.27, até o vértice Pt66, de coordenadas N
8813615.29 m e E 786948.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:121°51'9.29" e 49.28; até o vértice Pt67, de coordenadas N 8813589.29 m e
E 786990.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia;112°01'1.64"
e 68.61; até o vértice Pt68, de coordenadas N 8813563.56 m e E 787053.98 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 125°40'42 67" e 93.35; até o vértice
Pt69, de coordenadas N 8813509.12 m e E 787129.81 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:88°43'46.78" e 290.56; até o vértice Pt70, de
coordenadas N 8813515.56 m e E 787420.30 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:97°12'48.48" e 167.81;, até o vértice Pt71, de coordenadas N
8813494.49 m e E 787586.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:78°16'34.61" e 78.45; até o vértice Pt72, de coordenadas N 881351043 m e
E 787663.59 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 189°58'58.67"
e 0.04; até o vértice Pt73, de coordenadas N 8813510.39 m e E 787663.58 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 189°56'45.33" e 706.71; até o vértice
Pt74, de coordenadas N 8812814.30 m e E 787541.52 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:189°52'37.48" e 110.76; até o vértice Pt75, de
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coordenadas N 8812705.18 m e E 787522.52 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:320°48'57.66" e 106.46; até o vértice Pt76, de coordenadas N
8812787.70 m e E 787455.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:316°14'37.57" e 313.92; até o vértice Pt77, de coordenadas N 8813014.45 m
e E 78723815 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:306°53'19.60" e 767.70; até o vértice Pt78, de coordenadas N 8813475.27 m
e E 786624.14 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:311°36'44.64" e 404.62; até o vertice Pt79, de coordenadas N 8813743.97 m
e E 78632162 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:214°31'29.20" e 6.29; até o vértice Pt80, de coordenadas N 8813738.80 m e
E 786318.06 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia: 189°14'42 49"
e 178.28; até o vértice Pt81, de coordenadas N 8813562.83 m e E 786289.42 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 188°58'10.97" e 138.76; até o vértice
Pt82, de coordenadas N 8813425.77 m e E 786267.78 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:197°01'14.98" e 45.00; até o vértice Pt83, de
coordenadas N 8813382.74 m e E 786254.61 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:197°38'45.45" e 132.08; até o vértice Pt84, de coordenadas N
8813256.87 m e E 786214.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:196°03'11.03" e 8.16; até o vértice Pt85, de coordenadas N 8813249.03 m e
E 786212.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 191°22'19.58"
e 8.11; até o vértice Pt86, de coordenadas N 8813241.08 m e E 786210.72 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:188°12'7.03" e 8.15; até o vértice
Pt87, de coordenadas N 8813233.01 m e E 786209.55 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:186°02'50.52" e 142.34; até o vértice Pt88, de
coordenadas N 8813091.46 m e E 786194.56 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:175°46'32.62" e 4.00; até o vértice Pt89, de coordenadas N
8813087.47 m e E 786194.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 166°13'10.69" e 4.00; até o vértice Pt90, de coordenadas N 8813083.59 m e
E 786195.81 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 157°31'10.52"
e 3.37; até o vértice Pt91, de coordenadas N 8813080.48 m e E 786197.09 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 156°50'10.60" e 8.46; até o vértice
Pt92, de coordenadas N 8813072.70 m e E 786200.42 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:165°23'36.89" e 16.39; até o vértice Pt93, de
coordenadas N 8813056.84 m e E 786204.55 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:177°11'56.51" e 15.15; até o vértice Pt94, de coordenadas N
8813041.71 m e E 786205.29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:278°45'16.94" e 6.63; até o vértice Pt95, de coordenadas N 8813042.72 m e
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E 786198.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:187°50'47.53"
e 117.07; até o vértice Pt96, de coordenadas N 8812926.75 m e E 786182.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:221°35'10.47" e 242.93; ate o vertice
Pt97, de coordenadas N 8812745.05 m e E 786021.52 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:151°33'57.31" e 133.53; até o vertice Pt98, de
coordenadas N 8812627.62 m e E 786085.10 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:154°40'32.99" e 26.76; até o vértice Pt99, de coordenadas N
8812603.43 m e E 786096.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:68°34'50.90" e 175.15; até o vértice Pt100, de coordenadas N 8812667.40 m
e E 78625960 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 159°05'10.00" e 148.19; até o vértice Pt101, de coordenadas N 8812528.97 m
e E 78631250 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:245°47'10.97" e 157.59; até o vértice Pt102, de coordenadas N 8812464.33 m
e E 786168.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:153°34'40.62" e 30.48; até o vértice Pt103, de coordenadas N 8812437.04 m
e E 78618234 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 159°20'30.68" e 15.98; até o vértice Pt104, de coordenadas N 8812422.08 m
e E 786187.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:157°15'66.46" e 75.26; até o vértice Pt105, de coordenadas N 8812352.67 m
e E 786217.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:155°33'42.09" e 79.21; até o vértice Pt106, de coordenadas N 8812280.55 m
e E 78624983 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:155°02'30.08" e 71.58; até o vértice Pt107, de coordenadas N 8812215.66 m
e E 786280.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:116°41'40.35" e 8.02; até o vértice Pt108, de coordenadas N 8812212.05m e
E 786287.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:92°18'30.97"
e 0.03; até o vértice Pt109, de coordenadas N 8812212.05 m e E 786287.23 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia: 152°40'19.05" e 227 .44; até o vértice
Pt110, de coordenadas N 8812009.99 m e E 786391.64 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:248°21'24.18" e 322.49; até o vértice Pt111, de
coordenadas N 8811891.05 m e E 786091.89 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:249°21'21.37" e 702.78; até o vértice Pt112, de coordenadas N
8811643.28 m e E 785434.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distédncia:219°46'10.39" e 1219.25; até o vértice Pt113, de coordenadas N 8810706.13
m e E 78465428 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:226°57'20.15" e 95.53; até o vértice Pt114, de coordenadas N 8810640.93 m
e E 78458447 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia;:268°27'18.36" e 5.51; até o vértice Pt115, de coordenadas N 8810640.78 m e
E 784578.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:260°20'36.57"
e 12.71; até o vértice Pt116, de coordenadas N 8810638.65 m e E 784566.43 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:248°44'13.69" e 13.35; até o veértice
Pt117, de coordenadas N 8810633.81 m e E 784553.99 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:245°43'56.98" e 89.18; até o veértice Pt118, de
coordenadas N 8810597.15 m e E 784472.69 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:323°15'64.66" e 23.69; até o vértice Pt119, de coordenadas N
8810616.13 m e E 784458.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:277°35'54.99" e 100.26; até o vértice Pt120, de coordenadas N 8810629.39 m
e E 78435914 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:227°27'33.84" e 115.28; até o vértice Pt121, de coordenadas N 8810551.45 m
e E 78427420 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:256°50'31.57" e 24.06; até o vértice Pt122, de coordenadas N 8810545.98 m
e E 784250.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:292°29'59.64" e 9.96; até o vértice Pt123, de coordenadas N 8810549.79 me
E 784241.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:271°11'36.48"
e 0.00; até o vertice Pt124, de coordenadas N 8810549.79 m e E 784241.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:250°51'36.64" e 7.03; até o vértice
Pt125, de coordenadas N 8810547.49 m e E 784234.93 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:329°07'14.82" e 11.08; até o vértice Pt126, de

coordenadas N 8810556.99 m e E 784229.25 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:310°48'16.31" e 25.01; até o vértice Pt127, de coordenadas N
8810573.34 m e E 784210.32 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:50°53'22.60" e 20.29; até o vértice Pt128, de coordenadas N 8810586.14 m e
E 784226.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:36°15'13.84"
e 0.00; até o vértice Pt129, de coordenadas N 8810586.14 m e E 784226.06 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:10°50'25.05" e 0.00: até o vértice
Pt130, de coordenadas N 8810586.15 m e E 784226.07 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:349°03'31.79" e 3.14; até o vértice Pt131, de
coordenadas N 8810589.23 m e E 784225.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:334°47'55.80" e 0.00; até o vértice Pt132, de coordenadas N
8810589.23 m e E 784225.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°35'38.54" e 22.64; até o vértice Pt133, de coordenadas N 8810606.21 m
e E 78421049 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:297°29'52.86" e 93.90; até o vértice Pt134, de coordenadas N 8810649.57 m
e E 78412720 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:285°25'19.57" e 0.00; até o vértice Pt135, de coordenadas N 8810649.57 m e
E 784127.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:268°05'27.19"
e 0.00; até o vértice Pt136, de coordenadas N 8810649.57 m e E 784127.20 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:252°10'52.37" e 0.00; até o vertice
Pt137, de coordenadas N 8810649.57 m e E 784127.19 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:233°07'48.10" e 0.00; até o vértice Pt138, de
coordenadas N 8810649.56 m e E 784127.19 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:218°02'49.53" e 0.00; até o vértice Pt139, de coordenadas N
8810649.56 m e E 784127.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:206°49'12.98" e 28.66; até o vértice Pt140, de coordenadas N 8810623.98 m
e E 78411426 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:302°52'6.12" e 29.93; até o vértice Pt141, de coordenadas N 8810640.22 m e
E 784089.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:313°50'29.99"
e 21.00; até o vértice Pt142, de coordenadas N 8810654.77 m e E 784073.98 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:329°08'3.48" e 24.25; até o vértice
Pt143, de coordenadas N 8810675.58 m e E 784061.54 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:0°27'52.67" e 35.58; até o vértice Pt144, de
coordenadas N 8810711.16 m e E 784061.82 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:344°05'25.74" e 19.24; até o vértice Pt145, de coordenadas N
8810729.66 m e E 784056.55 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:325°04'12.38" e 31.50; até o vértice Pt146, de coordenadas N 8810755.48 m
e E 78403852 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:309°42'10.88" e 39.79; até o vértice Pt147, de coordenadas N 8810780.90 m
e E 78400790 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:332°11'56.48" e 39.90; até o vértice Pt148, de coordenadas N 8810816.20 m
e E 78398929 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°20'2.55" e 27.15; até o vértice Pt149, de coordenadas N 8810842.21 m e
E 783981.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:321°41'53.38"
e 43.12; até o vértice Pt150, de coordenadas N 8810876.05 m e E 783954.78 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:314°35'11.10" e 22.47; até o vértice
Pt151, de coordenadas N 8810891.83 m e E 783938.77 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:323°22'23.74" e 64.83; até o vértice Pt152, de
coordenadas N 8810943.86 m e E 783900.09 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:336°15'7.57" e 46.48; até o vértice Pt153, de coordenadas N

8810986.40 m e E 783881.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 1°04'42.46" e 11.89; até o vértice Pt154, de coordenadas N 8810998.29 m e
E 783881.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:342°03'58.81"
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e 15.38; até o vértice Pt155, de coordenadas N 8811012.92 m e E 783876.87 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:327°59'25.45" e 16.29; até o vértice
Pt156, de coordenadas N 8811026.74 m e E 783868.23 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:312°00'11.64" e 19.25; até o vértice Pt157, de
coordenadas N 8811039.62 m e E 783853.93 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:305°17'39.65" e 22.52; até o vertice Pt158, de coordenadas N
8811052.63 m e E 783835.54 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:293°10'7.43" e 14.79; até o vértice Pt159, de coordenadas N 8811058.45 m e
E 783821.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:289°21'51.00"
e 3.73; até o vértice Pt160, de coordenadas N 8811059.68 m e E 783818.43 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:297°59'39.98" e 8.06; até o vértice
Pt161, de coordenadas N 8811063.47 m e E 783811.31 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:305°16'14.62" e 5.59; até o vértice Pt162, de
coordenadas N 8811066.70 m e E 783806.75 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:314°53'56.92" e 5.34; até o vértice Pt163, de coordenadas N
8811070.47 m e E 783802.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:312°55'36.83" e 14.26; até o vértice Pt164, de coordenadas N 8811080.18 m
e E 78379252 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:295°39'35.54" e 16.56; até o vértice Pt165, de coordenadas N 8811087.35 m
e E 78377760 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°05'29.37" e 6.14; até o vértice Pt166, de coordenadas N 8811093.46 m e
E 783776.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:332°43'6.75"
e 17.64; até o vértice Pt167, de coordenadas N 8811109.14 m e E 783768.88 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:302°13'52.66" e 3.82; até o vértice
Pt168, de coordenadas N 8811111.18 m e E 783765.64 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:322°11'51.42" e 5.16; até o vértice Pt169, de
coordenadas N 8811115.26 m e E 783762.48 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:348°17'8.76" e 11.77; até o vertice Pt170, de coordenadas N
8811126.78 m e E 783760.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:325°46'19.75" e 10.38; até o vértice Pt171, de coordenadas N 8811135.37 m
e E 78375425 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:303°41'24.23" e 0.00; até o vértice Pt172, de coordenadas N 8811135.37 m e
E 783754.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:285°09'1.27"
€ 13.18, ateé o vertice Pt173, de coordenadas N 8811138.81 m e E 783741.53 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:318°13'41.81" e 9.70; até o vértice
Pt174, de coordenadas N 8811146.05 m e E 783735.06 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:338°17'10.41" e 8.55; até o vertice Pt175, de
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coordenadas N 8811153.99 m e E 783731.90 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:355°00'23.24" e 7.27; até o veértice Pt176, de coordenadas N
8811161.23 m e E 783731.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:3°07'11.06" e 3.87; até o vértice Pt177, de coordenadas N 8811165.09 me E
783731.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:351°07'9.75" e
0.00; até o vértice Pt178, de coordenadas N 8811165.10 m e E 783731.48 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:338°12'3.92" e 3.41; até o vertice
Pt179, de coordenadas N 8811168.26 m e E 783730.21 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:325°47'3.38" e 0.00; até o vértice Pt180, de
coordenadas N 8811168.26 m e E 783730.21 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:313°03'33.93" e 5.87; até o vertice Pt181, de coordenadas N
8811172.27 m e E 783725.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:342°42'57.19" e 24.37; até o vértice Pt182, de coordenadas N 8811195.54 m
e E 78371868 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:333°26'5.92" e 0.00; até o vértice Pt183, de coordenadas N 881119554 m e
E 783718.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:319°58'53.40"
e 9.73; até o vértice Pt184, de coordenadas N 8811202.99 m e E 783712.43 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:334°47'2.06" e 14.69; até o veértice
Pt185, de coordenadas N 8811216.28 m e E 783706.17 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:311°29'47 56" e 0.00; até o vértice Pt186, de
coordenadas N 8811216.28 m e E 783706.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distdncia:294°11'0.84" e 3.78; até o vértice Pt187, de coordenadas N
8811217.83 m e E 783702.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:280°00'28.91" e 0.00; até o vértice Pt188, de coordenadas N 8811217.83 me
E 783702.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:267°44'19.81"
e 5.34; até o vértice Pt189, de coordenadas N 8811217.62 m e E 783697.38 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:312°08'8.38" e 3.98; até o vértice
Pt190, de coordenadas N 8811220.29 m e E 783694.43 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:329°49'42.45" e 3.49; até o vértice Pt191, de
coordenadas N 8811223.31 m e E 783692.67 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:354°03'2.97" e 3.39; até o vértice Pt192, de coordenadas N
8811226.68 m e E 783692.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:15°56'36.31" e 3.58; até o vértice Pt193, de coordenadas N 8811230.12 m e
E 783693.31 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:1°41'10.82" e
4.78; até o vertice Pt194, de coordenadas N 8811234.90 m e E 783693.45 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°03'52.42" e 6.30; até o vértice
Pt195, de coordenadas N 8811241.09 m e E 783692.25 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:325°07'25.19" e 8.49; até o vértice Pt196, de
coordenadas N 8811248.06 m e E 783687.40 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:302°00'21.26" e 4.64; até o vértice Pt197, de coordenadas N
8811250.52 m e E 783683.46 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:310°41'45.06" e 4.63; até o veértice Pt198, de coordenadas N 8811253.54 m e
E 783679.95 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia:332°42'35.78"
e 12.42; até o vértice Pt199, de coordenadas N 8811264.57 m e E 783674.25 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:343°40'27.19" e 7.25; até o vértice
Pt200, de coordenadas N 8811271.53 m e E 783672.22 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:338°37'43.68" e 10.42; até o vértice Pt201, de
coordenadas N 8811281.23 m e E 783668.42 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:328°20'55.51" e 77.87; até o vértice Pt202, de coordenadas N
8811347.52 m e E 783627.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:338°05'6.30" e 2.43; até o vértice Pt203, de coordenadas N 8811349.77 m e
E 783626.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:324°44'4.34"
e 15.93; até o vertice Pt204, de coordenadas N 8811362.78 m e E 783617.45 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:353°57'30.95" e 7.35; até o vértice
Pt205, de coordenadas N 8811370.09 m e E 783616.68 m; deste, seque com os
seguintes azimute plano e distancia:339°32'23.33" e 5.03; até o veértice Pt206, de
coordenadas N 8811374.80 m e E 783614.92 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:323°58'22.90" e 10.52; até o vértice Pt207, de coordenadas N
8811383.31 m e E 783608.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:335°17'1.13" e 33.12; até o vértice Pt208, de coordenadas N 8811413.40me
E 783594.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:312°11'4.07"
e 0.00; até o vertice Pt209, de coordenadas N 8811413.40 m e E 783594.88 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:295°32'21.90" e 7.01; até o vértice
Pt210, de coordenadas N 881141642 m e E 783588.56 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:316°16'14.31" e 6.71; até o vértice Pt211, de
coordenadas N 8811421.27 m e E 783583.92 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:335°08'10.64" e 9.53; até o vertice Pt212, de coordenadas N
8811429.92 m e E 783579.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:320°49'34.71" e 0.00; até o vértice Pt213, de coordenadas N 8811429.92 me
E 783579.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:306°28'32.37"
e 4.02; até o vértice Pt214, de coordenadas N 8811432.31 m e E 783576.67 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:294°54'17.41" e 0.00; até o vertice
Pt215, de coordenadas N 8811432.31 m e E 783576.67 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:276°45'35.76" e 13.74; até o vértice Pt216, de
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coordenadas N 8811433.93 m e E 783563.03 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:258°31'39.95" e 14.49; até o vértice Pt217, de coordenadas N
8811431.05 m e E 783548.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:274°18'65.10" e 3.73; até o vértice Pt218, de coordenadas N 8811431.33 m e
E 783545.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:320°42'25.01"
e 1.99; até o vértice Pt219, de coordenadas N 8811432.87 m e E 783543.85 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:9°05'35.58" e 1.77; até o vértice
Pt220, de coordenadas N 8811434.62 m e E 783544.13 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:56°53'44.16" e 1.92; até o vértice Pt221, de
coordenadas N 8811435.67 m e E 783545.74 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:80°23'36.67" e 4.63; até o vértice Pt222, de coordenadas N
8811436.44 m e E 783550.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:75°10'8.79" e 2.47; até o vértice Pt223, de coordenadas N 8811437.08 me E
783552.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:57°39'9.22" e
0.00; até o vértice Pt224, de coordenadas N 8811437.08 m e E 783552.70 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:41°59'19.64" e 1.89; até o vértice
Pt225, de coordenadas N 8811438.48 m e E 783553.97 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:27°49'26.85" e 0.00; até o vértice Pt226, de
coordenadas N 8811438.49 m e E 783553.97 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:10°18'24.48" e 1.57; até o vértice Pt227, de coordenadas N
8811440.04 m e E 783554.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:356°31'54.40" e 0.00; até o vértice Pt228, de coordenadas N 8811440.04 m e
E 783554.25 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:335°41'43.69"
e 0.00; até o veértice Pt229, de coordenadas N 8811440.04 m e E 783554.25 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:317°23'9.05" e 0.00; até o vértice
Pt230, de coordenadas N 8811440.05 m e E 783554.25 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:303°06'42.39" e 1.93; até o vértice Pt231, de
coordenadas N 8811441.10 m e E 783552.63 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:290°13'52.21" e 1.48; até o vértice Pt232, de coordenadas N
881144161 m e E 783551.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:253°09'55.56" e 14.01; até o vértice Pt233, de coordenadas N 8811437.56 m
e E 783537.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°55'35.64" e 8.62; até o vértice Pt234, de coordenadas N 8811445.84 m e
E 783535.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:74°18'28.79"
e 14.73; até o vértice Pt235, de coordenadas N 8811449.82 m e E 783549.64 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:60°59'40.11" e 16.69; até o vértice
Pt236, de coordenadas N 8811457.91 m e E 783564.23 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:44°34'15.12" e 5.34; até o vértice Pt237, de
coordenadas N 8811461.72 m e E 783567.98 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:41°25'20.61" e 7.73; até o vértice Pt238, de coordenadas N
8811467.52 m e E 783573.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:26°33'49.35" e 3.81; até o vértice Pt239, de coordenadas N 8811470.93 m e
E 783574.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:10°23'0.23" e
7.57; até o vértice Pt240, de coordenadas N 8811478.37 m e E 783576.17 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:0°00'0.00" e 8.41; até o vértice Pt241,
de coordenadas N 8811486.78 m e E 783576.17 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:345°49'5.03" e 5.33; até o vértice Pt242, de coordenadas N
8811491.95 m e E 783574.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:4°41'3.95" e 6.95; até o vértice Pt243, de coordenadas N 8811498.88 me E
783575.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:21°08'7.44" e
7.24; até o vértice Pt244, de coordenadas N 8811505.64 m e E 783578.04 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:27°10'49.59" e 9.45; até o vértice
Pt245, de coordenadas N 8811514.04 m e E 783582.36 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:18°48'30.16" e 5.46; até o vértice Pt246, de
coordenadas N 8811519.21 m e E 783584.12 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 1°10'12.98" e 2.79; até o vértice Pt247, de coordenadas N 8811522.00
m e E 78358417 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:345°34'45.16" e 0.00; até o vértice Pt248, de coordenadas N 8811522.00 me
E 783584.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:331°50'58.10"
e 2.78; até o vértice Pt249, de coordenadas N 8811524.45 m e E 783582.86 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:318°00'46.11" e 0.00; até o vértice
Pt250, de coordenadas N 8811524.46 m e E 783582.86 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:299°55'36.03" e 14.53; até o vértice Pt251, de
coordenadas N 8811531.70 m e E 783570.27 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:300°59'13.53" e 121.40; até o vértice Pt252, de coordenadas N
8811594.20 m e E 783466.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:275°42'39.69" e 6.60; até o vértice Pt253, de coordenadas N 8811594.86 m e
E 783459.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:255°57'43.19"
e 4.74; até o vértice Pt254, de coordenadas N 8811593.71 m e E 783455.04 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:237°56'52.27" e 29.61; até o vértice
Pt255, de coordenadas N 8811578.00 m e E 783429.94 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:237°17'42.83" e 12.96; até o vértice Pt256, de
coordenadas N 8811570.99 m e E 783419.03 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:214°41'39.92" e 545; até o vértice Pt257, de coordenadas N
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8811566.51 m e E 783415.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:197°55'40.62" e 0.00; até o vértice Pt258, de coordenadas N 8811566.51 m e
E 783415.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:183°21'59.57"
e 3.91; até o veértice Pt259, de coordenadas N 8811562.60 m e E 783415.70 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:167°37'9.39" e 0.00; até o vértice
Pt260, de coordenadas N 8811562.60 m e E 783415.70 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:148°18'11.39" e 4.59; até o vértice Pt261, de
coordenadas N 8811558.70 m e E 783418.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:165°57'42.20" e 6.15; até o vértice Pt262, de coordenadas N
8811552.73 m e E 783419.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 188°07'54.36" e 4.87; até o vértice Pt263, de coordenadas N 8811547.91 me
E 783418.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:217°19'58.92"
e 8.51; até o vértice Pt264, de coordenadas N 8811541.14 m e E 783413.75 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:244°05'45.36" e 4.47; até o veértice
Pt265, de coordenadas N 8811539.19 m e E 783409.73 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:238°20'11.03" e 8.10; até o vértice Pt266, de
coordenadas N 8811534.94 m e E 783402.84 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:218°47'45.57" e 7.52; até o vértice Pt267, de coordenadas N
8811529.08 m e E 783398.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:200°13'38.91" e 4.65; até o vértice Pt268, de coordenadas N 8811524.72 m e
E 783396.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:203°24'2.99"
e 8.38; até o vértice Pt269, de coordenadas N 8811517.03 m e E 783393.20 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:245°49'12.47" e 6.16; até o vértice
Pt270, de coordenadas N 8811514.51 m e E 783387.58 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:265°07'55.88" e 5.42; até o vértice Pt271, de
coordenadas N 8811514.05 m e E 783382.18 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:243°53'20.49" e 6.52; até o vértice Pt272, de coordenadas N
8811511.17 m e E 783376.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:249°49'36.74" e 5.99; até o vértice Pt273, de coordenadas N 8811509.11 m e
E 783370.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:271°35'18.27"
e 4.13; até o veértice Pt274, de coordenadas N 8811509.22 m e E 783366.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:272°36'9.15" e 12.64; até o vértice
Pt275, de coordenadas N 8811509.80 m e E 783353.94 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:260°52'24.04" e 6.51; até o vértice Pt276, de
coordenadas N 8811508.76 m e E 783347.51 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:264°41'40.71" e 16.14; até o vértice Pt277, de coordenadas N
8811507.27 m e E 783331.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:270°54'30.81" e 14.47; até o vértice Pt278, de coordenadas N 8811507.50 m
e E 78331697 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:285°05'10.55" e 13.67; até o vértice Pt279, de coordenadas N 8811511.06 m
e E 783303.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:304°04'38.22" e 9.42; até o vértice Pt280, de coordenadas N 8811516.34 m e
E 783295.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:328°31'27.68"
e 6.60; até o vértice Pt281, de coordenadas N 8811521.96 m e E 783292.52 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:318°25'59.35" e 8.13; até o vértice
Pt282, de coordenadas N 8811528.05 m e E 783287.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:325°20'50.10" e 117.52; até o vértice Pt283, de
coordenadas N 8811624.73 m e E 783220.30 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:312°36'50.76" e 0.00; até o vértice Pt284, de coordenadas N
8811624.73 m e E 783220.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:298°41'53.61" e 71.73; até o vértice Pt285, de coordenadas N 8811659.17 m
e E 783157.37 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:278°24'1.90" e 17.29; até o vértice Pt286, de coordenadas N 8811661.70 m e
E 783140.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:309°50'24.28"
e 28.76; até o vértice Pt287, de coordenadas N 8811680.13 m e E 783118.18 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:319°00'28.26" e 68.69; até o vertice
Pt288, de coordenadas N 8811731.98 m e E 783073.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:300°53'30.42" e 28.06; até o vértice Pt289, de
coordenadas N 8811746.38 m e E 783049.05 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:291°48'3.54" e 19.95; até o vértice Pt290, de coordenadas N
8811753.79 m e E 783030.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:279°55'32.05" e 8.36; até o vértice Pt291, de coordenadas N 8811755.23 m e
E 783022.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:263°23'13.85"
e 14.29: até o vértice Pt292, de coordenadas N 8811753.58 m e E 783008.10 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:252°24'28.46" e 17.70; até o vertice
Pt293, de coordenadas N 8811748.24 m e E 782991.23 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:298°33'36.58" e 18.50; até o vértice Pt294, de
coordenadas N 8811757.08 m e E 782974.98 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:311°11'8.95" e 15.31; até o vértice Pt295, de coordenadas N
8811767.16 m e E 782963.46 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:327°11'19.73" e 16.06: até o vértice Pt296, de coordenadas N 8811780.66 m
e E 78295475 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano €
distancia:341°53'13.33" e 61.68; até o vértice Pt297, de coordenadas N 8811839.28 m
e E 78293558 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:328°10'21.27" e 0.00; até o vértice Pt298, de coordenadas N 8811839.29 me
E 782935.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:307°52'29.95"
e 0.00: até o vértice Pt299, de coordenadas N 8811839.29 m e E 782935.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:288°26'5.72" e 0.00; até o vértice
Pt300, de coordenadas N 8811839.289 m e E 782935.57 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:268°18'55.03" e 0.00; até o vertice Pt301, de
coordenadas N 8811839.29 m e E 782935.57 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:256°14'4.27" e 33.90; até o vértice Pt302, de coordenadas N
8811831.22 m e E 782902.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:319°09'32.67" e 11.00; até o vértice Pt303, de coordenadas N 8811839.54 m
e E 78289544 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:338°27'32.39" e 25.21; até o vértice Pt304, de coordenadas N 8811862.99 m
e E 782886.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°46'19.69"
e 28.14; até o vértice Pt305, de coordenadas N 8811891.08 m e E 782888.04 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°22'42.88" e 32.73; até o veértice
Pt306, de coordenadas N 8811923.79 m e E 782887.11 m; deste, seque com 0s
seguintes azimute plano e distancia:345°19'24.35" e 26.80; até o veértice Pt307, de
coordenadas N 8811949.72 m e E 782880.32 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:325°04'52.74" e 19.95; até o vértice Pt308, de coordenadas N
8811966.08 m e E 782868.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:338°27'32.53" e 25.21; até o vértice Pt309, de coordenadas N 8811989.53 m
e E 782859.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:7°39'1.79"
e 20.86; até o vértice Pt310, de coordenadas N 8812010.21 m e E 782862.42 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:37°24'17.63" e 19.81; até o vértice
Pt311, de coordenadas N 8812025.94 m e E 782874.46 m, deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:58°37'40.37" e 14.82; até o vertice Pt312, de
coordenadas N 8812033.66 m e E 782887.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:74°39'32.05" e 36.16; até o vértice Pt313, de coordenadas N
8812043.22 m e E 782921.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia;:89°59'56.35" e 16.97; até o vértice Pt314, de coordenadas N 8812043.22 m e
E 782938.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°56'28.47"
e 14.94; até o vértice Pt315, de coordenadas N 8812047.85 m e E 782953.15 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:58°44'10.58" e 0.00; até o vértice
Pt316, de coordenadas N 8812047.86 m e E 782953.16 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:47°10'26.41" e 17.26; até o vértice Pt317, de
coordenadas N 8812059.59 m e E 782965.81 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:25°33'37.04" e 23.61; até o vértice Pt318, de coordenadas N
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8812080.88 m e E 782976.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 14°55'20.02" e 26.99; até o vértice Pt319, de coordenadas N 8812106.96 m e
E 782982.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°41'28.98" e
0.00; até o vértice Pt320, de coordenadas N 8812106.97 m e E 782982.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°04'6.83" e 0.00; até o vértice
Pt321, de coordenadas N 8812106.97 m e E 782982.95 m,; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:328°23'33.08" e 0.00; até o vértice Pt322, de
coordenadas N 8812106.97 m e E 782982.95 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:309°48'19.91" e 0.00; até o vertice Pt323, de coordenadas N
8812106.97 m e E 782982.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distdncia:293°11'55.06" e 0.00; até o vértice Pt324, de coordenadas N 8812106.98 m e
E 782982.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:275°31'38.99"
e 0.00; até o vértice Pt325, de coordenadas N 8812106.98 m e E 782982.94 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:257°16'32.42" e 0.00; até o vértice
Pt326, de coordenadas N 8812106.98 m e E 782982.94 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:245°25'57.96" e 19.38; até o vértice Pt327, de
coordenadas N 8812098.92 m e E 782965.31 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distdncia:24°16'43.67" e 33.46; até o vértice Pt328, de coordenadas N
8812129.42 m e E 782979.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:1°40'50.32" e 29.09; até o vértice Pt329, de coordenadas N 8812158.50 m e
E 782979.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:347°20'0.66"
e 8.72; até o vértice Pt330, de coordenadas N 8812167.00 m e E 782978.01 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:337°48'16.06" e 18.30; até o vértice
Pt331, de coordenadas N 8812183.94 m e E 782971.10 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:357°47'12.76" e 16.24; até o vértice Pt332, de
coordenadas N 8812200.17 m e E 782970.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:346°24'8.85" e 6.53; até o vértice Pt333, de coordenadas N
8812206.51 m e E 782968.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:329°22'26.87" e 11.48; até o vértice Pt334, de coordenadas N 8812216.40 m
e E 782963.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:359°10'40.65" e 27.02; até o vértice Pt335, de coordenadas N 8812243.41 m
e E 78296270 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:345°31'47.03" e 0.00; até o vértice Pt336, de coordenadas N 8812243.41 m e
E 782962.70 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:332°22'14.84"
€ 6.88; até o veértice Pt337, de coordenadas N 8812249.51 m e E 782959.51 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:315°31'46.27" e 7.35; até o vertice
Pt338, de coordenadas N 8812254.75 m e E 782954.36 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:304°12'56.25" e 0.00; até o vértice Pt339, de
coordenadas N 8812254.75 m e E 782954.36 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:290°43'19.44" e 547; até o vértice Pt340, de coordenadas N
8812256.69 m e E 782949.24 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:323°50'40.70" e 16.50; até o vértice Pt341, de coordenadas N 8812270.01 m
e E 78293951 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:297°49'26.93" e 0.00; até o vértice Pt342, de coordenadas N 8812270.01 me
E 782939.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:279°27'51.61"
e 6.08; até o vértice Pt343, de coordenadas N 8812271.01 m e E 782933.50 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:302°28'17.51" e 6.51; até o vértice
Pt344, de coordenadas N 8812274.51 m e E 782928.01 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:354°37'50.35" e 31.01; até o vértice Pt345, de
coordenadas N 8812305.38 m e E 782925.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:340°52'10.51" e 22.85; até o vertice Pt346, de coordenadas N
8812326.96 m e E 782917.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:26°14'24.20" e 9.11; até o vértice Pt347, de coordenadas N 8812335.14 m e
E 782921.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 13°08'2.52" e
0.00; até o vértice Pt348, de coordenadas N 8812335.14 m e E 782921.65 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:354°08'38.38" e 0.00; até o vértice
Pt349, de coordenadas N 8812335.15 m e E 782921.65 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:330°57'59.92" e 31.64; até o vértice Pt350, de
coordenadas N 8812362.81 m e E 782906.30 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:312°04'6.00" e 25.63; até o vértice Pt351, de coordenadas N
8812379.98 m e E 782887.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°50'40.63" e 15.92; até o vértice Pt352, de coordenadas N 8812391.96 m
e E 782876.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:305°08'3.12" e 0.00; até o vértice Pt353, de coordenadas N 8812391.97 m e
E 782876.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:290°52'43.00"
e 8.71; até o vértice Pt354, de coordenadas N 8812395.07 m e E 782868.66 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:332°15'22.34" e 4.90; até o vértice
Pt355, de coordenadas N 8812399.41 m e E 782866.37 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:3°45'25.03" e 5.60; até o vértice Pt356, de
coordenadas N 8812405.00 m e E 782866.74 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:352°08'48.00" e 0.00; até o vértice Pt357, de coordenadas N
8812405.00 m e E 782866.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:337°50'1.05" e 0.00; até o vértice Pt358, de coordenadas N 8812405.00 m e
E 782866.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:326°27'59.79"

147



s o

e 12.19; até o vértice Pt359, de coordenadas N 8812415.16 m e E 782860.00 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:305°54'34.93" e 0.00; até o vértice
Pt360, de coordenadas N 8812415.17 m e E 782860.00 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:292°12'19.03" e 6.23; até o vértice Pt361, de
coordenadas N 8812417.52 m e E 782854.23 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:310°31'63.70" e 5.22; até o vértice Pt362, de coordenadas N
8812420.92 m e E 782850.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:348°18'41.13" e 3.41; até o vértice Pt363, de coordenadas N 8812424.25m e
E 782849.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:5°29'36.99" e
5.81; até o vértice Pt364, de coordenadas N 8812430.03 m e E 782850.12 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:352°24'19.14" e 0.00; até o vértice
Pt365, de coordenadas N 8812430.04 m e E 782850.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:335°41'43.82" e 0.00: até o vértice Pt366, de
coordenadas N 8812430.04 m e E 782850.12 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:324°00'3.75" e 19.48; até o vértice Pt367, de coordenadas N
8812445.80 m e E 782838.67 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:338°11'58.00" e 19.94; até o vértice Pt368, de coordenadas N 8812464.31 m
e E 782831.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 3°09'38.21"
e 13.43; até o vértice Pt369, de coordenadas N 8812477.72 m e E 782832.01 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:22°58'13.89" e 9.27: até o vértice
Pt370, de coordenadas N 8812486.25 m e E 782835.63 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:1°13'7.90" e 0.00; até o vértice Pt371, de
coordenadas N 8812486.26 m e E 782835.63 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:331°38'11.64" e 23.71; até o vértice Pt372, de coordenadas N
8812507.12 m e E 782824.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:332°46'1.62" e 22.65; até o vértice Pt373, de coordenadas N 8812527.25 m e
E 782814.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°48'42.12" e
6.90; ate o vertice Pt374, de coordenadas N 8812534.14 m e E 782814.46 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:18°41'21.80" e 23.94: até o vértice
Pt375, de coordenadas N 8812556.82 m e E 782822.13 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:354°36'10.41" e 13.10; até o vértice Pt376, de
coordenadas N 8812569.86 m e E 782820.90 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:347°04'9.33" e 10.15; até o vértice Pt377, de coordenadas N
8812579.75 m e E 782818.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:94°03'5.97" e 36.06; até o vértice Pt378, de coordenadas N 8812577.21 m e
E 782854.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:86°03'17.22"
e 0.00; até o vértice Pt379, de coordenadas N 8812577.21 m e E 782854.60 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:63°26'6.03" e 0.00; até o vertice
Pt380, de coordenadas N 8812577.21 m e E 782854.61 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:42°05'20.77" e 0.00; até o vértice Pt381, de
coordenadas N 8812577.21 m e E 782854.61 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 18°26'5.92" e 0.00; até o vértice Pt382, de coordenadas N 8812577.21
m e E 78285461 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 1°58'29.67" e 0.00; até o vértice Pt383, de coordenadas N 8812577.22 me E
782854.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:344°03'16.55"
e 0.00; até o vertice Pt384, de coordenadas N 8812577.22 m e E 782854.61 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:337°32'25.03" e 179.53; até o vértice
Pt385, de coordenadas N 8812743.13 m e E 782786.03 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:358°42'42.34" e 15.36; até o vértice Pt386, de
coordenadas N 8812758.48 m e E 782785.68 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:340°30'17.47" e 59.04; até o vértice Pt387, de coordenadas N
8812814.14 m e E 782765.98 m; deste, segque com os seguintes azimute plano e
distancia:53°10'4.80" e 25.52; até o vértice Pt388, de coordenadas N 8812829.44 m e
E 782786.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:22°24'58.19"
e 0.01; até o vértice Pt389, de coordenadas N 8812829.45 m e E 782786.41 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:352°45'44.57" e 59.72; até o vértice
Pt390, de coordenadas N 8812888.69 m e E 782778.88 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:336°48'5.10" e 0.00; até o vértice Pt391, de
coordenadas N 8812888.70 m e E 782778.88 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:310°43'55.59" e 0.00; até o vértice Pt392, de coordenadas N
8812888.70 m e E 782778.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:290°24'58.67" e 27.10; até o vértice Pt393, de coordenadas N 8812898.15 m
e E 78275348 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°26'8.21" e 58.28; até o vértice Pt394, de coordenadas N 8812956.16 m e
E 782747.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:347°37'24.89"
e 30.85; até o vertice Pt395, de coordenadas N 8812986.29 m e E 782741.22 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:338°41'49.47" e 127.99; até o vértice
Pt396, de coordenadas N 8813105.53 m e E 782694.72 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:348°05'34.32" e 12.71; até o vértice Pt397, de
coordenadas N 8813117.98 m e E 782692.10 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:334°13'50.43" e 0.00; até o vértice Pt398, de coordenadas N
8813117.98 m e E 782692.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:316°13'7.91" e 0.00; até o vértice Pt399, de coordenadas N 8813117.98 m e
E 782692.09 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:302°00'20.67"
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e 45.88; até o vértice Pt400, de coordenadas N 8813142.30 m e E 782653.18 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:351°58'59.46" e 74.95; até o vértice
Pt401, de coordenadas N 8813216.52 m e E 782642.73 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:351°58'59.59" e 93.45; até o vértice Pt402, de
coordenadas N 8813309.05 m e E 782629.70 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:356°24'56.99" e 22.31; até o vértice Pt403, de coordenadas N
8813331.32 m e E 782628.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:353°16'34.65" e 157.51; até o vértice Pt404, de coordenadas N 8813487.75 m
e E 78260986 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:336°48'5.11" e 0.00; até o vértice Pt405, de coordenadas N 8813487.75 m e
E 782609.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:316°10'9.14"
e 0.00; ate o vertice Pt406, de coordenadas N 8813487.75 m e E 782609.86 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:300°47'18.40" e 12.53; até o vértice
Pt407, de coordenadas N 8813494.16 m e E 782599.10 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:278°44'46.06" e 0.01; até o vértice Pt408, de
coordenadas N 8813494.16 m e E 782599.09 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:256°55'52.17" e 24.02; até o vértice Pt409, de coordenadas N
8813488.73 m e E 78257569 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:287°21'13.48" e 11.00; até o vértice Pt410, de coordenadas N 8813492.01 m
e E 782565.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:305°25'22.73" e 10.40; até o vértice Pt411, de coordenadas N 8813498.04 m
e E 78255671 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°00'44.13" e 7.23; até o vértice Pt412, de coordenadas N 8813503.41 m e
E 782551.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:336°20'3.12"
e 10.56; até o vértice Pt413, de coordenadas N 8813513.08 m e E 782547.64 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:344°41'14.58" e 10.38; até o vértice
Pt414, de coordenadas N 8813523.10 m e E 782544.90 m: deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:333°58'11.16" e 21.50; até o vértice Pt415. de
coordenadas N 8813542.42 m e E 782535.46 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:339°56'4.84" e 13.31; até o vértice Pt416, de coordenadas N
8813554.92 m e E 782530.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:350°45'15.69" e 32.63; até o vértice Pt417, de coordenadas N 8813587.13 m
e E 78252565 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°12'1.17" e 15.92; até o vértice Pt418, de coordenadas N 8813602.10 m e
E 782520.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:352°56'35.81"
e 11.62; até o vertice Pt419, de coordenadas N 8813613.64 m e E 782518.83 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:8°04'55.62" e 20.04; até o vértice
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Pt420, de coordenadas N 8813633.48 m e E 782521.65 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:355°19'564.66" e 5.78; até o vértice Pt421, de
coordenadas N 8813639.24 m e E 782521.18 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:343°07'9.39" e 12.33; até o vértice Pt422, de coordenadas N
8813651.04 m e E 782517.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:1°44'54.90" e 5.31; até o vértice Pt423, de coordenadas N 8813656.35 me E
782517.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:19°58'57.73" e
9.67; até o vértice Pt424, de coordenadas N 8813665.44 m e E 782521.07 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:33°56'34.55" e 12.95; até o vértice
Pt425, de coordenadas N 8813676.18 m e E 782528.30 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:42°55'10.82" e 60.40; até o vértice Pt426, de
coordenadas N 8813720.41 m e E 782569.43 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:17°25'3.79" e 11.05; até o vértice Pt427, de coordenadas N
8813730.95 m e E 782572.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:3°29'47.13" e 11.24; até o vértice Pt428, de coordenadas N 8813742.17 m e
E 782573.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:346°40'31.63"
e 0.00; até o vértice Pt429, de coordenadas N 8813742.17 m e E 782573.42 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:331°17'35.88" e 9.60; até o vértice
Pt430, de coordenadas N 8813750.59 m e E 782568.81 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:317°17'26.35" e 0.00; até o vértice Pt431, de
coordenadas N 8813750.59 m e E 782568.80 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:302°47'57.41" e 11.07; até o vértice Pt432, de coordenadas N
8813756.59 m e E 782559.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:279°17'40.41" e 23.04; até o vértice Pt433, de coordenadas N 8813760.31 m
e E 782536.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distdncia:294°32'18.79" e 7.55; até o vértice Pt434, de coordenadas N 8813763.45 m e
E 782529.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:305°58'1.09"
e 45.71; até o vértice Pt435, de coordenadas N 8813790.29 m e E 782492.90 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:332°10'48.25" e 8.95; até o vértice
Pt436, de coordenadas N 8813798.21 m e E 782488.72 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:315°00'24.56" e 1.78; até o vértice Pt437, de
coordenadas N 8813799.47 m e E 782487.46 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:336°07'48.61" e 3.92; até o vértice Pt438, de coordenadas N
8813803.06 m e E 782485.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:350°12'39.56" e 10.35; até o vértice Pt439, de coordenadas N 8813813.26 m
e E 78248411 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:346°51'57.48" e 0.00; até o vértice Pt440, de coordenadas N 8813813.26 m e

151



® » @ PREFEITURA DE
NACIONAL

E 782484.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:318°48'50.70"
e 0.00; até o vértice Pt441, de coordenadas N 8813813.27 m e E 782484.11 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:299°03'16.53" e 0.00; até o vértice
Pt442, de coordenadas N 8813813.27 m e E 782484.11 m; deste, segue com oOs
seguintes azimute plano e distancia:279°09'44.88" e 0.00; até o vértice Pt443, de
coordenadas N 8813813.27 m e E 782484.10 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:266°25'25.22" e 0.00; até o vértice Pt444, de coordenadas N
8813813.27 m e E 782484.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:253°48'19.60" e 2.95; até o vértice Pt445, de coordenadas N 8813812.44 m e
E 782481.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:354°55'44.04"
e 40.46; até o vértice Pt446, de coordenadas N 8813852.75 m e E 782477.69 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:338°30'40.60" e 36.80; até o vértice
Pt447, de coordenadas N 8813886.99 m e E 782464.21 m: deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:328°17'13.26" e 65.22; até o vértice Pt448, de
coordenadas N 8813942.47 m e E 782429.93 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:338°32'34.85" e 51.48; até o vértice Pt449. de coordenadas N
8813990.38 m e E 782411.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:353°35'4.81" e 19.44; até o vértice Pt450, de coordenadas N 8814009.70 m e
E 782408.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:353°35'7.65"
€ 21.63; até o vértice Pt451, de coordenadas N 8814031.20 me E 782406.50 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:9°49'2.61" e 21.44; até o vértice
Pt452, de coordenadas N 8814052.33 m e E 782410.16 m: deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:20°56'10.93" e 15.96; até o vértice Pt453, de
coordenadas N 8814067.23 m e E 782415.86 m: deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:36°23'41.53" e 11.03: até o vértice Pt454, de coordenadas N
8814076.11 m e E 782422.41 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:6°48'22.39" e 11.49; até o vértice Pt455, de coordenadas N 8814087.52 m e
E 782423.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:348°14'21.32"
e 17.81; até o vértice Pt456, de coordenadas N 8814104.96 m e E 782420.14 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:318°02'56.81" e 8.63: até o vértice
Pt457, de coordenadas N 8814111.38 m e E 782414.37 m: deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:342°05'15.28" e 13.48; até o vértice Pt458, de
coordenadas N 8814124.21 m e E 782410.23 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:5°52'47.07" e 14.85; até o vértice Pt459, de coordenadas N
8814138.98 m e E 782411.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:22°57'51.31" e 10.63; até o vértice Pt460, de coordenadas N 8814148.77 m e
E 782415.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°15'29.20"

152



[ ] [ PREFEITURA DE

e ® PORTO
NACIONA-

e 13.87; até o vértice Pt461, de coordenadas N 8814161.21 m e E 782422.03 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:35°05'14.27" e 24.53; até o vértice
Pt462, de coordenadas N 8814181.28 m e E 782436.14 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:16°59'27.05" e 0.00; até o vértice Pt463, de
coordenadas N 8814181.29 m e E 782436.14 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:1°54'31.36" e 9.96; até o vértice Pt464, de coordenadas N 8814191.24
m e E 78243647 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:344°08'24.28" e 15.18; até o vértice Pt465, de coordenadas N 8814205.85 m
e E 78243232 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:317°19'42.14" e 14.44; até o vértice Pt466, de coordenadas N 8814216.47 m
e E 78242253 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:326°18'36.11" e 16.15; até o vértice Pt467, de coordenadas N 8814229.91 m
e E 78241357 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:356°49'50.96" e 12.17; até o vértice Pt468, de coordenadas N 8814242.06 m
e E 782412.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:6°02'7.13"
e 31.18; até o vértice Pt469, de coordenadas N 8814273.07 m e E 782416.18 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:354°51'35.51" e 20.97; até o vértice
Pt470, de coordenadas N 8814293.95 m e E 782414.30 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:346°07'47.04" e 5.08; até o vértice Pt471, de
coordenadas N 8814298.89 m e E 782413.08 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:333°26'3.31" e 3.68; até o vértice Pt472, de coordenadas N
8814302.18 m e E 782411.44 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:319°58'4.70" e 1.99; até o vértice Pt473, de coordenadas N 8814303.70 m e
E 782410.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:355°27'54.57"
e 2.32; até o vértice Pt474, de coordenadas N 8814306.01 m e E 782409.97 m; deste,
Segue com os seguintes azimute plano e distancia:12°57'40.98" e 7.71: até o vértice
Pt475, de coordenadas N 8814313.53 m e E 782411.70 m: deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:358°35'21.70" e 3.64; até o vértice Pt476, de
coordenadas N 8814317.17 m e E 782411.62 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:344°33'31.92" e 3.25; até o vértice Pt477, de coordenadas N
8814320.31 m e E 782410.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:329°28'25.53" e 2.70; até o vértice Pt478, de coordenadas N 881432264 m e
E 782409.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:313°55'17.77"
e 2.24; até o veértice Pt479, de coordenadas N 8814324.19 m e E 782407.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:297°53'50.08" e 0.00; até o vértice
Pt480, de coordenadas N 8814324.19 m e E 782407.76 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:281°38'1.66" e 3.11; até o vértice Pt481, de
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coordenadas N 8814324.82 m e E 782404.71 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:266°54'21.41" e 0.00; até o vértice Pt482, de coordenadas N
8814324.82 m e E 782404.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:251°34'24.54" e 1.50; até o vértice Pt483, de coordenadas N 8814324.34 me
E 782403.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:313°48'49.99"
e 2.43; até o veértice Pt484, de coordenadas N 8814326.02 m e E 782401.53 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:38°29'46.43" e 16.06; até o vértice
Pt485, de coordenadas N 8814338.59 m e E 782411.53 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:61°53'58.11" e 21.59; até o vértice Pt486, de
coordenadas N 8814348.76 m e E 782430.57 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:32°12'59.60" e 0.01; até o vértice Pt487, de coordenadas N
8814348.76 m e E 782430.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:2°07'6.73" e 22.60; até o vértice Pt488, de coordenadas N 8814371.35me E
782431.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia;342°48'5.23" e
0.00; até o vértice Pt489, de coordenadas N 8814371.36 m e E 782431.41 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:325°44'40.70" e 3.41: até o vértice
Pt490, de coordenadas N 8814374.17 m e E 782429.49 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:306°11'47.28" e 3.04; até o vértice Pt491, de
coordenadas N 8814375.97 m e E 782427.04 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:296°33'54.07" e 0.00; até o vértice Pt492, de coordenadas N
8814375.97 m e E 782427.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:282°55'33.51" e 3.75; até o vértice Pt493, de coordenadas N 8814376.81 m e
E 782423.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:294°58'58.17"
e 5.81; até o vértice Pt494, de coordenadas N 8814379.26 m e E 782418.11 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:309°48'19.43" e 4.21; até o vértice
Pt495, de coordenadas N 8814381.96 m e E 782414.88 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:321°30'59.06" e 2.98; até o vértice Pt496, de
coordenadas N 8814384.29 m e E 782413.03 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:341°57'37.25" e 2.53; até o vértice Pt497, de coordenadas N
8814386.69 m e E 782412.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:9°53'18.15" e 16.96; até o vértice Pt498, de coordenadas N 8814403.40 m e
E 782415.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:42°52'20.53"
e 9.64; ateé o vértice Pt499, de coordenadas N 8814410.46 m e E 782421.71 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distdncia:49°33'44.30" e 16.22; até o vértice
Pt500, de coordenadas N 8814420.98 m e E 782434.06 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:26°33'54.18" e 0.00; até o vértice Pt501, de
coordenadas N 8814420.98 m e E 782434.06 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:12°41'32.27" e 12.21; até o vértice Pt502, de coordenadas N
881443289 m e E 782436.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:25°37'7.69" e 41.51; até o vértice Pt503, de coordenadas N 8814470.33 m e
E 782454.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:40°31'57.26"
e 33.41; até o vertice Pt504, de coordenadas N 8814495.72 m e E 782476.41 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:54°17'21.21" e 18.19; até o vértice
Pt505, de coordenadas N 8814506.34 m e E 782491.18 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:79°58'49.75" e 15.11; até o vértice Pt506, de
coordenadas N 8814508.97 m e E 782506.06 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:85°51'4.20" e 23.99; até o vértice Pt507, de coordenadas N
8814510.70 m e E 782529.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:71°28'34.03" e 10.76; até o vértice Pt508, de coordenadas N 8814514.12me
E 782540.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:85°57'12.00"
e 16.39; até o vértice Pt509, de coordenadas N 8814515.28 m e E 782556.53 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:104°34'12.13" e 15.04: até o vértice
Pt510, de coordenadas N 8814511.49 m e E 782571.09 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:133°22'24.41" e 13.09; até o vértice Pt511, de
coordenadas N 8814502.50 m e E 782580.61 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:123°10'42.75" e 0.00; até o vértice Pt512, de coordenadas N
8814502.50 m e E 782580.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia: 106°41'56.97" e 0.00; até o vértice Pt513, de coordenadas N 8814502.50 m e
E 782580.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:86°18'31.29"
e 0.00; até o vértice Pt514, de coordenadas N 8814502.50 m e E 782580.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:69°13'39.76" e 0.00; até o vértice
Pt515, de coordenadas N 8814502.50 m e E 782580.62 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:51°37'57.00" e 0.00; até o vértice Pt516, de
coordenadas N 8814502.50 m e E 782580.62 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:37°52'28.82" e 16.19; até o vértice Pt517, de coordenadas N
8814515.28 m e E 782590.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:19°13'50.51" e 0.00; até o vértice Pt518, de coordenadas N 881451529 m e
E 782590.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°35'19.42"
e 4.26; até o vértice Pt519, de coordenadas N 8814519.55 m e E 782590.46 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:327°23'37.73" e 16.48; até o vértice
Pt520, de coordenadas N 8814533.44 m e E 782581.58 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:301°42'10.46" e 12.34; até o vértice Pt521, de
coordenadas N 8814539.92 m e E 782571.08 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:282°48'15.08" e 9.76; até o vértice Pt522, de coordenadas N
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8814542.08 m e E 782561.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:269°10'27.63" e 4.26; até o vértice Pt523, de coordenadas N 8814542.02 m e
E 782557.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:280°11'14.37"
e 5.58; ate o veértice Pt524, de coordenadas N 8814543.01 m e E 782551.81 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:302°03'45.06" e 19.89; até o vértice
Pt525, de coordenadas N 8814553.57 m e E 782534.95 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:315°14'6.07" e 21.22; até o vértice Pt526, de
coordenadas N 8814568.63 m e E 782520.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:321°11'58.08" e 11.73; até o vértice Pt527, de coordenadas N
8814577.77 m e E 782512.66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:333°55'28.52" e 9.69; até o vértice Pt528, de coordenadas N 8814586.48 m e
E 782508.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 342°19'36.97"
e 6.72; até o vertice Pt529, de coordenadas N 8814592.88 m e E 782506.36 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:348°35'27.11" e 5.36; até o vértice
Pt530, de coordenadas N 8814598.13 m e E 782505.30 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:321°20'36.08" e 1.98; até o vértice Pt531, de
coordenadas N 8814599.68 m e E 782504.07 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:302°24'45.98" e 3.29; até o vértice Pt532, de coordenadas N
8814601.44 m e E 782501.28 m; deste, segque com os seguintes azimute plano e
distancia:289°29'18.04" e 3.04; até o vértice Pt533, de coordenadas N 8814602.46 m e
E 782498.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:327°18'38.45"
e 7.02; até o vertice Pt534, de coordenadas N 8814608.36 m e E 782494.63 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:321°48'34.35" e 39.16: até o vértice
Pt535, de coordenadas N 8814639.14 m e E 782470.42 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:344°44'50.28" e 3.53; até o vértice Pt536, de
coordenadas N 8814642.55 m e E 782469.49 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:354°12'51.65" e 3.08; até o vértice Pt537, de coordenadas N
881464561 m e E 782469.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:337°07'45.06" e 2.69; até o vértice Pt538, de coordenadas N 8814648.09 m e
E 782468.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:323°07'48.36"
e 0.00; até o vértice Pt539, de coordenadas N 8814648.09 m e E 782468.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:309°20'7.99" e 3.06; até o vértice
Pt540, de coordenadas N 8814650.03 m e E 782465.76 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:284°10'7.80" e 12.35; até o vértice Pt541, de
coordenadas N 8814653.05 m e E 782453.79 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:284°15'19.05" e 7.39; até o vértice Pt542, de coordenadas N
8814654.87 m e E 782446.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:308°00'55.29" e 10.30; até o vértice Pt543, de coordenadas N 8814661.22 m
e E 78243851 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:356°53'8.92" e 12.81; até o vértice Pt544, de coordenadas N 8814674.01 me
E 782437.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:10°11'28.19"
e 7.87; até o vértice Pt545, de coordenadas N 8814681.76 m e E 782439.21 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:23°42'17.09" e 3.90; até o vértice
Pt546, de coordenadas N 8814685.32 m e E 782440.78 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:42°10'58.66" e 3.76; até o vértice Pt547, de
coordenadas N 8814688.11 m e E 782443.30 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:23°04'20.36" e 5.11; até o vértice Pt548, de coordenadas N
8814692.81 m e E 78244530 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:8°19'32.33" e 0.00; até o vértice Pt549, de coordenadas N 8814692.82 me E
782445.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°22'49.24"
e 5.67; até o vértice Pt550, de coordenadas N 8814698.39 m e E 782444.26 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:337°50'1.25" e 0.00; até o vértice
Pt551, de coordenadas N 8814698.39 m e E 782444.26 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:325°29'23.45" e 5.07; até o vértice Pt552, de
coordenadas N 8814702.58 m e E 782441.38 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:307°52'30.03" e 0.00; até o vértice Pt553, de coordenadas N
8814702.58 m e E 782441.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:292°39'33.74" e 19.32; até o vértice Pt554, de coordenadas N 8814710.02 m
e E 78242355 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:305°43'16.99" e 6.68; até o vértice Pt555, de coordenadas N 8814713.92 m e
E 782418.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:311°11'20.65"
e 11.65; até o vértice Pt556, de coordenadas N 8814721.60 m e E 782409.36 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:305°16'20.48" e 0.01; até o vértice
Pt557, de coordenadas N 8814721.60 m e E 782409.35 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:311°48'42.06" e 15.54; até o vértice Pt558, de
coordenadas N 8814731.96 m e E 782397.77 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:268°15'561.36" e 0.00; até o vértice Pt559, de coordenadas N
8814731.96 m e E 782397.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:254°52'22.068" e 2.34; até o vértice Pt560, de coordenadas N 8814731.35me
E 782395.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:237°48'15.62"
e 0.00; até o vértice Pt561, de coordenadas N 8814731.35 m e E 782395.51 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:225°00'10.26" e 2.84; até o veértice
P1562, de coordenadas N 8814729.34 m e E 782393.50 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:264°41'44.38" e 5.93; até o vértice Pt563, de
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coordenadas N 8814728.79 m e E 782387.59 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:309°48'25.61" e 3.33; até o veértice Pt564, de coordenadas N
8814730.92 m e E 782385.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:332°57'34.85" e 5.73; até o vértice Pt565, de coordenadas N 8814736.02 m e
E 782382.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°57'49.52"
e 0.00; até o vértice Pt566, de coordenadas N 8814736.03 m e E 782382.43 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:356°53'23.64" e 4.54; até o vértice
Pt567, de coordenadas N 8814740.56 m e E 782382.19 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:343°26'46.60" e 0.18; até o vértice Pt568, de
coordenadas N 8814740.73 m e E 782382.14 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:343°27'6.82" e 17.45; até o vértice Pt569, de coordenadas N
8814757.45 m e E 782377.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°27'7.63" e 0.18; até o vértice Pt570, de coordenadas N 8814757.62 m e
E 782377.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:0°00'0.00" e
6.73; até o vertice Pt571, de coordenadas N 8814764.35 m e E 782377.12 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:12°40'43.33" e 3.99; até o vértice
Pt572, de coordenadas N 8814768.24 m e E 782377.99 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:64°50'15.08" e 23.16; até o vértice Pt573, de
coordenadas N 8814778.09 m e E 782398.96 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:43°11'13.05" e 37.05; até o vértice Pt574, de coordenadas N
8814805.10 m e E 782424.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:28°36'37.66" e 0.00; até o vértice Pt575, de coordenadas N 8814805.11 m e
E 782424.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 12°06'48.55"
e 20.45; até o vértice Pt576, de coordenadas N 8814825.10 m e E 782428.60 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:356°51'14.06" e 37.31: até o vértice
Pt577, de coordenadas N 8814862.35 m e E 782426.55 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:349°32'11.53" e 16.95; até o vértice Pt578, de
coordenadas N 8814879.01 m e E 782423.48 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:331°51'26.19" e 7.53; até o vértice Pt579, de coordenadas N
8814885.65 m e E 782419.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:346°31'43.76" e 16.75; até o vértice Pt580, de coordenadas N 8814901.94 m
e E 78241602 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:331°52'14.25" e 17.58; até o vértice Pt581, de coordenadas N 8814917.45 m
e E 782407.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:302°25'8.49" e 15.83; até o vértice Pt582, de coordenadas N 881492593 m e
E 782394.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:304°24'39 40"
e 23.64; até o vértice Pt583, de coordenadas N 8814939.29 m e E 782374.87 m: deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:327°50'563.28" e 32.24; até o vértice
Pt584, de coordenadas N 8814966.59 m e E 782357.71 m,; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:343°20'18.33" e 28.90; até o vértice Pt585, de
coordenadas N 8814994.28 m e E 782349.42 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:355°38'50.96" e 74.16; até o vértice Pt586, de coordenadas N
8815068.23 m e E 782343.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:1°41'17.51" e 62.32; até o vértice Pt587, de coordenadas N 8815130.52 m e
E 782345.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:354°23'11.03"
e 0.05; até o vértice Pt588, de coordenadas N 8815130.57 m e E 782345.63 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:354°22'40.96" e 94.76; até o vértice
Pt589, de coordenadas N 8815224.87 m e E 782336.34 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:2°30'42.05" e 16.26; até o vértice Pt590, de
coordenadas N 8815241.12 m e E 782337.06 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia;356°22'32.05" e 3.76; até o vértice Pt591, de coordenadas N
881524487 m e E 782336.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:11°43'2.92" e 6.55; até o vértice Pt592, de coordenadas N 8815251.28 me E
782338.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:23°08'26.57" e
6.41; até o vértice Pt593, de coordenadas N 8815257.17 m e E 782340.67 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:12°41'51.12" e 12.32; até o vértice
Pt594, de coordenadas N 8815269.19 m e E 782343.37 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:19°57'22.23" e 18.94; até o vértice Pt595, de
coordenadas N 8815286.99 m e E 782349.84 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:28°56'13.66" e 8.79; até o vértice Pt596, de coordenadas N
8815294.69 m e E 782354.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:11°37'55.02" e 5.98; até o vértice Pt597, de coordenadas N 8815300.54 m e
E 782355.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:15°21'58.79"
e 22.98; até o vértice Pt598, de coordenadas N 8815322.70 m e E 782361.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:14°36'40.20" e 0.27; até o veértice
Pt599, de coordenadas N 8815322.97 m e E 782361.46 m; deste, seque com os
seguintes azimute plano e distancia:9°44'37.73" e 14.32; até o veértice Pt600, de
coordenadas N 8815337.08 m e E 782363.88 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:336°48'31.63" e 4.49; até o vertice Pt601, de coordenadas N
8815341.21 m e E 782362.11 m; deste, seqgue com os seguintes azimute plano e
distancia:326°53'54.69" e 0.13; até o vértice Pt602, de coordenadas N 8815341.31 me
E 782362.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°00'50.71" e
3.24; até o vértice Pt603, de coordenadas N 8815344.55 m e E 782362.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:38°57'43.11" e 3.73; até o veértice
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Pt604, de coordenadas N 8815347.46 m e E 782364.56 m; deste, seque com os
seguintes azimute plano e distancia:24°56'23.84" e 9.42; até o veértice Pt605, de
coordenadas N 8815356.00 m e E 782368.54 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:41°45'5.80" e 10.14; até o vértice Pt606, de coordenadas N
8815363.56 m e E 782375.29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 19°59'59.04" e 14.37; até o veértice Pt607, de coordenadas N 8815377.06 m e
E 782380.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°10'47.96"
e 8.60; até o vértice Pt608, de coordenadas N 8815384.84 m e E 782383.86 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:41°34'11.93" e 5.02; até o vértice
Pt609, de coordenadas N 8815388.60 m e E 782387.19 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:21°50'49.01" e 13.29; até o vértice Pt610, de
coordenadas N 8815400.94 m e E 782392.13 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:4°46'53.96" e 53.57; até o vértice Pt611, de coordenadas N
8815454.32 m e E 782396.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 15°56'43.93" e 33.98; até o vértice Pt612, de coordenadas N 8815486.99 m e
E 782405.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°27'7.75" e
25.49; até o vértice Pt613, de coordenadas N 8815510.01 m e E 782416.89 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:30°06'5.68" e 25.66; até o vértice
Pt614, de coordenadas N 8815532.20 m e E 782429.76 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:32°54'14.63" e 60.22; até o vértice Pt615, de
coordenadas N 8815582.77 m e E 782462.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:15°28'13.52" e 18.59; até o vértice Pt616, de coordenadas N
8815600.68 m e E 782467.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 17°50'30.75" e 16.18; até o vértice Pt617, de coordenadas N 8815616.08 m e
E 782472.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 11°54'36.67"
e 28.63; até o vértice Pt618, de coordenadas N 8815644.10 m e E 782478.30 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:14°05'12.53" e 7.72; até o vértice
Pt619, de coordenadas N 8815651.59 m e E 782480.18 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:106°00'42.03" e 5.57; até o vértice Pt620, de
coordenadas N 8815650.05 m e E 782485.53 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:93°34'34.91" e 0.00; até o vértice Pt621, de coordenadas N
8815650.056 m e E 782485.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:75°57'49.50" e 0.00; até o vértice Pt622, de coordenadas N 8815650.05 m e
E 782485.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:56°18'35.72"
e 0.00; até o vértice Pt623, de coordenadas N 8815650.05 m e E 782485.54 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:43°47'40.31" e 52.80; até o vértice
Pt624, de coordenadas N 8815688.16 m e E 782522.08 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:32°44'6.97" e 0.00; até o vértice Pt625, de
coordenadas N 8815688.17 m e E 782522.08 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:18°03'10.46" e 118.65; até o vértice Pt626, de coordenadas N
8815800.98 m e E 782558.85 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:17°55'18.92" e 94.85; até o vértice Pt627, de coordenadas N 8815891.22 m e
E 782588.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:17°55'567.31"
e 53.43; até o vértice Pt628, de coordenadas N 8815942.05 m e E 782604.48 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:3°28'5.76" e 0.00; até o vértice Pt629,
de coordenadas N 8815942.06 m e E 782604.48 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:345°57'49.54" e 0.00; até o vértice Pt630, de coordenadas N
8815942.06 m e E 782604.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:327°15'563.15" e 0.00; até o vértice Pt631, de coordenadas N 8815942.06 m e
E 782604.48 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:308°39'35.03"
e 0.00; até o vertice Pt632, de coordenadas N 8815942.06 m e E 782604.48 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:296°20'47.69" e 26.38; até o vértice
Pt633, de coordenadas N 8815953.77 m e E 782580.84 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:280°47'3.79" e 6.15; até o vertice Pt634, de
coordenadas N 8815954.92 m e E 782574.80 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:355°11'32.24" e 4.85, até o vértice Pt635, de coordenadas N
8815959.75 m e E 782574.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:21°13'8.99" e 5.63; até o vertice Pt636, de coordenadas N 8815965.00 me E
782576.43 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:7°18'12.98" e
98.08; até o veértice Pt637, de coordenadas N 8816062.29 m e E 782588.90 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:11°21'27.33" e 32.35; até o vértice
Pt638, de coordenadas N 8816094.00 m e E 782595.27 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:11°29'46.46" e 22.00; até o vértice Pt639, de
coordenadas N 8816115.55 m e E 782599.65 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:16°50'16.66" e 7.25; até o vértice Pt640, de coordenadas N
8816122.50 m e E 782601.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:8°35'23.08" e 17.73; até o vértice Pt641, de coordenadas N 8816140.03 m e
E 782604.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:17°38'35.31"
e 33.45; até o vértice Pt642, de coordenadas N 8816171.90 m e E 782614.54 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distancia:34°10'24.73" e 34.89; até o veértice
Pt643, de coordenadas N 8816200.77 m e E 782634.14 m; deste, segue com 0s

seguintes azimute plano e distancia:46°14'42.62" e 17.07;, até o vértice Pt644, de
coordenadas N 8816212.58 m e E 782646.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:51°16'15.49" e 16.99; até o vertice Pt645, de coordenadas N
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8816223.21 m e E 782659.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:68°49'39.89" e 19.98; até o vértice Pt646, de coordenadas N 8816230.42 m e
E 782678.35 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:89°59'57.93"
e 9.97, até o vertice Pt647, de coordenadas N 8816230.42 m e E 782688.32 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:85°10'43.20" e 10.93; até o vertice
Pt648, de coordenadas N 8816231.34 m e E 782699.21 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:93°56'38.30" e 7.63; até o vértice Pt649, de
coordenadas N 8816230.81 m e E 782706.82 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:78°14'14.78" e 23.83; até o vértice Pt650, de coordenadas N
8816235.67 m e E 782730.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:63°26'5.58" e 0.00; até o vértice Pt651, de coordenadas N 881623567 me E
782730.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:50°24'7.77" e
9.41; até o vértice Pt652, de coordenadas N 8816241.67 m e E 782737.40 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°45'51.21" e 8.71; até o vértice
Pt653, de coordenadas N 8816249.30 m e E 782741.59 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:16°40'40.58" e 20.84; até o vértice Pt654, de
coordenadas N 8816269.27 m e E 782747.57 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:44°55'63.81" e 6.22; até o vértice Pt655 de coordenadas N
8816273.67 m e E 782751.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:111°42'59.02" e 5.74; até o vértice Pt656, de coordenadas N 8816271.55m e
E 782757.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:153°59'38.11"
e 9.46; até o vértice Pt657, de coordenadas N 8816263.05 m e E 782761.45 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 135°54'34.77" e 9.24; até o vértice
Pt658, de coordenadas N 8816256.41 m e E 782767.88 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:114°24'24.33" e 48.00; até o vértice Pt659, de
coordenadas N 8816236.58 m e E 782811.59 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:141°09'51.61" e 7.01; até o vértice Pt660, de coordenadas N
8816231.11 m e E 782815.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:170°14'53.56" e 13.46; até o vértice Pt661, de coordenadas N 8816217.85 m
e E 78281826 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:184°01'34.05" e 14.76; até o vértice Pt662, de coordenadas N 8816203.12 m
e E 78281723 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:167°19'2.85" e 24.28; até o vértice Pt663, de coordenadas N 8816179.43 m e
E 782822.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 152°44'40.91"
e 0.00; até o vértice Pt664, de coordenadas N 8816179.43 m e E 782822.56 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:136°13'6.66" e 11.54; até o vertice
Pt665, de coordenadas N 8816171.10 m e E 782830.55 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:122°20'50.70" e 0.00; até o vértice Pt666, de
coordenadas N 8816171.09 m e E 782830.55 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:108°09'45.11" e 53.83; até o vértice Pt667, de coordenadas N
8816154.32 m e E 782881.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 136°58'27.64" e 9.49; até o vértice Pt668, de coordenadas N 8816147.38 m e
E 782888.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 158°51'32.55"
e 18.61; até o vértice Pt669, de coordenadas N 8816130.02 m e E 782894.88 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:137°07'16.53" e 11.06; até o vértice
Pt670, de coordenadas N 8816121.92 m e E 782902.41 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:117°17'58.33" e 0.00; até o vértice Pt671, de
coordenadas N 8816121.91 m e E 782902.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:103°40'36.80" e 17.34; até o vértice Pt672, de coordenadas N
8816117.82 m e E 782919.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:95°22'13.56" e 9.14; até o vértice Pt673, de coordenadas N 8816116.96 m e
E 782928.35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:77°10'58.52"
e 15.44; até o vértice Pt674, de coordenadas N 8816120.39 m e E 782943.41 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:93°00'42.77" e 10.61; até o vértice
Pt675, de coordenadas N 8816119.83 m e E 782954.00 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:62°10'21.97" e 17.75; até o vértice Pt676, de
coordenadas N 8816128.11 m e E 782969.70 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:97°28'16.04" e 9.80; até o vértice Pt677, de coordenadas N
8816126.84 m e E 782979.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:120°25'59.73" e 7.39; até o vértice Pt678, de coordenadas N 8816123.10 m e
E 782985.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:149°12'56.90"
e 4.36; até o vértice Pt679, de coordenadas N 8816119.35 m e E 782988.01 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°55'8.64" e 0.00: até o vértice
Pt680, de coordenadas N 8816119.35 m e E 782988.01 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:121°19'6.08" e 15.68; até o vértice Pt681, de

coordenadas N 8816111.20 m e E 783001.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:106°06'42.57" e 22.87; até o vértice Pt682, de coordenadas N
8816104.85 m e E 783023.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:82°07'36.15" e 7.56; até o vértice Pt683, de coordenadas N 8816105.89 m e
E 783030.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:64°07'14.48"
e 9.66; até o vértice Pt684, de coordenadas N 8816110.10 m e E 783039.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:43°40'3.94" e 0.00; até o vértice
Pt685, de coordenadas N 8816110.11 m e E 783039.57 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:23°57'44.99" e 0.00; até o vértice Pt686, de
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coordenadas N 8816110.11 m e E 783039.57 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:7°48'1.76" e 7.75; até o vértice Pt687, de coordenadas N 8816117.79
m e E 783040.63 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:37°44'41.73" e 11.12; até o vértice Pt688, de coordenadas N 8816126.58 m e
E 783047.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:65°36'11.95"
e 5.55; até o vértice Pt689, de coordenadas N 8816128.87 m e E 783052.48 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:49°02'4.87" e 10.56; até o vértice
Pt690, de coordenadas N 8816135.80 m e E 783060.46 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:19°02'58.95" e 14.44; até o vértice Pt691, de
coordenadas N 8816149.45 m e E 783065.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:9°11'17.15" e 6.53; até o vértice Pt692, de coordenadas N 8816155.89
m e E 783066.22 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:21°48'6.15" e 7.14; até o veértice Pt693, de coordenadas N 8816162.52 me E
783068.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:42°30'39.05" e
6.17; até o vértice Pt694, de coordenadas N 8816167.07 m e E 783073.03 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:67°04'12.77" e 5.35; até o vértice
Pt695, de coordenadas N 8816169.15 m e E 783077.96 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:54°41'19.45" e 0.00; ate o vertice Pt696, de
coordenadas N 8816169.15 m e E 783077.96 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:43°04'4.83" e 11.93; até o vértice Pt697, de coordenadas N
8816177.87 m e E 783086.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:63°10'53.20" e 5.32; até o vértice Pt698, de coordenadas N 8816180.27 m e
E 783090.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:96°13'4.86" e
21.15; até o veértice Pt699, de coordenadas N 8816177.98 m e E 783111.88 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:83°05'19.62" e 0.00; até o vértice
Pt700, de coordenadas N 8816177.98 m e E 783111.88 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:64°58'59.13" e 0.00; até o vértice Pt701, de
coordenadas N 8816177.98 m e E 783111.88 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:45°00'0.20" e 0.00; até o vértice Pt702, de coordenadas N 8816177.98
m e E 783111.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:25°01'0.66" e 0.00; até o vértice Pt703, de coordenadas N 8816177.99 me E
783111.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:7°55'6.56" e
26.50; até o vertice Pt704, de coordenadas N 8816204.23 m e E 783115.54 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:344°58'53.92" e 0.00; até o vértice
Pt705, de coordenadas N 8816204.23 m e E 783115.54 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:323°31'50.96" e 0.00; até o vértice Pt706, de
coordenadas N 8816204.24 m e E 783115.53 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:306°28'9.16" e 0.00; até o vértice Pt707, de coordenadas N
8816204.24 m e E 783115.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:283°42'25.00" e 0.00; até o vértice Pt708, de coordenadas N 8816204.24 m e
E 783115.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:263°12'39.65"
e 0.00; até o vértice Pt709, de coordenadas N 8816204.24 m e E 783115.52 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:240°45'4.19" e 0.00; até o vértice
Pt710, de coordenadas N 8816204.24 m e E 783115.52 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:248°44'39.87" e 5.07; até o vértice Pt711, de
coordenadas N 8816202.40 m e E 783110.79 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:292°58'32.91" e 2.93; até o vértice Pt712, de coordenadas N
8816203.54 m e E 783108.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:319°40'28.73" e 2.00; até o vértice Pt713, de coordenadas N 8816205.07 m e
E 783106.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°25'27.48"
e 2.76; até o vértice Pt714, de coordenadas N 8816207.74 m e E 783106.10 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:10°23'34.34" e 2.48; até o vértice
Pt715, de coordenadas N 8816210.18 m e E 783106.55 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:353°32'29.32" e 8.37; até o vértice Pt716, de
coordenadas N 8816218.50 m e E 783105.61 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:329°56'46.39" e 2.98; até o vértice Pt717, de coordenadas N
8816221.08 m e E 783104.11 m; deste, seque com o0s seguintes azimute plano e
distancia:309°36'569.39" e 6.84; até o vértice Pt718, de coordenadas N 8816225.44 me
E 783098.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:289°32'15.25"
e 2.86; até o vértice Pt719, de coordenadas N 8816226.40 m e E 783096.15 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:269°33'21.76" e 6.79; até o vértice
Pt720, de coordenadas N 8816226.34 m e E 783089.36 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:247°58'59.69" e 3.64; até o vertice Pt721, de
coordenadas N 8816224.98 m e E 783085.99 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:230°28'19.66" e 4.85; até o veértice Pt722, de coordenadas N
8816221.89 m e E 783082.25 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:213°06'30.85" e 6.62; até o vértice Pt723, de coordenadas N 8816216.35 me
E 783078.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:227°37'22.43"
e 10.73; até o vértice Pt724, de coordenadas N 8816209.11 m e E 783070.71 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:246°02'41.57" e 6.87; até o vertice
Pt725, de coordenadas N 8816206.33 m e E 783064.43 m; deste, segue com 0sS
seguintes azimute plano e distancia:257°58'23.49" e 4.56; até o veértice Pt726, de
coordenadas N 8816205.38 m e E 783059.97 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:269°56'15.93" e 6.90; até o vértice Pt727, de coordenadas N
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8816205.37 m e E 783053.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:284°34'23.13" e 7.11; até o vértice Pt728, de coordenadas N 8816207.16 m e
E 783046.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:299°46'15.10"
€ 7.44; até o vértice Pt729, de coordenadas N 8816210.85 m e E 783039.73 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:317°20'2.31" e 9.35; até o vertice
Pt730, de coordenadas N 8816217.73 m e E 783033.39 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:336°16'12.36" e 8.75; até o vértice Pt731, de
coordenadas N 8816225.73 m e E 783029.87 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:352°06'33.72" e 0.10; até o vértice Pt732, de coordenadas N
8816225.84 m e E 783029.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:352°07'32.88" e 7.16; até o vértice Pt733, de coordenadas N 8816232.93 me
E 783028.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:341°53'37.87"
e 7.42; até o vértice Pt734, de coordenadas N 8816239.98 m e E 783026.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:325°03'39.04" e 111.63; até o vértice
Pt735, de coordenadas N 8816331.49 m e E 782962.64 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:324°55'0.17" e 9.75; até o vértice Pt736, de
coordenadas N 8816339.47 m e E 782957.04 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:336°02'55.41" e 14.32; até o vértice Pt737, de coordenadas N
8816352.55 m e E 782951.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:347°54'26.64" e 11.31; até o vértice Pt738, de coordenadas N 8816363.61 m
e E 78294886 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:358°21'46.97" e 11.30; até o vértice Pt739, de coordenadas N 8816374.91 m
e E 782948.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:6°38'1.60"
e 7.34; até o vértice Pt740, de coordenadas N 8816382.20 m e E 782949.38 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:357°57'38.28" e 14.08; até o vértice
Pt741, de coordenadas N 8816396.27 m e E 782948.88 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:343°25'56.78" e 8.63; até o vértice Pt742, de
coordenadas N 8816404.54 m e E 782946.42 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:328°41'40.93" e 21.68; até o vértice Pt743, de coordenadas N
8816423.07 m e E 782935.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:316°19'565.95" e 0.00; até o vértice Pt744, de coordenadas N 8816423.07 m e
E 782935.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:301°59'36.75"

e 32.62; até o vértice Pt745, de coordenadas N 8816440.35 m e E 782907.48 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:307°25'18.97" e 16.16; até o vértice
Pt746, de coordenadas N 8816450.18 m e E 782894.65 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:315°25'7.71" e 17.34; até o vértice Pt747, de
coordenadas N 8816462.52 m e E 782882.48 m;, deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:325°18'11.85" e 9.79; até o vértice Pt748, de coordenadas N
8816470.57 m e E 782876.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:310°08'37.17" e 8.24; até o vertice Pt749, de coordenadas N 8816475.88 m e
E 782870.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:317°17'16.00"
e 8.35; até o vértice Pt750, de coordenadas N 8816482.02 m e E 782864.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:340°44'47.25" e 18.11; até o vértice
Pt751, de coordenadas N 8816499.11 m e E 782858.97 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:16°08'51.29" e 7.01; até o veértice Pt752, de
coordenadas N 8816505.85 m e E 782860.92 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:40°32'18.11" e 12.01; até o vértice Pt753, de coordenadas N
8816514.98 m e E 782868.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:24°59'27.26" e 15.64, até o vértice Pt754, de coordenadas N 8816529.15 m e
E 782875.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°49'2.76" e
12.24; até o vértice Pt755, de coordenadas N 8816540.08 m e E 782880.86 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°57'9.10" e 15.09; até o vertice
Pt756, de coordenadas N 8816553.65 m e E 782887.46 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:13°04'21.60" e 6.91; até o vértice Pt757, de
coordenadas N 8816560.38 m e E 782889.03 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 1°47'23.59" e 0.00; até o vértice Pt758, de coordenadas N 8816560.38
m e E 782889.03 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:347°58'4.51" e 7.49; até o vertice Pt759, de coordenadas N 8816567.70 m e
E 782887.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:7°43'42.40" e
16.96; até o vértice Pt760, de coordenadas N 8816584.51 m e E 782889.75 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:18°13'56.32" e 10.75; até o vértice
Pt761, de coordenadas N 8816594.72 m e E 782893.11 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:3°43'54.89" e 5.54; até o veértice Pt762, de
coordenadas N 8816600.25 m e E 782893.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:337°50'2.64" e 21.01; até o vértice Pt763, de coordenadas N
8816619.71 m e E 782885.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°59'26.73" e 14.64; até o vértice Pt764, de coordenadas N 8816630.76 m
e E 78287594 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:345°08'28.45" e 6.09; até o vértice Pt765, de coordenadas N 8816636.64 m e
E 782874.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:340°30'28.55"
e 14.40; até o vértice Pt766, de coordenadas N 8816650.21 m e E 782869.57 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°27'36.23" e 12.00; até o vértice
Pt767, de coordenadas N 8816662.01 m e E 782867.38 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:1°54'32.62" e 19.08; até o vértice Pt768, de
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coordenadas N 8816681.08 m e E 782868.01 m; deste, seque com os seguintes azimute
plano e distancia:343°04'21.76" e 38.21; até o vértice Pt769, de coordenadas N
8816717.64 m e E 782856.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:357°33'50.82" e 14.95; até o veértice Pt770, de coordenadas N 8816732.57 m
e E 78285625 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:17°11'54.31" e 13.97; até o vértice Pt771, de coordenadas N 8816745.92 me
E 782860.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°33'51.27"
e 34 .83; até o vértice Pt772, de coordenadas N 8816777.07 m e E 782875.96 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:355°57'23.06" e 31.55; até o vértice
Pt773, de coordenadas N 8816808.55 m e E 782873.73 m, deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:340°08'39.86" e 12.17; até o vértice Pt774, de
coordenadas N 8816819.99 m e E 782869.60 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:0°49'22.26" e 14.10; até o vértice Pt775, de coordenadas N
8816834.09 m e E 782869.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:5°54'20.23" e 21.06; até o vértice Pt776, de coordenadas N 8816855.04 m e
E 782871.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°33'34.19"
e 22.98; até o vertice Pt777, de coordenadas N 8816878.01 m e E 782871.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:4°20'16.09" e 21.01; até o vértice
Pt778, de coordenadas N 8816898.96 m e E 782872.98 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:347°28'16.22" e 0.00; até o vértice Pt779, de
coordenadas N 8816898.97 m e E 782872.98 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:333°25'58.68" e 6.46;, até o veértice Pt780, de coordenadas N
8816904.75 m e E 782870.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:322°29'45.55" e 15.66; até o vértice Pt781, de coordenadas N 8816917.17 m
e E 782860.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:347°28'17.06" e 14.65; ate o vértice Pt782, de coordenadas N 8816931.47 m
e E 782857.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°08'58.49"
e 15.77; até o vértice Pt783, de coordenadas N 8816947.22 m e E 782858.24 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:9°14'48.64" e 18.88; até o vértice
Pt784, de coordenadas N 8816965.86 m e E 782861.28 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:351°30'53.85" e 26.45; até o vértice Pt785, de
coordenadas N 8816992.02 m e E 782857.38 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:334°10'16.40" e 30.18; até o vértice Pt786, de coordenadas N
8817019.18 m e E 782844.23 m, deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:351°41'21.91" e 12.99; até o vértice Pt787, de coordenadas N 8817032.03 m
e E 78284235 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:356°50'7.56" e 28.80; até o vertice Pt788, de coordenadas N 8817060.79 m e
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E 782840.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:330°42'30.93"
e 0.00: até o vértice Pt789, de coordenadas N 8817060.79 m e E 782840.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:312°21'24.61" e 6.65; até o vértice
Pt790, de coordenadas N 8817065.27 m e E 782835.85 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:329°22'53.73" e 8.22; até o vértice Pt791, de
coordenadas N 8817072.35 m e E 782831.66 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:355°43'57.10" e 9.70; até o vértice Pt792, de coordenadas N
8817082.03 m e E 782830.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:8°50'29.26" e 13.16; até o vértice Pt793, de coordenadas N 8817095.03 m e
E 782832.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:355°23'20.04"
e 8.99; até o vértice Pt794, de coordenadas N 8817103.99 m e E 782832.24 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:338°11'54.89" e 0.00; até o vértice
Pt795, de coordenadas N 8817103.99 m e E 782832.24 m,; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:325°33'36.94" e 6.13; até o vértice Pt796, de
coordenadas N 8817109.05 m e E 782828.77 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:344°03'17.65" e 5.26; até o vértice Pt797, de coordenadas N
8817114.10 m e E 782827.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:358°34'3.38" e 5.78; até o veértice Pt798, de coordenadas N 8817119.88 m e
E 782827.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°32'22.81"
e 6.15; até o vértice Pt799, de coordenadas N 8817125.95 m e E 782826.17 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:2°39'41.36" e 18.65; até o vértice
Pt800, de coordenadas N 8817144.58 m e E 782827.04 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:33°16'40.62" e 5.53; até o vértice Pt801, de
coordenadas N 8817149.20 m e E 782830.07 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:58°44'1.92" e 4.73; até o vértice Pt802, de coordenadas N 8817151.66
m e E 782834.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:43°49'51.01" e 0.00; até o vertice Pt803, de coordenadas N 8817151.66 m e
E 782834.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°11'29.60"
e 10.58; até o vértice Pt804, de coordenadas N 8817161.24 m e E 782838.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:14°02'10.51" e 0.00; até o vértice
Pt805, de coordenadas N 8817161.24 m e E 782838.62 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:358°01'30.33" e 0.00; até o vertice Pt806, de
coordenadas N 8817161.24 m e E 782838.62 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:341°33'54.12" e 0.00; até o veértice Pt807, de coordenadas N
8817161.25 m e E 782838.62 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:324°41'19.62" e 0.00; até o vértice Pt808, de coordenadas N 8817161.25 m e
E 782838.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:312°11'1.30"
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e 2.30; até o vértice Pt809, de coordenadas N 8817162.79 m e E 782836.91 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:355°14'26.90" e 2.03; até o vértice
Pt810, de coordenadas N 8817164.82 m e E 782836.74 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:18°39'33.85" e 9.17; até o vertice Pt811, de
coordenadas N 8817173.51 m e E 782839.68 m, deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:20°56'56.27" e 10.58; até o vértice Pt812, de coordenadas N
8817183.39 m e E 782843.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:1°47'23.75" e 0.00; até o vértice Pt813, de coordenadas N 8817183.39 me E
782843.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:341°19'9.22" e
8.28; até o vértice Pt814, de coordenadas N 8817191.24 m e E 782840.81 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:346°56'20.37" e 7.99; até o vértice
Pt815, de coordenadas N 8817199.02 m e E 782839.00 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:28°50'8.72" e 5.73; até o vértice Pt816, de
coordenadas N 8817204.04 m e E 782841.77 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:16°26'46.40" e 6.18; até o vertice Pt817, de coordenadas N
8817209.97 m e E 782843.52 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:348°06'40.87" e 0.00; até o vértice Pt818, de coordenadas N 8817209.97 m e
E 782843.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:330°25'25.23"
e 2.40; até o vértice Pt819, de coordenadas N 8817212.06 m e E 782842.33 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:315°00'0.00" e 0.00; até o vértice
Pt820, de coordenadas N 8817212.07 m e E 782842.33 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:296°33'53.97" e 0.00; até o vértice Pt821, de
coordenadas N 8817212.07 m e E 782842.32 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:284°02'37.35" e 1.86; até o vértice Pt822, de coordenadas N
8817212.52 m e E 782840.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:285°49'4.30" e 3.52; até o vértice Pt823, de coordenadas N 8817213.48 m e
E 782837.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:312°26'14.29"
e 10.70; até o vértice Pt824, de coordenadas N 8817220.70 m e E 782829.24 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:339°15'15.64" e 23.90; até o vértice
Pt825, de coordenadas N 8817243.05 m e E 782820.77 m, deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:329°53'57.17" e 37.25; até o vértice Pt826, de
coordenadas N 8817275.27 m e E 782802.09 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:337°31'14.09" e 0.00; até o vértice Pi827, de coordenadas N
8817275.27 m e E 782802.09 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:330°38'32.04" e 0.00; até o vértice Pt828, de coordenadas N 881727528 me
E 782802.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:337°07'14.41"
e 13.35; até o vértice Pt829, de coordenadas N 8817287.58 m e E 782796.90 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°51'18.01" e 11.72; até o veértice
Pt830, de coordenadas N 8817299.14 m e E 782795.03 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:12°16'32.39" e 12.47; até o vértice Pt831, de
coordenadas N 8817311.33 m e E 78279769 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:3°05'38.60" e 0.00; até o vértice Pt832, de coordenadas N 8817311.34
m e E 782797.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:338°34'23.58" e 11.28; até o vértice Pt833, de coordenadas N 8817321.84 m
e E 78279357 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:337°42'2.77" e 10.86; até o vértice Pt834, de coordenadas N 8817331.88 m e
E 782789.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:1°36'21.02" e
12.08; até o vértice Pt835, de coordenadas N 8817343.96 m e E 782789.79 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:13°55'32.95" e 7.03; até o vertice
Pt836, de coordenadas N 8817350.78 m € E 782791.48 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:23°18'22.00" e 12.99; ate o vertice Pt837, de
coordenadas N 8817362.71 m e E 782796.62 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:49°51'25.43" e 5.04; até o veértice Pt838, de coordenadas N
8817365.96 m e E 782800.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:91°23'64.25" e 5.27; até o vértice Pt839, de coordenadas N 8817365.83 m e
E 782805.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 127°06'18.47"
e 6.28; até o vértice Pt840, de coordenadas N 8817362.04 m e E 782810.74 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 112°06'33.98" e 0.00; até o vértice
Pt841, de coordenadas N 8817362.04 m e E 782810.75 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:95°26'48.98" e 2.71; até o veértice Pt842, de
coordenadas N 8817361.78 m e E 782813.45 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:78°10'42.61" e 0.00; até o vértice Pt843, de coordenadas N
8817361.78 m e E 782813.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:36°05'21.70" e 4.70; até o vértice Pt844, de coordenadas N 8817365.58 m e
E 782816.22 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°27'6.70"
e 0.00; até o vértice Pt845, de coordenadas N 8817365.58 m e E 782816.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:344°09'12.87" e 4.95; até o vertice
Pt846, de coordenadas N 8817370.34 m e E 782814.87 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:324°03'22.78" e 23.11; até o vértice Pt847, de
coordenadas N 8817389.05 m e E 782801.31 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:347°39'12.57" e 13.22; até o vértice Pt848, de coordenadas N
8817401.96 m e E 782798.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:344°03'16.52" e 0.00; até o vértice Pt849, de coordenadas N 8817401.97 me
E 782798.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:329°13'5.11"
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e 3.52; até o vértice Pt850, de coordenadas N 8817404.99 m e E 782796.68 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:313°55'8.57" e 0.00; até o vértice
Pt851, de coordenadas N 8817404.99 m e E 782796.68 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:298°57'1.58" e 3.45; até o veértice Pt852, de
coordenadas N 8817406.66 m e E 782793.66 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:330°56'16.50" e 43.53; até o vértice Pt853, de coordenadas N
881744471 m e E 782772.52 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:349°18'45.59" e 3.46; até o vértice Pt854, de coordenadas N 8817448.11 me
E 782771.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:23°48'6.72" e
13.69; até o vértice Pt855, de coordenadas N 8817460.64 m e E 782777.40 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:16°55'38.68" e 9.27; até o vértice
Pt856, de coordenadas N 8817469.51 m e E 782780.10 m, deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:1°17'10.70" e 5.72; até o vértice Pt857, de
coordenadas N 8817475.24 m e E 782780.23 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:332°59'10.48" e 14.58; até o vértice Pt858, de coordenadas N
8817488.23 m e E 782773.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:336°47'59.04" e 10.76; até o vértice Pt859, de coordenadas N 8817498.12 m
e E 782769.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:11°39'28.25" e 4.13; até o vértice Pt860, de coordenadas N 8817502.16 m e
E 782770.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 14°55'34.69"
e 5.99; até o vértice Pt861, de coordenadas N 8817507.95 m e E 782771.74 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:348°21'58.90" e 0.00; até o veértice
Pt862, de coordenadas N 8817507.96 m e E 782771.74 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:327°36'39.32" e 7.08; até o vértice Pt863, de
coordenadas N 8817513.94 m e E 782767.95 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:341°04'52.06" e 16.85; até o vértice Pt864, de coordenadas N
8817529.87 m e E 782762.49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:347°47'18.07" e 23.71, até o vértice Pt865, de coordenadas N 8817553.04 m
e E 78275747 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:336°48'5.11" e 0.00; até o vértice Pt866, de coordenadas N 8817553.05 m e
E 782757.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:315°38'17.43"
e 6.29; até o vértice Pt867, de coordenadas N 8817557.55 m e E 782753.07 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:346°18'53.16" e 4.11; até o vertice
Pt868, de coordenadas N 8817561.54 m e E 782752.10 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:17°39'26.91" e 2.36; até o vértice Pt869, de
coordenadas N 8817563.79 m e E 782752.82 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:27°53'42.91" e 2.95; até o vértice Pt870, de coordenadas N
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8817566.40 m e E 782754.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:61°20'39.24" e 5.02; até o vértice Pt871, de coordenadas N 8817568.80 m e
E 782758.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distéancia:82°01'24.14"
e 2.59: até o vértice Pt872, de coordenadas N 8817569.16 m e E 782761.16 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:64°17'23.96" e 0.00; até o vértice
Pt873, de coordenadas N 8817569.16 m e E 782761.17 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:49°11'5.95" e 0.00; até o vértice Pt874, de
coordenadas N 8817569.16 m e E 782761.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:29°58'563.89" e 0.00; até o vértice Pt875, de coordenadas N
8817569.17 m e E 782761.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:14°02'10.39" e 0.00; até o vértice Pt876, de coordenadas N 8817569.17 m e
E 782761.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°05'27.13"
e 0.00; até o vértice Pt877, de coordenadas N 8817569.17 m e E 782761.17 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°35'29.65" e 13.39, até o vértice
Pt878, de coordenadas N 8817582.14 m e E 782757.84 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:349°20'1.59" e 8.03; até o vértice Pt879, de
coordenadas N 8817590.03 m e E 782756.35 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:18°47'41.46" e 10.34; até o vértice Pt880, de coordenadas N
8817599.81 m e E 782759.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:7°20'16.49" e 5.22; até o vértice Pt881, de coordenadas N 8817604.99 me E
782760.35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°16'21.72"
e 12.74; até o vértice Pt882, de coordenadas N 8817617.55 m e E 782758.20 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:343°09'40.05" e 12.20; até o vértice
Pt883, de coordenadas N 8817629.23 m e E 782754.66 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:3°26'36.92" e 11.08; até o vértice Pt884, de
coordenadas N 8817640.29 m e E 782755.33 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:20°29'46.48" e 5.85; até o vertice Pt885, de coordenadas N
8817645.77 m e E 782757.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:358°14'57.62" e 10.05; até o vértice Pt886, de coordenadas N 8817655.82 m
e E 782757.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 13°19'38.35" e 4.00; até o vértice Pt887, de coordenadas N 8817659.71 m e
E 782757.99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:30°27'44.91"
e 3.03; até o vértice Pt888, de coordenadas N 8817662.32 m e E 782759.53 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distancia:62°52'40.02" e 7.07; até o vértice

Pt889, de coordenadas N 8817665.54 m e E 782765.82 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:94°23'45.86" e 2.67, até o vertice Pt890, de
coordenadas N 8817665.34 m e E 782768.49 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
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8817664.31 m e E 782770.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:92°36'9.04" e 0.00; até o vértice Pt892, de coordenadas N 8817664.31 me E
782770.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:74°58'36.72" e
2.18; até o vértice Pt893, de coordenadas N 8817664.88 m e E 782773.05 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:50°47'14.42" e 5.76; até o vertice
Pt894, de coordenadas N 8817668.52 m e E 782777.51 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:47°05'41.22" e 9.36; até o vértice Pt895, de
coordenadas N 8817674.89 m e E 782784.37 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:20°33'25.32" e 4.07;, até o vértice Pt896, de coordenadas N
8817678.70 m e E 782785.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:17°10'45.49" e 4.57; até o vértice Pt897, de coordenadas N 8817683.06 m e
E 782787.14 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:33°24'54.32"
e 9.22; até o vértice Pt898, de coordenadas N 8817690.75 m e E 782792.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:22°27'10.18" e 10.39; até o vértice
Pt899, de coordenadas N 8817700.35 m e E 782796.19 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:15°31'21.40" e 5.93; até o vértice Pt900, de
coordenadas N 8817706.07 m e E 782797.77 m, deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:38°12'561.47" e 4.74; até o vértice Pt901, de coordenadas N
8817709.79 m e E 782800.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:33°41'24.20" e 0.00; até o vértice Pt902, de coordenadas N 8817709.79 m e
E 782800.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 16°41'57.30"
e 0.00; até o vértice Pt903, de coordenadas N 8817709.80 m e E 782800.71 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:4°24'0.95" e 3.10: até o vértice Pt904,
de coordenadas N 8817712.89 m e E 782800.95 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:8°41'38.74" e 6.82; até o vértice Pt905, de coordenadas N
8817719.63 m e E 782801.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:25°30'48.51" e 3.87; até o vértice Pt906, de coordenadas N 8817723.12 m e
E 782803.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:13°34'13.51"
e 0.00; até o veértice Pt907, de coordenadas N 8817723.12 m e E 782803.65 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°54'8.83" e 16.59; até o vértice
Pt908, de coordenadas N 8817739.71 m e E 782803.33 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:338°12'17.99" e 2.99; até o vértice Pt909, de
coordenadas N 8817742.48 m e E 782802.22 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 1°30'19.20" e 3.01; até o vértice Pt910, de coordenadas N 8817745.49
m e E 78280230 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:38°07'41.96" e 7.96; até o vértice Pt911, de coordenadas N 8817751.75 m e
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E 782807.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:56°02'15.69"
e 4.69; até o vértice Pt912, de coordenadas N 8817754.37 m e E 782811.10 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:36°52'11.60" e 0.00; até o vértice
Pt913, de coordenadas N 8817754.38 m e E 782811.10 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:8°26'24.90" e 10.27; até o vertice Pt914, de
coordenadas N 8817764.54 m e E 782812.61 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:348°26'57.28" e 7.53; até o vértice Pt915, de coordenadas N
8817771.91 m e E 782811.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 13°34'25.99" e 4.73; até o vértice Pt916, de coordenadas N 8817776.51 m e
E 782812.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°23'15.73"
e 5.18; até o vértice Pt917, de coordenadas N 8817781.19 m e E 782814.43 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:59°23'0.29" e 9.03; até o vértice
Pt918, de coordenadas N 8817785.78 m e E 782822.20 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:94°16'5.97" e 10.66; até o vértice Pt919, de
coordenadas N 8817784.99 m e E 782832.83 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:86°30'16.66" e 6.14; até o vértice Pt920, de coordenadas N
8817785.37 m e E 782838.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:65°33'15.98" e 5.02; até o vértice Pt921, de coordenadas N 8817787.44 m e
E 782843.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:44°22'38.88"
e 39.22; até o vértice Pt922, de coordenadas N 8817815.48 m e E 782870.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:19°32'14.71" e 24.38; até o vértice
Pt923, de coordenadas N 8817838.46 m e E 782879.11 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:1°50'561.80" e 38.31, até o veértice Pt924, de
coordenadas N 8817876.75 m e E 782880.34 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:352°52'58.64" e 32.19; até o vértice Pt925, de coordenadas N
8817908.69 m e E 782876.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:3°36'36.37" e 44.74; até o vértice Pt926, de coordenadas N 8817953.33 m e
E 782879.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:2°21'0.59" e
67.38; até o vértice Pt927, de coordenadas N 8818020.66 m e E 782881.94 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:352°22'63.25" e 79.58; até o vértice
Pt928, de coordenadas N 8818099.53 m e E 782871.39 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:1°39'7.95" e 78.40; até o vértice Pt929, de
coordenadas N 8818177.90 m e E 782873.65 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:349°02'44.55" e 15.86; até o vértice Pt930, de coordenadas N
8818193.48 m e E 782870.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:336°34'16.79" e 0.00; até o vértice Pt931, de coordenadas N 8818193.48 m e
E 782870.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:319°36'40.53"

175



® kil PREFEITURA DE

o} PORTO
NACTONAL

e 22.09; até o vértice Pt932, de coordenadas N 8818210.31 m e E 782856.31 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°24'40.47" e 18.94, até o vértice
Pt933, de coordenadas N 8818228.64 m e E 782851.54 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:2°36'7.95" e 22.12; até o vértice Pt934, de
coordenadas N 8818250.74 m e E 782852.55 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:13°47'27.04" e 28.45; até o vertice Pt935, de coordenadas N
8818278.37 m e E 782859.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 19°03'39.08" e 79.99; até o vértice Pt936, de coordenadas N 8818353.98 m e
E 782885.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°47'5.32" e
57.75; até o vértice Pt937, de coordenadas N 8818405.97 m e E 782910.57 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°02'14.25" e 96.19; até o vértice
Pt938, de coordenadas N 8818490.88 m e E 782955.78 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:42°49'28.37" e 14.04; até o vértice Pt939, de
coordenadas N 8818501.17 m e E 782965.33 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:27°17'568.62" e 0.00; até o vertice Pt940, de coordenadas N
8818501.18 m e E 782965.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 14°33'37.33" e 79.93; até o vértice Pt941, de coordenadas N 8818578.54 m e
E 782985.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:21°06'47.96"
e 27.20; até o vértice Pt942, de coordenadas N 8818603.91 m e E 782995.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:16°28'35.75" e 18.60; até o vértice
Pt943, de coordenadas N 8818621.75 m e E 783000.50 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:3°18'6.19" e 26.17; até o vertice Pt944, de
coordenadas N 8818647.87 m e E 783002.00 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:24°51'6.68" e 26.30; até o vértice Pt945, de coordenadas N
8818671.73 m e E 783013.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:29°44'33.74" e 10.13; até o vértice Pt946, de coordenadas N 8818680.53 m e
E 783018.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:15°30'11.02"
e 35.71; até o vértice Pt947, de coordenadas N 8818714.94 m e E 783027.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:23°11'565.59" e 32.52; até o vértice
Pt948, de coordenadas N 8818744.83 m e E 783040.44 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:12°56'48.46" e 22.42; até o vértice Pt949, de
coordenadas N 8818766.68 m e E 783045.46 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:29°55'53.73" e 28.69; até o vértice Pt950, de coordenadas N
8818791.55 m e E 783059.78 m; deste, segue com oOs seguintes azimute plano e
distancia:37°06'29.72" e 36.22; até o vértice Pt951, de coordenadas N 8818820.43 m e
E 783081.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:54°42'48.45"
e 20.00; até o vértice Pt952, de coordenadas N 8818831.99 m e E 783097.95 m; deste,

176



9 [ PREFEITURADE
® P PORTO
;w i NACIONAL
segue com os seguintes azimute plano e distancia:65°52'40.94" e 18.44; até o vertice
Pt953, de coordenadas N 8818839.52 m e E 783114.78 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:36°06'290.88" e 26.43; até o vértice Pt954, de
coordenadas N 8818860.88 m e E 783130.36 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:23°54'46.11" e 29.12; até o vértice Pt955, de coordenadas N
8818887.50 m e E 783142.17 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:63°07'11.40" e 20.56; até o vértice Pt956, de coordenadas N 8818896.80 m e
E 783160.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:44°59'59.65"
e 0.00; até o vértice Pt957, de coordenadas N 8818896.80 m e E 783160.50 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:33°58'32.84" e 13.93; até o vértice
Pt958, de coordenadas N 8818908.35 m e E 783168.29 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:48°39'56.93" e 25.10; até o vértice Pt959, de
coordenadas N 8818924.93 m e E 783187.13 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:30°57'49.18" e 20.51; até o vértice Pt960, de coordenadas N
8818942.52 m e E 783197.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:18°50'17.14" e 22.56; até o vértice Pt961, de coordenadas N 8818963.87 m e
E 783204.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:10°30'46.77"
e 24.78; até o vértice Pt962, de coordenadas N 8818988.23 m e E 783209.49 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:19°14'11.98" e 51.08; até o vértice
Pt963, de coordenadas N 8819036.46 m e E 783226.32 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:21°22'14.66" e 43.43; até o vértice Pt964, de
coordenadas N 8819076.90 m e E 783242.14 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:29°50'45.15" e 35.33; até o vértice Pt965, de coordenadas N
8819107.55 m e E 783259.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:22°29'57.77" e 45.95; até o vértice Pt966, de coordenadas N 8819150.00 m e
E 783277.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:27°24'27.12"
e 22.92; até o vértice Pt967, de coordenadas N 8819170.34 m e E 783287.86 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:35°07'18.63" e 36.24; até o vértice
Pt968, de coordenadas N 8819199.98 m e E 783308.70 m; deste, segue com Os
seguintes azimute plano e distancia:52°07'32.16" e 8.59; até o vértice Pt969, de
coordenadas N 8819205.26 m e E 783315.49 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:39°59'12.59" e 20.33; até o vértice Pt970, de coordenadas N
8819220.83 m e E 783328.55 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:25°50'26.12" e 39.44; até o vértice Pt971, de coordenadas N 8819256.33 m e
E 783345.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:36°15'6.87" e
8.15; até o vertice Pt972, de coordenadas N 8819262.90 m e E 783350.56 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:17°08'13.69" e 11.01; até o vértice
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Pt973, de coordenadas N 8819273.42 m e E 783353.80 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:359°23'37.71" e 16.56; até o vértice Pt974, de
coordenadas N 8819289.98 m e E 783353.63 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:354°21'47.70" e 13.38; até o vértice Pt975, de coordenadas N
8819303.29 m e E 783352.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 12°08'38.19" e 21.24; até o vértice Pt976, de coordenadas N 8819324.05 m e
E 783356.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:25°02'9.82" e
16.15; até o vértice Pt977, de coordenadas N 8819338.68 m e E 783363.61 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:42°10'25.34" e 10.05; até o vértice
Pt978, de coordenadas N 8819346.13 m e E 783370.36 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:42°1823.86" e 9.24; até o vertice Pt979, de
coordenadas N 8819352.96 m e E 783376.58 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:26°03'39.46" e 13.36; até o vértice Pt980, de coordenadas N
8819364.96 m e E 783382.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:44°10'4.54" e 8.55; até o vértice Pt981, de coordenadas N 8819371.10me E
783388.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:19°11'42.79" e
14.66; até o vértice Pt982, de coordenadas N 8819384 94 m e E 783393.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°20'27.43" e 9.98; até o vertice
Pto983, de coordenadas N 8819393.89 m e E 783397.65 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:42°42'26.26" e 27.68; até o vértice P1984, de
coordenadas N 8819414.23 m e E 783416.43 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:12°52'32.18" e 22.47; até o vértice Pt985, de coordenadas N
8819436.13 m e E 783421.43 m; deste, segque com os seguintes azimute plano e
distancia:37°48'23.47" e 22.97, até o vertice Pt986, de coordenadas N 8819454.27 m e
E 783435.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:39°09'19.60"
e 28.25; até o vértice Pt987, de coordenadas N 8819476.18 m e E 783453.35 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:31°49'38.72" e 21.36; até o vértice
Pt988, de coordenadas N 8819494.32 m e E 783464.61 m, deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:19°59'0.75" e 17.98; até o vertice Pt989, de
coordenadas N 8819511.22 m e E 783470.76 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:12°56'30.97" e 109.46; até o vértice Pt990, de coordenadas N
8819617.91 m e E 783495.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:94°57'33.20" e 128.10; até o vértice Pt991, de coordenadas N 8819606.83 m
e E 78362290 m; deste, segue com o©0s seguintes azimute plano €
distancia:83°05'19.50" e 0.00; até o vértice Pt992, de coordenadas N 8819606.83 m e
E 783622.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:62°39'0.48" e
0.00; até o vértice Pt993, de coordenadas N 8819606.84 m e E 783622.90 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:46°13'7.85" e 0.00; até o vértice
Pt994, de coordenadas N 8819606.84 m e E 783622.91 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:27°20'59.67" e 0.00; até o vertice Pt995, de
coordenadas N 8819606.84 m e E 783622.91 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:13°15'43.49" e 267.91; até o vertice Pt996, de coordenadas N
8819867.61 m e E 783684.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 1°47'23.61" e 0.00; até o vértice Pt997, de coordenadas N 8819867.61 me E
783684.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°42'42.96"
e 40.99; até o vértice Pt998, de coordenadas N 8819907.94 m e E 783677.05 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 17°23'31.67" e 285.93; até o vertice
Pt999, de coordenadas N 8820180.80 m e E 783762.52 m, deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:22°43'40.29" e 278.64; até o vértice Pt1000, de
coordenadas N 8820437.80 m e E 783870.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:15°08'17.92" e 49.59; até o veértice Pt1001, de coordenadas N
8820485.67 m e E 783883.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:106°24'51.92" e 100.08; até o vértice Pt1002, de coordenadas N 8820457.39
m e E 783979.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:108°26'36.93" e 405.11; até o vértice Pt1003, de coordenadas N 8820329.23
m e E 784363.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:24°29'23.92" e 319.95; até o vértice Pt1004, de coordenadas N 8820620.39 m
e E 78449605 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°07'31.25" e 438.40; até o vértice Pt1005, de coordenadas N 8820619.43 m
e E 78493445 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:88°37'18.20" e 123.81; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8820622.41 m e
E 785058.23 m, encerrando esta descrigéo.
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Anexo 3- Descrigdao perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupagédo
Urbana Luzimangues

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 44154460.22

Perimetro: 39569.30

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N
8877194.61 m e E 778541.53 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 160°01'0.84" e 1855.05; até o
vértice Pt1, de coordenadas N 8875451.25 m e E 779175.48 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:129°05'25.31" e 445.21; até o vértice Pt2, de
coordenadas N 8875170.52 m e E 779521.03 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:169°37'56.95" e 455.47; até o vértice Pt3, de coordenadas N
8874722.49 m e E 779603.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:176°28'30.83" e 0.79; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8874721.70 me E
779603.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:96°20'27.93" e
624.96; até o vértice Pt5, de coordenadas N 8874652.68 m e E 780224.18 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 182°40'11.36" e 525.17, até o vértice
Pt6, de coordenadas N 8874128.07 m e E 780199.72 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:269°23'12.02" e 190.93; até o vértice Pt7, de coordenadas N
8874126.03 m e E 780008.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 163°23'57.97" e 34.80; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8874092.68 m e
E 780018.74 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 142°15'36.90" e 48.95; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8874053.97 m e
E 780048.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 117°29'32.28" e 87.84; até o vértice Pt10, de coordenadas N 8874013.43 me
E 780126.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:70°16'48.97"
e 76.16; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8874039.12 m e E 780198.31 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:102°29'40.42" e 54.26; ate o vertice
Pt12, de coordenadas N 8874027.39 m e E 780251.28 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:126°43'0.13" e 56.38; até o vértice Pt13, de

180



] ® | PREFEITURADE
ﬁ:i% PORTO
NACIONAL

coordenadas N 8873993.68 m e E 780296.48 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 118°44'33.95" e 42.72; até o vértice Pt14, de coordenadas N
8873973.13 m e E 780333.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 125°55'52.27" e 26.00; até o vertice Pt15, de coordenadas N 8873957.88 m e
E 780354.99 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:72°58'39.45"
e 27.74, até o vertice Pt16, de coordenadas N 8873966.00 m e E 780381.52 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:24°00'8.24" e 46.79; até o vertice
Pt17, de coordenadas N 8874008.74 m e E 780400.55 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:15°40'53.32" e 1.32; até o vértice Pt18, de
coordenadas N 8874010.01 m e E 780400.91 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:5°58'20.41" e 43.27; até o vértice Pt19, de coordenadas N
8874053.04 m e E 780405.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:68°47'0.55" e 177.72; até o vértice Pt20, de coordenadas N 8874117.36 m e
E 780571.09 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia:59°39'26.40"
e 36.67; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8874135.89 m e E 780602.73 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°03'42.42" e 41.52; até o vertice
Pt22, de coordenadas N 8874148.67 m e E 780642.23 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:158°35'6.49" e 36.44; até o vertice Pt23, de
coordenadas N 8874114.75 m e E 780655.54 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:150°37'14.05" e 34.18; até o vértice Pt24, de coordenadas N
8874084.96 m e E 780672.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:127°05'58.63" e 51.75; até o vértice Pt25, de coordenadas N 8874053.75 m e
E 780713.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:148°40'9.20"
e 32.44: até o vértice Pt26, de coordenadas N 8874026.04 m e E 780730.45 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:138°03'49.79" e 143.71; até o vértice
Pt27, de coordenadas N 8873919.13 m e E 780826.49 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:142°59'4.19" e 46.58; até o vértice Pt28, de

coordenadas N 8873881.94 m e E 780854.53 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:167°39'58.68" e 19.68; até o vértice Pt29, de coordenadas N
8873862.72 m e E 780858.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 180°54'42.55" e 101.50; até o vértice Pt30, de coordenadas N 8873761.23 m
e E 780857.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:167°38'20.91" e 118.84; até o vértice Pt31, de coordenadas N 8873645.14 m
e E 78088256 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 169°59'46.28" e 114.90; até o vértice Pt32, de coordenadas N 8873531.99 m
e E 78090252 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:190°32'9.61" e 68.97; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8873464.19 m e
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E 780889.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:177°25'25.17" e 386.94; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8873077.63 m
e E 780907.30 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 168°12'53.46" e 204.17; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8872877.77 m
e E 780949.00 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:183°55'32.83" e 274.69; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8872603.72 m
e E 780930.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:179°53'43.30" e 309.15; até o vértice Pt37, de coordenadas N 8872294.57 m
e E 780930.76 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 182°32'2.38" e 183.36; até o vértice Pt38, de coordenadas N 8872111.39 me
E 78092266 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 182°59'27.99" e 364.73; até o vértice Pt39, de coordenadas N 8871747.16 m
e E 780903.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 178°14'22.30" e 60.94; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8871686.25 m e
E 780905.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:258°19'47.38" e 18.67; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8871682.47 m e
E 780887.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 184°37'29.43" e 28.00; até o vértice Pt42, de coordenadas N 8871654.56 m e
E 780884.95 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:266°15'23.69" e 29.31; até o vértice Pt43, de coordenadas N 8871652.64 m e
E 780855.70 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:178°43'25.53" e 27.59; até o vértice Pt44, de coordenadas N 8871625.06 m e
E 780856.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:266°44'45.73" e 29.59; até o vértice Pt45, de coordenadas N 8871623.38 m e
E 780826.77 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:190°15'27.12" e 12.85; até o vértice Pt46, de coordenadas N 8871610.74 me
E 780824.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:249°46'17.76" e 16.79; até o vértice Pt47, de coordenadas N 8871604.94 m e
E 780808.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:231°06'56.93" e 64.71: até o vértice Pt48, de coordenadas N 8871564.31 m e
E 780758.35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:270°13'3.73"
e 23.92; até o vértice Pt49, de coordenadas N 8871564.41 m e E 780734.43 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 178°28'25.95" e 29.11; até o vertice
Pt50, de coordenadas N 8871535.30 m e E 780735.21 m,; deste, segue com 0sS
seguintes azimute plano e distancia:267°56'562.69" e 59.69; até o vertice Pt51, de
coordenadas N 8871533.16 m e E 780675.55 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:184°44'50.09" e 31.26; até o vértice Pt52, de coordenadas N
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8871502.01 m e E 780672.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°38'21.04" e 28.06; até o vértice Pt53, de coordenadas N 8871501.34 m e
E 78064491 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 179°00'30.44" e 27.91; até o vértice Pt54, de coordenadas N 8871473.44 me
E 78064539 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:275°47'39.89" e 59.79; até o vértice Pt55, de coordenadas N 8871479.48 m e
E 78058591 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia: 184°33'46.84" e 35.63; até o vértice Pt56, de coordenadas N 8871443.96 m e
E 780583.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:266°51'48.94" e 29.55; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8871442.34 m e
E 780553.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:175°37'0.01"
e 27.30; até o vértice Pt58, de coordenadas N 8871415.13 m e E 780555.66 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:268°50'20.77" e 31.18; até o vértice
Pt59, de coordenadas N 887141449 m e E 780524.48 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:177°09'38.82" e 26.58; até o vértice Pt60, de
coordenadas N 8871387.95 m e E 780525.80 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:258°49'56.88" e 33.24, ate o vertice P61, de coordenadas N
8871381.51 m e E 780493.19 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:178°33'39.97" e 25.69; até o vertice Pt62, de coordenadas N 8871355.83 m e
E 780493.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:261°02'6.69"
e 32.08; até o vértice Pt63, de coordenadas N 8871350.83 m e E 780462.14 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:172°25'38.23" e 16.33; até o vértice
Pt64, de coordenadas N 887133464 m e E 780464.29 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:250°34'22.31" e 42.40; até o vértice Pt65, de
coordenadas N 8871320.53 m e E 780424.30 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:269°48'43.84" e 20.07; até o vértice Pt66, de coordenadas N
8871320.47 m e E 780404.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 196°18'44.91" e 12.08; até o vértice Pt67, de coordenadas N 8871308.87 m e
E 780400.84 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:242°36'42.78" e 37.97; até o vértice Pt68, de coordenadas N 8871291.40 me
E 780367.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°19'28.61" e 54.10; até o vértice Pt69, de coordenadas N 8871291.71 me

E 780313.03 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:178°36'56.62" e 24.32; até o vértice Pt70, de coordenadas N 8871267.40m e

E 780313.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:262°19'33.90" e 29.94; até o vértice Pt71, de coordenadas N 8871263.40 m e
E 780283.94 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
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distancia:168°51'36.67" e 8.08; até o vértice Pt72, de coordenadas N 8871255.47 m e

E 78028551 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:241°47'52.65" e 43.45; até o vértice Pt73, de coordenadas N 8871234.93 me
E 780247.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distancia:267°41'14.60" e 22.20; até o vértice Pt74, de coordenadas N 8871234.04 m e
E 780225.03 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 183°33'34.72" e 11.54; até o vértice Pt75, de coordenadas N 8871222.52 m e
E 78022431 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:237°32'16.52" e 77.92; até o vértice Pt76, de coordenadas N 8871180.70 m e
E 780158.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:213°50'6.37"
e 40.02; ate o vértice Pt77, de coordenadas N 8871147.45 m e E 780136.28 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:266°06'13.41" e 60.61; até o vértice
Pt78, de coordenadas N 8871143.33 m e E 780075.81 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:179°30'48.44" e 20.86; até o vértice Pt79, de
coordenadas N 8871122.48 m e E 780075.98 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:277°52'37.79" e 60.07; até o vértice Pt80, de coordenadas N
8871130.71 m e E 780016.49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:349°40'25.07" e 15.05; até o vértice Pt81, de coordenadas N 8871145.51 m e
E 780013.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°50'26.39" e 57.83; até o vértice P82, de coordenadas N 8871144.34 m e
E 77995597 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:352°26'14.31" e 28.70; até o vértice Pt83, de coordenadas N 8871172.79 m e
E 77985219 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°33'15.55" e 86.11; até o vértice Pt84, de coordenadas N 8871173.63 me
E 779866.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 186°39'2.31"
e 26.90; até o vértice Pt85, de coordenadas N 8871146.91 m e E 779862.97 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:313°06'57.81" e 42.17; até o vértice
Pt86, de coordenadas N 8871175.73 m e E 779832.18 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:262°43'7.55" e 13.00; até o vértice Pt87, de
coordenadas N 8871174.08 m e E 779819.29 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:299°14'1.64" e 83.87; até o vértice Pt88, de coordenadas N
8871215.04 m e E 779746.10 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:356°20'20.59" e 18.17; até o vértice Pt89, de coordenadas N 8871233.17 m e
E 77974494 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:265°28'11.04" e 28.64; até o vértice Pt90, de coordenadas N 8871230.91 m e
E 779716.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:356°33'28.81" e 30.58; até o vértice Pt91, de coordenadas N 8871261.44 m e
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E 77971456 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:274°54'46.21" e 25.26; até o vértice Pt92, de coordenadas N 8871263.60 m e
E 77968940 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:352°02'28.90" e 31.05; até o veértice Pt93, de coordenadas N 8871294.35 m e
E 779685.10 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:272°53'18.72" e 27.66; até o vértice Pi94, de coordenadas N 8871295.74 m e
E 779657.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°27'47.41" e 25.32; até o vértice Pt95, de coordenadas N 8871320.95 m e
E 779655.03 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia;279°29'56.34" e 20.42; até o vértice Pt96, de coordenadas N 8871324.32 m e
E 779634.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:303°43'32.78" e 88.47; até o vértice Pt97, de coordenadas N 8871373.44 me
E 779561.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°40'2.69"
e 81.23; até o vértice Pt98, de coordenadas N 8871453.35 m e E 779546.74 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:301°44'32.13" e 34.64, até o veértice
Pt99, de coordenadas N 8871471.57 m e E 779517.28 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:276°41'36.82" e 27.72; até o vértice Pt100, de
coordenadas N 8871474.80 m e E 779489.75 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia; 158°55'35.40" e 48.20; até o vértice Pt101, de coordenadas
N 8871429.83 m e E 779507.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:172°52'49.04" e 47.69; até o vértice Pt102, de coordenadas N 8871382.50 m
e E 77951299 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 157°28'26.34" e 37.75; até o vértice Pt103, de coordenadas N 8871347.63 m
e E 779527.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:101°22'20.81" e 10.25; até o vértice Pt104, de coordenadas N 8871345.61 m
e E 77953749 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 143°39'13.77" e 91.17; até o vertice Pt105, de coordenadas N 8871272.18 m
e E 77959153 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:237°44'15.65" e 22.56; até o vértice Pt106, de coordenadas N 8871260.14 m
e E 77957245 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 196°29'0.23" e 60.23; até o vertice Pt107, de coordenadas N 8871202.39 m e
E 779555.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:83°30'4.73"
e 61.82: até o vértice Pt108, de coordenadas N 8871209.39 m e E 779616.78 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia: 163°35'49.42" e 32.53; até o veértice
Pt109, de coordenadas N 8871178.18 m e E 779625.97 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:129°25'45.68" e 44.22; até o vértice Pt110, de
coordenadas N 8871150.10 m e E 779660.12 m; deste, segue com os seguintes
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azimute plano e distancia:89°00'14.71" e 16.78; até o vértice Pt111, de coordenadas N
8871150.39 m e E 779676.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 167°56'40.26" e 30.76; até o vértice Pt112, de coordenadas N 8871120.30 m
e E 779683.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:84°25'15.11" e 62.85; até o vertice Pt113, de coordenadas N 8871126.41 me
E 77974587 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 180°48'35.49" e 35.16; até o vertice Pt114, de coordenadas N 8871091.26 m
e E 77974538 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:99°39'34.82" e 29.24; até o vértice Pt115, de coordenadas N 8871086.35 m e
E 779774.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:185°00'7.87"
e 31.53; até o vértice Pt116, de coordenadas N 8871054.94 m e E 779771.46 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia: 102°59'45.21" e 33.37; até o vértice
Pt117, de coordenadas N 8871047.43 m e E 779803.97 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:140°15'7.56" e 33.58; até o vértice Pt118, de
coordenadas N 8871021.62 m e E 779825.44 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distancia:163°18'53.02" e 18.66; até o veértice Pt119, de coordenadas
N 8871003.74 m e E 779830.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:178°43'49.75" e 62.62; até o vértice Pt120, de coordenadas N 8870941.14 m
e E 779832.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:249°01'57.36" e 27.90; até o vértice Pt121, de coordenadas N 8870931.15 m
e E 779806.13 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:181°57'30.07" e 17.00; até o vértice Pt122, de coordenadas N 8870914.16 m
e E 77980555 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:238°31'0.27" e 28.04; até o vértice Pt123, de coordenadas N 8870899.51 m e
E 77978163 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 187°09'30.76" e 57.89; até o vértice Pt124, de coordenadas N 8870842.08 m
e E 77977442 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:87°08'13.61" e 55.81; até o vértice Pt125, de coordenadas N 8870844.87 m e
E 779830.17 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:157°34'11.04" e 27.16; até o vértice Pt126, de coordenadas N 8870819.76 m
e E 779840.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:95°30'17.06" e 22.87; até o vértice Pt127, de coordenadas N 8870817.57 me

E 779863.29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:195°50'39.09" e 50.61; até o vértice Pt128, de coordenadas N 8870768.86 m

e E 77984947 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:177°14'58.19" e 38.54; até o vértice Pt129, de coordenadas N 8870730.39 m
e E 77985132 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:269°34'36.48" e 12.98; até o vértice Pt130, de coordenadas N 8870730.29 m
e E 779838.34 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:182°34'44.86" e 108.05; até o vértice Pt131, de coordenadas N 8870622.35 m
e E 779833.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:195°13'569.72" e 24.30; até o vértice Pt132, de coordenadas N 8870598.91 m
e E 779827.09 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:278°17'35.62" e 25.00; até o vértice Pt133, de coordenadas N 8870602.51 m
e E 77980235 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:167°13'49.94" e 13.85; até o vértice Pt134, de coordenadas N 8870589.01 m
e E 77980541 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:242°42'23.56" e 34.29; até o vértice Pt135, de coordenadas N 8870573.28 m
e E 77977494 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:180°13'24.88" e 31.91; até o vértice Pt136, de coordenadas N 8870541.38 m
e E 779774.82 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:259°21'19.16" e 28.92; até o vértice Pt137, de coordenadas N 8870536.04 m
e E 77974640 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:183°52'13.72" e 46.99; até o vértice Pt138, de coordenadas N 8870489.15 m
e E 77974322 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:254°59'43.17" e 28.99; até o vértice Pt139, de coordenadas N 8870481.65 m
e E 779715.22 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:176°01'50.84" e 28.87; até o vértice Pt140, de coordenadas N 8870452.84 m
e E 77971722 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:269°28'9.45" e 34.56; até o vértice Pt141, de coordenadas N 8870452.52 m e
E 77968266 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:174°00'39.76" e 21.25; até o vértice Pt142, de coordenadas N 8870431.39 m
e E 779684.88 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:253°20'38.04" e 33.42; até o vértice Pt143, de coordenadas N 8870421.81 m
e E 779652.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:303°43'18.47" e 24.79; até o vértice Pt144, de coordenadas N 8870435.57 m
e E 77963224 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:253°20'2.97" e 26.07; até o vértice Pt145, de coordenadas N 8870428.09 m e
E 779607.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:222°59'38.08" e 119.25; até o vértice Pt146, de coordenadas N 8870340.88 m
e E 77952595 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:259°40'12.92" e 55.55; até o vértice Pt147, de coordenadas N 8870330.91 m
e E 779471.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°25'33.33" e 28.45; até o vértice Pt148, de coordenadas N 8870305.04 m

187



L] # 2] PREFEITURA DE
NACIONAL

e E 779483.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:269°18'31.08" e 41.49; até o vértice Pt149, de coordenadas N 8870304.54 m
e E 77944165 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:181°51'35.31" e 30.00; até o vértice Pt150, de coordenadas N 8870274.55 m
e E 77944067 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:274°19'17.84" e 26.23; até o vértice Pt151, de coordenadas N 8870276.53 m
e E 77941452 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 182°29'12.04" e 23.45; até o vértice Pt152, de coordenadas N 8870253.10 m
e E 77941350 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:241°26'4.16" e 35.72; até o vértice Pt153, de coordenadas N 8870236.03 m e
E 779382.13 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:183°17'29.18" e 18.89; até o vértice Pt154, de coordenadas N 8870217.17 m
e E 779381.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:246°57'56.22" e 69.65; até o vértice Pt155, de coordenadas N 8870189.92 m
e E 77931695 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:238°31'20.17" e 35.48; até o vértice Pt156, de coordenadas N 8870171.40 m
e E 779286.70 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:249°44'48.03" e 41.24; até o vertice Pt157, de coordenadas N 8870157.12 m
e E 779248.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°03'58.12" e 29.36; até o vertice Pt158, de coordenadas N 8870157.15 m
e E 77921864 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°03'58.33" e 20.94; até o vértice Pt159, de coordenadas N 8870157.18 m
e E 779197.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia;: 156°07'3.96" e 33.04; até o vértice Pt160, de coordenadas N 8870126.97 m e
E 779211.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:178°36'8.40"
e 1.12; até o vértice Pt161, de coordenadas N 8870125.85 m e E 779211.10 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:76°38'24.95" e 17.61; até o vértice
Pt162, de coordenadas N 8870129.92 m e E 779228.23 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:87°01'20.63" e 43.97; até o vértice Pt163, de
coordenadas N 8870132.20 m e E 779272.15 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:54°34'15.96" e 73.00; até o vértice Pt164, de coordenadas N
887017452 m e E 779331.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:57°26'42.50" e 42.26; até o vertice Pt165, de coordenadas N 8870197.26 m e
E 779367.26 m;, deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:109°13'59.50" e 54.77; até o vértice Pt166, de coordenadas N 8870179.22 m
e E 77941897 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:178°02'57.64" e 31.51; até o vértice Pt167, de coordenadas N 8870147.73 m
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e E 779420.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:41°54'51.94" e 42.40; até o vértice Pt168, de coordenadas N 8870179.28 m e
E 779448.37 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:90°10'15.98"
e 2.28; até o vértice Pt169, de coordenadas N 8870179.28 m e E 779450.65 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:85°51'38.90" e 146.00; até o vértice
Pt170, de coordenadas N 8870189.81 m e E 779596.26 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:349°25'43.87" e 21.30; até o vértice Pt171, de
coordenadas N 8870210.75 m e E 779592.36 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:76°00'19.95" e 56.27; até o vértice Pt172, de coordenadas N
8870224.36 m e E 779646.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:46°15'24.53" e 61.24, até o vértice Pt173, de coordenadas N 8870266.70 m e
E 779691.20 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia:87°03'55.55"
e 42.12; até o vértice Pt174, de coordenadas N 8870268.85 m e E 779733.26 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:50°35'59.98" e 134.04; até o vértice
Pt175, de coordenadas N 8870353.93 m e E 779836.83 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:70°16'17.18" e 36.28; até o vértice Pt176, de
coordenadas N 8870366.18 m e E 779870.99 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:1°13'46.89" e 56.55; até o vértice Pt177, de coordenadas N
8870422.71 m e E 779872.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:55°43'19.77" e 73.27; até o vértice Pt178, de coordenadas N 8870463.97 m e
E 779932.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:45°03'33.86"
e 93.98; até o vértice Pt179, de coordenadas N 8870530.36 m e E 779999.26 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:39°37'29.45" e 70.38; até o veértice
Pt180, de coordenadas N 8870584.57 m e E 780044.15 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:16°54'3.40" e 46.74; até o vertice Pt181, de
coordenadas N 8870629.29 m e E 780057.74 m; deste, segue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:352°18'43.90" e 57.63; até o vertice Pt182, de coordenadas
N 8870686.40 m e E 780050.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°43'39.01" e 44.15; até o vértice Pt183, de coordenadas N 8870730.37 m
e E 78004597 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:98°48'46.96" e 21.47; até o vértice Pt184, de coordenadas N 8870727.08 m e
E 780067.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:68°57'12.08"
e 16.21; até o vértice Pt185, de coordenadas N 8870732.90 m e E 780082.32 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:351°33'20.32" € 46.21; até o vertice
Pt186, de coordenadas N 8870778.62 m e E 780075.53 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:85°33'41.34" e 34.21; até o vértice Pt187, de
coordenadas N 8870781.26 m e E 780109.63 m; deste, segue com os seguintes
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azimute plano e distancia:0°55'42.47" e 53.11; até o vértice Pt188, de coordenadas N
8870834.37 m e E 780110.49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:85°36'9.79" e 32.07; até o vértice Pt189, de coordenadas N 8870836.82 m e
E 780142.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:50°19'17.33"
e 49.35; até o vértice Pt190, de coordenadas N 8870868.33 m e E 780180.45 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:48°10'2.12" e 48.04; até o vértice
Pt191, de coordenadas N 8870900.37 m e E 780216.25 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:72°02'562.63" e 50.57; até o vértice Pt192, de
coordenadas N 8870915.96 m e E 780264.35 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:51°58'12.53" e 36.83; até o vértice Pt193, de coordenadas N
8870938.65 m e E 780293.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:31°02'8.99" e 34.96; até o veértice Pt194, de coordenadas N 8870968.60 m e
E 780311.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:41°40'16.91"
e 44 .13; até o vértice Pt195, de coordenadas N 8871001.56 m e E 780340.72 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:92°04'46.76" e 66.70; até o vértice
Pt196, de coordenadas N 8870999.14 m e E 780407.38 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:33°27'9.44" e 44.52; até o vertice Pt197, de
coordenadas N 8871036.28 m e E 780431.92 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:23°31'29.92" e 41.33; até o vértice Pt198, de coordenadas N
8871074.18 m e E 780448.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:62°38'27.51" e 22.14; até o vértice Pt199, de coordenadas N 8871084.35 m e
E 780468.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:55°22'47.93"
e 55.05; até o vértice Pt200, de coordenadas N 8871115.63 m e E 780513.38 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:55°19'44.22" e 55.82; até o vértice
Pt201, de coordenadas N 8871147.39 m e E 780559.29 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:73°56'17.74" e 62.92; até o veértice Pt202, de
coordenadas N 8871164.79 m e E 780619.75 m; deste, segue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:90°27'39.09" e 25.79; até o vértice Pt203, de coordenadas N
8871164.59 m e E 780645.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°27'36.92" e 83.08; até o vértice Pt204, de coordenadas N 8871163.92 me
E 780728.62 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 138°38'13.29" e 24.45; até o vertice Pt205, de coordenadas N 8871145.57 m
e E 780744.78 m; deste, segue com O0s seguintes azimute plano e
distancia:108°15'54.39" e 66.73; até o vértice Pt206, de coordenadas N 8871124.65 m
e E 780808.15 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 132°07'55.06" e 76.02; até o vértice Pt207, de coordenadas N 8871073.65 m
e E 78086453 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
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distancia:139°00'14.92" e 99.89; até o vértice Pt208, de coordenadas N 8870998.26 m
e E 780930.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:168°04'29.82" e 1308.42; até o vértice Pt209, de coordenadas N 8869718.08
m e E 781200.42 m; deste, segue com Os seguintes azimute plano e
distancia:164°51'11.58" e 675.97; até o vértice Pt210, de coordenadas N 8869065.59 m
e E 781377.04 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:173°39'14.49" e 436.51; até o vértice Pt211, de coordenadas N 8868631.75 m
e E 78142529 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:175°00'52.44" e 301.62; até o vertice Pt212, de coordenadas N 8868331.27 m
e E 78145150 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:164°38'3.58" e 172.00; até o vértice Pt213, de coordenadas N 8868165.42 m
e E 781497.08 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:262°42'53.70" e 121.09; até o vértice P{214, de coordenadas N 8868150.06 m
e E 781376.97 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:264°07'10.84" e 164.27; até o vértice Pt215, de coordenadas N 8868133.23 m
e E 78121356 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:254°37'29.98" e 758.45; até o vértice Pt216, de coordenadas N 8867932.14 m
e E 780482.26 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:254°51'52.70" e 173.51; até o vértice Pt217, de coordenadas N 8867886.84 m
e E 780314.77 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:255°32'19.69" e 141.17; até o vértice Pt218, de coordenadas N 8867851.59 m
e E 780178.07 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:249°07'52.04" e 98.21; até o vértice Pt219, de coordenadas N 8867816.60 m
e E 780086.30 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:270°23'18.35" e 19.28; até o vértice Pt220, de coordenadas N 8867816.73 m
e E 780067.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:155°37'33.69" e 243.52; até o vértice Pt221, de coordenadas N 8867594.92 m
e E 780167.52 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:254°39'59.61" e 925.10; até o vértice Pt222, de coordenadas N 8867350.29 m
e E 779275.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:253°58'28.31" e 66.91; até o vértice Pt223, de coordenadas N 8867331.82 m
e E 779211.05 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:248°38'58.64" e 210.00; até o vértice Pt224, de coordenadas N 8867255.36 m
e E 779015.45 m; deste, segue com O0s seguintes azimute plano e
distancia:359°01'41.81" e 182.30; até o vértice Pt225, de coordenadas N 8867437.64 m
e E 779012.36 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:267°17'44.23" e 1107.71; até o vértice Pt226, de coordenadas N 8867385.37
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m e E 777905.89 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°52'12.00" e 148.13; até o vértice Pt227, de coordenadas N 8867525.32 m
e E 777857.35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°52'12.56" e 11.25; até o vértice Pt228, de coordenadas N 8867535.94 m
e E 77785366 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:332°56'1.24" e 156.62; até o vértice Pt229, de coordenadas N 8867675.41 m
e E 77778240 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°27'59.65" e 106.19; até o vértice Pt230, de coordenadas N 8867775.49 m
e E 777746.89 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:225°26'24.59" e 353.68; até o vértice Pt231, de coordenadas N 8867527.32 m
e E 77749489 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:303°27'45.74" e 1041.89; até o vértice Pt232, de coordenadas N 8868101.82
m e E 776625.69 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:222°37'40.89" e 422.16; até o vértice Pt233, de coordenadas N 8867791.21 m
e E 776339.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:325°04'18.79" e 385.89; até o vértice Pt234, de coordenadas N 8868107.59 m
e E 776118.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:16°28'52.34" e 409.91; até o vértice Pt235, de coordenadas N 8868500.65 m
e E 77623515 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:33°16'18.80" e 257.36; até o vértice Pt236, de coordenadas N 8868715.83 m
e E 776376.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:45°51'0.39"
e 135.74; até o vértice Pt237, de coordenadas N 8868810.38 me E 776473.74 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°01'54.25" e 81.11; até o vértice
Pt238, de coordenadas N 8868891.38 m e E 776478.03 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:24°55'53.80" e 132.01; até o vértice Pt239, de
coordenadas N 8869011.09 m e E 776533.67 m; deste, segque com os seguintes
azimute plano e distancia:59°16'40.90" e 210.48; até o vértice Pt240, de coordenadas
N 8869118.62 m e E 776714.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:76°39'58.48" e 96.29; até o vértice Pt241, de coordenadas N 8869140.82 m e
E 776808.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:54°35'11.68"
e 76.63; até o vértice Pt242, de coordenadas N 8869185.23 m e E 776870.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:54°24'7.66" e 37.63; até o vértice
Pt243, de coordenadas N 8869207.13 m e E 776901.36 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:330°35'38.77" e 43.87; até o vértice Pt244, de
coordenadas N 8869245.35 m e E 776879.83 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:343°05'43.52" e 1143.26; até o vértice Pt245, de coordenadas
N 8870339.21 m e E 776547.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:87°58'43.58" e 401.67; até o vértice Pt246, de coordenadas N 8870353.38 m
e E 776948.81 m; deste, segue com O0s seguintes azimute plano e
distancia:331°18'59.08" e 398.99; até o vértice Pt247, de coordenadas N 8870703.41 m
e E 776757.30 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:331°18'59.17" e 25.55; até o vértice Pt248, de coordenadas N 8870725.82 m
e E 776745.04 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:332°50'42.34" e 22.27; até o vértice Pt249, de coordenadas N 8870745.64 m
e E 77673487 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:330°34'29.39" e 864.74; até o vértice Pt250, de coordenadas N 8871498.83 m
e E 776310.04 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:320°01'23.21" e 263.70; até o vértice Pt251, de coordenadas N 8871700.90 m
e E 77614062 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:330°23'39.55" e 320.81; até o vértice Pt252, de coordenadas N 8871979.83 m
e E 77598213 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:326°52'2.25" e 313.66; até o vértice Pt253, de coordenadas N 8872242.50 m
e E 775810.68 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:265°03'16.20" e 11.82,; até o vértice Pt254, de coordenadas N 8872241.48 m
e E 77579890 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:265°03'13.71" e 15.35; até o vértice Pt255, de coordenadas N 8872240.15 m
e E 775783.61 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:271°50'5.81" e 1888.96; até o vértice Pt256, de coordenadas N 8872300.64 m
e E 773895.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°00'35.44"
e 252.21; até o vértice Pt257, de coordenadas N 8872552.50 m e E 773908.86 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:1°36'53.62" e 1031.43; até o vértice
Pt258, de coordenadas N 8873583.52 m e E 773937.92 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:10°34'22.52" e 1399.70; até o vértice Pt259, de
coordenadas N 887495945 m e E 774194.75 m; deste, seque com os seguintes
azimute plano e distancia:20°19'2.83" e 677.38; até o vértice Pt260, de coordenadas N
8875594.69 m e E 774429.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:96°06'20.78" e 966.23; até o vértice Pt261, de coordenadas N 8875491.91 m
e E 775390.70 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:96°34'29.46" e 558.67; até o vértice Pt262, de coordenadas N 8875427.94 m
e E 77594570 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:94°44'48.32" e 64.00; até o veértice Pt263, de coordenadas N 8875422.65 m e
E 776009.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:41°34'31.38"
e 2.67; até o vértice Pt264, de coordenadas N 8875424.64 m e E 776011.25 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:30°29'561.50" e 231.95; até o veértice
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Pt265, de coordenadas N 8875624.50 m e E 776128.96 m, deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:45°23'26.28" e 279.77; até o vértice Pt266, de
coordenadas N 8875820.98 m e E 776328.14 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:54°07'39.14" e 285.89; até o vértice Pt267, de coordenadas
N 8875988.51 m e E 776559.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:35°00'38.13" e 256.25; até o vértice Pt268, de coordenadas N 8876198.39 m
e E 776706.82 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:47°57'44.84" e 156.55; até o vértice Pt269, de coordenadas N 8876303.21 m
e E 776823.09 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:107°10'44.09" e 145.16; até o vértice Pt270, de coordenadas N 8876260.34 m
e E776961.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:96°01'5.48"
e 108.90: até o vértice Pt271, de coordenadas N 8876248.92 m e E 777070.08 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:130°41'4.85" e 127.58; até o vértice
Pt272, de coordenadas N 8876165.75 m e E 777166.82 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:112°28'40.83" e 110.31; até o vertice Pt273, de
coordenadas N 8876123.58 m e E 777268.75 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:89°40'10.16" e 86.44; até o vértice Pt274, de coordenadas N
8876124.08 m e E 777355.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:64°24'0.83" e 172.67; até o vértice Pt275, de coordenadas N 8876198.69 m e
E 777510.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:47°22'14.78"
e 299.68; até o vértice Pt276, de coordenadas N 8876401.65me E 777731.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:32°48'55.11" e 132.43; até o vértice
Pt277, de coordenadas N 8876512.95 m e E 777803.16 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:57°50'34.57" e 80.10; até o vértice Pt278, de
coordenadas N 8876555.58 m e E 777870.98 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:58°03'15.85" e 38.07; até o vértice Pt279, de coordenadas N
8876575.72 m e E 777903.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:20°14'8.20" e 28.82; até o veértice Pt280, de coordenadas N 8876602.77 m e
E 777913.25 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:356°46'28.42" e 50.43; até o vértice Pt281, de coordenadas N 8876653.12 m
e E 77791041 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 18°55'45.21" e 66.28; até o vertice Pt282, de coordenadas N 8876715.81 me
E 777931.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:60°17'52.53"
e 130.64; até o vértice Pt283, de coordenadas N 8876780.54 m e E 778045.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:33°49'14.89" e 56.53; até o vertice
Pt284, de coordenadas N 8876827.51 m e E 778076.86 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:48°18'12.49" e 104.94; até o vertice Pt285, de
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coordenadas N 8876897.32 m e E 778155.21 m; deste, seque com os seguintes
azimute plano e distancia:81°52'35.40" e 27.00; até o vértice Pt286, de coordenadas N
8876901.13 m e E 778181.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:42°56'4.87" e 113.40; até o vértice Pt287, de coordenadas N 8876984.16 m e
E 778259.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:27°34'18.66"
e 73.74; até o vértice Pt288, de coordenadas N 8877049.52 m e E 778293.32 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:57°20'56.51" e 151.87; até o vértice
Pt289, de coordenadas N 8877131.45 m e E 778421.19 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:62°18'33.04" e 135.91; até o veértice Pt0, de
coordenadas N 8877194.61 m e E 778541.53 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 4 -- Descrigcdo perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupagao
Urbana Escola Brasil

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 216359.52

Perimetro: 1983.59

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigao deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8818113.80 m
e E 769056.24 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:103°11'39.86" e 216.99; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8818064.27 m e E 769267.50 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:102°40'50.78" e 94.22; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8818043.58 m e E 769359.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 104°54'24.71" e 372.89; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8817947.66 m e
E 769719.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:194°02'24.47"
e 147.65; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8817804.43 m e E 769683.94 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:277°29'29.18" e 27.20; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8817807.97 m e E 769656.96 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:248°12'25.41" e 42.60; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8817792.16 m e E 769617.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 195°59'42.62" e 81.82; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8817713.50 m e
E 769594.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:194°29'47 63"
e 39.99; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8817674.79 m e E 769584.85 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:209°50'55.17" e 55.61; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8817626.55 m e E 769557.17 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:286°54'4.76" e 580.76; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8817795.39 m e E 769001.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia:9°45'19.08" e 323.07; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8818113.80me E
769056.24 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 5 - Descrigcdo perimétrica do perimetro urbano do Niicleo de Ocupacao
Urbana Nova Pinheirépolis

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 904970.14

Perimetro: 5066.29

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 228

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice PtO, de coordenadas N 8811281.50 m
e E 777722.11 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:137°32'35.52" e 327.55; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8811039.83 m e E 777943.22 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:63°02'54.67" e 1.34; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8811040.44
m e E 77794442 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 136°02'37.70" e 69.26; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8810990.59 m e
E 777992 .49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:130°00'55.12"
e 62.10; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8810950.66 m e E 778040.06 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:125°41'34.08" e 34.72; ate o vértice
Pt5, de coordenadas N 8810930.40 m e E 778068.26 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:122°27'44.46" e 38.86; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8810909.54 m e E 778101.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:119°18'35.42" e 46.39; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8810886.83 m e
E 778141.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:115°43'50.12"
e 48.36; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8810865.83 m e E 778185.06 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:108°16'52.11" e 76.43; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8810841.86 m e E 778257.64 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:102°54'56.45" e 65.49; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8810827.22 m e E 778321.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°48'31.01" e 102.36; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8810825.78 m e
E 778423.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:24°17'31.43"
e 8.12; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8810833.18 m e E 778427.16 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:85°04'44.42" e 21.02; até o vértice
Pt13, de coordenadas N 8810834.98 m e E 778448.10 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:1°52'12.02" e 205.96; até o veértice Pt14, de
coordenadas N 8811040.83 m e E 778454.82 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:91°02'37.64" e 303.89; até o vértice Pt15, de coordenadas N
8811035.29 m e E 778758.66 m; deste, seque com o0s seguintes azimute plano e
distancia:213°24'11.51" e 234.67; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8810839.39 m
e E 77862947 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:91°02'11.61" e 205.25; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8810835.67 m e
E 778834.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 186°47'39.95"
€ 444.18; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8810394.61 m e E 778782.14 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:278°38'21.38" e 522.99; até o vértice
P119, de coordenadas N 8810473.17 m e E 778265.08 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:205°11'47.22" e 0.69; até o veértice Pt20, de
coordenadas N 8810472.55 m e E 778264.79 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:205°34'48.79" e 174.77; até o vertice Pt21, de coordenadas N
8810314.91 m e E 778189.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:284°57'33.21" e 514.52; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8810447.73 m
e E 77769225 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:194°19'9.85" e 142.58; até o vértice Pt23, de coordenadas N 8810309.57 m e
E 777656.99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:285°30'18.14"
e 190.95; até o vértice Pt24, de coordenadas N 8810360.62 m e E 777472.99 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:345°33'52.09" e 401.89; até o vértice
Pt25, de coordenadas N 8810749.82 m e E 777372.80 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:343°48'12.36" e 328.89; até o vértice Pt26, de
coordenadas N 8811065.65 m e E 777281.06 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:63°55'25.02" e 491.04; até o vértice Pt0, de coordenadas N
8811281.50 m e E 777722.11 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 6 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacgéo
Urbana Séo Jodo Il

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 5433593.36

Perimetro10334.70

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢do: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8847682.61 m
e E 797190.75 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
0s seguintes azimute plano e distancia:105°39'51.24" e 793.63; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8847468.33 m e E 797954.90 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:132°00'28.31" e 126.65; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8847383.57 m e E 798049.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:157°07'41.07" e 116.42; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8847276.31 m e
E 798094.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:195°11'4.73"
e 46.17; até o vertice Pt4, de coordenadas N 8847231.75 m e E 798082.16 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:16°52'55.73" e 48.06; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8847277.74 m e E 798096.12 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 159°06'47.98" e 97.52; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8847186.63 m e E 798130.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:195°32'9.68" e 3.58; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8847183.18 me E
798129.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 162°03'54.61"
e 189.86; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8847002.55 m e E 798188.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:146°14'18.48" e 365.31: até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8846698.84 m e E 798391.41 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 157°44'57.55" e 133.63; até o vértice Pt10, de coordenadas
N 8846575.16 m e E 798442.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:103°19'10.73" e 80.78; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8846556.55 m e
E 708520.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:68°59'26.20"
e 1066.47; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8846938.91 m e E 799516.19 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:181°12'59.58" e 1244.77; até o
vértice Pt13, de coordenadas N 8845694.41 m e E 799489.76 m; deste, segue com os

199



@ # PREFEITURA DE

PORTO
NACIONAL
seguintes azimute plano e distancia:253°59'57.02" e 232.64; até o vértice Pt14, de
coordenadas N 8845630.29 m e E 799266.14 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:254°02'29.78" e 24549, até o veértice Pt15, de coordenadas N
8845562.79 m e E 799030.11 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:247°33'56.29" e 50.22; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8845543.63 m e
E 798983.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:213°55'11.29"
e 183.25; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8845391.56 m e E 798881.43 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distadncia:241°35'27.93" e 302.09; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 8845247.84 m e E 798615.72 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:244°13'27.23" e 430.64; até o vertice Pt19, de
coordenadas N 8845060.57 m e E 798227.92 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:260°17'3.82" e 1351.12; até o vértice Pt20, de coordenadas N
8844832.56 m e E 796896.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°33'45.19" e 1428.80; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8846179.92 m
e E 796420.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:75°25'65.77" e 272.68; até o vertice Pt22, de coordenadas N 8846248.51 m e
E 796684.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:19°26'19.81"
e 1520.79; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8847682.61 m e E 797190.75 m,
encerrando esta descrigao.
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Anexo 7 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupacao
Moderada | — Santa Luzia

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 31276957.26

Perimetro: 42653.99

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8891092.99 m
e E 779545.11 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, seque com
os seguintes azimute plano e distancia:112°12'2.68" e 491.79; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8890907.17 m e E 780000.43 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:112°12'4.47" e 19.60; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8890899.76
m e E 78001858 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:83°48'42.11" e 217.08; até o vertice Pt3, de coordenadas N 8890923.16 m e
E 780234.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:87°26'29.77"
e 17.30; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8890923.93 m e E 780251.68 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:82°52'30.71" e 26.66; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8890927.24 m e E 780278.14 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:77°13'11.63" e 19.71; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8890931.60 m e E 780297.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:71°24'20.03" e 24.62; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8890939.45me E
780320.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:68°37'51.86" e
38.73; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8890953.56 m e E 780356.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:65°23'37.08" e 19.84, até o vertice
Pt9, de coordenadas N 8890961.82 m e E 780374.80 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:81°52'10.02" e 7.26; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8890962.85 m e E 780381.99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°00'0.00" e 62.35; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8890962.85 me E
780444.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:82°40'9.05" e
36.58; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8890967.52 m e E 780480.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:80°32'15.35" e 11.84; até o vértice
Pt13, de coordenadas N 8890969.46 m e E 780492.30 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.00" e 14.87; até o vértice Pt14, de
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coordenadas N 8890969.46 m e E 780507.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:82°40'8.91" e 36.58; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8890974.13
m e E 78054345 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:75°01'2.01" e 20.32; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8890979.39 me E
780563.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:87°27'10.54" e
20.37; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8890980.29 m e E 780583.43 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distéancia:80°39'9.71" e 23.17; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 8890984.05 m e E 780606.29 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:80°32'17.14" e 18.08; até o vértice Pt19, de
coordenadas N 8890987.03 m e E 780624.13 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:82°52'29.84" e 25.28; até o vertice Pt20, de coordenadas N
8890990.16 m e E 780649.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:99°19'46.44" e 20.09; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8890986.91 m e
E 780669.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:91°06'31.95"
e 46.76:; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8890986.00 m e E 780715.79 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:89°34'34.23" e 105.58; até o vértice
Pt23, de coordenadas N 8890986.78 m e E 780821.36 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:102°31'43.77" e 152.46; até o vértice Pt24, de
coordenadas N 8890953.71 m e E 780970.19 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:100°54'36.38" e 171.57; até o vértice Pt25, de coordenadas N
8890921.24 m e E 781138.66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:80°43'0.05" e 11.94; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8890923.16 me E
781150.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:96°04'44.92" e
18.38; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8890921.22 m e E 781168.73 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:102°23'39.39" e 18.19; até o vértice
Pt28, de coordenadas N 8890917.31 m e E 781186.49 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:116°04'47.39" e 21.05; até o veértice Pt29, de
coordenadas N 8890908.06 m e E 781205.40 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:109°05'54.20" e 29.13; até o vertice Pt30, de coordenadas N
8890898.53 m e E 781232.92 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:108°26'6.44" e 20.92; até o vértice Pt31, de coordenadas N 8890891.91 m e
E 781252.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:103°56'54.53"
e 15.64; até o vértice Pt32, de coordenadas N 8890888.14 m e E 781267.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:109°28'15.34" e 12.10; até o vértice
Pt33, de coordenadas N 8890884.11 m e E 781279.35 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:122°20'10.26" e 22.05; até o vértice Pt34, de
coordenadas N 8890872.32 m e E 781297.98 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:128°39'36.07" e 21.18; até o vértice Pt35, de coordenadas N
8890859.09 m e E 781314.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 128°39'34.79" e 30.98; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8890839.73 m e
E 781338.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:153°26'5.82"
e 18.46; até o vértice Pt37, de coordenadas N 8890823.22 m e E 781346.97 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:170°32'15.96" e 10.57; até o vértice
Pt38, de coordenadas N 8890812.80 m e E 781348.71 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:200°07'58.43" e 15.32; até o vértice Pt39, de
coordenadas N 8890798.41 m e E 781343.43 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:190°17'10.46" e 17.93; até o vértice Pt40, de coordenadas N
8890780.77 m e E 781340.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:180°00'0.00" e 17.93; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8890762.84 m e
E 781340.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:169°42'52.01"
e 17.93; até o vértice Pt42, de coordenadas N 8890745.20 m e E 781343.43 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:159°25'43.30" e 17.93; até o vértice
Pt43, de coordenadas N 8890728.42 m e E 781349.73 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:149°08'32.28" e 17.93; até o veértice Pt44, de
coordenadas N 8890713.03 m e E 781358.93 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:138°51'26.31" e 17.93; até o vértice Pi45, de coordenadas N
8890699.53 m e E 781370.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 128°34'17.45" e 17.93; até o vértice Pt46, de coordenadas N 8890688.35 m e
E 781384.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:118°17'9.03"
e 17.93; até o vertice Pt47, de coordenadas N 8890679.85 m e E 781400.53 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:107°59'59.14" e 17.93; até o vértice
Pt48, de coordenadas N 8890674.31 m e E 781417.58 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:99°59'11.73" e 19.18; até o vértice Pt49, de
coordenadas N 8890670.99 m e E 781436.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:143°36'21.18" e 46.86; até o vértice Pt50, de coordenadas N
8890633.27 m e E 781464.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:141°20'24.84" e 21.18; até o vértice Pt51, de coordenadas N 8890616.73 m e
E 781477.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:138°10'13.96"
e 11.06; até o vértice Pt52, de coordenadas N 8890608.49 m e E 781484.87 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:134°59'59.38" e 23.39; até o vértice
Pt53, de coordenadas N 8890591.96 m e E 781501.41 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:134°59'59.38" e 23.39; até o vértice Pt54, de
coordenadas N 8890575.42 m e E 781517.95 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:130°19'10.80" e 21.12; até o vértice Pt55, de coordenadas N
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8890561.76 m e E 781534.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:141°20'25.00" e 31.24; até o vértice Pt56, de coordenadas N 8890537.36 m e
E 781553.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:140°42'46.55"
e 49.01; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8890499.43 m e E 781584.60 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:136°57'14.62" e 11.30; até o vértice
Pt58, de coordenadas N 8890491.17 m e E 781592.31 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:130°11'59.95" e 14.47; até o vértice Pt59, de
coordenadas N 8890481.83 m e E 781603.36 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:145°55'69.92" e 12.35; até o vértice Pt60, de coordenadas N
889047160 m e E 781610.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:139°29'57.76" e 15.69; até o vértice Pt61, de coordenadas N 8890459.66 m e
E 781620.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:135°00'2.16"
e 13.48; até o vertice Pt62, de coordenadas N 8890450.13 m e E 781630.01 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:146°18'34.94" e 13.95; até o vértice
Pt63, de coordenadas N 8890438.52 m e E 781637.74 m; deste, segque com o0s
seguintes azimute plano e distancia:146°18'36.09" e 17.42; até o vértice Pt64, de
coordenadas N 8890424.03 m e E 781647.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:180°00'0.00" e 35.87; até o vértice Pt65, de coordenadas N
8890388.16 m e E 781647.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 180°00'0.00" e 46.30; até o vértice Pt66, de coordenadas N 8890341.86 m e
E 781647.41 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:174°51'26.20"
e 17.93; até o vértice Pt67, de coordenadas N 8890324.00 m e E 781649.02 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 165°38'23.26" e 14.21; até o vértice
Pt68, de coordenadas N 8890310.24 m e E 781652.54 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:160°45'21.17" e 28.73; até o vértice Pt69, de
coordenadas N 8890283.11 m e E 781662.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:183°16'52.07" e 23.97; até o veértice Pt70, de coordenadas N
8890259.18 m e E 781660.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:180°00'2.77" e 14.87; até o vértice Pt71, de coordenadas N 8890244.30 m e
E 781660.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 189°22'33.58"
e 96.15; até o vértice Pt72, de coordenadas N 8890149.44 m e E 781644.97 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:135°07'1.54" e 110.30; até o vértice

Pt73, de coordenadas N 8890071.28 m e E 781722.81 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:128°54'21.07" e 1565.73; até o vértice Pt74, de

coordenadas N 8889973.47 m e E 781844.00 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:109°39'42.68" e 100.02; até o vértice Pt75, de coordenadas N
8889939.82 m e E 781938.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:18°26'4.87" e 31.37, até o vértice Pt76, de coordenadas N 8889969.58 me E
781948.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:18°26'5.97" e
41.83; até o vértice Pt77, de coordenadas N 8890009.27 m e E 781961.34 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:18°26'4.88" e 34.73; até o vértice
Pt78, de coordenadas N 889004222 m e E 781972.32 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:26°31'38.30" e 16.56; até o vértice Pt79, de
coordenadas N 8890057.04 m e E 781979.72 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:20°34'18.59" e 17.93; até o vértice Pt80, de coordenadas N
8890073.82 m e E 781986.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 10°50'36.92" e 22 .47; até o vértice Pt81, de coordenadas N 8890095.89 m e
E 781990.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:37°58'569.87"
e 43.99: até o vértice Pt82, de coordenadas N 8890130.56 m e E 782017.32 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:34°45'30.33" e 13.61; até o vértice
Pt83, de coordenadas N 8890141.74 m e E 782025.08 m; deste, segue com oS
seguintes azimute plano e distancia:27°06'23.78" e 29.67;, até o vértice Pt84, de
coordenadas N 8890168.15 m e E 782038.60 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:27°23'29.09" e 18.04; até o vértice Pt85, de coordenadas N
8890184.17 m e E 782046.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:50°32'33.74" e 21.87; até o vértice Pt86, de coordenadas N 8890198.08 m e
E 782063.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:61°36'47.84"
e 22.54; até o vértice Pt87, de coordenadas N 8890208.79 m e E 782083.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:52°33'4.64" e 19.70; ate o vertice
Pt88, de coordenadas N 8890220.77 m e E 782099.26 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:63°26'5.82" e 33.78; até o vertice Pt89, de

coordenadas N 8890235.88 m e E 782129.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:62°53'35.78" e 78.74; até o vértice Pt90, de coordenadas N
8890271.76 m e E 782199.56 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:53°57'33.55" e 53.88: até o vértice Pt91, de coordenadas N 8890303.46 m e
E 782243.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:46°01'3.96" e
34 .43; até o vértice Pt92, de coordenadas N 8890327.37 m e E 782267.91 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:44°34'8.66" e 30.11; até o vertice
Pt93, de coordenadas N 8890348.83 m e E 782289.04 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:35°00'15.82" e 36.83; até o veértice Pt94, de
coordenadas N 8890378.99 m e E 782310.17 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:35°59'31.63" e 36.31; até o vértice Pt95, de coordenadas N
8890408.37 m e E 782331.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia;37°47'52.48" e 29.49; até o vértice Pt96, de coordenadas N 8890431.68 m e
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E 782349.59 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 115°52'38.30"
e 14.85; até o vértice Pt97, de coordenadas N 8890425.19 m e E 782362.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:109°39'48.33" e 15.74; até o vértice
Pt98, de coordenadas N 8890419.90 m e E 782377.77 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:127°36'4.64" e 19.01; até o veértice P99, de
coordenadas N 8890408.30 m e E 782392.83 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:153°26'5.38" e 21.04; até o vértice Pt100, de coordenadas N
8890389.48 m e E 782402.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 165°09'46.76" e 9.93; até o vértice Pt101, de coordenadas N 8890379.88 m e
E 782404.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:179°59'59.66"
e 61.18; até o vértice Pt102, de coordenadas N 8890318.71 m e E 782404.78 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:175°16'9.16" e 16.50; até o vertice
Pt103, de coordenadas N 8890302.27 m e E 782406.14 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:170°32'13.92" e 11.84; até o vértice Pt104, de
coordenadas N 8890290.59 m e E 782408.09 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:180°00'0.00" e 14.87; até o veértice Pt105, de coordenadas N
8890275.71 m e E 782408.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:175°16'7.92" e 16.50; até o vértice Pt106, de coordenadas N 8890259.27 m e
E 782409.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:170°32'17.36"
e 11.84; até o vértice Pt107, de coordenadas N 8890247.59 m e E 782411.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:179°59'58.61" e 14.87; até o vértice
Pt108, de coordenadas N 8890232.72 m e E 782411.39 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:175°16'9.16" e 16.50; até o vértice Pt109, de
coordenadas N 8890216.28 m e E 782412.75 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:170°30'36.06" e 21.55; até o vértice Pt110, de coordenadas N
8890195.02 m e E 782416.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 164°34'17.96" e 17.93; até o vértice Pt111, de coordenadas N 8890177.74 m
e E 782421.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°12'52.74" e 17.60; até o vértice Pt112, de coordenadas N 8890161.76 m
e E 78242846 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 170°32'15.37" e 25.20; até o vértice Pt113, de coordenadas N 8890136.90 m
e E 78243260 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:170°32'15.64" e 31.96; até o vértice Pt114, de coordenadas N 8890105.38 m
e E 782437.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:179°01'57.69" e 23.84; até o vértice Pt115, de coordenadas N 8890081.54 m
e E 78243825 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 171°22'40.03" e 19.38; até o vértice Pt116, de coordenadas N 8890062.38 m
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e E 78244116 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 180°00'0.00" e 14.87; até o vértice Pt117, de coordenadas N 8890047.51 m e
E 782441.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:180°00'0.00"
e 23.15; até o vértice Pt118, de coordenadas N 8890024.36 m e E 782441.16 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:175°16'6.67" e 16.50; até o vértice
Pt119, de coordenadas N 8890007.92 m e E 782442.52 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:169°55'29.38" e 50.63; até o vertice Pt120, de
coordenadas N 8889958.07 m e E 782451.38 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:161°41'44.24" e 29.89; até o vértice Pt121, de coordenadas N
8889929.69 m e E 782460.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:154°17'8.92" e 17.93; até o vértice Pt122, de coordenadas N 8889913.54 me
E 782468.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:143°59'568.39"
e 17.93; até o vértice Pt123, de coordenadas N 8889899.03 m e E 782479.08 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°45'32.45" e 17.77; até o vértice
Pt124, de coordenadas N 8889886.74 m e E 782491.92 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:127°52'18.84" e 30.30; até o vértice Pt125, de
coordenadas N 8889868.14 m e E 782515.84 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:118°17'8.56" e 17.93; até o vértice Pt126, de coordenadas N
8889859.65 m e E 782531.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 108°00'0.62" e 17.93; até o vértice Pt127, de coordenadas N 8889854.11 me
E 782548.67 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:98°38'18.84"
e 38.04; até o vértice Pt128, de coordenadas N 8889848.39 m e E 782586.28 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:87°25'42.00" e 17.93; até o vertice
Pt129, de coordenadas N 8889849.20 m e E 782604.19 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:77°08'35.50" e 17.93; até o vértice Pt130, de
coordenadas N 8889853.18 m e E 782621.67 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:66°51'26.30" e 17.93; até o vértice Pt131, de coordenadas N
8889860.23 m e E 782638.16 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:56°32'57.15" e 18.00; até o vértice Pt132, de coordenadas N 8889870.16 m e
E 782653.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:51°20'24.99"
e 21.25; até o vértice Pt133, de coordenadas N 8889883.43 m e E 782669.78 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:51°20'24.84" e 21.18; até o vértice
Pt134, de coordenadas N 8889896.66 m e E 782686.31 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:46°14'29.19" e 17.77; até o vértice Pt135, de
coordenadas N 8889908.95 m e E 782699.15 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:36°00'0.25" e 17.93; até o vértice Pt136, de coordenadas N
8889923.46 m e E 782709.69 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
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distancia:27°06'23.78" e 29.67; até o vértice Pt137, de coordenadas N 8889949.87 m e
E 782723.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°33'53.35"
e 22.19; até o vértice Pt138, de coordenadas N 8889969.72 m e E 782733.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:115°29'24.16" e 30.74; até o vértice
Pt139, de coordenadas N 8889956.49 m e E 782760.88 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:205°28'34.95" e 28.77; até o vértice Pt140, de
coordenadas N 8889930.51 m e E 782748.50 m; deste, segue com os seguintes azimute
planc e distancia:198°00'2.90" e 8.97; até o vértice Pt141, de coordenadas N
8889921.98 m e E 782745.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia; 188°26'3.17" e 63.69; até o veértice Pt142, de coordenadas N 8889858.98 m e
E 782736.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:183°47'50.17"
e 13.25; até o vértice Pt143, de coordenadas N 8889845.76 m e E 782735.51 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:177°25'44.45" e 8.97, até o vértice
Pt144, de coordenadas N 8889836.80 m e E 782735.91 m,; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:169°42'50.88" e 17.93; até o vértice Pt145, de
coordenadas N 8889819.16 m e E 782739.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:159°25'41.41" e 17.93; até o vértice Pt146, de coordenadas N
8889802.38 m e E 782745.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 149°08'34.85" e 17.93; até o vértice Pt147, de coordenadas N 8889786.99 m
e E 78275461 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:138°51'26.31" e 17.93; até o vértice Pt148, de coordenadas N 8889773.48 m
e E 782766.40 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:128°34'18.17" e 17.93; até o vértice Pt149, de coordenadas N 8889762.31 m
e E 78278042 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 118°17'7.47" e 17.93; até o vértice Pt150, de coordenadas N 8889753.81 m e
E 782796.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:108°00'0.98"
e 17.93; até o vertice Pt151, de coordenadas N 8889748.27 m e E 782813.26 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:97°42'50.13" e 17.93; até o vértice
Pt1152, de coordenadas N 888974587 m e E 782831.02 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:90°00'1.68" e 12.28; até o vértice Pt153, de
coordenadas N 8889745.86 m e E 782843.30 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:83°58'67.76" e 12.02; até o vértice Pt154, de coordenadas N
8889747.12 m e E 782855.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia:80°09'5.63" e 26.04; até o vértice Pt155, de coordenadas N 8889751.58 m e
E 782880.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°59'59.76"
e 17.93; até o vértice Pt156, de coordenadas N 8889757.12 m e E 782897.96 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:61°42'51.98" e 17.93; até o vértice
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Pt157, de coordenadas N 8889765.61 m e E 782913.75 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:53°00'28.47" e 14.31; até o vértice Pt158, de
coordenadas N 8889774.22 m e E 782925.18 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:97°13'60.00" e 15.10; até o vértice Pt159, de coordenadas N
8889772.32 m e E 782940.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:87°25'43.25" e 17.93; até o vértice Pt160, de coordenadas N 8889773.13me
E 782958.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e disténcia:77°08'34.63"
e 17.93; até o vértice Pt161, de coordenadas N 8889777.12 m e E 782975.55 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°34'20.66" e 21.68; até o vértice
Pt162, de coordenadas N 8889783.97 m e E 782996.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:66°38'23.70" e 17.17; até o vértice Pt163, de
coordenadas N 8889790.78 m e E 783011.88 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:56°34'15.51" e 17.93; até o vértice Pt164, de coordenadas N
8889800.65 m e E 783026.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:46°53'43.07" e 14.50; até o vértice Pt165, de coordenadas N 8889810.56 m e
E 783037.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:87°03'30.69"
€ 26.32; até o vértice Pt166, de coordenadas N 8889811.91 m e E 783063.71 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:83°17'30.72" e 28.31; até o vértice
Pt167, de coordenadas N 8889815.22 m e E 783091.83 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.40" e 52.14; até o vértice Pt168, de
coordenadas N 8889815.22 m e E 783143.97 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:140°59'40.73" e 15.57; até o vértice Pt169, de coordenadas N
8889803.12 m e E 783153.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:133°42'50.53" e 17.93; até o vértice Pt170, de coordenadas N 8889790.73 m
e E 783166.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:122°34'6.02" e 20.92; até o vértice Pt171, de coordenadas N 8889779.47 m e
E 783184.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 116°33'54.18"
e 22.19; até o vértice Pt172, de coordenadas N 8889769.55 m e E 783204.20 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 111°05'26.14" e 21.69; até o vértice
Pt173, de coordenadas N 8889761.75 m e E 783224.44 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:120°02'17.57" e 34.16; até o vértice Pt174, de
coordenadas N 8889744.65 m e E 783254.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:139°39'34.60" e 20.85; até o vértice Pt175, de coordenadas N
8889728.75 m e E 783267.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 136°23'44.41" e 22.87; até o vértice Pt176, de coordenadas N 8889712.19 m
e E 78328328 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 153°26'5.82" e 27.62; até o vértice Pt177, de coordenadas N 8889687.49 m e
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E 783295.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distdncia:210°53'57.63"
e 13.96; até o vértice Pt178, de coordenadas N 8889675.51 m e E 783288.46 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:206°32'19.10" e 23.67; até o vértice
Pt179, de coordenadas N 8889654.33 m e E 783277.89 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:200°34'16.43" e 17.93; até o vértice Pt180, de
coordenadas N 8889637.55 m e E 783271.59 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:190°28'45.70" e 30.52; até o vértice Pt181, de coordenadas N
8889607.54 m e E 783266.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 184°43'52.08" e 16.50; até o vértice Pt182, de coordenadas N 8889591.10 m
e E 78326468 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:174°51'25.15" e 17.93; até o vértice Pt183, de coordenadas N 8889573.25 m
e E 78326628 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 165°38'22.90" e 14.21; até o vértice Pt184, de coordenadas N 8889559.48 m
e E 78326981 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 161°24'13.25" e 24.65; até o vértice Pt185, de coordenadas N 8889536.12 m
e E 78327767 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 156°51'20.33" e 6.02; até o vértice Pt186, de coordenadas N 8889530.59 m e
E 783280.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:255°50'51.89"
e 12.79; até o vértice Pt187, de coordenadas N 8889527.46 m e E 783267.63 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:247°43'3.53" e 14.93; até o vértice
Pt188, de coordenadas N 8889521.79 m e E 783253.81 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distdncia:243°26'4.98" e 22.19; até o vértice Pt189, de
coordenadas N 8889511.87 m e E 783233.97 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:237°25'55.35" e 20.92; até o vértice Pt190, de coordenadas N
8889500.61 m e E 783216.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:228°51'27.02" e 8.97; até o vértice Pt191, de coordenadas N 8889494.71 me
E 783209.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:243°28'19.98"
e 13.41; até o vértice Pt192, de coordenadas N 8889488.72 m e E 783197.59 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:243°26'5.82" e 29.58; até o vértice
Pt193, de coordenadas N 888947549 m e E 783171.13 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:240°00'9.56" e 11.97; até o vértice Pt194, de
coordenadas N 8889469.51 m e E 783160.76 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:231°25'44.35" e 17.93; até o vértice Pt195, de coordenadas N
8889458.33 m e E 783146.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:222°28'22.71" e 13.30; até o vértice Pt196, de coordenadas N 8889448.52 m
e E 783137.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:220°02'12.57" e 74.02; até o vértice Pt197, de coordenadas N 8889391.84 m
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e E 783090.14 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:224°31'20.91" e 27.18; até o vértice Pt198, de coordenadas N 8889372.47 m
e E 783071.09 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:218°47'26.12" e 41.15; até o vértice Pt199, de coordenadas N 8889340.40 m
e E 78304531 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:224°59'57.63" e 12.31; até o vértice Pt200, de coordenadas N 8889331.69 m
e E 78303661 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distédncia:230°52'13.87" e 63.74; até o vértice Pt201, de coordenadas N 8889291.47 m
e E 782987.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:225°57'21.74" e 29.74; até o vértice Pt202, de coordenadas N 8889270.79 m
e E 78296578 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:233°07'40.10" e 76.88; até o vértice Pt203, de coordenadas N 8889224 .66 m
e E 78290428 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:242°35'14.39" e 50.33; até o vértice Pt204, de coordenadas N 8889201.49 m
e E 78285960 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:236°18'41.85" e 17.85; até o vértice Pt205, de coordenadas N 8889191.59 m
e E 78284475 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:243°26'5.24" e 15.96; até o vértice Pt206, de coordenadas N 8889184.45m e
E 782830.48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:237°25'63.98"
e 20.92; até o vértice Pt207, de coordenadas N 8889173.19 m e E 782812.85 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:226°17'10.30" e 17.93; até o vértice
Pt208, de coordenadas N 8889160.80 m e E 782799.89 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:218°11'12.80" e 34.17; até o vertice Pt209, de
coordenadas N 8889133.94 m e E 782778.76 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:213°41'23.52" e 23.85; até o vértice Pt210, de coordenadas N
8889114.10 m e E 782765.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:209°42'8.72" e 13.91; até o vértice Pt211, de coordenadas N 8889102.02 m e
E 782758.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:200°34'16.70"
e 17.93; até o vértice Pt212, de coordenadas N 8889085.23 m e E 782752.34 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 190°17'9.32" e 17.93; até o vértice
Pt213, de coordenadas N 8889067.59 m e E 782749.14 m, deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:180°00'0.00" e 17.93; até o vértice Pt214, de
coordenadas N 8889049.66 m e E 782749.14 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:169°42'50.68" e 17.93; até o vértice Pt215, de coordenadas N
8889032.02 m e E 782752.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 159°25'43.30" e 17.93; até o vertice Pt216, de coordenadas N 8889015.24 m
e E 78275864 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
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distancia:149°08'33.86" e 17.93; até o vértice Pt217, de coordenadas N 8888999.85 m
e E 78276784 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:138°51'26.42" e 17.93; até o vértice Pt218, de coordenadas N 8888986.35 m
e E 782779.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:130°12'49.12" e 32.65; até o vértice Pt219, de coordenadas N 8888965.27 m
e E 78280456 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:124°02'44.80" e 20.07; até o vertice Pt220, de coordenadas N 8888954.03 m
e E 78282120 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:113°08'34.15" e 17.93; até o vértice Pt221, de coordenadas N 8888946.99 m
e E 782837.68 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:102°51'25.63" e 17.93; até o vértice Pt222, de coordenadas N 8888943.00 m
e E 78285516 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:92°34'16.75" e 17.93; até o vértice Pt223, de coordenadas N 8888942.19 me
E 782873.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:82°41'4.55" e
33.08; até o vertice Pt224, de coordenadas N 8888946.40 m e E 782905.88 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:76°56'4.45" e 17.20; até o vértice
Pt225, de coordenadas N 8888950.29 m e E 782922.63 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:66°51'27.36" e 17.93; até o vértice Pt226, de
coordenadas N 8888957.34 m e E 782939.12 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:56°13'19.73" e 26.05; até o vertice Pt227, de coordenadas N
8888971.82 m e E 782960.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:65°16'22.95" e 57.26; até o vértice Pt228, de coordenadas N 8888995.77 m e
E 783012.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°33'53.94"
e 26.88; até o vértice Pt229, de coordenadas N 8889004.27 m e E 783038.28 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:80°32'15.54" e 32.39; até o vértice
Pt230, de coordenadas N 8889009.60 m e E 783070.23 m, deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:76°16'8.70" e 14.89; até o vértice Pt231, de
coordenadas N 8889013.13 m e E 783084.69 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:67°43'3.01" e 14.93; até o vértice Pt232, de coordenadas N
8889018.79 m e E 783098.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:62°42'21.73" e 56.33; até o vértice Pt233, de coordenadas N 8889044.62 m e
E 783148.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:52°33'3.81" e
19.70; até o vértice Pt234, de coordenadas N 8889056.60 m e E 783164.21 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:65°35'7.93" e 23.94; até o vértice
Pt235, de coordenadas N 8889066.50 m e E 783186.01 m; deste, segue com 0s
sequintes azimute plano e distancia:129°08'20.93" e 26.23; até o vertice Pt236, de
coordenadas N 8889049.95 m e E 783206.36 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:119°59'18.35" e 36.90; até o vértice Pt237, de coordenadas N
8889031.50 m e E 783238.32 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:120°15'23.34" e 45.95; até o vértice Pt238, de coordenadas N 8889008.35 m
e E 78327801 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:123°41'23.32" e 37.13; até o vértice Pt239, de coordenadas N 8888987.75 m
e E 78330890 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:127°48'56.28" e 25.50; até o vértice Pt240, de coordenadas N 8888972.11 m
e E 78332905 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:126°52'11.63" e 66.15; até o vértice Pt241, de coordenadas N 8888932.43 m
e E 78338197 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 125°59'51.24" e 36.39; até o vértice Pt242, de coordenadas N 8888911.04 m
e E 78341141 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:122°35'25.37" e 20.99; até o vértice Pt243, de coordenadas N 8888899.73 m
e E 783429.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:116°33'54.18" e 5.96; até o vértice Pt244, de coordenadas N 8888897.07 m e
E 783434 .43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°51'44.75"
e 14.83; até o vértice Pt245, de coordenadas N 8888886.79 m e E 783445.12 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia; 130°29'43.85" e 34.03; até o vértice
Pt246, de coordenadas N 8888864.69 m e E 783471.00 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:124°25'53.89" e 28.02; até o vértice Pt247, de
coordenadas N 8888848.84 m e E 783494.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:128°39'36.45" e 11.30; até o vértice Pt248, de coordenadas N
8888841.79 m e E 783502.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 135°00'0.00" e 17.85; até o vértice Pt249, de coordenadas N 8888829.17 m e
E 783515.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:135°00'0.00"
e 13.48; até o vértice Pt250, de coordenadas N 8888819.63 m e E 783525.09 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:146°18'37.24" e 7.72; até o vértice
Pt251, de coordenadas N 8888813.21 m e E 783529.37 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:153°26'5.02" e 23.11; até o vértice Pt252, de
coordenadas N 8888792.54 m e E 783539.71 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:170°32'14.97" e 5.08;, até o vértice Pt253, de coordenadas N
8888787.53 m e E 783540.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:170°32'15.73" e 37.37; até o vértice Pt254, de coordenadas N 8888750.66 m
e E 78354669 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:249°41'5.96" e 10.29; até o vértice Pt255, de coordenadas N 8888747.09 m e
E 783537.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:241°38'52.83"
e 18.16; até o vértice Pt256, de coordenadas N 8888738.47 m e E 783521.06 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:236°18'38.77" e 41.70; até o vértice
Pt257, de coordenadas N 8888715.34 m e E 783486.37 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:243°26'5.82" e 15.96; até o vértice Pt258, de
coordenadas N 8888708.20 m e E 783472.09 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:243°26'2.73" e 5.97; até o vértice Pt259, de coordenadas N
8888705.53 m e E 783466.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°00'4.59" e 4.50; até o vértice Pt260, de coordenadas N 8888705.53 m e
E 783462.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:279°27'43.90"
e 22.25; até o vértice Pt261, de coordenadas N 8888709.18 m e E 783440.31 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:290°18'30.54" e 23.01; até o vértice
Pt262, de coordenadas N 8888717.17 m e E 783418.73 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:283°43'51.96" e 14.89; até o vértice Pt263, de
coordenadas N 8888720.70 m e E 783404.27 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:279°27'44.53" e 20.12; até o vértice Pt264, de coordenadas N
8888724.01 m e E 783384.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:274°43'53.23" e 16.50; até o vértice Pt265, de coordenadas N 8888725.37 m
e E 78336798 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:269°59'569.67" e 62.84; até o vértice Pt266, de coordenadas N 8888725.37 m
e E 78330515 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:266°08'34.62" e 13.45; até o vértice Pt267, de coordenadas N 8888724.47 m
e E 78320172 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:257°08'33.51" e 17.93; até o vértice Pt268, de coordenadas N 8888720.48 m
e E 78327424 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:246°51'25.40" e 17.93; até o vértice Pt269, de coordenadas N 8888713.43 m
e E 78325776 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:234°00'0.25" e 26.85; até o vértice Pt270, de coordenadas N 8888697.65 m e
E 783236.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:221°08'33.58"
e 17.93; até o vértice Pt271, de coordenadas N 8888684.15 m e E 783224.24 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:211°16'58.80" e 16.45; até o vértice
Pt272, de coordenadas N 8888670.09 m e E 783215.70 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:206°32'17.15" e 23.67; até o vértice Pt273, de
coordenadas N 8888648.92 m e E 783205.13 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:203°08'34.20" e 8.97; até o vértice Pt274, de coordenadas N
8888640.66 m e E 783201.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 195°25'43.15" e 17.93; até o vértice Pt275, de coordenadas N 8888623.38 m
e E 783196.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:185°08'34.95" e 17.93; até o vértice Pt276, de coordenadas N 8888605.53 m
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e E 78319522 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:174°51'25.05" e 17.93; até o vértice Pt277, de coordenadas N 8888587.67 m
e E 78319683 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:164°34'17.65" e 17.93; até o vértice Pt278, de coordenadas N 8888570.39 m
e E 78320160 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:154°17'7.89" e 17.93; até o vértice Pt279, de coordenadas N 8888554.24 m e
E 783209.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:140°33'45.27"
e 53.11; até o vértice Pt280, de coordenadas N 8888513.22 m e E 783243.12 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 133°44'12.54" e 17.70; até o vértice
Pt281, de coordenadas N 8888500.98 m e E 783255.91 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:128°39'35.52" e 15.64; até o vértice Pt282, de
coordenadas N 8888491.21 m e E 783268.12 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:133°45'35.90" e 29.05; até o vértice Pt283, de coordenadas N
8888471.12 m e E 783289.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 124°19'36.54" e 32.59; até o vértice Pt284, de coordenadas N 8888452.74 m
e E 78331601 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:115°569'51.28" e 26.32; até o vértice Pt285, de coordenadas N 8888441.21 m
e E 78333067 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia;108°26'5.82" e 52.29; até o vértice Pt286, de coordenadas N 8888424.67 m e
E 783389.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:101°12'6.38"
e 38.78; até o vértice Pt287, de coordenadas N 8888417.14 m e E 783427.32 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°52'5.22" e 59.73; até o vértice
Pt288, de coordenadas N 8888416.23 m e E 783487.05 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:85°16'7.81" e 16.50; até o vertice Pt289, de
coordenadas N 8888417.59 m e E 783503.49 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:80°32'15.05" e 40.23; até o vértice Pt290, de coordenadas N
8888424.21 m e E 783543.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:80°32'16.38" e 31.96; até o vértice Pt291, de coordenadas N 8888429.46 m e
E 783574.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.00" e
38.03: até o vértice Pt292, de coordenadas N 8888429.46 m e E 783612.72 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.00" e 46.30; até o vértice
Pt293, de coordenadas N 8888429.46 m e E 783659.03 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.68" e 30.15; até o vértice Pt294, de
coordenadas N 8888429.46 m e E 783689.18 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:111°10'24.32" e 22.42; até o vértice Pt295, de coordenadas N
8888421.36 m e E 783710.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:112°40'43.93" e 28.82; até o vértice Pt296, de coordenadas N 8888410.25 m
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e E 783736.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:116°33'54.18" e 28.14; até o vértice Pt297, de coordenadas N 8888397.66 m
e E 78376185 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:131°02'7.92" e 33.83; até o vértice Pt298, de coordenadas N 8888375.46 m e
E 783787.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°47'12.79"
e 28.90; até o vértice Pt299, de coordenadas N 8888355.46 m e E 783808.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:128°39'36.83" e 21.18; até o vértice
Pt300, de coordenadas N 8888342.23 m e E 783824.76 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:127°52'18.84" e 30.30; até o vértice Pt301, de
coordenadas N 8888323.63 m e E 783848.68 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:117°27'46.72" e 45.73; até o vértice Pt302, de coordenadas N
8888302.54 m e E 783889.26 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 128°39'33.39" e 5.04; até o vértice Pt303, de coordenadas N 8888299.39 m e
E 783893.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°45'35.88"
e 29.05; até o vértice Pt304, de coordenadas N 8888279.30 m e E 783914.18 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:122°34'4.65" e 20.92; até o vértice
Pt305, de coordenadas N 8888268.04 m e E 783931.81 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:116°33'54.98" e 11.59; até o vertice Pt306, de
coordenadas N 8888262.85 m e E 783942.17 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:124°59'20.78" e 57.02; até o vértice Pt307, de coordenadas N
8888230.16 m e E 783988.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:133°32'27.54" e 24.69; até o vértice Pt308, de coordenadas N 8888213.15 m
e E 784006.78 m; deste, segue com oS seguintes azimute plano e
distancia:124°36'55.04" e 22.46; até o vértice Pt309, de coordenadas N 8888200.39 m
e E 78402527 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 131°39'35.44" e 40.14; até o vértice Pt310, de coordenadas N 8888173.71 m
e E 78405525 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 133°47'13.82" e 28.90; até o vértice Pt311, de coordenadas N 8888153.72 m
e E 784076.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 133°24'46.40" e 7.68; até o vértice Pt312, de coordenadas N 8888148.44 m e
E 784081.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:152°44'58.92"
e 23.45: até o vértice Pt313, de coordenadas N 8888127.60 m e E 784092.43 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia: 145°07'35.25" e 28.77; até o vertice
Pt314, de coordenadas N 8888104.00 m e E 784108.87 m,; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:152°41'54.96" e 21.83; até o vértice Pt315, de
coordenadas N 8888084.60 m e E 784118.89 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:145°14'30.91" e 13.61; até o vértice Pt316, de coordenadas N
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8888073.42 m e E 784126.64 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia: 141°20'24.69" e 10.58; até o vertice Pt317, de coordenadas N 8888065.16 m
e E 78413325 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°10'54.43" e 148.12; até o vértice Pt318, de coordenadas N 8887930.72 m
e E 78419543 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:216°17'49.07" e 13.10; até o vértice Pt319, de coordenadas N 8887920.16 m
e E 78418767 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:213°41'24.72" e 47.70; até o vértice Pt320, de coordenadas N 8887880.48 m
e E 78416121 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:213°26'49.00" e 28.79; até o vértice Pt321, de coordenadas N 8887856.45 m
e E 78414534 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:207°24'25.89" e 19.08; até o vértice Pt322, de coordenadas N 8887839.51 m
e E 78413656 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:218°39'35.62" e 20.65; até o vértice Pt323, de coordenadas N 8887823.39 m
e E 78412366 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:231°20'25.31" e 20.65; até o vértice Pt324, de coordenadas N 8887810.49 m
e E 78410754 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:242°55'12.27" e 17.14; até o vértice Pt325, de coordenadas N 8887802.69 m
e E 78409228 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:240°15'17.82" e 16.76; até o vértice Pt326, de coordenadas N 8887794.37 m
e E 78407772 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:248°13'59.94" e 53.99; até o vértice Pt327, de coordenadas N 8887774.35 m
e E 78402759 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:153°31'21.20" e 100.99; até o vértice Pt328, de coordenadas N 8887683.95 m
e E 78407261 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 150°01'59.04" e 463.30; até o vértice Pt329, de coordenadas N 8887282.59 m
e E 784304.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:63°11'2.62"
e 74.72; até o vértice Pt330, de coordenadas N 8887316.30 m e E 784370.71 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:63°11'3.07" e 80.65; até o veértice
Pt331, de coordenadas N 8887352.68 m e E 78444269 m, deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:82°41'56.64" e 111.90; até o vértice Pt332, de
coordenadas N 8887366.91 m e E 784553.69 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:47°55'25.67" e 34.85; até o vértice Pt333, de coordenadas N
8887390.26 m e E 784579.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:67°26'47.95" e 29.09; até o vértice Pt334, de coordenadas N 8887401.41 m e
E 784606.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e disténcia:68°14'54.54"
e 132.47; até o vértice Pt335, de coordenadas N 8887450.51 m e E 784729.46 m, deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:52°59'13.43" e 14.49; até o vértice
Pt336, de coordenadas N 8887459.23 m e E 784741.03 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:141°20'26.87" e 11.82; até o vértice Pt337, de
coordenadas N 8887450.00 m e E 784748.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:153°26'5.82" e 93.23; até o vértice Pt338, de coordenadas N
8887366.61 m e E 784790.11 m; deste, segue com os seguintes azimute planc e
distancia:161°33'54.18" e 34.73; até o vértice Pt339, de coordenadas N 8887333.67 m
e E 784801.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°24'16.87" e 29.24; até o vértice Pt340, de coordenadas N 8887307.08 m
e E 78481326 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:159°26'38.24" e 84.77; até o vértice Pt341, de coordenadas N 8887227.71 m
e E 78484302 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:161°27'41.37" e 38.46; até o vértice Pt342, de coordenadas N 8887191.25 m
e E 78485525 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°04'37.25" e 70.69; até o vértice Pt343, de coordenadas N 8887127.14 m
e E 784885.04 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 165°28'32.88" e 54.78; até o vértice Pt344, de coordenadas N 8887074.10 m
e E 784898.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 155°40'0.22" e 45.88; até o vértice Pt345, de coordenadas N 8887032.30 m e
E 784917.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 147°33'59.64"
e 114.31; até o vértice Pt346, de coordenadas N 8886935.82 m e E 784978.99 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:128°53'52.26" e 93.60; até o vértice
Pt347, de coordenadas N 8886877.05 m e E 785051.83 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:119°59'17.59" e 36.90; até o vértice Pt348, de
coordenadas N 8886858.61 m e E 785083.79 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:127°16'50.46" e 155.11; até o vértice Pt349, de coordenadas N
8886764.65 m e E 785207.21 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:122°31'2.89" e 64.19; até o vértice Pt350, de coordenadas N 8886730.14 m e
E 785261.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:107°03'25.65"
e 45.19; até o vértice Pt351, de coordenadas N 8886716.89 m e E 785304.54 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:102°21'53.12" e 75.85; até o vertice
Pt352, de coordenadas N 8886700.65 m e E 785378.63 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:88°24'16.92" e 86.60; até o vértice Pt353, de
coordenadas N 8886703.06 m e E 785465.19 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:86°04'5.19" e 13.08; até o vértice Pt354, de coordenadas N
8886703.95 m e E 785478.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:72°00'0.06" e 35.71; até o vértice Pt355, de coordenadas N 8886714.99 m e
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E 785512.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:58°14'27.24"
e 40.40; até o vértice Pt356, de coordenadas N 8886736.26 m e E 785546.55 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:60°42'47.57" e 46.62; até o vértice
Pt357, de coordenadas N 8886759.06 m e E 785587.21 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:76°05'2.35" e 55.27; até o vértice Pt358, de
coordenadas N 8886772.35 m e E 785640.86 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:106°29'18.44" e 13.94; até o vértice Pt359, de coordenadas N
8886768.40 m e E 785654.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:91°30'41.67" e 95.05; até o vértice Pt360, de coordenadas N 8886765.89 m e
E 785749.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:81°54'46.20"
e 56.69; até o vértice Pt361, de coordenadas N 8886773.86 m e E 785805.37 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°20'19.63" e 65.64, até o vértice
Pt362, de coordenadas N 8886793.78 m e E 785867.92 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:67°31'5.83" e 30.85; até o vértice Pt363, de
coordenadas N 8886805.58 m e E 785896.42 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:85°36'4.15" e 43.12; até o vértice Pt364, de coordenadas N
8886808.88 m e E 785939.42 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:84°11'14.67" e 65.31; até o vertice Pt365, de coordenadas N 8886815.50 m e
E 786004.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:89°43'7.32" e
20.53; até o vértice Pt366, de coordenadas N 8886815.60 m e E 786024.92 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:80°10'27.22" e 57.55; até o vértice
Pt367, de coordenadas N 888682542 m e E 786081.63 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.22" e 94.25; até o vértice Pt368, de
coordenadas N 8886825.42 m e E 786175.88 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distdncia:83°17'30.72" e 28.31; até o vértice Pt369, de coordenadas N
8886828.73 m e E 786204.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:85°36'4.66" e 43.12; até o vértice Pt370, de coordenadas N 8886832.03 m e
E 786247.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:88°10'6.43" e
28.31; até o vértice Pt371, de coordenadas N 8886832.94 m e E 786275.29 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°51'36.87" e 32.75; até o veértice
Pt372, de coordenadas N 8886842.59 m e E 786306.59 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:62°13'55.88" e 34.14; até o vértice Pt373, de
coordenadas N 8886858.50 m e E 786336.80 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:47°36'56.89" e 31.13; até o vértice Pt374, de coordenadas N
888687949 m e E 786359.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:38°36'0.41" e 22.17; até o vértice Pt375, de coordenadas N 8886896.81 m e
E 786373.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:188°07'49.23"
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e 16.95; até o veértice Pt376, de coordenadas N 8886880.03 m e E 786371.24 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:178°55'19.85" e 32.00; até o vértice
Pt377, de coordenadas N 8886848.03 m e E 786371.84 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:159°25'42 87" e 35.71; até o vertice Pt378, de
coordenadas N 8886814.60 m e E 786384.39 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:138°26'9.30" e 50.15; até o vértice Pt379, de coordenadas N
8886777.07 m e E 786417.66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 121°28'58.00" e 51.86; até o vértice Pt380, de coordenadas N 8886749.99 m
e E 786461.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:107°08'22.34" e 32.75; até o vertice Pt381, de coordenadas N 8886740.34 m
e E 78649319 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:95°29'45.16" e 18.40; até o vértice Pt382, de coordenadas N 8886738.57 m e
E 786511.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:231°20'24.90"
e 31.21; até o vértice Pt383, de coordenadas N 8886719.08 m e E 786487.14 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:226°01'4.40" e 34.43; até o vertice
Pt384, de coordenadas N 8886695.17 m e E 786462.36 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:219°44'50.18" e 32.23; até o veértice Pt385, de
coordenadas N 8886670.39 m e E 786441.75 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:215°38'37.97" e 42.19; até o vértice Pt386, de coordenadas N
8886636.10 m e E 786417.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:206°33'54.01" e 51.77; até o vértice Pt387, de coordenadas N 8886589.80 m
e E 78639402 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:203°58'1.60" e 41.54; até o vértice Pt388, de coordenadas N 8886551.84 m e
E 786377.14 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:188°27'46.46"
e 46.96; até o vértice Pt389, de coordenadas N 8886505.39 m e E 786370.23 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:178°45'28.04" e 62.76; até o vértice
Pt390, de coordenadas N 8886442.65 m e E 786371.59 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:167°48'50.34" e 39.43; até o vertice Pt391, de
coordenadas N 8886404.11 m e E 786379.91 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:150°23'3.49" e 31.44; até o vértice Pt392, de coordenadas N
8886376.78 m e E 786395.45 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 141°20'24.69" e 21.18; até o vértice Pt393, de coordenadas N 8886360.24 m
e E 78640868 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:132°22'19.88" e 37.67; até o vértice Pt394, de coordenadas N 8886334.85 m
e E 78643651 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:139°44'7.98" e 48.54; até o vértice Pt395, de coordenadas N 8886297.81 m e
E 786467.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:265°11'42.26"
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e 29.93; até o vértice Pt396, de coordenadas N 8886295.31 m e E 786438.06 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:254°13'58.38" e 9.73; até o vértice
Pt397, de coordenadas N 8886292.66 m e E 786428.69 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:248°32'15.52" e 78.05; até o vértice Pt398, de
coordenadas N 8886264.11 m e E 786356.06 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:245°14'24.02" e 41.48; até o vértice Pt399, de coordenadas N
8886246.73 m e E 786318.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia:243°37'54.11" e 50.24; até o vértice Pt400, de coordenadas N 8886224.42 m
e E 786273.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:234°51'37.19" e 29.82; até o vértice Pt401, de coordenadas N 8886207.26 m
e E 78624899 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:226°44'19.37" e 57.75; até o vértice Pt402, de coordenadas N 8886167.68 m
e E 78620693 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia:218°39'35.31" e 42.35; até o vértice Pt403, de coordenadas N 8886134.61 m
e E 78618048 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:212°11'13.96" e 22.55; até o vértice Pt404, de coordenadas N 8886115.53 m
e E 78616847 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:198°54'51.31" e 96.34; até o vértice Pt405, de coordenadas N 8886024.38 m
e E 78613724 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 191°25'29.28" e 35.73; até o vértice Pt406, de coordenadas N 8885989.36 m
e E 786130.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:189°07'17.66" e 47.77; até o vértice Pt407, de coordenadas N 8885942.19 m
e E 78612259 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:180°58'3.17" e 23.84, até o vértice Pt408, de coordenadas N 8885918.36 m e
E 786122.18 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 184°43'14.34"
e 40.19; até o vértice Pt409, de coordenadas N 8885878.30 m e E 786118.88 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:192°42'55.55" e 67.89; até o vértice
Pt410, de coordenadas N 8885812.08 m e E 786103.93 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:203°02'37.30" e 37.11; até o vértice Pt411, de
coordenadas N 8885777.93 m e E 786089.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:195°09'7.38" e 52.39; até o vértice Pt412, de coordenadas N
8885727.37 m e E 786075.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:202°31'26.76" e 29.33; até o vértice Pt413, de coordenadas N 8885700.27 m
e E 78606448 m; deste, segue com oOs seguintes azimute plano e
distancia:204°03'49.64" e 44.75; até o vértice Pt414, de coordenadas N 8885659.41 m
e E 786046.23 m; deste, segue com oOs seguintes azimute plano e
distancia:219°25'34.09" e 15.59; até o vértice Pt415, de coordenadas N 8885647.36 m
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e E 786036.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:225°29'46.86" e 71.02; até o vértice Pt416, de coordenadas N 8885597.58 m
e E 78598567 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:232°58'57.32" e 40.15; até o vértice Pt417, de coordenadas N 8885573.40 m
e E 78595361 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:239°35'17.35" e 48.12; até o vértice Pt418, de coordenadas N 8885549.04 m
e E 78591211 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:241°44'2.99" e 40.73; até o vértice Pt419, de coordenadas N 8885529.76 m e
E 785876.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:245°28'26.45"
e 62.22; até o vértice Pt420, de coordenadas N 8885503.93 m e E 785819.64 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:233°57'33.47" e 53.88, até o vertice
Pt421, de coordenadas N 8885472.23 m e E 785776.07 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:224°59'60.00" e 22.09; até o vértice Pt422, de
coordenadas N 8885456.61 m e E 785760.45 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:218°39'34.48" e 31.24; até o vértice Pt423, de coordenadas N
8885432.21 m e E 785740.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:225°46'6.53" e 36.69; até o vértice Pt424, de coordenadas N 8885406.62 m e
E 785714.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:217°09'30.65"
e 55.03; até o vértice Pt425, de coordenadas N 8885362.76 m e E 785681.40 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:230°09'36.15" e 18.88; até o vértice
Pt426, de coordenadas N 8885350.66 m e E 785666.90 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:221°46'52.95" e 41.20; até o vertice Pt427, de
coordenadas N 8885319.94 m e E 785639.45 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:230°01'37.31" e 26.69; até o vertice Pt428, de coordenadas N
8885302.79 m e E 785619.00 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:225°00'1.25" e 23.39; até o vértice Pt429, de coordenadas N 8885286.26 m e
E 785602.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:219°58'22.19"
€ 26.69; até o vértice Pt430, de coordenadas N 8885265.80 m e E 785585.31 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:222°27'46.78" e 38.93; até o vértice
Pt431, de coordenadas N 8885237.08 m e E 785559.03 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:230°09'36.85" e 18.88; até o vértice Pt432, de
coordenadas N 8885224.99 m e E 785544.53 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:224°05'1.71" e 36.68; até o vértice Pt433, de coordenadas N
8885198.64 m e E 785519.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:216°15'32.50" e 49.32; até o vértice Pt434, de coordenadas N 8885158.87 m
e E 78548985 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:222°32'33.28" e 29.10; ate o vértice Pt435, de coordenadas N 8885137.43 m
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e E 785470.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:229°12'27.06" e 63.41; até o vértice Pt436, de coordenadas N 8885096.00 m
e E 78542216 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:220°49'48.93" e 23.35; até o vértice Pt437, de coordenadas N 8885078.33 m
e E 78540689 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:226°59'1.85" e 32.11; até o vértice Pt438, de coordenadas N 8885056.43 m e
E 785383.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:218°39'35.40"
e 36.82; até o vértice Pt439, de coordenadas N 8885027.68 m e E 785360.42 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:223°35'54.20" e 44.60; até o vértice
Pt440, de coordenadas N 8884995.38 m e E 785329.66 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:239°09'31.53" e 22.10; até o vértice Pt441, de
coordenadas N 8884984.05 m e E 785310.69 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:248°50'4.91" e 30.95; até o veértice Pt442, de coordenadas N
8884972.88 m e E 785281.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:232°07'48.82" e 90.36; até o vértice Pt443, de coordenadas N 8884917.41 m
e E 78521050 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:222°05'56.60" e 57.79; até o vértice Pt444, de coordenadas N 8884874.53 m
e E 78517175 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:218°39'34.35" e 10.07; até o vértice Pt445, de coordenadas N 8884866.67 m
e E 78516546 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:231°20'22.77" e 10.07; até o vértice Pt446, de coordenadas N 8884860.38 m
e E 78515760 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:230°15'10.23" e 32.23; até o vértice Pt447, de coordenadas N 8884839.77 m
e E 78513282 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:227°10'47.68" e 61.48; até o vértice Pt448, de coordenadas N 8884797.98 m
e E 785087.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:231°58'36.40" e 96.06; até o vértice Pt449, de coordenadas N 8884738.81 m
e E 785012.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:214°46'46.36" e 39.40; até o vértice Pt450, de coordenadas N 8884706.46 m
e E 78498959 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:222°30'8.37" e 28.25; até o vértice Pt451, de coordenadas N 8884685.63 m e
E 784970.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:213°51'25.87"
e 27.88; até o vértice Pt452, de coordenadas N 8884662.47 m e E 784954 .96 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:208°58'23.55" e 18.38; até o vértice
Pt453, de coordenadas N 8884646.40 m e E 784946.06 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:223°04'31.29" e 18.21; até o vértice Pt454, de
coordenadas N 8884633.09 m e E 784933.62 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
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plano e distancia:218°39'35.23" e 42.35; até o vértice Pt455, de coordenadas N
8884600.02 m e E 784907.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:214°57'28.25" e 16.99; até o vértice Pt456, de coordenadas N 8884586.09 m
e E 78489743 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:229°47'59.89" e 14.47; até o vértice Pt457, de coordenadas N 8884576.76 m
e E 784886.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distdncia:219°59'16.46" e 21.94; até o vértice Pt458, de coordenadas N 8884559.95 m
e E 78487228 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:213°41'24.24" e 19.51; até o vértice Pt459, de coordenadas N 8884543.71 m
e E 78486146 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:223°08'25.97" e 38.45; até o vértice Pt460, de coordenadas N 8884515.66 m
e E 78483517 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia;220°29'58.39" e 15.69; até o vértice Pi461, de coordenadas N 8884503.72 m
e E 78482498 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:210°01'43.36" e 22.39; até o vértice Pt462, de coordenadas N 8884484.34 m
e E 784813.77 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:221°30'13.99" e 28.26; até o vértice Pt463, de coordenadas N 8884463.18 m
e E 78479504 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:227°13'15.31" e 44.47; até o vértice Pt464, de coordenadas N 8884432.97 m
e E 78476241 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:227°03'51.26" e 53.52; até o vértice Pt465, de coordenadas N 8884396.52 m
e E 78472322 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:219°17'13.78" e 49.01; até o vértice Pt466, de coordenadas N 8884358.59 m
e E 78469219 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:210°28'0.55" e 32.62; até o vértice Pt467, de coordenadas N 8884330.47 me
E 784675.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:218°39'35.43"
e 26.22; até o vértice Pt468, de coordenadas N 8884310.00 m e E 784659.27 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:222°53'41.46" e 33.51; até o vértice
Pt469, de coordenadas N 888428544 m e E 784636.46 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:206°56'34.54" e 52.72; até o vértice Pt470, de
coordenadas N 8884238.44 m e E 784612.57 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:202°37'11.51" e 42.99; até o vértice Pt471, de coordenadas N
8884198.76 m e E 784596.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 198°26'5.82" e 41.83; até o vértice Pt472, de coordenadas N 8884159.07 m e
E 784582.81 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 194°44'37.56"
€ 48.74; até o vértice Pt473, de coordenadas N 8884111.94 m e E 784570.40 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:202°33'45.74" e 54.47; até o vértice
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Pt474, de coordenadas N 8884061.64 m e E 784549.50 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:206°32'58.30" e 40.61; até o vértice Pt475, de
coordenadas N 8884025.31 m e E 784531.35 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:199°25'15.31" e 38.84; até o vértice Pt476, de coordenadas N
8883988.68 m e E 784518.44 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 190°49'53.62" e 22.67; até o vértice Pt477, de coordenadas N 8883966.42 m
e E 78451418 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:209°16'36.22" e 44.70; até o vértice Pt478, de coordenadas N 8883927.43 m
e E 78449232 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:204°26'10.69" e 79.64; até o vértice Pt479, de coordenadas N 8883854.92 m
e E 78445938 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:206°31'34.40" e 16.56; até o vértice Pt480, de coordenadas N 8883840.10 m
e E 78445198 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:200°34'18.59" e 17.93; até o vértice Pt481, de coordenadas N 8883823.32 m
e E 78444568 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:188°27'46.96" e 46.96; até o vértice Pt482, de coordenadas N 8883776.87 m
e E 78443877 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 180°00'0.57" e 35.92; até o vértice Pt483, de coordenadas N 8883740.95 me
E 784438.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:201°51'58.54"
e 48.38; até o vértice Pt484, de coordenadas N 8883696.05 m e E 784420.75 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:198°16'2.72" e 47.08; até o vértice
Pt485, de coordenadas N 8883651.34 m e E 784405.99 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:190°49'54.51" e 22.67; até o vértice Pt486, de
coordenadas N 8883629.07 m e E 784401.73 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:205°04'46.69" e 53.63; até o vértice Pt487, de coordenadas N
8883580.50 m e E 784379.00 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 173°35'56.74" e 226.72; até o vértice Pt488, de coordenadas N 8883355.20 m
e E 78440427 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:173°35'57.44" e 43.86; até o vértice Pt489, de coordenadas N 8883311.61 m
e E 784409.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 191°03'36.94" e 359.65; até o vértice Pt490, de coordenadas N 8882958.64 m
e E 784340.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:215°10'32.65" e 62.27; até o vértice Pt491, de coordenadas N 8882907.73 m
e E 784304.29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:215°10'33.08" e 82.78; até o vértice Pt492, de coordenadas N 8882840.07 m
e E 78425660 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:215°10'32.09" e 79.22; até o vértice Pt493, de coordenadas N 8882775.32 m
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e E 78421096 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:225°04'35.30" e 140.34; até o vértice Pt494, de coordenadas N 8882676.21 m
e E 78411160 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:265°30'17.02" e 0.27; até o vértice Pt495, de coordenadas N 8882676.19 m e
E 784111.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:265°30'48.44"
e 131.37; até o vértice Pt496, de coordenadas N 8882665.91 m e E 783980.36 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:265°30'48.06" e 57.98; até o vertice
Pt497, de coordenadas N 8882661.38 m e E 783922.56 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:259°02'30.51" e 105.85; até o vértice Pt498, de
coordenadas N 8882641.26 m e E 783818.64 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:27°39'42.52" e 105.59; até o vértice Pt499, de coordenadas N
8882734.78 m e E 783867.66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:34°05'12.62" e 201.58; até o vértice Pt500, de coordenadas N 8882901.73 m
e E 783980.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:13°29'23.29" e 142.03; até o vértice Pt501, de coordenadas N 8883039.84 m
e E 78401377 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°13'42.04" e 191.30; até o vértice Pt502, de coordenadas N 8883182.51 m
e E 783886.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°14'19.82" e 210.95; até o vértice Pt503, de coordenadas N 8883176.03 m
e E 78367548 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:282°28'57.60" e 146.23; até o vértice Pt504, de coordenadas N 8883207.64 m
e E 78353271 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:263°39'23.14" e 149.78, até o vértice Pt505, de coordenadas N 8883191.09 m
e E 78338385 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:245°01'20.05" e 190.63; até o vértice Pt506, de coordenadas N 8883110.59 m
e E 78321105 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:245°06'6.42" e 228.68; até o vértice Pt507, de coordenadas N 8883014.32 m
e E 78300362 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:261°01'21.55" e 262.18; até o vértice Pt508, de coordenadas N 8882973.40 m
e E 78274465 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:357°27'16.46" e 131.57; até o vértice Pt509, de coordenadas N 8883104.84 m
e E 78273880 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:357°27'16.00" e 63.27; até o vértice Pt510, de coordenadas N 8883168.05 m
e E 78273599 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:357°27'16.12" e 137.86; até o vértice Pt511, de coordenadas N 8883305.77 m
e E 78272987 m;, deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:31°52'19.87" e 211.28; até o vértice Pt512, de coordenadas N 8883485.19 m
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e E 78284143 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:51°56'59.11" e 375.29; até o vértice Pt513, de coordenadas N 8883716.50 m
e E 78313696 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:79°58'58.76" e 319.21; até o vértice Pt514, de coordenadas N 8883772.02 m
e E 783451.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:86°48'44.04" e 269.50; até o vértice Pt515, de coordenadas N 8883787.01 m
e E 783720.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:82°20'34.99" e 411.01; até o vértice Pt516, de coordenadas N 8883841.77 m
e E 78412773 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:333°47'4.48" e 1009.38; até o vértice Pt517, de coordenadas N 8884747.32 m
e E 783681.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:47°33'22.41" e 1863.74; até o vértice Pt518, de coordenadas N 8886005.10 m
e E 785057.16 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:308°39'40.96" e 622.40; até o vértice Pt519, de coordenadas N 8886393.92 m
e E 78457116 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:308°39'35.31" e 1.60; até o vértice Pt520, de coordenadas N 8886394.92 m e
E 784569.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:308°39'36.94"
e 496.46; até o vertice Pt521, de coordenadas N 8886705.06 m e E 784182.25 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:217°35'30.86" e 428.69; até o vértice
Pt522, de coordenadas N 8886365.38 m e E 783920.73 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:315°27'41.10" e 231.37; até o vértice Pt523, de
coordenadas N 8886530.29 m e E 783758.45 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:315°27'41.03" e 0.75; até o vértice Pt524, de coordenadas N
8886530.82 m e E 783757.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:214°33'55.20" e 4.15; até o vértice Pt525, de coordenadas N 888652741 me
E 783755.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:230°25'17.24"
e 1.98; até o vértice Pt526, de coordenadas N 8886526.14 m e E 783754.05 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:317°05'7.21" e 60.37; até o vértice
Pt527, de coordenadas N 8886570.36 m e E 783712.94 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:233°28'16.21" e 166.68; até o vértice Pt528, de
coordenadas N 8886471.15 m e E 783579.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:250°12'4.01" e 108.07; até o vértice Pt529, de coordenadas N
8886434.54 m e E 783477.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:249°11'42.54" e 1.05; até o vértice Pt530, de coordenadas N 8886434.17 m e
E 783476.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:248°11'54.90"
e 409.99; ate o vértice Pt531, de coordenadas N 8886281.90 m e E 783095.67 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:249°34'2.32" e 141.43; até o vértice
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Pt532, de coordenadas N 8886232.53 m e E 782963.14 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:249°34'5.06" e 2.80; até o vértice Pt533, de
coordenadas N 8886231.55 m e E 782960.51 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:249°34'1.49" e 143.00; até o vértice Pt534, de coordenadas N
8886181.63 m e E 782826.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:251°06'49.93" e 212.12; até o vértice Pt535, de coordenadas N 8886112.97 m
e E 78262581 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:250°16'56.14" e 0.87; até o vertice Pt536, de coordenadas N 8886112.67 m e
E 782624 .99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:249°26'38.29"
e 226.06; até o vértice Pt537, de coordenadas N 8886033.30 m e E 782413.32 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:247°35'42.82" e 1.90; até o vértice
Pt538, de coordenadas N 8886032.57 m e E 782411.57 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:245°19'25.38" e 215.80, até o vértice Pt539, de
coordenadas N 8885942.48 m e E 782215.48 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:245°03'22.08" e 237.46; até o vértice Pt540, de coordenadas N
8885842.34 m e E 782000.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:242°12'4.19" e 2.99; até o vértice Pt541, de coordenadas N 8885840.94 m e
E 781997.53 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:239°20'57.77"
e 93.78; ateé o vértice Pt542, de coordenadas N 8885793.14 m e E 781916.85 m; deste,
segue com oOs seguintes azimute plano e distancia:241°11'21.13" e 118.76; até o vértice
Pt543, de coordenadas N 8885735.90 m e E 781812.79 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:247°04'4.44" e 146.36; até o vértice Pt544, de
coordenadas N 8885678.88 m e E 781678.00 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:252°45'30.84" e 156.27; até o vértice Pt545, de coordenadas N
8885632.56 m e E 781528.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:263°53'4.14" e 144.98; até o vértice Pt546, de coordenadas N 8885617.11 m
e E 78138460 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°09'8.65" e 163.01; até o vértice Pt547, de coordenadas N 8885611.86 m
e E 78122168 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:267°34'1.72" e 0.61; até o vértice Pt548, de coordenadas N 8885611.83 m e
E 781221.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:266°59'14.12"
e 100.68; até o vértice Pt549, de coordenadas N 8885606.54 m e E 781120.53 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:266°07'6.10" e 0.90; até o vértice
Pt550, de coordenadas N 8885606.48 m e E 781119.63 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:261°16'5.60" e 4.18; até o vértice Pt551, de

coordenadas N 8885605.84 m e E 781115.50 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:257°16'32.37" e 168.17; até o vértice Pt552, de coordenadas N
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8885568.80 m e E 780951.46 m; deste, segque com os seguintes azimute plano e
distancia:256°32'0.53" e 0.78; até o vértice Pt553, de coordenadas N 8885568.62 m e
E 780950.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:252°49'37.38"
e 3.10; até o vértice Pt554, de coordenadas N 8885567.71 m e E 780947.74 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:249°51'49.24" e 169.09; até o vértice
Pt555, de coordenadas N 8885509.50 m e E 780788.99 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:249°02'13.35" e 0.87; até o vértice Pt556, de
coordenadas N 8885509.19 m e E 780788.17 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:248°11'565.02" e B85.49; até o vértice Pt557, de coordenadas N
8885477.44 m e E 780708.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:247°15'11.42" e 0.99; até o vértice Pt558, de coordenadas N 8885477.05 m e
E 780707.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:241°47'23.64"
e 4.73; até o vértice Pt559, de coordenadas N 8885474.82 m e E 780703.71 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:237°15'52.13" e 88.18; até o vértice
Pt560, de coordenadas N 8885427.13 m e E 780629.54 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:232°15'42.38" e 3.56; até o vértice Pt561, de
coordenadas N 8885424.95 m e E 780626.72 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:255°11'17.35" e 5.41; até o vértice Pt562, de coordenadas N
8885423.57 m e E 780621.49 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:255°11'19.06" e 25.29; até o vértice Pt563, de coordenadas N 8885417.10 m
e E 780597.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:332°32'8.95" e 19.28; até o vértice Pt564, de coordenadas N 888543421 m e
E 780588.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:332°32'6.50"
e 571.76; até o vertice Pt565, de coordenadas N 8885941.53 m e E 780324.45 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:293°18'14.52" e 1218.60; até o
vertice Pt566, de coordenadas N 8886423.62 m e E 779205.27 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:331°40'46.25" e 1196.60; até o vértice Pt567, de
coordenadas N 8887477.00 m e E 778637.60 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:340°18'50.27" e 18547; até o vértice Pt568, de coordenadas N
8887651.63 m e E 778575.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°18'49.37" e 143.71; até o vértice Pt569, de coordenadas N 8887786.94 m
e E 778526.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:340°18'47.24" e 717.28; até o vértice Pt570, de coordenadas N 8888462.30 m
e E 778285.07 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:281°39'6.52" e 1001.00; até o vértice Pt571, de coordenadas N 8888664.47 m
e E 77730470 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:281°39'3.06" e 61.24; até o vértice Pt572, de coordenadas N 8888676.83 m e
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E 777244.72 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:281°39'2.81"
e 95.66; até o vertice Pt573, de coordenadas N 8888696.15 m e E 777151.03 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:349°11'45.84" e 280.11; até o vértice
Pt574, de coordenadas N 8888971.30 m e E 777098.52 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:275°45'5.31" e 1231.59; ateé o vertice Pt575, de
coordenadas N 8889094.72 m e E 775873.13 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:333°20'35.07" e 356.40; até o vértice Pt576, de coordenadas N
8889413.24 m e E 775713.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:39°15'26.92" e 10.35; até o vértice Pt577, de coordenadas N 8889421.25 m e
E 775719.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:30°51'26.54"
e 17.93; até o vértice Pt578, de coordenadas N 8889436.65 m e E 775728.98 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:21°17'48.78" e 73.55; até o vértice
Pt579, de coordenadas N 8889505.17 m e E 775755.70 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:15°39'41.58" e 18.74; até o vértice Pt580, de
coordenadas N 8889523.21 m e E 775760.75 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:5°08'33.91" e 17.93; até o vértice Pt581, de coordenadas N
8889541.07 m e E 775762.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°51'27.45" e 17.93; até o vértice Pt582, de coordenadas N 8889558.92 m
e E 775760.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:344°34'16.85" e 17.93; até o vértice Pt583, de coordenadas N 8889576.21 m
e E 77575598 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:335°28'46.96" e 60.47; até o vértice Pt584, de coordenadas N 8889631.23 m
e E 775730.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:351°15'13.85" e 47.67; até o vértice Pt585, de coordenadas N 8889678.35 m
e E 77572364 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:344°19'1.15" e 24.16; até o vértice Pt586, de coordenadas N 8889701.60 m e
E 775717.11 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:337°22'48.38"
e 61.04; até o vértice Pt587, de coordenadas N 8889757.94 m e E 775693.63 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:333°15'41.62" e 14.36; até o vertice
Pt588, de coordenadas N 8889770.77 m e E 775687.17 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:323°59'59.75" e 17.93; até o vértice Pt589, de
coordenadas N 8889785.27 m e E 775676.63 m; deste, segue com os seguintes azimute

plano e distancia:315°41'2.24" e 11.07; até o vértice Pt590, de coordenadas N
8889793.20 m e E 775668.90 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e

distancia:311°27'18.99" e 129.16; até o vértice Pt591, de coordenadas N 8889878.70 m
e E 775572.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 1°36'30.33"
e 48.01; até o vértice Pt592, de coordenadas N 8889926.70 m e E 775573.44 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:22°50'1.06" e 54.07; até o vértice
Pt593, de coordenadas N 8889976.52 m e E 775594.43 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:51°20'25.26" e 16.89; até o vértice Pt594, de
coordenadas N 8889987.07 m e E 775607.61 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:70°32'4.77" e 142.13; até o veértice Pt595, de coordenadas N
8890034.44 m e E 775741.62 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:84°17'21.97" e 76.35; até o vértice Pt596, de coordenadas N 8890042.03 m e
E 775817.59 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°00'0.21" e
98.30; até o vértice Pt597, de coordenadas N 8890042.03 m e E 775915.89 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:86°08'33.30" e 13.45; até o vertice
Pt598, de coordenadas N 8890042.94 m e E 775929.32 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:81°28'30.82" e 96.38; até o vértice Pt599, de
coordenadas N 8890057.22 m e E 776024.63 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:76°41'27.77" e 115.11; até o vértice Pt600, de coordenadas N
8890083.72 m e E 776136.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:92°43'34.83" e 61.97; até o vértice Pt601, de coordenadas N 8890080.78 m e
E 776198.55 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:118°04'20.14"
e 46.08; até o vértice Pt602, de coordenadas N 8890059.09 m e E 776239.20 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:130°54'52.06" e 81.94; até o vértice
Pt603, de coordenadas N 8890005.43 m e E 776301.12 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:127°10'17.63" e 13.06; até o veértice Pt604, de
coordenadas N 8889997.54 m e E 776311.53 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:118°17'8.49" e 17.93; até o vertice Pt605, de coordenadas N
8889989.05 m e E 776327.31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:108°11'29.52" e 17.26; até o vértice Pt606, de coordenadas N 8889983.66 m
e E 77634371 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:102°56'59.85" e 91.63; até o vértice Pt607, de coordenadas N 8889963.12 m
e E 776433.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:92°34'15.65" e 17.93; até o vertice Pt608, de coordenadas N 8889962.32 m e
E 776450.92 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia:82°53'19.85"
e 45.52; até o veértice Pt609, de coordenadas N 8889967.95 m e E 776496.09 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:120°15'22.90" e 27.42; até o vértice
Pt610, de coordenadas N 8889954.14 m e E 776519.77 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:124°17°12.95" e 118.12; até o vértice Pt611, de
coordenadas N 8889887.60 m e E 776617.36 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:128°09'25.80" e 80.21; até o veértice Pt612, de coordenadas N
8889838.04 m e E 776680.44 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:123°13'18.69" e 17.21; até o vértice Pt613, de coordenadas N 8889828.61 m
e E 776694.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:113°08'33.70" e 17.93; até o vértice Pt614, de coordenadas N 8889821.57 m
e E 77671132 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:104°10'6.12" e 103.70; até o vértice Pt615, de coordenadas N 8889796.18 m
e E 776811.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:98°31'30.16" e 19.21; até o vértice Pt616, de coordenadas N 8889793.33 m e
E 776830.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:93°00'38.86"
e 90.10; até o vértice Pt617, de coordenadas N 8889788.60 m e E 776920.84 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°01'43.09" e 201.68; até o vértice
Pt618, de coordenadas N 8889788.50 m e E 777122.52 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:68°15'20.38" e 192.38; até o vértice Pt619, de
coordenadas N 8889859.77 m e E 777301.21 m; deste, segue com o0s seguintes azimute
plano e distancia:110°22'33.03" e 418.49; até o vértice Pt620, de coordenadas N
8889714.06 m e E 777693.51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:110°22'34.57" e 70.90; até o vértice Pt621, de coordenadas N 8889689.38 m
e E 777759.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:83°49'58.91" e 26.02; até o vértice Pt622, de coordenadas N 8889692.17 m e
E 777785.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:122°28'16.58"
e 54.08: até o vértice Pt623, de coordenadas N 8889663.14 m e E 777831.47 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:104°02'10.43" e 116.15; até o vertice
Pt624, de coordenadas N 8889634.97 m e E 777944.15 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:73°04'20.85" e 338.63; até o vértice Pt625, de
coordenadas N 8889733.57 m e E 778268.11 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:34°30'30.63" e 182.32; até o vértice Pt626, de coordenadas N
8889883.81 m e E 778371.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:41°42'20.95" e 213.82; até o vértice Pt627, de coordenadas N 8890043.44 m
e E 77851365 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°54'43.21" e 223.65: até o vértice Pt628, de coordenadas N 8890266.20 m
e E 778493.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:4°01'16.32"
e 118.60; até o vértice Pt629, de coordenadas N 8890384.51 m e E 778502.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°36'36.75" e 203.27; até o vértice
Pt630, de coordenadas N 8890562.96 m e E 778599.47 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:30°32'10.50" e 100.03; at¢ o vértice Pt631, de
coordenadas N 8890649.12 m e E 778650.29 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:30°32'9.54" e 15.87; até o vértice Pt632, de coordenadas N
8800662.79 m e E 778658.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distdncia:46°18'45.73" e 161.07; até o vértice Pt633, de coordenadas N 8890774.04 m
e E 77877483 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:46°18'13.41" e 0.36; até o vértice Pt634, de coordenadas N 8890774.29 m e
E 778775.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:95°07'8.96" e
101.99; até o vértice Pt635, de coordenadas N 8890765.19 m e E 778876.67 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:60°11'21.76" e 142.21; até o vértice
Pt636, de coordenadas N 8890835.89 m e E 779000.06 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:18°39'42.52" e 17.54; até o vértice Pt637, de
coordenadas N 8890852.51 m e E 779005.67 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:26°33'54.18" e 37.27; até o vértice Pt638, de coordenadas N
8890885.84 m e E 779022.34 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:26°33'53.77" e 22.19; até o vértice Pt639, de coordenadas N 8890905.68 m e
E 779032.26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:20°29'38.91"
e 27.97; até o vértice Pt640, de coordenadas N 8890931.88 m e E 779042.05 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:26°33'54.80" e 15.08; até o vertice
Pt641, de coordenadas N 889094537 m e E 779048.80 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:26°33'55.13" e 9.78; até o vertice Pt642, de

coordenadas N 8890954.12 m e E 779053.17 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:95°45'0.04" e 10.89; até o vértice Pt643, de coordenadas N
8890953.03 m e E 779064.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:87°25'43.15" e 17.93; até o vértice Pt644, de coordenadas N 8890953.83 me
E 779081.92 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:77°08'34.89"
e 17.93; até o vértice Pt645, de coordenadas N 8890957.82 m e E 779099.40 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°47'21.98" e 0.76; até o vertice
Pt646, de coordenadas N 8890958.06 m e E 779100.12 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:71°33'53.25" e 20.92; até o vértice Pt647, de
coordenadas N 8890964.67 m e E 779119.96 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:66°38'23.70" e 17.17; até o veértice Pt648, de coordenadas N
8890971.48 m e E 779135.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:57°04'31.10" e 33.27: até o vértice Pt649, de coordenadas N 8890989.57 m e
E 779163.65 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:56°18'34.66"
e 10.48; até o vértice Pt650, de coordenadas N 8890995.37 m e E 779172.36 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:68°54'35.09" e 21.69; até o vértice
Pt651, de coordenadas N 8891003.17 m e E 779192.59 m,; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:67°19'15.79" e 28.82; até o vertice Pt652, de
coordenadas N 8891014.28 m e E 779219.18 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:67°29'59.68" e 14.18; até o vértice Pt653, de coordenadas N
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8891019.71 m e E 779232.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:63°26'5.82" e 7.15; até o vértice Pt654, de coordenadas N 8891022.91 me E
779238.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:79°37'25.53" e
11.00; até o vértice Pt655, de coordenadas N 8891024.89 m e E 779249.50 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:71°59'10.18" e 17.98; até o vertice
Pt656, de coordenadas N 8891030.45 m e E 779266.59 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:66°48'6.14" e 22.93; até o vertice Pt657, de
coordenadas N 8891039.48 m e E 779287.67 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:69°26'36.83" e 24.10; até o vértice Pt658, de coordenadas N
8891047.94 m e E 779310.24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:71°33'55.21" e 19.07; até o vértice Pt659, de coordenadas N 8891053.97 m e
E 779328.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:73°39'42.49"
e 17.03; até o vértice Pt660, de coordenadas N 8891058.76 m e E 779344.66 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°00'1.39" e 14.87,; até o vertice
Pt661, de coordenadas N 8891058.76 m e E 779359.54 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:89°59'58.61" e 14.87; até o vértice Pt662, de
coordenadas N 8891058.76 m e E 779374.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:99°27'46.36" e 11.84; até o vertice Pt663, de coordenadas N
8891056.81 m e E 779386.09 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:109°28'13.17" e 12.10; até o vertice Pt664, de coordenadas N 8891052.78 m
e E 77939750 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:112°16'56.47" e 14.93; até o vértice Pt665, de coordenadas N 8891047.12 m
e E 77941132 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:71°04'30.86" e 141.43; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8891092.99 m e
E 779545.11 m, encerrando esta descrigdo.
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Anexo 8 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacgao
Moderadal ll

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF:. TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 1868340.13

Perimetro: 7754.83

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8879181.77 m
e E 778072.41 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:108°54'8.54" e 43.33; até o veértice Pt1, de
coordenadas N 8879167.74 m e E 778113.40 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:162°25'35.91" e 50.51; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8879119.58 m e E 778128.65 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:169°23'57.82" e 957.49; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8878178.43 me
E 778304.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:200°19'7.19"
e 58.34; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8878123.72 m e E 778284.54 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:259°24'22.23" e 690.92; até o vértice
P15, de coordenadas N 8877996.70 m e E 777605.39 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:251°09'45.24" e 868.54; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8877716.26 m e E 776783.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:178°11'58.79" e 640.99; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8877075.59 m e
E 776803.51 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:284°24'16.88" e 310.99; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8877152.95m e
E 77650229 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:356°53'15.99" e 465.16; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8877617.43 me
E 776477.04 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:253°23'21.79" e 343.30; até o vértice Pt10, de coordenadas N 8877519.29 m
e E 776148.06 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:353°08'31.57" e 689.45; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8878203.81 m
e E 776065.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:83°47'22.01" e 210.75; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8878226.61 m e
E 776275.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:67°23'59.10"
e 82.84; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8878258.45 m e E 776351.73 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°13'24.67" e 129.03; até o vértice
Pt14, de coordenadas N 8878372.14 m e E 776412.75 m, deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:72°01'45.45" e 28.72; até o vértice Pt15, de
coordenadas N 8878381.00 m e E 776440.07 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:120°38'8.88" e 102.45; até o vértice Pt16, de coordenadas N
8878328.79 m e E 776528.22 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 78°35'564.62" e 19.62; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8878332.67 m e
E 776547.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°58'9.92"
e 98.50; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8878418.84 m e E 776595.16 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:96°28'13.99" e 16.65; até o vertice
Pt19, de coordenadas N 8878416.97 m e E 776611.71 m; deste, segue com oS
seguintes azimute plano e distancia:126°36'56.92" e 65.31; até o vértice Pt20, de
coordenadas N 8878378.01 m e E 776664.13 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:78°23'44.96" e 100.69; até o vértice Pt21, de coordenadas N
8878398.27 m e E 776762.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 121°14'31.55" e 78.50; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8878357.55 m e
E 776829.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:94°57'14.59"
e 25.91; até o vértice Pt23, de coordenadas N 8878355.31 m e E 776855.70 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:50°01'41.97" e 23.99; até o vértice
Pt24, de coordenadas N 8878370.72 m e E 776874.08 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:11°52'62.00" e 111.22; até o vértice Pt25, de
coordenadas N 8878479.56 m e E 776896.98 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:100°53'51.26" e 110.54; até o vértice Pt26, de coordenadas
N 8878458.67 m e E 777005.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:47°27'13.32" e 137.65; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8878551.74 m e
E 777106.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:114°07'19.11" e 76.55; até o vértice Pt28, de coordenadas N 8878520.45 m e
E 777176.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:93°05'45.38"
e 34.88; até o vértice Pt29, de coordenadas N 8878518.57 m e E 777211.63 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:57°09'36.53" e 125.76; até o vértice
Pt30, de coordenadas N 8878586.77 m e E 777317.29 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:11°10'23.59" e 36.87; até o vértice Pt31, de
coordenadas N 8878622.94 m e E 777324.44 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:98°39'0.53" e 48.14; até o vértice Pt32, de coordenadas N
8878615.70 m e E 777372.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:85°48'52.65" e 65.57; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8878620.49 m e
E 777437.43 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 38°50'39.38"
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e 37.82; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8878649.95 m e E 777461.15 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°39'43.66" e 63.84; até o vertice
Pt35, de coordenadas N 8878713.66 m e E 777465.23 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:16°28'26.67" e 64.80; até o vertice Pt36, de
coordenadas N 8878775.79 m e E 777483.60 m; deste, segue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:34°05'8.70" e 68.73; até o vértice Pt37, de coordenadas N
8878832.71 m e E 777522.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:53°16'54.66" e 59.78; até o vértice Pt38, de coordenadas N 8878868.45 m e
E 777570.04 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:37°07'18.69"
e 80.51; até o vértice Pt39, de coordenadas N 8878932.65 m e E 777618.62 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:60°22'17.59" e 72.86; até o vertice
Pt40, de coordenadas N 8878968.67 m e E 777681.96 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:37°40'22.13" e 64.06; até o vértice Pt41, de
coordenadas N 8879019.37 m e E 777721.11 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:75°22'44.65" e 51.09; até o vértice Pt42, de coordenadas N
8879032.27 m e E 777770.54 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:47°33'13.65" e 48.22; até o vértice Pt43, de coordenadas N 8879064.82 m e
E 777806.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:66°17'16.33"
e 290.84; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8879181.77 m e E 778072.41 m,

encerrando esta descrigao.
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Anexo 9 - Descrigao perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupagdo
Moderada lil

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 2328072.63

Perimetro: 6047.55

Meridiano Central: -51

Sistema de Projecdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8870869.87 m
e E 774671.82 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:149°47'0.10" e 935.71; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8870061.29 m e E 775142.73 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:177°06'48.74" e 198.46; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8869863.09 m e E 775152.73 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:177°06'59.72" e 2.21; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8869860.88 m e E
775152.84 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:217°52'562.43"
e 578.37; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8869404.38 m e E 774797.70 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:197°01'5.81" e 135.63; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8869274.69 m e E 774758.01 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:197°01'5.83" e 114.63; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8869165.09 m e E 774724.46 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distdncia:217°07'29.38" e 230.39; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8868981.39 m e
E 774585.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:40°59'28.87"
e 51.46; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8869020.23 m e E 774619.16 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:216°00'52.28" e 69.58; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8868963.95 m e E 774578.25 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:248°55'25.17" e 27.18; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8868954.17 m e E 774552.88 m; deste, seqgue com os seguintes azimute plano e
distancia:248°55'23.35" e 373.96: até o vértice Pt11, de coordenadas N 8868819.69 m

e E 77420394 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:313°07'21.09" e 1425.26; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8869793.94 m
e E 773163.66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:41°07'40.91" e 214.41; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8869955.44 me
E 773304.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:20°18'38.85"
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e 55.21; até o vértice Pt14, de coordenadas N 8870007.22 m e E 773323.85 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:20°18'39.47" e 63.48; até o vértice
Pt15, de coordenadas N 8870066.75 m e E 773345.88 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:20°18'39.42" e 82.57; até o vertice Pt16, de

coordenadas N 8870144.19 m e E 773374.54 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:59°57'21.28" e 809.05; até o vértice Pt17, de coordenadas N
8870549.25 m e E 774074.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:59°57'17.75" e 2.39; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8870550.44 me E
774076.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:61°45'54.55" e
60.19; até o vértice Pt19, de coordenadas N 8870578.92 m e E 774129.98 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:61°45'66.37" e 615.01; até o veértice
Pt0, de coordenadas N 8870869.87 m e E 774671.82 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 10 - Descricdo perimétrica do perimetro urbano do Nuicleo de Ocupagéo
Moderada IV - Moia

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 4411898.54

Perimetro: 15643.46

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegao: UTM 228

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8866404.11 m
e E 781238.54 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:113°24'21.41" e 158.32; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8866341.22 m e E 781383.84 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:120°22'45.34" e 31.54; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8866325.27 m e E 781411.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 159°24'58.27" e 138.98; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8866195.16 m e
E 781459.91 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:178°32'1.88"
e 175.17; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8866020.04 m e E 781464.39 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:174°05'42.68" e 2.66; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8866017.40 m e E 781464.67 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:174°08'17.03" e 184.95; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8865833.41 m e E 781483.56 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:180°27'17.51" e 157.43; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8865675.99 m e
E 78148231 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:186°07'55.60" e 217.20; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8865460.04 m e
E 781459.11 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:250°01'15.78" e 68.79; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8865436.53 m e
E 78139446 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:237°32'33.22" e 95.19; até o veértice Pt10, de coordenadas N 8865385.45 m e
E 781314.14 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:236°26'17.46" e 80.14; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8865341.14 m e

E 781247.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:247°46'7.91"
e 310.06; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8865223.83 m e E 780960.35 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:213°39'0.93" e 54.35; até o vértice
Pt13, de coordenadas N 8865178.59 m e E 780930.23 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:201°35'49.71" e 8.44; até o vértice Pt14, de
coordenadas N 8865170.74 m e E 780927.12 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e disténcia:195°04'54.34" e 3.34; até o vértice Pt15, de coordenadas N
8865167.52 m e E 780926.25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 195°04'54.34" e 63.96; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8865105.76 m e
E 780909.61 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 195°04'58.23" e 7.16; até o veértice Pt17, de coordenadas N 8865098.85 m e
E 780907.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:167°07'58.12" e 37.32; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8865062.46 m e
E 780916.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:167°07'55.21" e 9.30; até o vértice Pt19, de coordenadas N 886505340 m e
E 780918.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:135°16'9.82"
e 8.33; até o vértice Pt20, de coordenadas N 8865047.48 m e E 780923.99 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:130°56'13.08" e 34.66; até o vértice
Pt21, de coordenadas N 8865024.77 m e E 780950.18 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:107°47'41.43" e 92.80; até o vértice Pt22, de
coordenadas N 8864996.41 m e E 781038.54 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:90°27'13.41" e 63.10; até o vértice Pt23, de coordenadas N
8864995.91 m e E 781101.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°42'54.21" e 1.70; até o vértice Pt24, de coordenadas N 8864995.87 m e
E 781099.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:270°00'0.00"
e 63.50; até o vértice P25, de coordenadas N 8864995.87 m e E 781036.44 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°03'23.72" e 79.99; até o vértice
Pt26, de coordenadas N 8864995.79 m e E 781116.43 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:75°06'36.71" e 73.12; até o vértice Pt27, de
coordenadas N 8865014.58 m e E 781187.09 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:81°27'18.23" e 77.97; até o vértice Pt28, de coordenadas N
8865026.16 m e E 781264.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:65°00'8.06" e 50.79; até o vértice Pt29, de coordenadas N 8865047.62 m e E
781310.22 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:91°22'0.27" e
101.04, até o vértice Pt30, de coordenadas N 8865045.21 m e E 781411.24 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:171°54'41.59" e 138.71; até o vértice
Pt31, de coordenadas N 8864907.88 m e E 781430.76 m; deste, seque com os
seguintes azimute plano e distancia:176°15'44.23" e 182.16; até o vértice Pt32, de
coordenadas N 8864726.11 m e E 781442.63 m; deste, segue com 0s seguintes
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azimute plano e distancia: 184°27'13.05" e 131.90; até o vértice Pt33, de coordenadas
N 8864594.61 m e E 781432.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:201°47'1.97" e 134.94; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8864469.31 m e
E 78138231 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 198°49'16.23" e 35.91; até o vértice Pt35, de coordenadas N 886443533 m e
E 781370.73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distdncia:175°01'52.20" e 77.20; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8864358.41 m e
E 78137742 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:197°11'19.66" e 116.60; até o vértice Pt37, de coordenadas N 8864247.02 m
e E 78134296 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:178°23'47.98" e 27.92; até o vértice Pt38, de coordenadas N 8864219.11 me
E 781343.74 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e distancia:180°00'0.00"
e 53.66; até o vértice Pt39, de coordenadas N 8864165.45 m e E 781343.74 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 193°19'28.48" e 99.43; até o veértice
Pt40, de coordenadas N 8864068.70 m e E 781320.82 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:197°21'50.84" e 464.37; até o vertice Pt41, de
coordenadas N 8863625.49 m e E 781182.24 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:172°45'20.75" e 114.01; até o vértice Pt42, de coordenadas
N 8863512.39 m e E 781196.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distdncia:192°25'24.51" e 179.41; até o vértice Pt43, de coordenadas N 8863337.18 m
e E 781158.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 190°35'34.83" e 148.99; até o vértice Pt44, de coordenadas N 8863190.73 m
e E 781130.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:191°38'1.19" e 84.69; até o vértice Pt45, de coordenadas N 8863107.78 m e
E 78111355 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:218°47'32.76" e 110.35; até o vértice Pt46, de coordenadas N 8863021.77 m
e E 78104442 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:189°11'5.86" e 241.51; até o vértice Pt47, de coordenadas N 8862783.36 m e
E 78100586 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 163°50'59.86" e 104.55; até o vértice Pt48, de coordenadas N 8862682.94 m
e E 781034.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 184°33'24.32" e 557.84; até o vértice Pt49, de coordenadas N 8862126.86 m
e E 780990.63 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:206°03'50.72" e 78.84; até o vértice Pt50, de coordenadas N 8862056.03 m e
E 780955.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 196°49'1.36"
e 84.68; até o vértice Pt51, de coordenadas N 8861974.97 m e E 780931.48 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 177°54'47.85" e 331.50; até o vértice
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Pt52, de coordenadas N 8861643.69 m e E 780943.56 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:192°42'47.23" e 149.57; até o vertice Pt53, de
coordenadas N 8861497.79 m e E 780910.64 m; deste, segue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:222°59'57.84" e 156.22; até o vértice Pt54, de coordenadas
N 8861383.53 m e E 780804.10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:187°27'47.69" e 981.54; até o vértice Pt55, de coordenadas N 8860410.31 m
e E 780676.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:281°10'41.27" e 310.48; até o vértice Pt56, de coordenadas N 8860470.50 m
e E 780372.02 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 14°33'46.64" e 529.12; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8860982.62 m e
E 780505.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:290°28'30.15" e 406.69; até o vértice Pt58, de coordenadas N 8861124.88 m
e E 780124.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:4°36'57.83"
e 217.25; até o vértice Pt59, de coordenadas N 8861341.42 m e E 780141.55 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:30°05'2.57" e 206.98; até o vértice
Pt60, de coordenadas N 8861520.52 m e E 780245.31 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:29°05'22.79" e 469.37; até o vertice Pt61, de
coordenadas N 8861930.69 m e E 780473.50 m; deste, seque com os seguintes
azimute plano e distancia:1°06'17.09" e 1107.17; até o vértice Pt62, de coordenadas N
8863037.66 m e E 780494.85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:3°40'42.90" e 941.63; até o vértice Pt63, de coordenadas N 8863977.35 m e
E 780555.26 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:359°05'28.16" e 512.73; até o vértice Pt64, de coordenadas N 8864490.01 m
e E 78054713 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:326°27'28.31" e 478.90; até o vértice Pt65, de coordenadas N 8864889.16 m
e E 78028252 m; deste, segue com O0s seguintes azimute plano e
distancia:326°18'35.75" e 0.02; até o vértice Pt66, de coordenadas N 8864889.18 m e
E 78028251 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:326°27'26.47" e 60.02; até o vértice Pt67, de coordenadas N 8864939.20 m e
E 780249.34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:326°18'35.76" e 0.02; até o vértice Pt68, de coordenadas N 8864939.22 m e
E 780249.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:54°58'45.23"
e 1.14,; até o vértice Pt69, de coordenadas N 8864939.87 m e E 780250.27 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:51°18'7.61" e 80.46; até o vértice
Pt70, de coordenadas N 8864990.18 m e E 780313.07 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:43°42'45.03" e 55.86; até o vértice Pt71, de
coordenadas N 8865030.56 m e E 780351.67 m; deste, segue com os seguintes
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azimute plano e distancia:45°18'49.40" e 1.68; até o vértice Pt72, de coordenadas N
8865031.74 m e E 780352.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:46°55'1.70" e 48.93; até o vértice Pt73, de coordenadas N 8865065.16 me E
780388.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:48°40'58.60" e
1.85: até o vértice Pt74, de coordenadas N 8865066.39 m e E 780389.99 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:52°57'21.40" e 2.62; até o vértice
Pt75, de coordenadas N 8865067.96 m e E 780392.08 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:57°57'46.75" e 0.67, até o vertice Pt76, de
coordenadas N 8865068.32 m e E 780392.65 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:51°53'3.41" e 0.05; até o vértice Pt77, de coordenadas N
8865068.35 m e E 780392.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:61°40'40.03" e 0.09; até o vértice Pt78, de coordenadas N 8865068.40 me E
780392.78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:57°57'6.56" e
1.80; até o vértice Pt79, de coordenadas N 8865069.35 m e E 780394.30 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:62°57'26.81" e 2.62; até o vertice
Pt80, de coordenadas N 8865070.54 m e E 780396.64 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:68°00'0.91" e 0.45; até o vértice Pt81, de
coordenadas N 8865070.71 m e E 780397.05 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:67°56'41.55" e 2.17; até o vértice Pt82, de coordenadas N
8865071.53 m e E 780399.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:72°51'7.66" e 2.51; até o vértice Pt83, de coordenadas N 8865072.27 me E
780401.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:75°14'56.41" e
56.22; até o vértice Pt84, de coordenadas N 8865086.58 m e E 780455.83 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:77°51'7.12" e 2.73; até o vértice
Pt85, de coordenadas N 8865087.15 m e E 780458.50 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:82°57'16.20" e 2.62; até o vértice Pt86, de
coordenadas N 8865087.48 m e E 780461.09 m; deste, seque com os seguintes
azimute plano e distancia:87°57'29.46" e 2.23; até o vértice Pt87, de coordenadas N
8865087.56 m e E 780463.32 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°27'38.56" e 1.73; até o vértice Pt88, de coordenadas N 8865087.57 m e
E 78046160 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:267°57'29.46" e 2.62; até o vértice Pt89, de coordenadas N 8865087.48 m e
E 78045898 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:262°57'16.20" e 2.62; até o vértice Pt90, de coordenadas N 8865087.15 m e
E 780456.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:257°51'7.12"
e 2.73; até o vertice Pt91, de coordenadas N 8865086.58 m e E 780453.71 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:255°14'56.41" e 56.22; até o vértice
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Pt92, de coordenadas N 8865072.27 m e E 780399.35 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:252°51'7.66" e 2.51; até o vertice Pt93, de
coordenadas N 8865071.53 m e E 780396.95 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:247°56'41.55" e 2.17; até o vértice Pt94, de coordenadas N
8865070.71 m e E 780394.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:248°00'0.91" e 0.45; até o vértice Pt95, de coordenadas N 8865070.54 me E
780394.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:242°57'26.81"
e 2.62; até o vértice Pt96, de coordenadas N 8865069.35 m e E 780392.19 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:237°57'6.56" e 1.80; até o vertice
Pt97, de coordenadas N 8865068.40 m e E 780390.66 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:241°40'40.03" e 0.09; até o vértice Pt98, de
coordenadas N 8865068.35 m e E 780390.58 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:231°53'3.41" e 0.05; até o vértice Pt99, de coordenadas N
8865068.32 m e E 780390.54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:237°57'46.75" e 0.67; até o vértice Pt100, de coordenadas N 8865067.96 m e
E 780389.97 m, deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:232°57'21.40" e 2.62; até o vértice Pt101, de coordenadas N 8865066.39 m e
E 780387.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:228°40'58.60" e 1.85; até o vértice Pt102, de coordenadas N 8865065.16 m e
E 780386.49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:226°55'1.70"
€ 48.93; ateé o vértice Pt103, de coordenadas N 8865031.74 m e E 780350.75 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:225°18'49.40" e 1.68; até o vértice
Pt104, de coordenadas N 8865030.56 m e E 780349.55 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:223°42'45.03" e 55.86; até o vértice Pt105, de
coordenadas N 8864990.18 m e E 780310.95 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:231°18'7.61" e 80.46; até o vértice Pt106, de coordenadas N
8864939.87 m e E 780248.15 m; deste, seque com 0s seguintes azimute plano e
distancia:234°58'45.23" e 1.14; até o vértice Pt107, de coordenadas N 8864939.22 m e
E 78024722 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:327°20'48.24" e 377.57; até o vértice Pt108, de coordenadas N 8865257.12 m
e E 780043.50 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:326°07'32.81" e 574.65; até o vértice Pt109, de coordenadas N 8865734.23 m
e E 779723.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°38'7.63"
e 103.82; até o vértice Pt110, de coordenadas N 8865765.21 m e E 779822.29 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:72°38'7.71" e 159.38; até o vértice
Pt111, de coordenadas N 8865812.78 m e E 779974.41 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:72°38'7.68" e 358.50; até o vértice Pt112, de
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coordenadas N 8865919.78 m e E 780316.57 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:49°36'37.74" e 39.30; até o vértice Pt113, de coordenadas N
8865945.24 m e E 780346.50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:57°30'19.97" e 630.23; até o vértice Pt114, de coordenadas N 8866283.81 m
e E 780878.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:71°32'41.37" e 380.02; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8866404.11 m e
E 781238.54 m, encerrando esta descri¢ao.
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Anexo 11 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacgao
Moderada V

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 207596.92

Perimetro: 1982.19

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8855365.16 m
e E 775869.30 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:168°40'54.24" e 237.03; até o vertice Pt1, de
coordenadas N 8855132.74 m e E 775915.82 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:149°55'1.97" e 167.42; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8854987.87 m e E 775999.74 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 126°07'12.80" e 184.79; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8854878.94 me
E 776149.02 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 196°44'54 51" e 53.53; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8854827.68 m e
E 77613359 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia: 188°13'50.91" e 98.69; até o vértice Pt5, de coordenadas N 8854730.00 m e
E 77611946 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:221°24'25.44" e 63.64; até o vértice Pt6, de coordenadas N 8854682.27 m e
E 776077.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:246°27'8.28"
e 52.96; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8854661.11 m e E 776028.82 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:263°15'8.53" e 92.48; ate o vertice
Pt8, de coordenadas N 8854650.25 m e E 775936.98 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:287°03'21.99" e 69.63; até o vértice Pt9, de coordenadas N
8854670.67 m e E 775870.41 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:311°19'46.65" e 68.39; até o vértice Pt10, de coordenadas N 8854715.83 m e
E 775819.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:330°56'31.75" e 91.42: até o vértice Pt11, de coordenadas N 8854795.75 m e
E 77577466 m; deste, segue com o©0s seguintes azimute plano e
distancia:323°07'58.38" e 68.78: até o vértice Pt12, de coordenadas N 8854850.78 m e
E 77573339 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:336°24'46.64" e 176.05; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8855012.11 m
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e E 77566295 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:326°35'47.09" e 71.86; até o vértice Pt14, de coordenadas N 8855072.10 m e
E 775623.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:345°41'26.09" e 71.99; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8855141.86 m e
E 77560559 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:320°39'52.75" e 62.56; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8855190.24 m e
E 775565.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:60°01'56.86"
e 350.18; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8855365.16 m e E 775869.30 m,
encerrando esta descrigao.
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Anexo 12 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupagao
Moderada VI

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 598400.93

Perimetro: 3309.25

Meridiano Central: -51

Sistema de Projecao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8844321.84 m
e E 786698.14 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
0s seguintes azimute plano e distancia:162°10'39.32" e 673.23; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8843680.91 m e E 786904.20 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 181°44'56.60" e 528.90; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8843152.26 m e E 786888.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:270°41'36.07" e 530.79; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8843158.68 m e
E 786357.30 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:3°09'54.66"
e 80.13; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8843238.69 m e E 786361.73 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:347°39'32.28" e 119.27; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8843355.21 m e E 786336.24 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:355°53'45.17" e 237.11; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8843591.71 m e E 786319.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
disténcia:337°59'15.68" e 109.13; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8843692.89 m e
E 786278.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:321°11'10.64" e 86.36; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8843760.18 m e
E 786224.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:320°28'24.14" e 109.07; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8843844.31 m e
E 786154.81 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:319°40'52.32" e 103.05; até o vértice Pt10, de coordenadas N 8843922.89 m
e E 786088.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:59°30'47.68" e 518.38; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8844185.88 m e
E 786534.84 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:50°13'13.85"
e 212.49; ate o vertice Pt0, de coordenadas N 8844321.84 m e E 786698.14 m,
encerrando esta descricio.
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Anexo 13 - Descrigao perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacao
Moderada Vi

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 1425884.18

Perimetro: 11527.73

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢do: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigcdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8831843.71 m
e E 783266.21 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:151°52'32.10" e 2145.77; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8829951.30 m e E 784277.70 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:122°19'22.37" e 229.45; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8829828.62 m e E 784471.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 142°20'42.76" e 304.47; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8829587.57 m e
E 784657.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:94°06'49.82"
e 7.52; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8829587.03 m e E 784665.10 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 147°43'44.40" e 342.80; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8829297.18 m e E 784848.13 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:116°54'25.72" e 362.54: até o vértice Pt6, de coordenadas N
8829133.11 m e E 785171.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:126°37'2.69" e 519.87; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8828823.02 m e
E 785588.69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:118°28'31.96"
e 0.21; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8828822.93 m e E 785588.87 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 180°48'19.68" e 198.24; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8828624.71 m e E 785586.08 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:244°03'4.55" e 91.25; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8828584.78 m e E 785504.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:170°04'13.92" e 655.90; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8827938.70 m
e E 785617.13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:308°44'33.94" e 101.39; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8828002.15 m
e E 785538.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:288°02'49.05" e 114.57; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8828037.64 m
e E 78542912 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:258°44'30.04" e 108.31; até o vértice Pt14, de coordenadas N 8828016.49 m
e E 78532289 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:228°56'15.38" e 178.06; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8827899.53 m
e E 78518864 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:313°53'16.61" e 71.79; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8827949.30 m e
E 785136.90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:304°53'20.66"
e 174.58; até o vertice Pt17, de coordenadas N 8828049.15 m e E 784993.71 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:6°42'50.15" e 114.16; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 882816253 m e E 785007.05 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:23°59'27.79" e 99.55; até o veértice Pt19, de
coordenadas N 8828253.47 m e E 785047.53 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:49°25'22.35" e 126.32; até o vértice Pt20, de coordenadas N
8828335.64 m e E 785143.47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°28'13.20" e 174.12; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8828334.21 m e
E 785317.59 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:56°21'22.71"
e 84.12; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8828380.82 m e E 785387.62 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:13°04'38.16" e 145.03; até o vértice
Pt23, de coordenadas N 8828522.09 m e E 785420.43 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:344°15'23.57" e 73.70; até o vértice Pt24, de
coordenadas N 8828593.03 m e E 785400.44 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:306°24'45.56" e 72.34; até o vértice Pt25, de coordenadas N
8828635.97 m e E 785342.22 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:282°17'5.05" e 92.18; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8828655.58 m e
E 785252.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:282°35'41.50"
e 59.90; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8828668.64 m e E 785193.69 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:311°08'28.52" e 77.22; até o vértice
Pt28, de coordenadas N 8828719.45 m e E 785135.53 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:340°49'27.92" e 40.54; até o vértice Pt29, de
coordenadas N 8828757.74 m e E 785122.22 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:351°19'16.55" e 94.42; até o vértice Pt30, de coordenadas N
8828851.08 m e E 785107.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:329°55'40.90" e 125.56; até o vértice Pt31, de coordenadas N 8828959.74 m
e E 78504505 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:278°46'55.84" e 128.96; até o vértice Pt32, de coordenadas N 8828979.43 m
e E 78491760 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:234°10'41.79" e 107.10; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8828916.75 m
e E 784830.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
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distancia:219°34'46.12" e 124.95; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8828820.45 m
e E 784751.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:202°24'0.52" e 100.49; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8828727.54 me
E 784712.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:330°50'2.36"
e 197.34; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8828899.86 m e E 784616.69 m; deste,
segue com o0s seguintes azimute plano e distancia:356°21'27.06" e 104.68; até o vértice
Pt37, de coordenadas N 8829004.32 m e E 784610.04 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:329°55'38.43" e 125.56; até o vértice Pt38, de
coordenadas N 8829112.98 m e E 784547.12 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:354°11'12.15" e 240.09; até o vértice Pt39, de coordenadas N
8829351.83 m e E 784522.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:3°37'50.11" e 284.39; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8829635.66 m e
E 784540.81 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:339°18'21.36"
e 87.11; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8829717.14 m e E 784510.03 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:304°35'0.60" e 83.56; até o vértice
Pt42, de coordenadas N 8829764.57 m e E 784441.23 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distdncia:248°47'50.63" e 203.03; até o vértice Pt43, de
coordenadas N 8829691.14 m e E 784251.95 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:209°52'38.14" e 89.66; até o vértice Pt44, de coordenadas N
8829613.40 m e E 784207.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°06'1.36" e 75.54; até o vértice Pt45, de coordenadas N 8829610.90 m e
E 784131.79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:301°34'3.82"
e 102.83; até o veértice Pt46, de coordenadas N 8829664.73 m e E 784044.17 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:318°07'27.39" e 312.83: até o vértice
Pt47, de coordenadas N 8829897.66 m e E 783835.35 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:333°03'2.60" e 248.53; até o vértice Pt48, de
coordenadas N 8830119.20 m e E 783722.72 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distdncia:344°47'42.82" e 445.26; até o vértice Pt49, de coordenadas N
8830548.88 m e E 783605.94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:339°52'28.31" e 208.17; até o vértice Pt50, de coordenadas N 8830744.33 m
e E 78353432 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:334°13'11.96" e 825.73; até o vértice Pt51, de coordenadas N 8831487.88 m
e E 78317519 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:359°44'34.39" e 348.57; até o vértice Pt52, de coordenadas N 8831836.44 m
e E 78317363 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:85°30'35.75" e 92.87; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8831843.71 me E
783266.21 m, encerrando esta descrigio.
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Anexo 14 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupacao
Moderada VIll — Real Park Nautico

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 2750403.78

Perimetro: 6959.31

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢ao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigcao deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8829806.40 m
e E 787461.53 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:163°38'51.95" e 901.17; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8828941.69 m e E 787715.25 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:225°02'14.78" e 2207.35; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8827381.87 m e E 786153.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°17'53.53" e 60.05; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8827426.70 m e
E 786113.44 m, deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:329°07'13.73"
e 99.01; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8827511.68 m e E 786062.63 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:345°07'14.38" e 50.76; até o vertice
Pt5, de coordenadas N 8827560.74 m e E 786049.59 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:307°03'38.02" e 253.84; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8827713.72 m e E 785847.03 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:319°36'4.89" e 167.72; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8827841.45 m e
E 785738.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:308°44'33.94"
e 155.39; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8827938.70 m e E 785617.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°04'13.92" e 655.90; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8828584.78 m e E 785504.03 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:64°03'4.55" e 91.25; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8828624.71 m e E 785586.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:0°48'19.68" e 198.24; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8828822.93 m e
E 785588.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:118°28'31.96"
e 0.37; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8828822.75 m e E 785589.19 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:0°49'49.14" e 0.90; até o vértice Pt13,
de coordenadas N 8828823.65 m e E 785589.21 m; deste, segue com os seguintes
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azimute plano e distancia:62°18'20.73" e 2114.57; até o vértice Pt0, de coordenadas N
8829806.40 m e E 787461.53 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 15 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupacgéo
Moderada IX — llha Bela

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF:. TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 320399.43

Perimetro: 2372.27

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢do: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descri¢ao deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8827450.78 m
e E 785624.07 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:130°09'33.28" e 161.46; até o veértice Pt1, de
coordenadas N 8827346.65 m e E 785747.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 151°30'7.48" e 99.60; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8827259.12
m e E 78579499 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 182°27'29.54" e 42.14; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8827217.01 m e
E 785793.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:158°46'16.77"
e 67.21; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8827154.36 m e E 785817.52 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:141°11'38.86" e 60.04; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8827107.58 m e E 785855.15 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:114°17'42.62" e 86.29; até o vértice Pi6, de coordenadas N
8827072.08 m e E 785933.80 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:181°03'29.31" e 190.16; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8826881.95 m e
E 785930.28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:257°28'47.44"
e 669.71; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8826736.77 m e E 785276.50 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:359°22'59.02" e 80.03; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8826816.79 m e E 785275.64 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:39°36'30.40" e 91.48; até o vertice Pt10, de coordenadas N
8826887.27 m e E 785333.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 13°21'19.71" e 102.21; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8826986.72 m e
E 785357.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°03'1.41"
e 26.62; até o vértice Pt12, de coordenadas N 8827012.94 m e E 785352.97 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:336°13'2.38" e 167.25, até o vertice
Pt13, de coordenadas N 8827165.99 m e E 785285.52 m; deste, segue com o0s
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seguintes azimute plano e distancia:320°15'24.13" e 47.55; até o vértice Pt14, de
coordenadas N 8827202.55 m e E 785255.12 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:0°28'13.23" e 33.40; até o vértice Pt15, de coordenadas N 8827235.95
m e E 78525540 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:35°51'48.69" e 60.57; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8827285.04 m e
E 785290.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:50°43'1.19" e
81.76; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8827336.81 m e E 785354.17 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:38°20'40.74" e 40.48; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 8827368.55 m e E 785379.28 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:65°12'23.36" e 64.65; até o vértice Pt19, de
coordenadas N 8827395.66 m e E 785437.97 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:87°59'49.11" e 67.30; até o vértice Pt20, de coordenadas N
8827398.02 m e E 785505.23 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:70°21'56.72" e 59.15; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8827417.89 m e
E 785560.95 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:55°30'38.83"
€ 48.16; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8827445.16 m e E 785600.64 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:76°31'16.12" e 24.10; até o vértice
PtO, de coordenadas N 8827450.78 m e E 785624.07 m, encerrando esta descricao.
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Anexo 16 - Descrigao perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupacao
Moderada X

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 2501870.24

Perimetro: 9121.29

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢ao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia; SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8824827.46 m
e E 786241.64 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
0s seguintes azimute plano e distancia:113°32'22.11" e 129.07; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8824775.92 m e E 786359.97 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:96°19'40.72" e 306.96; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8824742.08 m e E 786665.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:201°14'45.55" e 3147.21; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8821808.78 m
e E 78552459 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:269°06'18.39" e 67.71; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8821807.72 m e
E 785456.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia;246°53'1.39"
e 203.59; até o vértice Pt5, de coordenadas N 8821727.80 m e E 785269.65 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:229°03'17.38" e 184.70: até o vértice
Pt6, de coordenadas N 8821606.75 m e E 785130.14 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:232°03'47.58" e 169.55; até o vértice Pt7, de coordenadas N
8821502.51 m e E 784996.42 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:245°54'21.03" e 233.12; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8821407.35 m e
E 784783.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:257°18'33.64"
e 98.71; até o vértice Pt9, de coordenadas N 8821385.66 m e E 784687.31 m: deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:28°10'24.35" e 72.97: até o vértice
Pt10, de coordenadas N 8821449.98 m e E 784721.76 m: deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:46°57'47.24" e 263.67; até o vértice Pt11, de
coordenadas N 8821629.93 m e E 78491448 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:28°55'57.19" e 90.79; até o vértice Pt12, de coordenadas N
8821709.39 m e E 784958.40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 13°48'0.22" e 107.27; até o vértice Pt13, de coordenadas N 8821813.56 m e
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E 784983.99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:4°31'0.29" e
175.43; até o vértice Pt14, de coordenadas N 8821988.44 m e E 784997.81 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:36°40'48.54" e 83.70; até o vértice
Pt15, de coordenadas N 882205557 m e E 785047.81 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:50°30'27.81" e 201.39; até o vértice Pt16, de
coordenadas N 8822183.65 m e E 785203.22 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:32°34'24.52" e 135.72; até o vértice Pi17, de coordenadas N
8822298.01 m e E 785276.29 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:5°27'14.19" e 173.94; até o vértice Pt18, de coordenadas N 8822471.17 m e
E 785292.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°19'19.85"
e 232.76; até o vértice Pt19, de coordenadas N 8822699.90 m e E 785249.69 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:358°51'33.62" e 164.31; até o vértice
Pt20, de coordenadas N 8822864.18 m e E 785246.42 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:30°37'7.01" e 46.15; até o vértice Pt21, de
coordenadas N 8822903.89 m e E 785269.92 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:8°17'27.30" e 34.09; até o vértice Pt22, de coordenadas N 8822937.62
m e E 78527484 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:39°00'9.03" e 131.46; até o veértice Pt23, de coordenadas N 8823039.78 m e
E 785357.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:17°33'46.53"
e 118.31; até o vértice Pt24, de coordenadas N 8823152.58 m e E 785393.27 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:351°40'24.42" e 111.23; até o vértice
Pt25, de coordenadas N 8823262.64 m e E 785377.17 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:329°44'0.40" e 92.76; até o vértice Pt26, de
coordenadas N 8823342.75 m e E 785330.41 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia: 1°20'57.63" e 79.73; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8823422 .47
m e E 78533229 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:330°19'11.12" e 103.54; até o vértice Pt28, de coordenadas N 8823512.42 m
e E 785281.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:356°54'14.29" e 185.99; até o vértice Pt29, de coordenadas N 8823698.14 m
e E 78527098 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:323°49'42.34" e 41.25; até o vértice Pt30, de coordenadas N 8823731.44 me
E 785246.63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:359°46'50.31"
e 119.45; até o vértice Pt31, de coordenadas N 8823850.89 m e E 785246.17 m: deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:336°10'41.19" e 140.42; até o vértice
Pt32, de coordenadas N 8823979.34 m e E 785189.46 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:335°49'39.40" e 74.84; até o vértice Pt33, de
coordenadas N 8824047.61 m e E 785158.82 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:359°15'41.87" e 95.04; até o vértice Pt34, de coordenadas N
8824142.65 m e E 785157.59 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:26°56'23.50" e 109.41; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8824240.19 m e
E 785207.16 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:1°31'26.18" e
129.45; até o vertice Pt36, de coordenadas N 8824369.59 m e E 785210.60 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:47°50'7.28" e 132.01; até o vértice
Pt37, de coordenadas N 8824458.21 m e E 785308.45 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:148°42'5.68" e 35.99; até o vértice Pt38, de
coordenadas N 8824427.46 m e E 785327.15 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:108°01'5.77" e 54.65, até o veértice Pt39, de coordenadas N
8824410.55 m e E 785379.12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:83°08'11.50" e 128.96; até o vértice Pt40, de coordenadas N 882442597 m e
E 785507.15 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:47°34'57.65"
e 248.94; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8824593.88 m e E 785690.93 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:56°25'56.37" e 142.92; até o vértice
Pt42, de coordenadas N 8824672.91 m e E 785810.02 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:36°00'6.79" e 123.30; até o vertice Pt43, de
coordenadas N 8824772.65 m e E 785882.50 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:110°11'19.69" e 157.04; até o vértice Pt44, de coordenadas N
8824718.46 m e E 786029.89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:62°45'42.45" e 238.16; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8824827.46 m e
E 786241.64 m, encerrando esta descri¢ao.
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Anexo 17 - Descrigao perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupagéo
Moderada XI

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 544727.17

Perimetro: 3005.19

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8817071.56 m
e E 791136.98 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:111°59'17.34" e 454.05; até o vertice Pt1, de
coordenadas N 8816901.56 m e E 791558.01 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:116°53'29.10" e 107.66; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8816852.86 m e E 791654.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 135°17'20.00" e 93.85; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8816786.17 m e
E 791720.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:204°27'3.67"
e 947.55: até o vértice Pt4, de coordenadas N 8815923.60 m e E 791327.85 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:320°53'11 .80" e 780.21; até o vertice
Pt5, de coordenadas N 8816528.97 m e E 790835.65 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:29°02'46.13" e 620.66; até o vértice Pt0, de coordenadas N
8817071.56 m e E 791136.98 m, encerrando esta descrigao.
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Anexo 18 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupagao
Moderada Xll — Por-do-Sol

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 694729.91

Perimetro: 4614.77

Meridiano Central: -51

Sistema de Proje¢ao: UTM 2285

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice P10, de coordenadas N 8815224.55 m
e E 788608.03 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:108°24'59.68" e 57.79; até o veértice Pt1, de
coordenadas N 8815206.29 m e E 788662.86 m; deste, segue com 0S seguintes azimute
plano e distancia:90°56'26.01" e 24.30; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8815205.89
m e E 788687.16 m; deste, segue com OS seguintes azimute plano e
distancia:98°02'29.44" e 34.80; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8815201.02meE
788721.62 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:113°04'48.68"
e 33.16; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8815188.03 m e E 788752.12 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:92°53'53.87" e 124.40; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8815181.74meE 788876.36 m: deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:92°00'9.16" e 79.09; até o veértice Pt6, de coordenadas N
8815178.97 m e E 788955.40 m; deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia:105°42'3.34" e 73.02; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8815159.21 me E
789025.70 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e distancia:108°08'33.72"
e 28.12: até o vértice Pt8, de coordenadas N 8815150.46 m e E 789052.42 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:101°51'47.92" e 62.11; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8815137.69me E 789113.20 m; deste, segue com 0s seguintes
azimute plano e distancia:124°10'17.18" e 46.21: até o vértice Pt10, de coordenadas N
8815111.73 m e E 789151.43 m; deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia: 133°30'14.74" e 81.50; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8815055.63 me
E 789210.55 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:162°01'14.86"
e 16.57: até o vértice Pt12, de coordenadas N 8815039.87 m e E 789215.66 m; deste,
segue com 0s seguintes azimute plano e distancia: 195°50'32.11" e 40.93; até o vertice
Pt13, de coordenadas N 8815000.49 m e E 789204.49 m; deste, segue com OS
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seguintes azimute plano e distancia:215°36'20.85" e 48.13; até o vértice Pt14, de
coordenadas N 8814961.36 m e E 789176.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:249°58'54.38" e 44.77, até o vértice Pt15, de coordenadas N
8814946.04 m e E 789134.40 m; deste, segue com 0s seguintes azimute plano e
distancia:241°38'25.92" e 8.10; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8814942.19 m e
E 789127.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:249°59'23.94"
e 44 55: até o vértice Pt17, de coordenadas N 8814926.95 me E 789085.41 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:229°58'55.82" e 23.84; até o vertice
Pt18, de coordenadas N 8814911.61 m e E 789067.15 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:241°45'4.15" e 47.96; até o vértice Pt19, de
coordenadas N 8814888.91 m e E 789024.91 m; deste, segue com 0S seguintes azimute
plano e distancia:262°22'26.01" e 54.51; até o vértice Pt20, de coordenadas N
8814881.68 m e E 788970.88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:224°05'37.88" e 15.69; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8814870.41me
E 788959.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:234°38'33.17"
e 25.99: até o vértice Pt22, de coordenadas N 8814855.37 m e E 788938.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:254°19'21.02" e 14.16; até o vértice
Pt23, de coordenadas N 881485154 m e E 788925.12 m; deste, segue com 0S
seguintes azimute plano e distancia:212°12'18.46" e 35.50; até o vértice Pt24, de
coordenadas N 8814821.50 m e E 788906.20 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:223°46'59.71" e 20.81; até o vértice Pt25, de coordenadas N
8814806.48 m e E 788891.80 m; deste, segue com O0S seguintes azimute plano e
distancia:200°16'50.37" e 24.04; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8814783.93 me
E 788883.47 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:198°47'18.29"
e 39.48: até o vértice P27, de coordenadas N 8814746.56 m e E 788870.76 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:184°41'7.17" e 22.93; até o vértice
Pt28, de coordenadas N 8814723.70 m e E 788868.88 m; deste, segue com oS
seguintes azimute plano e distancia:185°00'44.04" e 19.47; até o vértice Pt29, de
coordenadas N 8814704.31 m e E 788867.18 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:203°46'19.34" e 49.90; até o vértice Pt30, de coordenadas N
8814658.64 m e E 788847.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:211°49'36.05" e 35.24; até o vértice Pt31, de coordenadas N 8814628.70 m e
E 788828.49 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:241°51'6.15"
e 22.78: até o vértice Pt32, de coordenadas N 8814617.96 m e E 788808.40 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:210°52'48.52" e 21.49; até o vértice
Pt33, de coordenadas N 8814599.51 m e E 788797.37 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:231°26'47.16" e 17.38; até o vértice Pt34, de
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coordenadas N 8814588.68 m e E 788783.78 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:214°22'41.44" e 44.22; até o vértice Pt35, de coordenadas N
8814552.18 m e E 788758.81 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:246°53'2.88" e 17.78: até o vértice Pt36, de coordenadas N 881454520 m e
E 788742.46 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:225°28'31.54"
e 61.79; até o vértice Pt37, de coordenadas N 8814501.87 me E 788698.41 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:223°09'44.18" e 29.63; até o veértice
Pt38, de coordenadas N 8814480.26 m e E 788678.14 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:241°43'35.94" e 22.09; até o vértice Pt39, de
coordenadas N 8814469.80 m e E 788658.68 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:234°17'50.70" e 24.14; até o vértice Pt40, de coordenadas N
881445571 m e E 788639.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:262°44'38.59" e 85.43; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8814444.92 m e
E 788554.33 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:262°23'30.35"
e 18.97; até o vértice Pt42, de coordenadas N 881444241 meE 788535.53 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:274°56'6.03" e 53.30; até o vértice
Pt43, de coordenadas N 881444699 m e E 788482.43 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:268°17'42.35" e 12.60; até o vértice Pt44, de
coordenadas N 8814446.62 m e E 788469.84 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:254°51'12.06" e 29.46;, até o vertice Pt45, de coordenadas N
881443892 m e E 788441.39 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°51'20.56" e 43.88; até o vértice Pt46, de coordenadas N 8814438.04 m e
E 788397.52 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:256°32'22.18"
e 29.02; até o vértice Pt47, de coordenadas N 8814431.29 m e E 788369.30 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:259°07'54.13" e 35.03; até o vértice
Pt48, de coordenadas N 881442468 m e E 788334.90 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:250°33'16.78" e 39.73; até o vertice Pt49, de
coordenadas N 8814411.46 m e E 788297.44 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:264°34'54.60" e 34.40; até o vértice Pt50, de coordenadas N
8814408.21 m e E 788263.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:238°05'58.50" e 18.30: até o vértice Pt51, de coordenadas N 8814398.54 m e
E 788247 .66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:258°50'21.68"
e 15.84: até o vértice Pt52, de coordenadas N 8814395.48 m e E 788232.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:228°54'14.49" e 24.59; até o vértice
Pt53, de coordenadas N 8814379.32 m e E 788213.60 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:222°51'22.92" e 58.35; ate o vertice Pt54, de
coordenadas N 8814336.54 m e E 788173.91 m; deste, segue com os seguintes azimute
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plano e distancia:250°04'50.32" e 45.67; até o vértice Pt55, de coordenadas N
8814320.98 m e E 788130.97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 257°36'11.12" e 112.85; até o vértice Pt56, de coordenadas N 8814296.75 m
e E 788020.75 m; deste, segue com Os seguintes azimute plano e
distancia:233°48'56.80" e 33.20; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8814277.1o m e
E 787993.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:320°18'30.72"
e 38.77: até o vértice Pt58, de coordenadas N 8814306.99 m e E 787969.19 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:299°22'22.77" e 35.80; até o veértice
Pt59, de coordenadas N 881432455 m e E 787937.99 m; deste, seque com 0s
seguintes azimute plano e distancia:281°26'50.53" e 48.48; até o vértice Pt60, de
coordenadas N 8814334.17 m e E 787890.48 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:268°53'42.28" e 41.81: até o vertice Pt61, de coordenadas N
8814333.37 m e E 787848.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:248°28'11.12" e 73.87; até o vértice Pt62, de coordenadas N 8814306.26 me
E 787779.96 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:234°29'40.20"
e 37.30; até o vértice Pt63, de coordenadas N 8814284.59 m e E 787749.59 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:252°52'57.74" e 57.24; até o vértice
Pt64, de coordenadas N 8814267.75 m e E 787694.89 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:307°31'54.76" e 36.37; até o vértice Pt65, de
coordenadas N 8814289.90 m e E 787666.05 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:314°24'31 54" e 53.20; até o vértice Pt66, de coordenadas N
8814327.13 m e E 787628.05 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:295°27'39.31" e 144.72; até o vertice Pt67, de coordenadas N 8814389.34 m
e E 787497.38 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:250°13'13.63" e 43.31; até o vértice Pt68, de coordenadas N 881437469 m e
E 787456.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:324°32'42.85"
e 35.61; até o vértice Pt69, de coordenadas N 8814403.69 m e E 787435.97 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 346°36'27.96" e 62.96; até o vértice
Pt70, de coordenadas N 881446495 m e E 787421.38 m; deste, segue com 0S
seguintes azimute plano e distancia:326°02'49.17" e 21.73; até o vértice Pt71, de
coordenadas N 8814482.97 m e E 787409.25 m; deste, segue com OS seguintes azimute
plano e distancia:352°44'9.90" e 17.82; até o vértice Pt72, de coordenadas N
8814500.65 m e E 787406.99 m; deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia:23°10'47.34" e 37.95; até o vértice Pt73, de coordenadas N 881453553 me
E 787421.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:13°31'2.09" e
34.37; até o vértice Pt74, de coordenadas N 8814568.95 m e E 787429.96 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:41°23'45.45" e 59.13; até o vertice
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Pt75, de coordenadas N 8814613.31 m e E 787469.06 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:59°52'29.36" e 37.98; até o vertice Pt76, de
coordenadas N 8814632.37 m e E 787501.91 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:73°49'41.88" e 26.05; até o vértice Pt77, de coordenadas N
8814639.63 m e E 787526.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:90°14'46.53" e 91.83; até o vértice Pt78, de coordenadas N 8814639.23 m e
E 787618.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:83°47'29.69"
e 65.52; até o vértice Pt79, de coordenadas N 8814646.32 m e E 787683.90 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 77°02'51.37" e 29.43; até o vertice
Pt80. de coordenadas N 8814652.91 m e E 787712.58 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:92°24'27.62" e 16.39; até o veértice Pt81, de
coordenadas N 8814652.22 m e E 787728.95 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:72°39'26.35" e 36.34; até o vértice P82, de coordenadas N
8814663.06 m e E 787763.64 m, deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia:90°56'59.80" e 16.23; até o vértice Pt83, de coordenadas N 8814662.79 m e
E 787779.86 m; deste, segue com os seguintes azimute plano € distancia:81°15'8.28" e
22.67: até o vértice Pt84, de coordenadas N 8814666.24 m e E 787802.27 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°33'25.24" e 64.76; até o vertice
Pt85, de coordenadas N 8814665.61 m e E 787867.03 m; deste, segue com 0S
seguintes azimute plano e distancia:101°17'15.59" e 20.03; até o vértice Pt86, de
coordenadas N 8814661.69 m e E 787886.68 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:90°10'36.04" e 16.15: até o vértice Pt87, de coordenadas N
8814661.64 m e E 787902.83 m; deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia:100°02'19.41" e 69.61; até o vértice Pt88, de coordenadas N 8814649.50 m e
E 787971.37 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:91°19'46.10"
e 38.88: até o vértice Pt89, de coordenadas N 881 4648.60 m e E 788010.24 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano € distancia:70°09'51.45" e 10.18; até o vértice
Pt90, de coordenadas N 881465205 m e E 788019.81 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:81°54'52.43" e 77.88; até o veértice Pto1, de
coordenadas N 8814663.01 m e E 788096.91 m; deste, segue com 0S seguintes azimute
plano e distancia:49°31'37.79" e 29.08; até o vértice Pt92, de coordenadas N
8814681.88 m e E 788119.03 m; deste, segue com 0S seguintes azimute plano e
distancia:68°32'22.23" e 58.90; até o vertice Pt93, de coordenadas N 8814703.43 m e
E 788173.85 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:79°09'39.07"
e 36.38: até o vértice Pt94, de coordenadas N 8814710.27 m e E 788209.58 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:77°01'11.55" e 30.05; até o vertice
Pt95. de coordenadas N 8814717.02 m e E 788238.87 m; deste, segue com 0S
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seguintes azimute plano e distancia:85°19'0.14" e 32.72; até o veértice Pt96, de
coordenadas N 8814719.69 m e E 788271.47 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:71°01'23.94" e 41.41; até o vértice Pt97, de coordenadas N
8814733.16 m e E 788310.64 m; deste, seque com os seguintes azimute plano e
distancia:79°41'5.64" e 36.53; até o vértice Pt98, de coordenadas N 8814739.70 me E
788346.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:76°51'38.83" e
60.56: até o vértice Pt99, de coordenadas N 8814753.47 m e E 788405.55 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:61°00'26.51" e 15.10; até o vértice
Pt100, de coordenadas N 8814760.78 m e E 788418.75 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:35°18'17.00" e 23.29; até o vértice Pt101, de
coordenadas N 8814779.79 m e E 788432.22 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:10°45'41.86" e 39.43; ate o vértice Pt102, de coordenadas N
8814818.53 m e E 788439.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:9°16'49.13" e 70.50; até o vértice Pt103, de coordenadas N 8814888.11 me
E 788450.95 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:1°12'57.29" e
47.29: até o vértice Pt104, de coordenadas N 8814935.38 m e E 788451.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:8°35'55.51" e 52.59; até o vértice
Pt105, de coordenadas N 8814987.38 m e E 788458.81 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:32°55'0.78" e 58.34; até o vértice Pt106, de
coordenadas N 8815036.35 m e E 788491.52 m; deste, segue com 0s seguintes azimute
plano e distancia:23°41'42.82" e 63.60; até o vértice Pt107, de coordenadas N
8815094.50 m e E 788517.08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 27°09'30.63" e 56.11; até o vértice Pt108, de coordenadas N 881514451 me
E 788542.69 m: deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:30°11'50.82"
e 73.27: até o vértice Pt109, de coordenadas N 8815207.83 m e E 788579.54 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:16°57'58.08" e 13.66; até o vértice
Pt110, de coordenadas N 881522090 m e E 788583.53 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:81 °32'2 07" e 24.77; até o vértice Pt0, de
coordenadas N 8815224.55 m e E 788608.03 m, encerrando esta descricao.

267



L] @ | PREFEITURADE
® &  PORTO
NACIONAL

Anexo 19 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupagido
Moderada Xllil - Marina do Porto

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 1117580.91

Perimetro: 4187.04

Meridiano Central: -51

Sistema de Projecao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice PtO, de coordenadas N 8808563.86 m
e E 786620.97 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:141°38'5.43" e 329.43; até o vertice Pt1, de
coordenadas N 8808305.56 m e E 786825.44 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:164°40'7.60" e 738.27; até o veértice Pt2, de coordenadas N
8807593.56 m e E 787020.64 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:302°09'32.94" e 0.68:; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8807593.92 me E
787020.07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 168°18'20.00"
e 64.43; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8807530.83 m e E 787033.13 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:97°33'28.25" e 3.40; até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8807530.38 m e E 787036.50 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:164°39'1.02" e 162.52; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8807373.66 m e E 787079.52 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:268°29'47.77" e 1103.09; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8807344.72 m
e E 785976.81 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:346°57'48.38" e 402.65; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8807736.99 m e
E 785885.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:294°12'38.02"
e 2.48; até o veértice Pt9, de coordenadas N 8807738.01 m e E 785883.72 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:346°30'4.06" e 57.16; até o vértice
Pt10, de coordenadas N 8807793.59 m e E 785870.37 m; deste, segue com 0Os
seguintes azimute plano e distancia:348°05'16.59" e 407.61; até o veértice Pt11, de
coordenadas N 8808192.42 m e E 785786.24 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:66°00'42.71" e 913.65; até o vértice Pt0, de coordenadas N
8808563.86 m e E 786620.97 m, encerrando esta descrigao
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Anexo 20 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano do Nicleo de Ocupagido
Moderada XIV

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 239868.30

Perimetro: 2568.76

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigao deste perimetro no vértice PtO, de coordenadas N 8812994.93 m
e E 777234.15 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
0s seguintes azimute plano e distancia:148°23'8.12" e 1101.49; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8812056.90 m e E 777811.55 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:245°01'7.60" e 42.81; até o vértice Pt2, de coordenadas N 8812038.82
m e E 77777274 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:258°04'54.34" e 178.93; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8812001.87 m e
E 777597.67 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:326°26'4.56"
e 996.25; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8812832.00 m e E 777046.85 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:48°58'49.27" e 248.24: até o vértice
Pt0, de coordenadas N 8812994.93 m e E 777234.15 m, encerrando esta descrig3o.
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Anexo 21 - Descrigao perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacao
Industrial Distrito Agroindustrial

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 3028566.44

Perimetro: 10867.27

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegdo: UTM 228

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8827587.65 m
e E 789892.45 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia: 145°46'16.92" e 1205.96; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8826590.56 m e E 790570.80 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:232°18'51.44" e 1224.61; até o vertice Pt2, de coordenadas N
8825841.92 m e E 789601.67 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:318°56'28.57" e 680.03; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8826354.68 m e
E 789155.01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:264°08'29.26"
e 1386.30; até o vértice Pt4, de coordenadas N 8826213.18 m e E 787775.95 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:205°47'51.01" e 762.42; ate o vertice
Pt5, de coordenadas N 8825526.74 m e E 787444.15 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 188°44'3.23" e 671.31; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8824863.22 m e E 787342.21 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:291°52'5.09" e 519.78; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8825056.82 m e
E 786859.83 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:17°10'39.09"
e 774.34; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8825796.62 m e E 787088.52 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:21°20'59.78" e 734.24; até o vertice
Pt9, de coordenadas N 8826480.47 m e E 787355.83 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia: 19°59'16.47" e 192.71; até o vértice Pt10, de coordenadas N
8826661.57 m e E 787421.70 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:84°07'5.20" e 244.26; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8826686.60 m e
E 787664.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:81°01'19.42"
e 1235.68: até o vértice Pt12, de coordenadas N 8826879.43 m e E 788885.21 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:54°53'16.82" e 1231.30; até o vertice
Pt0, de coordenadas N 8827587.65 m e E 789892.45 m, encerrando esta descri¢ao.
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Anexo 22 - Descricao perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupacédo
Industrial Loteamento Verdes

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 377541.15

Perimetro: 2501.13

Meridiano Central: -51

Sistema de Projecado: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descrigcdo deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8826656.94 m
e E 786876.57 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distancia:110°04'36.76" e 497.29; até o vertice Pt1, de
coordenadas N 8826486.23 m e E 787343.64 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distancia:201°12'31.38" e 744.29; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8825792.35 m e E 787074.38 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:291°07'52.62" e 522.93; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8825980.87 m e
E 786586.61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:23°12'50.76"
e 735.62; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8826656.94 m e E 786876.57 m,
encerrando esta descrigdo.
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Anexo 23 - Descri¢cdo perimétrica do perimetro urbano do Nucleo de Ocupagido
Industrial e Logistico de Transportes

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

MEMORIAL DESCRITIVO

UF: TO

Municipio: Porto Nacional

Area (m?): 15161178.62

Perimetro: 22560.57

Meridiano Central: -51

Sistema de Projegao: UTM 22S

Sistema Geodésico de Referéncia: SIRGAS 2000

Inicia-se a descri¢ao deste perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 8872514.19 m
e E 765697.88 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51; deste, segue com
0s seguintes azimute plano e distancia:94°28'0.65" e 33.30; até o vértice Pt1, de
coordenadas N 8872511.60 m e E 765731.07 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:93°51'9.75" e 359.11; até o vértice Pt2, de coordenadas N
8872487.47 m e E 766089.37 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:93°02'24.96" e 22.28; até o vértice Pt3, de coordenadas N 8872486.29 m e E
766111.62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:199°31'16.57"
e 74.64; até o vertice Pt4, de coordenadas N 8872415.94 m e E 766086.68 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:194°13'23.30" e 38.81: até o vértice
Pt5, de coordenadas N 8872378.31 m e E 766077.14 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:123°10'1.73" e 884.29; até o vértice Pt6, de coordenadas N
8871894.53 m e E 766817.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:131°39'6.03" e 25.24; até o vértice Pt7, de coordenadas N 8871877.76 me E
766836.22 m; deste, segque com os seguintes azimute plano e distancia:124°54'53.93"
e 20.83; até o vértice Pt8, de coordenadas N 8871865.84 m e E 766853.30 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:133°59'18.39" e 651.83; até o vértice
Pt9, de coordenadas N 8871413.13 m e E 767322.28 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:129°52'46.79" e 128.87; até o vértice Pt10, de coordenadas
N 8871330.50 m e E 767421.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:12°02'48.32" e 187.77; até o vértice Pt11, de coordenadas N 8871514.14 me
E 767460.36 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:15°09'36.82"
e 54.43; até o vertice Pt12, de coordenadas N 8871566.67 m e E 767474.60 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 18°39'30.91" e 130.67; até o vértice
Pt13, de coordenadas N 8871690.47 m e E 767516.40 m; deste, segue com os
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seguintes azimute plano e distancia:89°10'8.29" e 22.20; até o vértice Pt14, de
coordenadas N 8871690.79 m e E 767538.60 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:89°10'10.40" e 115.47; até o vértice Pt15, de coordenadas N
8871692.47 m e E 767654.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:85°40'6.60" e 696.51; até o vértice Pt16, de coordenadas N 8871745.07 m e
E 768348.58 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:84°22'35.82"
e 3.66; até o vértice Pt17, de coordenadas N 8871745.43 m e E 768352.22 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:66°15'58.23" e 57.90; até o vértice
Pt18, de coordenadas N 8871768.73 m e E 768405.22 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:66°24'30.52" e 701.51; até o vértice Pt19, de
coordenadas N 8872049.49 m e E 769048.09 m; deste, seqgue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:64°15'36.83" e 294.39; até o vértice Pt20, de coordenadas N
8872177.34 m e E 769313.27 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:52°05'12.55" e 359.12; até o vértice Pt21, de coordenadas N 8872398.00 m e
E 769596.60 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:91°46'53.40"
e 836.85, até o vertice Pt22, de coordenadas N 8872371.99 m e E 770433.04 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:90°00'58.58" e 537.34; até o vértice
Pt23, de coordenadas N 8872371.84 m e E 770970.38 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:198°20'52.64" e 2232.74; até o vértice Pt24, de
coordenadas N 8870252.61 m e E 770267.54 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:192°18'10.09" e 1196.58; até o vértice Pt25, de coordenadas
N 8869083.50 m e E 770012.57 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia: 192°18'9.92" e 51.24; até o vértice Pt26, de coordenadas N 8869033.44 m e
E 770001.66 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:192°30'51.84" e 82.30; até o vértice Pt27, de coordenadas N 8868953.09 m e
E 769983.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia: 199°22'3.42"
e 53.00; até o vértice Pt28, de coordenadas N 8868903.09 m e E 769966.25 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia: 199°22'3.28" e 715.00; até o vértice
Pt29, de coordenadas N 8868228.56 m e E 769729.13 m; deste, segue com o0s
seguintes azimute plano e distancia:199°59'47.34" e 127.81; até o vértice Pt30, de
coordenadas N 8868108.45 m e E 769685.43 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:202°25'58.91" e 417.72; até o vértice Pt31, de coordenadas
N 8867722.33 m e E 769526.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:202°25'568.97" e 110.87; até o vértice Pt32, de coordenadas N 8867619.86 m
e E 769483.71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:202°25'58.50" e 354.38; até o vértice Pt33, de coordenadas N 8867292.30 m
e E 76934848 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
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distancia:313°24'20.83" e 146.90; até o vértice Pt34, de coordenadas N 8867393.24 m
e E 769241.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:317°41'26.41" e 60.26; até o vértice Pt35, de coordenadas N 8867437.80 m e
E 769201.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:323°09'6.85"
e 4.73; até o vértice Pt36, de coordenadas N 8867441.59 m e E 769198.36 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:323°09'7.92" e 187.98; até o vértice
Pt37, de coordenadas N 8867592.02 m e E 769085.63 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:323°08'46.41" e 1.49; até o vértice Pt38, de

coordenadas N 8867593.21 m e E 769084.73 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:224°46'9.12" e 212.96; até o vértice Pt39, de coordenadas N
8867442.02 m e E 768934.75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:224°22'32.33" e 389.11; até o vértice Pt40, de coordenadas N 8867163.89 m
e E 768662.62 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:225°42'48.92" e 1153.50; até o vértice Pt41, de coordenadas N 8866358.46 m
e E 767836.88 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:223°35'14.93" e 662.64; até o vértice Pt42, de coordenadas N 8865878.50 m
e E 767380.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°14'4.99" e 0.29; até o vértice Pt43, de coordenadas N 8865878.78 me E
767379.93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:343°13'19.63"
e 229.32; até o vértice Pt44, de coordenadas N 8866098.34 m e E 767313.74 m, deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:350°30'57.90" e 949.86; até o vértice
Pt45, de coordenadas N 886703521 m e E 767157.23 m; deste, segue com 0s
seguintes azimute plano e distancia:352°51'17.89" e 347.58; até o vértice Pt46, de
coordenadas N 8867380.09 m e E 767114.00 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distancia:341°48'26.73" e 0.42; até o vértice Pt47, de coordenadas N
8867380.49 m e E 767113.87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:342°09'43.69" e 32.28; até o vértice Pt48, de coordenadas N 8867411.22 m e
E 767103.98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:243°34'28.54" e 0.20; até o vértice Pt49, de coordenadas N 8867411.13 m e
E 767103.80 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:341°48'29.89" e 17.47; até o vértice Pt50, de coordenadas N 8867427.73 m e
E 767098.35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:341°52'34.51" e 0.05; até o vértice Pt51, de coordenadas N 8867427.78 m e
E 767098.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°31'51.41" e 12.86; até o vértice Pt52, de coordenadas N 8867440.11 m e
E 767094.68 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:349°19'4.81"
e 147.68; até o vértice Pt53, de coordenadas N 8867585.23 m e E 767067.31 m; deste,
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segue com os seguintes azimute plano e distancia:351°07'25.58" e 447.85, até o veértice
Pt54, de coordenadas N 8868027.71 m e E 766998.21 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:350°43'15.24" e 619.35; até o vértice Pt55, de
coordenadas N 8868638.96 m e E 766898.34 m; deste, seque com os seguintes
azimute plano e distancia:30°46'8.42" e 1875.43; até o vértice Pt56, de coordenadas N
8870250.40 m e E 767857.77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:354°50'43.11" e 67.15; até o vértice Pt57, de coordenadas N 8870317.28 m e
E 767851.74 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:352°08'42.35" e 67.49; até o vértice Pt58, de coordenadas N 8870384.14 me
E 76784251 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:343°41'16.15" e 67.91; até o vértice Pt59, de coordenadas N 8870449.31 m e
E 76782344 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:339°28'12.14" e 68.95; até o vértice Pt60, de coordenadas N 8870513.89 m e
E 767799.26 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:331°11'49.67" e 68.69; até o vértice Pt61, de coordenadas N 8870574.07 me
E 767766.17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:324°21'33.33" e 68.37; até o vértice Pt62, de coordenadas N 8870629.63 m e
E 767726.33 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:317°42'20.84" e 69.84; até o vértice Pt63, de coordenadas N 8870681.30 m e
E 767679.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:313°22'16.23" e 1497.35; até o vértice Pt64, de coordenadas N 8871709.56 m
e E 766590.88 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:309°07'0.64" e 57.76; até o vértice Pt65, de coordenadas N 8871746.00 m e
E 766546.06 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano €
distancia:307°50'46.01" e 68.16; até o vértice Pt66, de coordenadas N 8871787.82 me
E 76649224 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:306°40'31.03" e 359.47; até o vértice Pt67, de coordenadas N 8872002.52 m
e E 76620393 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:302°40'59.99" e 549.38; até o vértice Pt68, de coordenadas N 8872299.19 m
e E 76574153 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:307°12'1.85" e 117.44; até o vértice P69, de coordenadas N 8872370.19me

E 765647.99 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:217°56'53.96" e 1.51; até o vértice Pt70, de coordenadas N 8872369.00 m e
E 765647.06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e

distancia:308°19'16.57" e 60.29: até o vértice Pt71, de coordenadas N 8872406.38 m e
E 765599.76 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:308°19'14.66" e 8.37; até o vértice Pt72, de coordenadas N 8872411.57 m e
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E 765593.20 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:332°04'26.27" e 115.70; até o vértice Pt73, de coordenadas N 8872513.79 m
e E 765539.01 m; deste, segue com o0s seguintes azimute plano e
distancia:89°51'21.36" e 28.32; até o vértice Pt74, de coordenadas N 8872513.86 m e
E 765567.33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distancia:89°51'18.47"
e 2.21; até o vértice Pt75, de coordenadas N 8872513.87 m e E 765569.54 m; deste,
segue com os seguintes azimute plano e distancia:89°51'21.87" e 30.22; até o vértice
Pt76, de coordenadas N 8872513.95 m e E 765599.76 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distancia:89°51'15.60" e 3.97; até o vértice Pt77, de
coordenadas N 8872513.96 m e E 765603.73 m; deste, segue com o0s seguintes
azimute plano e distancia:89°51'21.27" e 59.29; até o vértice Pt78, de coordenadas N
8872514.11 m e E 765663.02 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e
distancia:89°51'21.63" e 34.86; até o vértice Pt0, de coordenadas N 8872514.19 me E
765697.88 m, encerrando esta descricdo. Todas as coordenadas aqui descritas estao
georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estagdo RBMC de de
coordenadas E m e N m, localizada em , e encontram-se representadas no sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000
.Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de
projecao UTM.

Anexo 24 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona de Expansao Norte
02

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar

s
MEMORIAL DESCRITIVO (GEO)
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Imoével : ZONA DE EXPANSAO NORTE 02
Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL
Municipio : PORTO NACIONAL U.F: TO-BR
Matricula

Caodigo Credenciamento :

Comarca .

Area (ha) :1.559,2458

Perimetro (m) : 24.394,71

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°27'45,006" W e 10°7'45,177" S; deste segue CONFRONTANDO COM CORREGO
CAPIVARA, com azimute de 115°42'30" por uma distancia de 151,52m até o vértice -
M-0002, de coordenadas 48°27°'40,507" W e 10°7'47,281" S; deste segue, com
azimute de 99°2'17" por uma distancia de 269,79m até o vértice -M-0003, de
coordenadas 48°27'31,750" W e 10°7'48,591" S; deste segue, com azimute de
70°10'46" por uma distancia de 78,79m até o vértice -M-0004, de coordenadas
48°27'29,323" W e 10°7'47,704" S; deste segue, com azimute de 82°22'01" por uma
distancia de 262,87m até o vértice -M-0005, de coordenadas 48°27'20,779" W e
10°7'46,502" S; deste segue, com azimute de 90°8'15" por uma distancia de 145,67m
até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°27'15,997" W e 10°7'46,476" S; deste
segue, com azimute de 94°6'23" por uma distancia de 136,45m até o vértice -M-0007,
de coordenadas 48°27'11,526" W e 10°7'46,759" S; deste segue, com azimute de
95°57'06" por uma distancia de 163,55m até o vértice -M-0008, de coordenadas
48°27'06,182" W e 10°7'47,270" S; deste segue, com azimute de 113°42'31" por uma
distancia de 100,76m até o vértice -M-0009, de coordenadas 48°27'03,143" W e
10°7'48,564" S; deste segue, com azimute de 141°43'35" por uma distancia de 190,87m
até o vértice -M-0010, de coordenadas 48°26'569,223" W e 10°7'53,408" S: deste
segue, com azimute de 162°53'54" por uma distancia de 86,39m até o vértice -M-0011,
de coordenadas 48°26'58,368" W e 10°7'56,087" S; deste segue, com azimute de
124°4'17" por uma distancia de 101,46m até o vértice -M-0012, de coordenadas
48°26'55,594" W e 10°7'57,914" S; deste segue, com azimute de 156°15'02" por uma
distancia de 119,37m até o vértice -M-0013, de coordenadas 48°26'53,988" W e
10°8'01,456" S; deste segue, com azimute de 112°16'31" por uma distancia de 88,72m
até o vértice -M-0014, de coordenadas 48°26'51,284" W e 10°8'02,529" S; deste
segue, com azimute de 168°17'14" por uma distancia de 92,72m até o vértice -M-0015,
de coordenadas 48°26'50,642" W e 10°8'05,478" S: deste segue, com azimute de
129°53'58" por uma distancia de 172,83m até o vértice -M-0016, de coordenadas
48°26'46,261" W e 10°8'09,050" S; deste segue, com azimute de 148°34'54" por uma
distdncia de 201,54m até o vértice -M-0017, de coordenadas 48°26'42,768" W e
10°8'14,617" S; deste segue, com azimute de 206°51'04" por uma distancia de 137.03m
até o vértice -M-0018, de coordenadas 48°26'44,768" W e 10°8'18,610" S: deste
segue, com azimute de 117°20'58" por uma distancia de 91,76m até o vértice -M-0019,
de coordenadas 48°26'42,082" W e 10°8'19,960" S; deste segue, com azimute de
176°26'59" por uma distancia de 165,38m até o vértice -M-0020, de coordenadas
48°26'41,703" W e 10°8'25,326" S; deste segue, com azimute de 214°57'29" por uma
distancia de 64,61m até o vértice -M-0021, de coordenadas 48°26'42,905" W e
10°8'27,058" S; deste segue, com azimute de 257°54'48" por uma distancia de 43,00m
até o vértice -M-0022, de coordenadas 48°26'44,283" W e 10°8'27,362" S: deste
segue, com azimute de 248°40'31" por uma distancia de 52,08m até o vértice -M-0023,
de coordenadas 48°26'45,870" W e 10°8'27,990" S; deste segue CONFRONTANDO
COM CORREGO CANTO GRANDE , com azimute de 285°6'19" por uma distancia de
100,51m até o vértice -M-0024, de coordenadas 48°26'49,063" W e 10°8'27,163" S;
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deste segue, com azimute de 264°44'24" por uma distancia de 133,30m até o vértice -
M-0025, de coordenadas 48°26'53,417" W e 10°8'27,595" S; deste segue, com
azimute de 250°11'59" por uma distancia de 41,95m até o vértice -M-0026, de
coordenadas 48°26'54,710" W e 10°8'28,067" S; deste segue, com azimute de
241°37'52" por uma distancia de 66,27m até o vértice -M-0027, de coordenadas
48°26'56,616" W e 10°8'29,106" S; deste segue, com azimute de 140°59'23" por uma
distancia de 167,96m até o vértice -M-0028, de coordenadas 48°26'53,111" W e
10°8'33,324" S; deste segue, com azimute de 275°4'43" por uma distancia de 82,64m
até o vértice -M-0029, de coordenadas 48°26'55,816" W e 10°8'33,107" S; deste
segue, com azimute de 201°58'40" por uma distancia de 80,64m até o vértice -M-0030,
de coordenadas 48°26'56,787" W e 10°8'35,547" S; deste segue, com azimute de
251°37'07" por uma distancia de 24,54m até o vértice -M-0031, de coordenadas
48°26'57,550" W e 10°8'35,805" S; deste segue, com azimute de 273°45'18" por uma
distancia de 80,52m até o vértice -M-0032, de coordenadas 48°27°00,189" W e
10°8'35,654" S; deste segue, com azimute de 294°8'07" por uma distancia de 34,14m
ate o vértice -M-0033, de coordenadas 48°27'01,215" W e 10°8'35,208" S; deste
segue, com azimute de 301°7'59" por uma disténcia de 35,08m até o vértice -M-0034,
de coordenadas 48°27'02,206" W e 10°8'34,626" S; deste segue, com azimute de
307°39'06" por uma distancia de 64,30m até o vértice -M-0035, de coordenadas
48°27'03,887" W e 10°8'33,361" S; deste segue, com azimute de 260°35'17" por uma
distancia de 29,09m até o vértice -M-0036, de coordenadas 48°27'04,828" W e
10°8'33,523" S; deste segue, com azimute de 214°46'08" por uma distancia de 36,37m
até o vertice -M-0037, de coordenadas 48°27'05,502" W e 10°8'34,500" S: deste
segue, com azimute de 232°15'31" por uma distancia de 57,18m até o vértice -M-0038,
de coordenadas 48°27'06,977" W e 10°8'35,650" S; deste segue, com azimute de
201°19'08" por uma distancia de 26,36m até o vértice -M-0039, de coordenadas
48°27°07,285" We 10°8'36,451" S; deste segue, com azimute de 227°51'19" por uma
distdncia de 22,40m até o vértice -M-0040, de coordenadas 48°27'07,827" W e
10°8'36,944" S; deste segue, com azimute de 198°24'03" por uma distancia de 90,23m
até o vértice -M-0041, de coordenadas 48°27'08,740" W e 10°8'39,736" S: deste
segue, com azimute de 249°49'10" por uma distancia de 19,74m até o vértice -M-0042,
de coordenadas 48°27'09,346" W e 10°8'39,963" S; deste segue, com azimute de
279°26'49" por uma distancia de 101,36m até o vértice -M-0043, de coordenadas
48°27'12,633" W e 10°8'39,447" S; deste segue, com azimute de 242°46'26" por uma
distancia de 91,32m até o vértice -M-0044, de coordenadas 48°27'15,288" W e
10°8°40,827" S; deste segue, com azimute de 229°42'16" por uma distancia de 53,44m
até o vértice -M-0045, de coordenadas 48°27'16,618" W e 10°8'41,961" S: deste
segue, com azimute de 227°16'06" por uma distancia de 49,34m até o vértice -M-0046,
de coordenadas 48°27'17,799" W e 10°8'43,060" S; deste segue, com azimute de
251°33'26" por uma distdncia de 95,55m até o vértice -M-0047, de coordenadas
48°27'20,767" W e 10°8'44,066" S; deste segue, com azimute de 246°3'16" por uma
distancia de 79,47m até o vértice -M-0048, de coordenadas 48°27'23,143" W e
10°8°45,134" S; deste segue, com azimute de 221°11'50" por uma distancia de 64,24m
até o vertice -M-0049, de coordenadas 48°27'24,520" W e 10°8'46,717" S; deste
segue, com azimute de 243°23'49" por uma distancia de 154,40m até o vértice -M-0050,
de coordenadas 48°27'29,034" W e 10°8'49,001" S; deste segue, com azimute de
225°2'19" por uma distancia de 167,47m até o vértice -M-0051, de coordenadas
48°27'32,894" W e 10°8'52,880" S; deste segue, com azimute de 237°38'35" por uma
distancia de 157,54m até o vértice -M-0052, de coordenadas 48°27'37,242" W e
10°8'55,657" S; deste segue, com azimute de 211°3'28" por uma distancia de 75,92m
até o veértice -M-0053, de coordenadas 48°27'38,511" W e 10°8'57,782" S: deste
segue, com azimute de 221°20'27" por uma distancia de 109,22m até o vértice -M-0054.
de coordenadas 48°27'40,858" W e 10°9'00,468" S; deste segue, com azimute de
261°31'52" por uma distancia de 24,74m até o vértice -M-0055, de coordenadas
48°27'41,661" W e 10°9'00,593" S; deste segue, com azimute de 229°45'19" por uma
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distancia de 110,87m até o veértice -M-0056, de coordenadas 48°27'44,421" W e
10°9'02,944" S; deste segue, com azimute de 206°43'13" por uma distancia de 50,23m
até o vértice -M-0057, de coordenadas 48°27'45,151" W e 10°9'04,409" S: deste
segue, com azimute de 241°1'52" por uma distancia de 133,82m até o vértice -M-0058,
de coordenadas 48°27'48,978" W e 10°9'06,547" S; deste segue, com azimute de
200°51'23" por uma distancia de 59,88m até o vértice -M-0059, de coordenadas
48°27'49,663" W e 10°9'08,372" S; deste segue, com azimute de 177°46'37" por uma
distancia de 52,89m até o vértice -M-0060, de coordenadas 48°27'49,582" W e
10°9'10,091" S; deste segue, com azimute de 199°28'14" por uma distancia de 33,09m
até o vértice -M-0061, de coordenadas 48°27'49,937" W e 10°9'11,109" S; deste
segue, com azimute de 207°13'43" por uma distancia de 6,97m até o vértice -M-0062,
de coordenadas 48°27'50,040" W e 10°9'11,311" S; deste segue, com azimute de
239°47'18" por uma distancia de 114,72m até o vértice -M-0063, de coordenadas
48°27'53,280" W e 10°9'13,214" S; deste segue, com azimute de 214°20'30" por uma
distancia de 127,36m até o vértice -M-0064, de coordenadas 48°27'55,612" W e
10°9'16,653" S; deste segue, com azimute de 181°5'41" por uma distancia de 3,61m
até o vértice -M-0065, de coordenadas 48°27'55,613" W e 10°9'16,770" S; deste
segue, com azimute de 225°13'36" por uma distancia de 228,19m até o vértice -M-0066,
de coordenadas 48°28'00,890" W e 10°9°22,039" S; deste segue, com azimute de
231°32'24" por uma distancia de 65,48m até o vértice -M-0067, de coordenadas
48°28'02,563" W e 10°9'23,377" S; deste segue, com azimute de 244°12'27" por uma
distancia de 172,56m até o vértice -M-0068, de coordenadas 48°28'07,645" W e
10°9'25,859" S; deste segue, com azimute de 266°3'35" por uma distancia de 94,20m
até o vértice -M-0069, de coordenadas 48°28'10,729" W e 10°9'26,093" S; deste
segue, com azimute de 295°13'23" por uma distancia de 109,65m até o vértice -M-0070,
de coordenadas 48°28'13,997" W e 10°9'24,598" S; deste segue, com azimute de
310°43'16" por uma distancia de 124,94m até o vértice -M-0071, de coordenadas
48°28'17,127" W e 10°9'21,971" S; deste segue, com azimute de 274°53'57" por uma
distancia de 109,34m até o vértice -M-0072, de coordenadas 48°28'20,706" W e
10°9'21,695" S; deste segue, com azimute de 289°39'08" por uma distancia de 143,64m
até o vertice -M-0073, de coordenadas 48°28'25,160" W e 10°9°20,158" S; deste
segue, com azimute de 228°7'31" por uma distancia de 167,79m até o vértice -M-0074,
de coordenadas 48°28'29,233" W e 10°9°23,832" S; deste segue, com azimute de
215°18'47" por uma distancia de 255,07m até o vértice -M-0075, de coordenadas
48°28'34,021" W e 10°9'30,640" S; deste segue, com azimute de 234°22'42" por uma
distancia de 269,16m até o vértice -M-0076, de coordenadas 48°28'41,164" W e
10°9'35,795" S; deste segue, com azimute de 225°54'20" por uma distancia de 289,52m
até o vértice -M-0077, de coordenadas 48°28'47,940" W e 10°9'42,400" S; deste
segue, com azimute de 210°38'53" por uma distancia de 236,96m até o vértice -M-0078,
de coordenadas 48°28'51,854" W e 10°9'49,062" S; deste segue, com azimute de
276°19'16" por uma distancia de 1.589,37m até o vértice -M-0079, de coordenadas
48°29'43,765" W e 10°9'43,768" S; deste segue, com azimute de 199°30'55" por uma
distdncia de 694,46m até o vértice -M-0080, de coordenadas 48°29'51,216" W e
10°10'05,118" S; deste segue, com azimute de 190°51'50" por uma distancia de
1.380,71m até o vértice -M-0081, de coordenadas 48°29'59,417" W e 10°10'49,292"
S; deste segue, com azimute de 181°57'37" por uma distancia de 1.299,38m até o
vértice -M-0082, de coordenadas 48°30'00,547" W e 10°11'31,546" S; deste segue,
com azimute de 271°22'09" por uma distancia de 1.099,03m até o vértice -M-0083, de
coordenadas 48°30'36,631" W e 10°11'30,967" S; deste segue, com azimute de
10°5'28" por uma distancia de 1.754,57m até o vértice -M-0084, de coordenadas
48°30'26,973" W e 10°10'34,698" S; deste segue, com azimute de 18°54'44" por uma
distancia de 2.172,28m até o vértice -M-0085, de coordenadas 48°30'04,375" W e
10°9'27,675" S; deste segue, com azimute de 28°4'58" por uma distancia de 842,24m
até o vértice -M-0086, de coordenadas 48°29'51,545" W e 10°9'03,403" S; deste
segue, com azimute de 35°42'15" por uma distancia de 1.355,34m até o vertice -M-
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0087, de coordenadas 48°29'25,855" W e 10°8'27,404" S, deste segue, com azimute
de 61°28'55" por uma distancia de 963,54m até o vértice -M-0088, de coordenadas
48°28'58,177" W e 10°8'12,227" S; deste segue, com azimute de 102°51'03" por uma
distancia de 291,45m até o vértice -M-0089, de coordenadas 48°28'48,832" W e
10°8'14,264" S; deste segue, com azimute de 119°30'02" por uma distancia de 166,72m
até o veértice -M-0090, de coordenadas 48°28'44,047" W e 10°8'16,898" S; deste
segue, com azimute de 67°14'32" por uma distancia de 70,56m até o vértice -M-0091,
de coordenadas 48°28'41,918" W e 10°8'15,994" S; deste segue, com azimute de
25°54'19" por uma distancia de 60,53m até o vértice -M-0092, de coordenadas
48°28'41,064" W e 10°8'14,216" S; deste segue, com azimute de 28°1'17" por uma
distancia de 67,90m até o vértice -M-0093, de coordenadas 48°28'40,032" W e
10°8'12,258" S; deste segue, com azimute de 72°32'36" por uma distancia de 56,41m
até o vértice -M-0094, de coordenadas 48°28'38,270" W e 10°8'11,694" S; deste
segue, com azimute de 122°6'37" por uma distancia de 104,22m até o vértice -M-0095,
de coordenadas 48°28'35,357" W e 10°8'13,474" S; deste segue, com azimute de
25°45'58" por uma distancia de 97,52m até o vertice -M-0096, de coordenadas
48°28'33,988" W e 10°8'10,606" S; deste segue, com azimute de 89°4'38" por uma
distancia de 47,67m até o vértice -M-0097, de coordenadas 48°28'32,423" W e
10°8'10,569" S; deste segue, com azimute de 135°5'55" por uma distancia de 53,91m
até o vértice -M-0098, de coordenadas 48°28'31,164" W e 10°8'11,802" S; deste
segue, com azimute de 78°44'24" por uma distancia de 109,42m até o vértice -M-0099,
de coordenadas 48°28'27,646" W e 10°8'11,080" S; deste segue, com azimute de
121°17'56" por uma distancia de 90,60m até o vértice -M-0100, de coordenadas
48°28'25,093" W e 10°8'12,591" S; deste segue, com azimute de 11°13'08" por uma
distancia de 133,87m até o vértice -M-0101, de coordenadas 48°28'24,271" W e
10°8'08,314" S; deste segue, com azimute de 104°14'30" por uma distancia de 121,91m
até o vértice -M-0102, de coordenadas 48°28'20,384" W e 10°8'09,259" S; deste
segue, com azimute de 50°45'40" por uma distancia de 81,73m até o vértice -M-0103,
de coordenadas 48°28'18,320" W e 10°8'07,562" S; deste segue, com azimute de
41°18'27" por uma distancia de 69,05m até o vértice -M-0104, de coordenadas
48°28'16,838" W e 10°8'05,862" S; deste segue, com azimute de 114°22'14" por uma
distancia de 101,50m até o vértice -M-0105, de coordenadas 48°28'13,792" W e
10°8'07,201" S; deste segue, com azimute de 90°6'56" por uma distancia de 8,10m até
o vertice -M-0106, de coordenadas 48°28'13,526" W e 10°8'07,199" S; deste segue,
com azimute de 70°24'35" por uma distancia de 3,25m até o vértice -M-0107, de
coordenadas 48°28'13,426" W e 10°8'07,163" S; deste segue, com azimute de
58°51'34" por uma distancia de 99,65m até o vértice -M-0108, de coordenadas
48°28'10,639" W e 10°8'05,465" S; deste segue, com azimute de 10°20'22" por uma
distancia de 61,60m até o vértice -M-0109, de coordenadas 48°28'10,291" W e
10°8'03,491" S; deste segue, com azimute de 103°3'40" por uma distancia de 57,81m
até o vértice -M-0110, de coordenadas 48°28'08,439" W e 10°8'03,902" S: deste
segue, com azimute de 91°36'10" por uma distancia de 63,37m até o vértice -M-0111,
de coordenadas 48°28'06,359" W e 10°8'03,944" S; deste segue, com azimute de
48°26'60" por uma distancia de 15,85m até o vértice -M-0112, de coordenadas
48°28'05,972" W e 10°8°03,599" S; deste segue, com azimute de 10°45'14" por uma
distancia de 6,56m até o vértice -M-0113, de coordenadas 48°28'05,934" W e
10°8'03,389" S; deste segue, com azimute de 1°26'22" por uma distancia de 14,08m
até o vértice -M-0114, de coordenadas 48°28'05,926" W e 10°8'02,931" S: deste
segue, com azimute de 1°26'14" por uma distancia de 8,74m até o vértice -M-0115, de
coordenadas 48°28'05,921" W e 10°8'02,646" S; deste segue, com azimute de
1°26'15" por uma distancia de 4,40m até o vértice -M-0116, de coordenadas
48°28'05,918" W e 10°8'02,503" S; deste segue, com azimute de 6°21'10" por uma
distancia de 38,21m até o vértice -M-0117, de coordenadas 48°28'05,789" W e
10°8'01,267" S; deste segue, com azimute de 1°30'55" por uma distancia de 1,14m até
o vertice -M-0118, de coordenadas 48°28'05,789" W e 10°8'01,230" S; deste segue,
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com azimute de 17°10'49" por uma distancia de 49,36m até o vértice -M-0119, de
coordenadas 48°28'05,322" W e 10°7'569,692" S; deste segue, com azimute de
10°43'26" por uma distancia de 7,15m até o vértice -M-0120, de coordenadas
48°28'05,280" W e 10°7'59,463" S; deste segue, com azimute de 32°37'28" por uma
distancia de 66,68m até o vértice -M-0121, de coordenadas 48°28'04,114" W e
10°7'57,628" S; deste segue, com azimute de 2°22'01" por uma distancia de 2,43m até
o vértice -M-0122, de coordenadas 48°28'04,112" W e 10°7'57,549" S, deste segue,
com azimute de 49°38'28" por uma distancia de 76,48m até o vertice -M-0123, de
coordenadas 48°28'02,211" W e 10°7'55,923" S; deste segue, com azimute de
37°20'16" por uma distancia de 81,42m até o vértice -M-0124, de coordenadas
48°28'00,606" W e 10°7'53,805" S; deste segue, com azimute de 60°43'18" por uma
distancia de 73,07m até o vértice -M-0125, de coordenadas 48°27'68,5623" W e
10°7'52,626" S; deste segue, com azimute de 43°17'45" por uma distancia de 27,21m
até o vértice -M-0126, de coordenadas 48°27'57,915" W e 10°7'51,977" S; deste
segue, com azimute de 73°22'27" por uma distancia de 4,55m até o vértice -M-0127,
de coordenadas 48°27'57,773" W e 10°7'51,934" S; deste segue, com azimute de
29°28'65" por uma distancia de 22,90m até o vértice -M-0128, de coordenadas
48°27'57,408" W e 10°7'51,282" S; deste segue, com azimute de 357°24'31" por uma
distancia de 7,48m até o vértice -M-0129, de coordenadas 48°27'57,421" W e
10°7'561,039" S; deste segue, com azimute de 21°44'46" por uma distancia de 2,72m
até o vértice -M-0130, de coordenadas 48°27'57,388" W e 10°7'50,957" S; deste
segue, com azimute de 72°48'04" por uma distancia de 58,45m até o vértice -M-0131,
de coordenadas 48°27'55,560" W e 10°7'50,381" S; deste segue, com azimute de
79°17'59" por uma distancia de 6,92m até o vértice -M-0132, de coordenadas
48°27'55,337" W e 10°7'50,337" S; deste segue, com azimute de 47°21'20" por uma
distancia de 41,49m até o vértice -M-0133, de coordenadas 48°27'54,342" W e
10°7°'49,415" S; deste segue, com azimute de 60°19'58" por uma distancia de 76,30m
até o vértice -M-0134, de coordenadas 48°27'52,176" W e 10°7'48,170" S; deste
segue, com azimute de 64°43'30" por uma distancia de 76,41m até o vertice -M-0135,
de coordenadas 48°27'49,916" W e 10°7'47,091" S; deste segue, com azimute
68°58'05" por uma distancia de 160,71m até o vértice -M-0001, ponto inicial da
descrigao deste perimetro.

Anexo 25 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona de Expansao Norte
01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar

-
MEMORIAL DESCRITIVO

Imével : ZONA DE EXPANSAO NORTE 01
Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

Municipio : PORTO NACIONAL UF: TO-BR
Matricula

Cddigo Credenciamento :

Comarca

Area (ha) : 1.105,1247
Perimetro (m) : 18.197,20
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Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°26'38,599" W e 10°8'22,551" S; deste segue CONFRONTANDO COM LAGO DA
USINA HIDRELETRICA LUIZ EDUARDO MAGALHOES, com azimute de 127°33'54"
por uma distancia de 28,99m até o vértice -M-0002, de coordenadas 48°26'37,840" W
e 10°8'23,120" S; deste segue, com azimute de 155°57'16" por uma distancia de
72,65m até o vértice -M-0003, de coordenadas 48°26'36,851" W e 10°8'25,271" S;
deste segue, com azimute de 144°16'18" por uma distancia de 8,95m até o vértice -M-
0004, de coordenadas 48°26'36,678" W e 10°8'25,506" S; deste segue, com azimute
de 144°33'04" por uma distancia de 108,85m até o vértice -M-0005, de coordenadas
48°26'34,582" W e 10°8'28,374" S; deste segue, com azimute de 102°36'18" por uma
distancia de 10,57m até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°26'34,243" W e
10°8'28,446" S; deste segue, com azimute de 129°16'47" por uma distancia de 23,59m
até o vértice -M-0007, de coordenadas 48°26'33,640" W e 10°8'28,927" S; deste
segue, com azimute de 132°2'38" por uma distancia de 11,06m até o vértice -M-0008,
de coordenadas 48°26'33,368" W e 10°8'29,166" S; deste segue, com azimute de
151°7'49" por uma distancia de 10,61m até o vértice -M-0009, de coordenadas
48°26'33,198" W e 10°8'29,467" S; deste segue, com azimute de 137°10'33" por uma
distancia de 72,87m até o vértice -M-0010, de coordenadas 48°26'31,558" W e
10°8'31,193" S; deste segue, com azimute de 112°53'30" por uma distancia de 14,92m
até o vértice -M-0011, de coordenadas 48°26'31,105" W e 10°8'31,378" S; deste
segue, com azimute de 133°57'55" por uma distancia de 18,70m até o vértice -M-0012,
de coordenadas 48°26'30,660" W e 10°8'31,797" S; deste segue, com azimute de
128°31'37" por uma distancia de 47,43m até o vértice -M-0013, de coordenadas
48°26'29,434" W e 10°8'32,748" S; deste segue, com azimute de 128°16'01" por uma
distdncia de 92,61m até o vértice -M-0014, de coordenadas 48°26'27,032" W e
10°8'34,595" S; deste segue, com azimute de 126°29'01" por uma distancia de 10,36m
até o vértice -M-0015, de coordenadas 48°26'26,757" W e 10°8'34,794" S; deste
segue, com azimute de 81°52'26" por uma distancia de 59,62m até o vértice -M-0016,
de coordenadas 48°26'24,821" W e 10°8'34,505" S; deste segue, com azimute de
82°54'13" por uma distancia de 15,06m até o vértice -M-0017, de coordenadas
48°26'24,331" W e 10°8'34,440" S; deste segue, com azimute de 94°53'24" por uma
distancia de 10,81m até o vértice -M-0018, de coordenadas 48°26'23,977" W e
10°8'34,467" S; deste segue, com azimute de 90°13'41" por uma distancia de 21,32m
até o vértice -M-0019, de coordenadas 48°26'23,277" W e 10°8'34,465" S; deste
segue, com azimute de 80°30'41" por uma distancia de 44,38m até o vértice -M-0020,
de coordenadas 48°26'21,842" W e 10°8'34,216" S; deste segue, com azimute de
90°45'31" por uma distancia de 6,13m até o vértice -M-0021, de coordenadas
48°26'21,641" W e 10°8'34,217" S; deste segue, com azimute de 108°4'50" por uma
distdncia de 72,43m até o vértice -M-0022, de coordenadas 48°26'19,374" W e
10°8'34,930" S; deste segue, com azimute de 136°52'58" por uma distancia de 13,16m
até o vértice -M-0023, de coordenadas 48°26'19,077" W e 10°8'35,240" S; deste
segue, com azimute de 134°16'32" por uma distancia de 90,78m até o vértice -M-0024,
de coordenadas 48°26'16,926" W e 10°8'37,285" S; deste segue, com azimute de
132°46'35" por uma distancia de 7,59m até o vértice -M-0025, de coordenadas
48°26'16,742" W e 10°8'37,452" S; deste segue, com azimute de 120°38'19" por uma
distancia de 77,31m até o vértice -M-0026, de coordenadas 48°26'14,548" W e
10°8'38,716" S; deste segue, com azimute de 139°8'34" por uma distancia de 9,80m
até o veértice -M-0027, de coordenadas 48°26'14,336" W e 10°8'38,956" S; deste
segue, com azimute de 89°20'57" por uma distancia de 18,70m até o vértice -M-0028,
de coordenadas 48°26'13,722" W e 10°8'38,944" S; deste segue, com azimute de
106°5'13" por uma distancia de 66,51m até o vértice -M-0029, de coordenadas
48°26'11,619" W e 10°8'39,527" S; deste segue, com azimute de 128°11'46" por uma
distancia de 18,04m até o vértice -M-0030, de coordenadas 48°26'11,151" W e
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10°8'39,886" S; deste segue, com azimute de 119°5'22" por uma distancia de 6,13m
até o vértice -M-0031, de coordenadas 48°26'10,974" W e 10°8'39,982" S; deste
segue, com azimute de 152°56'40" por uma distancia de 60,08m ateé o vértice -M-0032,
de coordenadas 48°26'10,063" W e 10°8'41,715" S; deste segue, com azimute de
180°57'09" por uma distancia de 15,81m até o vértice -M-0033, de coordenadas
48°26'10,068" W e 10°8'42,230" S; deste segue, com azimute de 179°8'12" por uma
distancia de 6,62m até o vértice -M-0034, de coordenadas 48°26'10,063" W e
10°8'42,445" S; deste segue, com azimute de 156°37'16" por uma distancia de 52,80m
até o vértice -M-0035, de coordenadas 48°26'09,362" W e 10°8'44,016" S; deste
segue, com azimute de 135°45'43" por uma distancia de 64,66m até o vértice -M-0036,
de coordenadas 48°26'07,869" W e 10°8'45,511" S; deste segue, com azimute de
133°42'23" por uma distancia de 11,73m até o vértice -M-0037, de coordenadas
48°26'07,589" W e 10°8'45,773" S; deste segue, com azimute de 157°55'06" por uma
distancia de 74,29m até o vértice -M-0038, de coordenadas 48°26'06,654" W e
10°8'48,005" S; deste segue, com azimute de 173°49'23" por uma distancia de 3,28m
até o vértice -M-0039, de coordenadas 48°26'06,642" W e 10°8'48,111" S; deste
segue, com azimute de 167°46'39" por uma distancia de 73,14m até o vértice -M-0040,
de coordenadas 48°26'06,115" W e 10°8'50,432" S; deste segue, com azimute de
184°27'23" por uma distancia de 6,69m até o vértice -M-0041, de coordenadas
48°26'06,130" W e 10°8'50,649" S; deste segue, com azimute de 165°21'15" por uma
distancia de 98,86m até o vértice -M-0042, de coordenadas 48°26'05,285" W e
10°8'53,754" S; deste segue, com azimute de 203°24'42" por uma distancia de 64,87m
até o vértice -M-0043, de coordenadas 48°26'06,115" W e 10°8'55,696" S: deste
segue, com azimute de 231°36'09" por uma distancia de 9,96m até o vértice -M-0044,
de coordenadas 48°26'06,370" W e 10°8'55,900" S; deste segue, com azimute de
197°41'04" por uma distancia de 36,40m até o vértice -M-0045, de coordenadas
48°26'06,724" W e 10°8'57,030" S; deste segue, com azimute de 190°28'01" por uma
distancia de 9,78m até o vértice -M-0046, de coordenadas 48°26'06,780" W ¢
10°8'57,344" S, deste segue, com azimute de 190°38'51" por uma distancia de 4,04m
até o vértice -M-0047, de coordenadas 48°26'06,803" W e 10°8'57,473" S: deste
segue, com azimute de 192°2'16" por uma distancia de 71,51m até o vértice -M-0048,
de coordenadas 48°26'07,275" W e 10°8'59,752" S: deste segue, com azimute de
198°42'24" por uma distancia de 5,93m até o vértice -M-0049, de coordenadas
48°26°07,336" W e 10°8'59,935" S; deste segue, com azimute de 188°53'31" por uma
distancia de 55,08m até o vértice -M-0050, de coordenadas 48°26'07,601" W e
10°9'01,707" S; deste segue, com azimute de 190°39'46" por uma distancia de 10,87m
até o vertice -M-0051, de coordenadas 48°26'07,664" W e 10°9'02,055" S; deste
segue, com azimute de 161°12'48" por uma distancia de 36,02m até o vértice -M-0052,
de coordenadas 48°26'07,275" W e 10°9'03,161" S; deste segue, com azimute de
147°27'49" por uma distdncia de 6,40m até o vértice -M-0053, de coordenadas
48°26'07,160" W e 10°9'03,336" S; deste segue, com azimute de 180°50'26" por uma
distancia de 25,70m até o vértice -M-0054, de coordenadas 48°26'07,166" W e
10°9'04,172" S; deste segue, com azimute de 192°35'08" por uma distancia de 2,74m
até o vertice -M-0055, de coordenadas 48°26'07,185" W e 10°9'04,259" S: deste
segue, com azimute de 172°3'50" por uma distancia de 31,64m até o vértice -M-0056,
de coordenadas 48°26'07,033" W e 10°9'05,278" S: deste segue, com azimute de
186°26'58" por uma distancia de 51,07m até o vértice -M-0057, de coordenadas
48°26'07,209" W e 10°9'06,930" S; deste segue, com azimute de 194°17'40" por uma
distancia de 2,38m até o vértice -M-0058, de coordenadas 48°26'07,227" W e
10°9'07,005" S; deste segue, com azimute de 197°24'57" por uma distancia de 30,09m
até o vértice -M-0059, de coordenadas 48°26'07,516" W e 10°9'07,941" S: deste
segue, com azimute de 193°55'56" por uma distancia de 1,06m até o vértice -M-0060,
de coordenadas 48°26'07,524" W e 10°9'07,975" S; deste segue, com azimute de
207°36'12" por uma distancia de 20,25m até o vértice -M-0061, de coordenadas
48°26'07,827" We 10°9'08,561" S: deste segue, com azimute de 202°34'06" por uma
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distancia de 7,55m até o vértice -M-0062, de coordenadas 48°26'07,921" W e
10°9'08,789" S; deste segue, com azimute de 210°1'13" por uma distancia de 26,06m
até o vértice -M-0063, de coordenadas 48°26'08,343" W e 10°9'09,526" S; deste
segue, com azimute de 203°42'42" por uma distancia de 6,00m até o vértice -M-0064,
de coordenadas 48°26'08,421" W e 10°9'09,705" S; deste segue, com azimute de
206°14'37" por uma distancia de 69,09m até o vértice -M-0065, de coordenadas
48°26'09,407" W e 10°9'11,729" S; deste segue, com azimute de 213°1'05" por uma
distancia de 26,10m até o vértice -M-0066, de coordenadas 48°26'09,869" W e
10°9'12,444" S; deste segue, com azimute de 225°19'59" por uma distancia de 44,14m
até o vértice -M-0067, de coordenadas 48°26'10,891" W e 10°9'13,462" S; deste
segue, com azimute de 226°1'59" por uma distancia de 14,93m até o vértice -M-0068,
de coordenadas 48°26'11,241" W e 10°9'13,801" S; deste segue, com azimute de
224°55'51" por uma distancia de 8,80m até o vértice -M-0069, de coordenadas
48°26'11,444" W e 10°9'14,006" S; deste segue, com azimute de 236°17'50" por uma
distancia de 2,85m até o vértice -M-0070, de coordenadas 48°26'11,521" W e
10°9'14,058" S; deste segue, com azimute de 234°52'20" por uma distancia de 67,53m
até o vértice -M-0071, de coordenadas 48°26'13,324" W e 10°9'15,336" S; deste
segue, com azimute de 222°20'30" por uma distancia de 57,01m até o vértice -M-0072,
de coordenadas 48°26'14,574" W e 10°9'16,716" S; deste segue, com azimute de
264°53'03" por uma distancia de 1,12m até o vértice -M-0073, de coordenadas
48°26'14,611" W e 10°9'16,720" S; deste segue, com azimute de 244°57'33" por uma
distancia de 34,77m até o vértice -M-0074, de coordenadas 48°26'15,641" W e
10°9'17,207" S; deste segue, com azimute de 229°20'49" por uma distancia de 39,57m
até o vértice -M-0075, de coordenadas 48°26'16,620" W e 10°9'18,053" S; deste
segue, com azimute de 264°28'41" por uma distancia de 1,04m até o vértice -M-0076,
de coordenadas 48°26'16,654" W e 10°9'18,056" S; deste segue, com azimute de
268°21'32" por uma distancia de 35,77m até o vértice -M-0077, de coordenadas
48°26'17,827" W e 10°9'18,099" S; deste segue, com azimute de 265°53'00" por uma
distancia de 84,68m até o vértice -M-0078, de coordenadas 48°26'20,599" W e
10°9'18,318" S; deste segue, com azimute de 107°46'14" por uma distancia de 32,74m
até o vértice -M-0079, de coordenadas 48°26'19,573" W e 10°9'18,635" S; deste
segue, com azimute de 126°12'31" por uma distancia de 23,74m até o vértice -M-0080,
de coordenadas 48°26'18,940" W e 10°9'19,087" S; deste segue, com azimute de
140°25'50" por uma distancia de 14,80m até o vértice -M-0081, de coordenadas
48°26'18,628" W e 10°9'19,455" S, deste segue, com azimute de 174°52'34" por uma
distancia de 24,55m até o vértice -M-0082, de coordenadas 48°26'18,549" W e
10°9'20,250" S; deste segue, com azimute de 118°9'08" por uma distancia de 110,35m
até o vértice -M-0083, de coordenadas 48°26'15,342" W e 10°9'21,918" S; deste
segue, com azimute de 95°12'23" por uma distancia de 34,59m até o vértice -M-0084,
de coordenadas 48°26'14,210" W e 10°9'22,012" S; deste segue, com azimute de
90°48'42" por uma distancia de 3,89m até o vértice -M-0085, de coordenadas
48°26'14,082" W e 10°9'22,012" S; deste segue, com azimute de 70°27'58" por uma
distancia de 35,43m até o vértice -M-0086, de coordenadas 48°26'12,989" W e
10°9'21,619" S; deste segue, com azimute de 90°48'49" por uma distancia de 3,96m
até o vértice -M-0087, de coordenadas 48°26'12,859" W e 10°9'21,619" S; deste
segue, com azimute de 92°46'18" por uma distancia de 29,62m até o vértice -M-0088,
de coordenadas 48°26'11,887" W e 10°9'21,658" S; deste segue, com azimute de
130°48'15" por uma distancia de 567m até o vértice -M-0089, de coordenadas
48°26'11,746" W e 10°9'21,778" S; deste segue, com azimute de 143°3'36" por uma
distancia de 21,34m até o vértice -M-0090, de coordenadas 48°26'11,320" W e
10°9'22,329" S; deste segue, com azimute de 167°10'23" por uma distancia de 8,13m
até o vértice -M-0091, de coordenadas 48°26'11,259" W e 10°9'22,587" S; deste
segue, com azimute de 166°4'52" por uma distancia de 31,04m até o veértice -M-0092,
de coordenadas 48°26'11,006" W e 10°9'23,565" S; deste segue, com azimute de
168°3'12" por uma distancia de 9,62m até o vértice -M-0093, de coordenadas
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48°26'10,938" W e 10°9'23,870" S; deste segue, com azimute de 170°43'52" por uma
distancia de 40,71m até o vértice -M-0094, de coordenadas 48°26'10,712" W e
10°9'25,176" S; deste segue, com azimute de 182°43'60" por uma distancia de 24,86m
até o vértice -M-0095, de coordenadas 48°26'10,745" W e 10°9'25,983" S; deste
segue, com azimute de 172°21'10" por uma distancia de 4,43m até o vértice -M-0096,
de coordenadas 48°26'10,724" W e 10°9°26,126" S; deste segue, com azimute de
184°1'10" por uma distancia de 22,28m até o vértice -M-0097, de coordenadas
48°26'10,770" We 10°9'26,850" S; deste segue, com azimute de 267°36'34" por uma
distdncia de 15,05m até o vértice -M-0098, de coordenadas 48°26'11,263" W e
10°9'26,874" S; deste segue, com azimute de 330°39'38" por uma distancia de 16,03m
até o vértice -M-0099, de coordenadas 48°26'11,525" W ¢ 10°9'26,421" S; deste
segue, com azimute de 190°16'10" por uma distancia de 17,17m até o vertice -M-0100,
de coordenadas 48°26'11,621" W e 10°9'26,972" S; deste segue, com azimute de
184°52'55" por uma distancia de 6,62m até o vértice -M-0101, de coordenadas
48°26'11,638" W e 10°9'27,186" S; deste segue, com azimute de 182°48'57" por uma
distancia de 23,04m até o veértice -M-0102, de coordenadas 48°26'11,669" W e
10°9'27,935" S; deste segue, com azimute de 179°58'06" por uma distancia de 5,27m
até o vertice -M-0103, de coordenadas 48°26'11,667" W e 10°9'28,107" S; deste
segue, com azimute de 185°28'01" por uma distancia de 4,36m até o vértice -M-0104,
de coordenadas 48°26'11,680" W e 10°9'28,248" S; deste segue, com azimute de
185°28'03" por uma distancia de 0,86m até o vértice -M-0105, de coordenadas
48°26'11,682" W e 10°9'28,276" S; deste segue, com azimute de 178°34'20" por uma
distancia de 23,84m até o vértice -M-0106, de coordenadas 48°26'11,657" W e
10°9'29,051" S; deste segue, com azimute de 171°50'46" por uma distancia de 3,94m
até o vértice -M-0107, de coordenadas 48°26'11,637" W e 10°9'29,178" S: deste
segue, com azimute de 185°54'27" por uma distancia de 22,41m até o vértice -M-0108,
de coordenadas 48°26'11,707" W e 10°9'29,904" S; deste segue, com azimute de
195°6'56" por uma distancia de 28,77m até o vértice -M-0109, de coordenadas
48°26'11,946" W e 10°9'30,809" S; deste segue, com azimute de 185°8'20" por uma
distancia de 1,24m até o vértice -M-0110, de coordenadas 48°26'11,950" W e
10°9'30,849" S; deste segue, com azimute de 203°32'50" por uma distancia de
29,09m até o vértice -M-0111, de coordenadas 48°26'12,324" W e 10°9'31,720" S:
deste segue, com azimute de 205°14'45" por uma distancia de 3,45m até o vértice -M-
0112, de coordenadas 48°26'12,372" W e 10°9'31,821" S; deste segue, com azimute
de 193°53'35" por uma distdncia de 2,41m até o vértice , de coordenadas
48°26'12,390" W e 10°9'31,898" S; deste segue, com azimute de 202°0'11" por uma
distancia de 22,12m até o vértice , de coordenadas 48°26'1 2,657" We 10°9'32,567"
S; deste segue, com azimute de 233°7'08" por uma distancia de 36,67m até o vértice -
M-0115, de coordenadas 48°26'13,614" W e 10°9'33,290" S: deste segue, com
azimute de 255°29'30" por uma distancia de 2,41m até o vértice -M-0116, de
coordenadas 48°26'13,691" W e 10°9'33,310" S: deste segue, com azimute de
245°34'43" por uma distancia de 51,96m até o vértice -M-0117, de coordenadas
48°26'15,238" W e 10°9'34,021" S; deste segue, com azimute de 255°39'09" por uma
distancia de 5,79m até o vértice -M-0118, de coordenadas 48°26'15,422" W e
48°26'16,391" W e 10°9'36,976" S; deste segue, com azimute de 138°43'13" por uma
distancia de 28,05m até o vértice -M-0124, de coordenadas 48°26'15,778" W ¢
10°9'37,657" S; deste segue, com azimute de 134°43'57" por uma distancia de 24,09m
até o veértice -M-0125, de coordenadas 48°26'15,212" W e 10°9'38,204" S; deste
segue, com azimute de 243°34'20" por uma distancia de 36,52m até o vértice -M-0126,
de coordenadas 48°26'16,281" W e 10°9'38,741" S; deste segue, com azimute de
211°37'20" por uma distancia de 35,65m até o vértice -M-0127, de coordenadas
48°26'16,887" W e 10°9'39,733" S; deste segue, com azimute de 192°44'32" por uma
distancia de 4,21m até o vértice -M-0128, de coordenadas 48°26'16,917" W e
10°9'39,867" S; deste segue, com azimute de 183°37'24" por uma distancia de 25,80m
até o vertice -M-0129, de coordenadas 48°26'16,964" W e 10°9'40,705" S: deste
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segue, com azimute de 165°38'37" por uma disténcia de 27,59m até o vértice -M-0130,
de coordenadas 48°26'16,732" W e 10°9'41,573" S; deste segue, com azimute de
137°0'31" por uma distancia de 4,13m até o vértice -M-0131, de coordenadas
48°26'16,639" W e 10°9'41,670" S; deste segue, com azimute de 158°57'41" por uma
distancia de 28,37Tm até o vértice -M-0132, de coordenadas 48°26'16,298" W e
10°9'42,529" S, deste segue, com azimute de 158°49'02" por uma distancia de 2,51m
até o vértice -M-0133, de coordenadas 48°26'16,267" W e 10°9'42,605" S; deste
segue, com azimute de 142°7'30" por uma distancia de 19,01m até o vértice -M-0134,
de coordenadas 48°26'15,880" W e 10°9'43,090" S; deste segue, com azimute de
104°46'22" por uma distancia de 32,56m até o vértice -M-0135, de coordenadas
48°26'14,844" W e 10°9'43,352" S; deste segue, com azimute de 132°6'60" por uma
distancia de 20,98m até o vértice -M-0136, de coordenadas 48°26'14,330" W e
10°9'43,806" S; deste segue, com azimute de 120°46'56" por uma distancia de 29,09m
até o véertice -M-0137, de coordenadas 48°26'13,505" W e 10°9'44,283" S; deste
segue, com azimute de 150°57'38" por uma distancia de 20,66m até o vértice -M-0138,
de coordenadas 48°26'13,171" W e 10°9'44,868" S; deste segue, com azimute de
153°41'05" por uma distancia de 3,36m até o vértice -M-0139, de coordenadas
48°26'13,122" W e 10°9'44,966" S; deste segue, com azimute de 140°24'30" por uma
distancia de 2,49m até o vértice -M-0140, de coordenadas 48°26'13,069" W ¢
10°9'45,028" S; deste segue, com azimute de 156°9'47" por uma distancia de 29,65m
até o vértice -M-0141, de coordenadas 48°26'12,669" W e 10°9'45,907" S; deste
segue, com azimute de 170°31'22" por uma distancia de 15,37m até o vértice -M-0142,
de coordenadas 48°26'12,582" W e 10°9'46,399" S; deste segue, com azimute de
215°26'29" por uma distancia de 22,31m até o vértice -M-0143, de coordenadas
48°26'13,002" W e 10°9'46,994" S; deste segue, com azimute de 218°2524" por uma
distancia de 31,46m até o vértice -M-0144, de coordenadas 48°26'13,637" W e
10°9'47,801" S; deste segue, com azimute de 202°53'02" por uma distancia de 5,20m
até o vértice -M-0145, de coordenadas 48°26'13,702" W e 10°9'47,957" S; deste
segue, com azimute de 215°38'54" por uma distancia de 25,87m até o vértice -M-0146,
de coordenadas 48°26'14,192" W e 10°9'48,645" S; deste segue, com azimute de
205°24'49" por uma distancia de 25,04m até o vértice -M-0147, de coordenadas
48°26'14,539" W e 10°9'49,383" S; deste segue, com azimute de 172°18'42" por uma
distancia de 28,37m até o vértice -M-0148, de coordenadas 48°26'14,407" W e
10°9'50,297" S; deste segue, com azimute de 160°30'11" por uma distancia de 23,49m
até o vértice -M-0149, de coordenadas 48°26'14,144" W e 10°9'51,015" S; deste
segue, com azimute de 178°18'31" por uma distancia de 50,54m até o vértice -M-0150,
de coordenadas 48°26'14,082" W e 10°9'52,658" S; deste segue, com azimute de
185°3'24" por uma distdncia de 1,48m até o vértice -M-0151, de coordenadas
48°26'14,086" W e 10°9'52,706" S; deste segue, com azimute de 205°17'60" por uma
distancia de 27,42m até o vértice -M-0152, de coordenadas 48°26'14,464" W e
10°9'53,515" S; deste segue, com azimute de 252°13'30" por uma distancia de 18,98m
até o vértice -M-0153, de coordenadas 48°26'15,056" W e 10°9'53,708" S; deste
segue, com azimute de 274°24'05" por uma distancia de 17,49m até o vértice -M-0154,
de coordenadas 48°26'15,629" W e 10°9'53,669" S; deste segue, com azimute de
298°27'32" por uma distancia de 5,13m até o vértice -M-0155, de coordenadas
48°26'15,777" W e 10°9'53,591" S; deste segue, com azimute de 271°21'05" por uma
distancia de 36,16m até o vértice -M-0156, de coordenadas 48°26'16,964" W e
10°9'53,572" S; deste segue, com azimute de 226°24'04" por uma distancia de 23,27m
até o vertice -M-0157, de coordenadas 48°26'17,514" W e 10°9'54,099" S: deste
segue, com azimute de 203°55'30" por uma distancia de 3,09m até o vértice -M-0158,
de coordenadas 48°26'17,554" W e 10°9'54,191" S; deste segue, com azimute de
201°50'55" por uma distancia de 33,49m até o vértice -M-0159, de coordenadas
48°26'17,955" W e 10°9'55,205" S; deste segue, com azimute de 181°51'10" por uma
distancia de 1,31m até o vértice -M-0160, de coordenadas 48°26'17,956" W e
10°9'55,248" S; deste segue, com azimute de 179°35'63" por uma distancia de 28,27m
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até o veértice -M-0161, de coordenadas 48°26'17,942" W e 10°9'56,167" S; deste
segue, com azimute de 156°27'23" por uma distancia de 2,59m até o vértice -M-0162,
de coordenadas 48°26'17,908" W e 10°9'56,244" S; deste segue, com azimute de
165°32'40" por uma distancia de 34,74m até o vértice -M-0163, de coordenadas
48°26'17,614" W e 10°9'57,336" S; deste segue, com azimute de 118°31'20" por uma
distancia de 37,50m até o vértice -M-0164, de coordenadas 48°26'16,528" W e
10°9'57,910" S; deste segue, com azimute de 103°31'22" por uma distancia de 4,41m
até o vértice -M-0165, de coordenadas 48°26'16,387" W ¢ 10°9'57,943" S; deste
segue, com azimute de 130°55'10" por uma distancia de 52,28m até o vertice -M-0166,
de coordenadas 48°26'15,081" W e 10°9'59,046" S; deste segue, com azimute de
168°10'45" por uma distancia de 32,08m até o vértice -M-0167, de coordenadas
48°26'14,857" W e 10°10'00,066" S; deste segue, com azimute de 179°39'00" por uma
distdncia de 48,46m até o vértice -M-0168, de coordenadas 48°26'14,834" W e
10°10'01,642" S; deste segue, com azimute de 173°33'23" por uma distancia de 51,11m
até o vértice -M-0169, de coordenadas 48°26'14,633" W e 10°10'03,293" S; deste
segue, com azimute de 268°22'36" por uma distancia de 4,97m até o vértice -M-0170,
de coordenadas 48°26'14,796" W e 10°10'03,299" S; deste segue, com azimute de
176°38'42" por uma distancia de 42,12m até o vértice -M-0171, de coordenadas
48°26'14,704" W e 10°10'04,666" S; deste segue, com azimute de 185°25'41" por uma
distancia de 1,99m até o vértice -M-0172, de coordenadas 48°26'14,710" W e
10°10'04,730" S; deste segue, com azimute de 165°2'40" por uma distancia de 19,09m
até o vértice -M-0173, de coordenadas 48°26'14,543" W e 10°10'05,329" S; deste
segue, com azimute de 163°21'59" por uma distancia de 5,00m até o vertice -M-0174,
de coordenadas 48°26'14,495" W e 10°10°05,484" S; deste segue, com azimute de
185°42'40" por uma distancia de 15,35m até o vértice -M-0175, de coordenadas
48°26'14,541" W e 10°10'05,981" S; deste segue, com azimute de 203°17'43" por uma
distancia de 3,10m até o vértice -M-0176, de coordenadas 48°26'14,581" W e
10°10'06,074" S; deste segue, com azimute de 224°16'21" por uma distancia de 16,53m
até o vértice -M-0177, de coordenadas 48°26'14,957" W e 10°10'06,462" S; deste
segue, com azimute de 197°20'09" por uma distancia de 6,41m até o vértice -M-0178,
de coordenadas 48°26'15,018" W e 10°10'06,662" S; deste segue, com azimute de
184°41'32" por uma distancia de 101,35m até o vértice -M-0179, de coordenadas
48°26'15,264" W e ; deste segue, com azimute de 178°9'19" por uma distancia de
94.11m até o vértice -M-0180, de coordenadas 48°26'15,140" We 10°10'13,008" S;
deste segue, com azimute de 184°32'00" por uma distancia de 9,89m até o vértice -M-
0181, de coordenadas 48°26'15,163" W e 10°10'13,329" S; deste segue, com
azimute de 154°46'44" por uma distancia de 73,28m até o vértice -M-0182, de
coordenadas 48°26'14,121" W e 10°10'15,477" S; deste segue, com azimute de
153°40'54" por uma distancia de 80,01m até o vértice -M-0183, de coordenadas
48°26'12,937" W e 10°10'17,801" S; deste segue, com azimute de 160°43'17" por uma
distancia de 114,94m até o vértice -M-0184, de coordenadas 48°26'11,663" W e
10°10'21,320" S; deste segue, com azimute de 147°37'20" por uma distancia de 79,60m
até o vértice -M-0185, de coordenadas 48°26'10,246" W e 10°10'23,496" S; deste
segue, com azimute de 84°59'30" por uma distancia de 81,32m até o vértice -M-0186,
de coordenadas 48°26'07,588" W e 10°10'23,244" S; deste segue, com azimute de
169°36'34" por uma distancia de 46,43m até o vértice -M-0187, de coordenadas
48°26'07,302" W e 10°10'24,727" S; deste segue, com azimute de 206°35'16" por uma
distancia de 30,17m até o vértice -M-0188, de coordenadas 48°26'07,738" W e
10°10'25,608" S; deste segue, com azimute de 242°2'55" por uma distancia de 18,60m
até o vértice -M-0189, de coordenadas 48°26'08,275" W e 10°10'25,896" S; deste
segue, com azimute de 194°25'27" por uma distancia de 38,92m até o vértice -M-0190,
de coordenadas 48°26'08,584" W e 10°10'27,125" S; deste segue, com azimute de
173°22'15" por uma distancia de 28,19m até o vértice -M-0191, de coordenadas
48°26'08,469" W e 10°10'28,035" S; deste segue, com azimute de 263°32'11" por uma
distdncia de 52,59m até o vértice -M-0192, de coordenadas 48°26'10,184" W e
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10°10'28,241" S; deste segue, com azimute de 294°47'59" por uma distancia de 53,67m
até o vértice -M-0193, de coordenadas 48°26'11,789" W e 10°10°27,521" S; deste
segue, com azimute de 226°37'54" por uma distancia de 42,46m até o veértice -M-0194,
de coordenadas 48°26'12,795" W e 10°10'28,477" S; deste segue, com azimute de
279°21'10" por uma distancia de 58,15m até o vértice -M-0195, de coordenadas
48°26'14,681" We 10°10'28,185" S; deste segue, com azimute de 283°42'02" por uma
distancia de 136,58m até o vértice -M-0196, de coordenadas 48°26'19,046" W e
10°10'27,167" S; deste segue, com azimute de 192°30'29" por uma distancia de 71,35m
até o vértice -M-0197, de coordenadas 48°26'19,536" W e 10°10'29,436" S
48°26'53,671" We 10°10'11,048" S; deste segue, com azimute de 176°0'54" por uma
distancia de 118,72m até o vértice -M-0213, de coordenadas 48°26'53,369" W e
10°10'14,898" S; deste segue, com azimute de 175°50'22" por uma distancia de 45,24m
até o vértice -M-0214, de coordenadas 48°26'53,250" W e 10°10'16,365" S; deste
segue, com azimute de 175°50'22" por uma distancia de 10,62m até o vertice -M-0215,
de coordenadas 48°26'53,222" W e 10°10'16,709" S; deste segue, com azimute de
275°36'16" por uma distancia de 0,77m até o vértice -M-0216, de coordenadas
48°26'53,247" W e 10°10'16,707" S; deste segue, com azimute de 275°36'10" por uma
distancia de 24,22m até o vértice -M-0217, de coordenadas 48°26'54,039" W ¢
10°10'16,636" S; deste segue, com azimute de 275°36'11" por uma distancia de
481,79m até o vértice -M-0218, de coordenadas 48°27'09,794" W e 10°10'15,229" S;
deste segue, com azimute de 275°36'10" por uma distancia de 125,87m até o vértice -
M-0219, de coordenadas 48°27'13,910" W e 10°10'14,861" S; deste segue, com
azimute de 280°28'37" por uma distancia de 25,80m até o vértice -M-0220, de
coordenadas 48°27'14,745" W e 10°10'14,715" S; deste segue, com azimute de
298°35'41" por uma distancia de 46,08m até o vértice -M-0221, de coordenadas
48°27'16,079" W e 10°1014,008" S; deste segue, com azimute de 275°19'02" por uma
distancia de 12,02m até o vértice -M-0222, de coordenadas 48°27'16,472" W e
10°10'13,975" S; deste segue, com azimute de 275°19'03" por uma distancia de 57,67m
até o vértice -M-0223, de coordenadas 48°27'18,359" W e 10°10'13,815" S; deste
segue, com azimute de 277°10'21" por uma distancia de 58,93m até o vértice -M-0224,
de coordenadas 48°27'20,280" W e 10°10'13,591" S; deste segue, com azimute de
272°29'33" por uma distancia de 64,85m até o vértice -M-0225, de coordenadas
48°27'22,408" W e 10°10'13,516" S; deste segue, com azimute de 272°29'33" por uma
distancia de 128,71m até o vértice -M-0226, de coordenadas 48°27'26,632" W e
10°10'"13,367" S, deste segue, com azimute de 273°1'03" por uma distancia de 214,53m
até o vértice -M-0227, de coordenadas 48°27'33,668" W e 10°10'13,054" S; deste
segue, com azimute de 273°1'03" por uma distancia de 405,60m até o vértice -M-0228,
de coordenadas 48°27'46,973" W e 10°10'12,462" S; deste segue, com azimute de
265°56'12" por uma distancia de 55,93m até o vértice -M-0229, de coordenadas
48°27'48,803" We 10°10'12,606" S; deste segue, com azimute de 266°37'08" por uma
distancia de 91,24m até o vértice -M-0230, de coordenadas 48°27'51,792" W e
10°10'12,804" S; deste segue, com azimute de 265°40'46" por uma distancia de
686,30m até o vértice -M-0231, de coordenadas 48°28'14,248" W e 10°10'14,660" S;
deste segue, com azimute de 273°41'11" por uma distancia de 152,81m até o vertice -
M-0232, de coordenadas 48°28'19,258" W e 10°10'14,379" S; deste segue, com
azimute de 294°55'30" por uma distadncia de 147,16m até o vértice -M-0233, de
coordenadas 48°28'23,655" W e 10°10'12,395" S; deste segue, com azimute de
6°32'29" por uma distancia de 609,02m até o vértice -M-0234, de coordenadas
48°28'21,532" W e 10°9'52,696" S; deste segue, com azimute de 277°19'49" por uma
distancia de 10,64m até o vértice -M-0235, de coordenadas 48°28'21,879" W e
10°9'52,655" S; deste segue, com azimute de 277°19'48" por uma distancia de 470,27m
até o vértice -M-0236, de coordenadas 48°28'37,208" W e 10°9'50,821" S; deste
segue, com azimute de 277°19'48" por uma distancia de 232,05m até o vertice -M-0237,
de coordenadas 48°28'44,772" W e 10°9'49,916" S; deste segue, com azimute de
277°24'44" por uma distancia de 150,77m até o vértice -M-0238, de coordenadas
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48°28'49,686" W e 10°9'49,321" S; deste segue, com azimute de 277°24'43" por uma
distancia de 63,31m até o vértice -M-0239, de coordenadas 48°28'51,749" W e
10°9'49,072" S; deste segue, com azimute de 30°29'51" por uma distancia de 231,95m
até o veértice -M-0240, de coordenadas 48°28'47,936" W e 10°9'42,541" S; deste
segue, com azimute de 45°23'26" por uma distancia de 279,77m até o vértice -M-0241,
de coordenadas 48°28'41,446" W e 10°9'36,099" S; deste segue, com azimute de
54°7'39" por uma distancia de 285,89m até o vértice -M-0242, de coordenadas
48°28'33,883" W e 10°9'30,591" S; deste segue, com azimute de 35°0'38" por uma
distédncia de 256,25m até o vértice -M-0243, de coordenadas 48°28'29,110" W e
10°9'23,727" S; deste segue, com azimute de 47°57'45" por uma distancia de 156,55m
até o vertice -M-0244, de coordenadas 48°28'25,319" W e 10°9'20,288" S; deste
segue, com azimute de 107°10'44" por uma distancia de 145,16m até o vértice -M-0245,
de coordenadas 48°28'20,755" W e 10°9'21,647" S; deste segue, com azimute de
96°1'05" por uma distancia de 108,90m até o vértice -M-0246, de coordenadas
48°28'17,196" W e 10°9'21,991" S; deste segue, com azimute de 130°41'05" por uma
distancia de 127,58m até o vértice -M-0247, de coordenadas 48°28'13,999" W e
10°9'24,672" S; deste segue, com azimute de 112°28'41" por uma distancia de 110,31m
até o vértice -M-0248, de coordenadas 48°28'10,642" W e 10°9'26,018" S; deste
segue, com azimute de 89°40'10" por uma distancia de 86,44m até o vértice -M-0249,
de coordenadas 48°28'07,804" W e 10°9'25,980" S; deste segue, com azimute de
64°24'01" por uma distancia de 172,67m até o vértice -M-0250, de coordenadas
48°28'02,710" W e 10°9'23,514" S; deste segue, com azimute de 47°22'15" por uma
distancia de 299,68m até o vertice -M-0251, de coordenadas 48°27'55,523" W e
10°9'16,856" S; deste segue, com azimute de 32°48'55" por uma distancia de 132,43m
até o vértice -M-0252, de coordenadas 48°27'53,196" W e 10°9'13,217" S; deste
segue, com azimute de 57°50'35" por uma distancia de 80,10m até o vértice -M-0253,
de coordenadas 48°27'50,980" W e 10°9'11,813" S; deste segue, com azimute de
58°3'16" por uma distancia de 38,07m até o vértice -M-0254, de coordenadas
48°27'49,925" W e 10°9'11,150" S; deste segue, com azimute de 20°14'08" por uma
distancia de 28,82m até o vértice -M-0255, de coordenadas 48°27'49,604" W e
10°9'10,268" S; deste segue, com azimute de 356°46'28" por uma distancia de 50,43m
até o vértice -M-0256, de coordenadas 48°27'49,710" W e 10°9'08,630" S; deste
segue, com azimute de 18°55'45" por uma distancia de 66,28m até o vértice -M-0257,
de coordenadas 48°27'49,021" W e 10°9'06,586" S; deste segue, com azimute de
60°17'53" por uma distancia de 130,64m até o vértice -M-0258, de coordenadas
48°27'45,312" W e 10°9'04,451" S; deste segue, com azimute de 33°49'15" por uma
distancia de 56,53m até o veértice -M-0259, de coordenadas 48°27'44,291" W e
10°9'02,915" S; deste segue, com azimute de 48°18'12" por uma distancia de 104,94m
até o vértice -M-0260, de coordenadas 48°27'41,736" W e 10°9'00,625" S; deste
segue, com azimute de 81°52'35" por uma distancia de 27,00m até o vértice -M-0261,
de coordenadas 48°27'40,859" W e 10°9'00,494" S; deste segue, com azimute de
42°56'05" por uma distancia de 113,40m até o vértice -M-0262, de coordenadas
48°27'38,345" W e 10°8'57,774" S, deste segue, com azimute de 27°34'19" por uma
distancia de 73,74m até o veértice -M-0263, de coordenadas 48°27'37,241" W e
10°8'55,639" S; deste segue, com azimute de 57°20'57" por uma distancia de 151,87m
até o vértice -M-0264, de coordenadas 48°27'33,064" W e 10°8'52,941" S; deste
segue, com azimute de 47°21'58" por uma distancia de 168,12m até o vértice -M-0265,
de coordenadas 48°27'29,032" W e 10°8'49,206" S; deste segue, com azimute de
60°49'17" por uma distancia de 159,60m até o vértice -M-0266, de coordenadas
48°27'24,478" W e 10°8'46,639" S; deste segue, com azimute de 42°21'28" por uma
distancia de 61,78m até o vértice -M-0267, de coordenadas 48°27'23,123" W e
10°8'45,144" S; deste segue, com azimute de 49°36'33" por uma distancia de 2,55m
até o vértice -M-0268, de coordenadas 48°27'23,059" W e 10°8'45,090" S; deste
segue, com azimute de 59°28'09" por uma distancia de 19,93m até o vertice -M-0269,
de coordenadas 48°27°'22,498" W e 10°8'44,756" S; deste segue, com azimute de
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49°43'10" por uma distancia de 2,61m até o vértice -M-0270, de coordenadas
48°27'22,433" W e 10°8'44,700" S; deste segue, com azimute de 65°59'60" por uma
distédncia de 38,84m até o vértice -M-0271, de coordenadas 48°27'21,273" W e
10°8'44,178" S; deste segue, com azimute de 82°29'54" por uma distancia de 7,08m
até o vértice -M-0272, de coordenadas 48°27'21,043" W e 10°8'44,146" S; deste
segue, com azimute de 73°54'30" por uma distancia de 37,72m até o vértice -M-0273,
de coordenadas 48°27'19,855" W e 10°8'43,796" S; deste segue, com azimute de
38°31'08" por uma distancia de 1,11m até o vértice -M-0274, de coordenadas
48°27'19,833" W e 10°8'43,768" S; deste segue, com azimute de 70°20'34" por uma
distancia de 28,95m até o vértice -M-0275, de coordenadas 48°27'18,941" W e
10°8'43,444" S; deste segue, com azimute de 68°15'01" por uma distancia de 34,03m
até o vértice -M-0276, de coordenadas 48°27'17,906" W e 10°8'43,026" S, deste
segue, com azimute de 74°8'46" por uma distancia de 3,36m até o vértice -M-0277, de
coordenadas 48°27'17,800" W e 10°8'42,995" S; deste segue, com azimute de
47°27'42" por uma distancia de 18,89m até o vértice -M-0278, de coordenadas
48°27'17,346" W e 10°8'42,576" S; deste segue, com azimute de 20°40'43" por uma
distancia de 1,96m até o vértice -M-0279, de coordenadas 48°27'17,324" W e
10°8'42,517" S; deste segue, com azimute de 58°32'57" por uma distancia de 34,26m
até o vértice -M-0280, de coordenadas 48°27'16,369" W e 10°8'41,928" S; deste
segue, com azimute de 46°26'01" por uma distancia de 49,06m até o vértice -M-0281,
de coordenadas 48°27'15,211" W e 10°8'40,819" S; deste segue, com azimute de
10°38'15" por uma distancia de 4,06m até o vértice -M-0282, de coordenadas
48°27'15,187" W e 10°8'40,689" S; deste segue, com azimute de 64°2'46" por uma
distancia de 32,09m até o vértice -M-0283, de coordenadas 48°27°'14,244" W e
10°8'40,225" S; deste segue, com azimute de 63°19'50" por uma distancia de 54,57m
até o vértice -M-0284, de coordenadas 48°27'12,649" W e 10°8'39,416" S; deste
segue, com azimute de 111°39'28" por uma distancia de 21,60m até o vértice -M-0285,
de coordenadas 48°27'11,988" W e 10°8'39,670" S; deste segue, com azimute de
98°18'32" por uma distancia de 52,72m até o vértice -M-0286, de coordenadas
48°27'10,273" W e 10°8'39,904" S; deste segue, com azimute de 100°47'03" por uma
distancia de 2547m até o vértice -M-0287, de coordenadas 48°27'09,451" W e
10°8'40,053" S; deste segue, com azimute de 70°17'00" por uma distancia de 26,22m
até o vértice -M-0288, de coordenadas 48°27°'08,643" W e 10°8'39,759" S; deste
segue, com azimute de 16°8'57" por uma distancia de 47,94m até o vertice -M-0289,
de coordenadas 48°27'08,217" W e 10°8'38,258" S; deste segue, com azimute de
18°9'22" por uma distancia de 38,53m até o vértice -M-0290, de coordenadas
48°27'07,832" W e 10°8'37,064" S; deste segue, com azimute de 45°7'25" por uma
distancia de 23,66m até o vértice -M-0291, de coordenadas 48°27'07,286" W e
10°8'36,516" S; deste segue, com azimute de 29°28'59" por uma distancia de 21,79m
até o vértice -M-0292, de coordenadas 48°27'06,938" W e 10°8'35,896" S; deste
segue, com azimute de 3°28'02" por uma distancia de 7,52m até o vértice -M-0293, de
coordenadas 48°27'06,925" W e 10°8'35,652" S; deste segue, com azimute de
53°18'09" por uma distancia de 14,88m até o veértice -M-0294, de coordenadas
48°27'06,536" W e 10°8'35,360" S; deste segue, com azimute de 50°32'48" por uma
distancia de 47,08m até o vértice -M-0295, de coordenadas 48°27'05,350" W e
10°8'34,378" S; deste segue, com azimute de 36°57'19" por uma distancia de 31,23m
até o vértice -M-0296, de coordenadas 48°27'04,740" W ¢ 10°8'33,561" S; deste
segue, com azimute de 81°49'54" por uma distancia de 20,43m até o vértice -M-0297,
de coordenadas 48°27'04,077" W e 10°8'33,461" S; deste segue, com azimute de
86°51'42" por uma distancia de 2,38m até o vértice -M-0298, de coordenadas
48°27'03,999" W e 10°8'33,457" S; deste segue, com azimute de 129°46'52" por uma
distancia de 25,88m até o vértice -M-0299, de coordenadas 48°27'03,342" W e
10°8'33,990" S; deste segue, com azimute de 128°44'52" por uma distancia de 8,82m
até o vértice -M-0300, de coordenadas 48°27'03,115" W e 10°8'34,168" S; deste
segue, com azimute de 122°2'49" por uma distancia de 28,11m até o vértice -M-0301,
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de coordenadas 48°27'02,328" W e 10°8'34,647" S; deste segue, com azimute de
105°52'48" por uma distancia de 6,19m até o vértice -M-0302, de coordenadas
48°27'02,133" W e 10°8'34,701" S; deste segue, com azimute de 122°51'01" por uma
distancia de 26,74m até o vértice -M-0303, de coordenadas 48°27'01,391" W e
10°8'35,167" S; deste segue, com azimute de 132°41'02" por uma distancia de 3,93m
até o vértice -M-0304, de coordenadas 48°27'01,296" W e 10°8'35,253" S; deste
segue, com azimute de 114°13'58" por uma distancia de 5,00m até o vértice -M-0305,
de coordenadas 48°27'01,146" W e 10°8'35,318" S; deste segue, com azimute de
111°13'650" por uma distancia de 17,26m até o vértice -M-0306, de coordenadas
48°27'00,616" W e 10°8'35,518" S; deste segue, com azimute de 121°26'31" por uma
distancia de 7,65m até o vértice -M-0307, de coordenadas 48°27'00,401" W e
10°8'35,646" S; deste segue, com azimute de 95°22'35" por uma distancia de 47,27m
até o vértice -M-0308, de coordenadas 48°26'58,854" W e 10°8'35,778" S, deste
segue, com azimute de 105°12'55" por uma distancia de 4,42m até o vértice -M-0309,
de coordenadas 48°26'58,714" W e 10°8'35,814" S; deste segue, com azimute de
94°35'16" por uma distancia de 34,56m até o vertice -M-0310, de coordenadas
48°26'57,582" W e 10°8'35,895" S; deste segue, com azimute de 93°2'565" por uma
distancia de 3,26m até o vértice -M-0311, de coordenadas 48°26'57,476" W e
10°8'35,900" S; deste segue, com azimute de 76°58'45" por uma distancia de 23,40m
até o vértice -M-0312, de coordenadas 48°26'56,729" W e 10°8'35,723" S; deste
segue, com azimute de 26°12'27" por uma distancia de 42,17m até o vértice -M-0313,
de coordenadas 48°26'56,127" W e 10°8'34,488" S; deste segue, com azimute de
15°38'11" por uma distancia de 44,66m até o vertice -M-0314, de coordenadas
48°26'55,743" W e 10°8'33,086" S; deste segue, com azimute de 94°38'31" por uma
distancia de 82,36m até o vértice -M-0315, de coordenadas 48°26'53,046" W e
10°8'33,281" S, deste segue, com azimute de 322°14'21" por uma distancia de 145,65m
até o vértice -M-0316, de coordenadas 48°26'56,004" W e 10°8'29,559" S; deste
segue, com azimute de 311°9'56" por uma distancia de 21,90m até o vértice -M-0317,
de coordenadas 48°26'56,549" W e 10°8'29,094" S; deste segue, com azimute de
59°3'34" por uma distancia de 36,34m até o vértice -M-0318, de coordenadas
48°26'55,530" W e 10°8'28,478" S; deste segue, com azimute de 87°59'17" por uma
distancia de 2,80m até o vértice -M-0319, de coordenadas 48°26'55,438" W e
10°8'28,474" S; deste segue, com azimute de 61°18'28" por uma distancia de 22,33m
até o vértice -M-0320, de coordenadas 48°26'54,798" W e 10°8'28,121" S; deste
segue, com azimute de 74°22'23" por uma distancia de 4,78m até o vértice -M-0321,
de coordenadas 48°26'54,647" W e 10°8'28,078" S; deste segue, com azimute de
72°48'46" por uma distancia de 39,17m até o vértice -M-0322, de coordenadas
48°26'53,422" W e 10°8'27,692" S; deste segue, com azimute de 77°55'37" por uma
distancia de 4,90m até o vertice -M-0323, de coordenadas 48°26'53,265" W e
10°8'27,657" S; deste segue, com azimute de 84°26'54" por uma distancia de 39,86m
até o vertice -M-0324, de coordenadas 48°26'51,963" W e 10°8'27,522" S; deste
segue, com azimute de 90°42'27" por uma distancia de 2,92m até o vértice -M-0325,
de coordenadas 48°26'51,867" W e 10°8'27,522" S; deste segue, com azimute de
85°2'48" por uma distancia de 33,15m até o vértice -M-0326, de coordenadas
48°26'50,784" W e 10°8'27,420" S; deste segue, com azimute de 90°42'24" por uma
distancia de 5,85m até o vértice -M-0327, de coordenadas 48°26'50,592" W e
10°8'27,421" S; deste segue, com azimute de 80°4'01" por uma distancia de 5,91m até
o vértice -M-0328, de coordenadas 48°26'50,401" W e 10°8'27,387" S; deste segue,
com azimute de 87°24'55" por uma distancia de 38,09m até o vértice -M-0329, de
coordenadas 48°26'49,152" W e 10°8'27,321" S; deste segue, com azimute de
90°42'22" por uma distancia de 0,98m até o vértice -M-0330, de coordenadas
48°26'49,120" We 10°8'27,321" S; deste segue, com azimute de 101°50'56" por uma
distancia de 55,76m até o vértice -M-0331, de coordenadas 48°26'47,325" W e
10°8'27,680" S; deste segue, com azimute de 103°33'30" por uma distancia de 40,71m
até o vértice -M-0332, de coordenadas 48°26'46,024" W e 10°8'27,980" S; deste
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segue, com azimute de 90°43'32" por uma distancia de 8,72m até o vértice -M-0333,
de coordenadas 48°26'45,737" W e 10°8'27,981" S; deste segue, com azimute de
67°22'30" por uma distancia de 44,18m até o vértice -M-0334, de coordenadas
48°26'44,403" W e 10°8'27,418" S; deste segue, com azimute de 90°43'38" por uma
distancia de 1,96m até o vértice -M-0335, de coordenadas 48°26'44,339" W e
10°8'27,418" S; deste segue, com azimute de 77°18'46" por uma distancia de 42,24m
até o vértice -M-0336, de coordenadas 48°26'42,988" W e 10°8'27,106" S; deste
segue, com azimute de 72°31'46" por uma distancia de 4,28m até o vértice -M-0337,
de coordenadas 48°26'42,855" W e 10°8°27,063" S; deste segue, com azimute de
87°10'26" por uma distancia de 5597m até o vértice -M-0338, de coordenadas
48°26'41,020" W e 10°8'26,959" S; deste segue, com azimute de 53°28'03" por uma
distancia de 20,51m até o vértice -M-0339, de coordenadas 48°26'40,482" W e
10°8'26,558" S; deste segue, com azimute de 65°23'02" por uma distancia de 29,42m
até o vértice -M-0340, de coordenadas 48°26'39,607" W e 10°8'26,152" S; deste
segue, com azimute de 294°48'23" por uma distancia de 18,74m até o vértice -M-0341,
de coordenadas 48°26'40,168" W e 10°8'25,901" S; deste segue, com azimute de
4°35'31" por uma distancia de 53,35m até o vértice -M-0342, de coordenadas
48°26'40,041" W e 10°8'24,170" S; deste segue, com azimute de 6°18'42" por uma
distancia de 1,24m até o vértice -M-0343, de coordenadas 48°26'40,037" W e
10°8'24,130" S; deste segue, com azimute de 19°36'30" por uma distancia de 32,07m
até o vértice -M-0344, de coordenadas 48°26'39,692" W e 10°8'23,145" S; deste
segue, com azimute 61°43'11" por uma distancia de 37,95m até o vértice -M-0001,
ponto inicial da descrigdo deste perimetro.

Anexo 26 - Descri¢ao perimétrica do perimetro urbano da ZPAM PARQUE

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar
—)

MEMORIAL DESCRITIVO

Imovel : ZONA PAISAGISTICA AMBIENTAL PARQUE

Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

Municipio : PORTO NACIONAL UF:TO-
BR

Matricula

Cédigo Credenciamento :
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Comarca :
Area (ha) :329,7253
Perimetro (m) : 7.732,68

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°29'04,114" W e 10°12'44,779" S; deste segue confrontando com CORREGO
PORTEIRA lago da usina hidrelétrica de palmas, com azimute de 139°0'34" por uma
distancia de 43,78m até o vértice -M-0002, de coordenadas 48°29'03,163" W e
10°12'45,846" S; deste segue, com azimute de 109°29'15" por uma disténcia de 60,74m
até o veértice -M-0003, de coordenadas 48°29'01,278" W e 10°12'46,491" S: deste
segue, com azimute de 85°53'58" por uma distancia de 64,58m até o vértice -M-0004,
de coordenadas 48°28'59,163" W e 10°12'46,324" S; deste segue, com azimute de
120°55'37" por uma distancia de 43,73m até o vértice -M-0005, de coordenadas
48°28'57,926" W e 10°12'47,046" S; deste segue, com azimute de 170°25'05" por uma
distancia de 37,78m até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°28'57,710" W e
10°12'48,256" S; deste segue, com azimute de 200°46'17" por uma distancia de 15,64m
até o vértice -M-0007, de coordenadas 48°28'57,888" W e 10°12'48,733" S, deste
segue, com azimute de 158°30'60" por uma distancia de 34,09m até o vértice -M-0008,
de coordenadas 48°28'57,470" W e 10°12'49,762" S; deste segue, com azimute de
123°16'25" por uma distancia de 364,09m até o vértice -M-0009, de coordenadas
48°28'47,423" W e 10°12'56,182" S; deste segue, com azimute de 115°51'13" por uma
distancia de 79,57m até o vértice -M-0010, de coordenadas 48°28'45,063" W e
10°12'57,293" S; deste segue, com azimute de 116°24'24" por uma distancia de
259,96m até o vértice -M-0011, de coordenadas 48°28'37,387" W e 10°13'00,994" S;
deste segue, com azimute de 131°29'59" por uma distancia de 246,58m até o vertice -
M-0012, de coordenadas 48°28'31,281" W e 10°13'06,262" S; deste segue, com
azimute de 116°27'11" por uma distancia de 102,03m até o vértice -M-0013, de
coordenadas 48°28'28,270" W e 10°13'07,717" S; deste segue, com azimute de
114°40'41" por uma distancia de 64,69m até o vértice -M-0014, de coordenadas
48°28'26,332" W e 10°13'08,581" S; deste segue, com azimute de 116°7'13" por uma
distancia de 77,72m até o vértice -M-0015, de coordenadas 48°28'24,032" W e
10°13'09,676" S; deste segue, com azimute de 115°55'57" por uma distancia de 94,34m
até o vertice -M-0016, de coordenadas 48°28'21,235" W e 10°13'10,997" S; deste
segue, com azimute de 232°26'38" por uma distancia de 104,77m até o vértice -M-0017,
de coordenadas 48°28'23,946" W e 10°13'13,095" S; deste segue, com azimute de
261°16'21" por uma distancia de 100,98m até o vértice -M-0018, de coordenadas
48°28'27,220" W e 10°13'13,619" S; deste segue, com azimute de 239°18'16" por uma
distancia de 214,43m até o vertice -M-0019, de coordenadas 48°28'33,247" W e
10°13'17,226" S, deste segue, com azimute de 203°1'12" por uma distancia de 136,91m
até o veértice -M-0020, de coordenadas 48°28'34,973" W e 10°13'21,339" S; deste
segue, com azimute de 188°31'10" por uma distancia de 79,88m até o vértice -M-0021,
de coordenadas 48°28'35,341" W e 10°13'23,911" S; deste segue, com azimute de
228°48'41" por uma distancia de 155,33m até o vértice -M-0022, de coordenadas
48°28'39,153" We 10°13'27,268" S; deste segue, com azimute de 211°34'04" por uma
distancia de 144,81m até o vértice -M-0023, de coordenadas 48°28'41,611" W e
10°13'31,301" S; deste segue, com azimute de 212°58'22" por uma distancia de 90,90m
até o vértice -M-0024, de coordenadas 48°28'43,216" W e 10°13'33,794" S: deste
segue, com azimute de 198°2'59" por uma distancia de 215,15m até o vértice -M-0025,
de coordenadas 48°28'45,353" W e 10°13'40,465" S; deste segue, com azimute de
200°10'17" por uma distancia de 204,88m até o vértice -M-0026, de coordenadas
48°28'47,623" W e 10°13'46,739" S; deste segue, com azimute de 203°52'18" por uma
distancia de 581,55m até o vértice -M-0027, de coordenadas 48°28'55,216" W e
10°14'04,097" S; deste segue, com azimute de 298°49'57" por uma distancia de
1.698,14m até o vértice -M-0028, de coordenadas 48°29'44,278" W e 10°13'37,835"
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S; deste segue, com azimute de 359°8'51" por uma distancia de 304,19m até o vértice
-M-0029, de coordenadas 48°29'44,505" W ¢ 10°13'27,943" S; deste segue, com
azimute de 305°26'04" por uma distancia de 148,23m até o vértice -M-0030, de
coordenadas 48°29'48,493" W e 10°13'25,178" S; deste segue, com azimute de
67°40'26" por uma distancia de 387,54m até o vértice -M-0031, de coordenadas
48°29'36,758" W e 10°13'20,298" S; deste segue, com azimute de 40°46'02" por uma
distancia de 285,70m até o vértice -M-0032, de coordenadas 48°29'30,686" W e
10°13'13,213" S; deste segue, com azimute de 8°28'11" por uma distancia de 236,75m
até o vértice -M-0033, de coordenadas 48°29'29,601" W e 10°13'05,587" S; deste
segue, com azimute de 39°0'23" por uma distancia de 386,92m até o vértice -M-0034,
de coordenadas 48°29'21,681" W e 10°12'565,745" S; deste segue, com azimute de
36°54'18" por uma distancia de 143,05m até o vértice -M-0035, de coordenadas
48°29'18,889" W e 10°12'52,002" S; deste segue, com azimute de 91°10'21" por uma
distancia de 46,60m até o vértice -M-0036, de coordenadas 48°29'17,359" W e
10°12'52,021" S; deste segue, com azimute de 53°18'45" por uma distancia de 83,71m
até o vértice -M-0037, de coordenadas 48°29'15,167" W e 10°12°50,377" S; deste
segue, com azimute de 43°10'14" por uma distancia de 124,88m até o vértice -M-0038,
de coordenadas 48°29'12,385" W e 10°12'47,393" S; deste segue, com azimute de
65°16'13" por uma distancia de 73,75m até o vértice -M-0039, de coordenadas
48°29'10,193" W e 10°12'46,373" S; deste segue, com azimute de 84°15'20" por uma
distancia de 109,36m até o vértice -M-0040, de coordenadas 48°29'06,622" W e
10°12'45,989" S; deste segue, com azimute 64°28'32" por uma distancia de 84,95m até
o vértice -M-0001, ponto inicial da descrigdo deste perimetro.

Anexo 27 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona de Expanséao Sul
01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar

)

MEMORIAL DESCRITIVO (GEO)

Imével : ZONA EXPANSAO SUL-01
Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

Municipio : PORTO NACIONAL UF.TO
-BR

Matricula

Cadigo Credenciamento :

Comarca
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Area (ha) :397,9515
Perimetro (m) : 14.983,46

inicia-se a descricao deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°25'49,764" W e 10°13'43,774" S; deste segue CONFRONTANDO COM LAGO DA
USINA HIDRELETRICA LUIZ EDUARDO MAGALHOES, com azimute de 193°5'57" por
uma distancia de 27,02m até o vértice -M-0002, de coordenadas 48°25'49,958" W e
10°13'44,631" S; deste segue, com azimute de 218°1'50" por uma distancia de 14,00m
até o vértice -M-0003, de coordenadas 48°25'50,238" W e 10°13'44,992" S; deste
segue, com azimute de 225°36'05" por uma distancia de 23,87m até o vértice -M-0004,
de coordenadas 48°25'560,794" W e 10°13'45,540" S; deste segue, com azimute de
227°34'09" por uma distancia de 16,45m até o vértice -M-0005, de coordenadas
48°25'51,190" W e 10°13'45,904" S; deste segue, com azimute de 198°9'55" por uma
distdncia de 18,78m até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°25'561,377" W e
10°13'46,486" S; deste segue, com azimute de 177°23'33" por uma distancia de 20,68m
até o vértice -M-0007, de coordenadas 48°25'51,341" W e 10°13'47,158" S; deste
segue, com azimute de 183°57'34" por uma distancia de 0,95m até o vértice -M-0008,
de coordenadas 48°25'51,343" W e 10°13'47,189" S; deste segue, com azimute de
169°14'02" por uma distancia de 19,73m até o vértice -M-0009, de coordenadas
48°25'51,217" W e 10°13'47,818" S; deste segue, com azimute de 157°30'54" por uma
distancia de 2,03m até o vértice -M-0010, de coordenadas 48°25'51,191" W e
10°13'47,879" S; deste segue, com azimute de 146°43'05" por uma distancia de 15,67m
até o vértice -M-0011, de coordenadas 48°25'50,905" W e 10°13'48,303" S; deste
segue, com azimute de 126°8'19" por uma distancia de 1,60m até o vértice -M-0012,
de coordenadas 48°25'50,862" W e 10°13'48,333" S, deste segue, com azimute de
97°9'32" por uma distancia de 18,19m até o vértice -M-0013, de coordenadas
48°25'50,269" W e 10°13'48,402" S; deste segue, com azimute de 94°1'19" por uma
distancia de 10,02m até o vértice -M-0014, de coordenadas 48°25'49,941" W e
10°13'48,423" S; deste segue, com azimute de 153°24'55" por uma distancia de 7,72m
até o vértice -M-0015, de coordenadas 48°25'49,825" W e 10°13'48,646" S; deste
segue, com azimute de 158°55'51" por uma distancia de 14,12m até o vertice -M-0016,
de coordenadas 48°25°'49,655" W e 10°13'49,074" S; deste segue, com azimute de
175°0'08" por uma distancia de 18,72m até o vértice -M-0017, de coordenadas
48°25'49,597" W e 10°13'49,680" S; deste segue, com azimute de 189°27'45" por uma
distdncia de 23,08m até o vértice -M-0018, de coordenadas 48°25'49,715" W e
10°13'50,421" S; deste segue, com azimute de 193°48'21" por uma distancia de 16,36m
até o vértice -M-0019, de coordenadas 48°25'49,839" W e 10°13'50,939" S; deste
segue, com azimute de 171°11'15" por uma distancia de 37,06m até o vértice -M-0020,
de coordenadas 48°25'49,643" W e 10°13'52,129" S; deste segue, com azimute de
161°19'02" por uma distancia de 38,12m até o vertice -M-0021, de coordenadas
48°25'49,233" W e 10°13'53,301" S; deste segue, com azimute de 182°1'36" por uma
distancia de 35,27m até o vértice -M-0022, de coordenadas 48°25'49,265" W e
10°13'54,448" S; deste segue, com azimute de 179°27'36" por uma distancia de 32,91m
até o vértice -M-0023, de coordenadas 48°25'49,246" W e 10°13'55,518" S; deste
segue, com azimute de 169°12'12" por uma distancia de 22,03m até o vértice -M-0024,
de coordenadas 48°25'49,105" W e 10°13'56,220" S; deste segue, com azimute de
162°18'60" por uma distancia de 31,72m até o vértice -M-0025, de coordenadas
48°25'48,780" W e 10°13'57,201" S; deste segue, com azimute de 175°59'23" por uma
distancia de 55,97m até o vértice -M-0026, de coordenadas 48°25'48,637" W e
10°13'59,016" S; deste segue, com azimute de 185°45'31" por uma distancia de 56,85m
até o vértice -M-0027, de coordenadas 48°25'48,810" W e 10°14'00,857" S; deste
segue, com azimute de 236°25'36" por uma distancia de 42,34m até o vértice -M-0028,
de coordenadas 48°25'49,962" W e 10°14'01,628" S; deste segue, com azimute de
197°22'49" por uma distancia de 44,35m até o vertice -M-0029, de coordenadas

296



L] PREFEITURA DE

PORTO
AOWAL

48°25'50,386" W e 10°14'03,008" S; deste segue, com azimute de 184°33'22" por uma
distancia de 43,01lm até o vértice -M-0030, de coordenadas 48°25'50,487" W e
10°14'04,404" S; deste segue, com azimute de 186°10'41" por uma distancia de 1,33m
até o vértice -M-0031, de coordenadas 48°25'50,491" W e 10°14'04,447" S; deste
segue, com azimute de 157°2'21" por uma distancia de 46,83m até o vértice -M-0032,
de coordenadas 48°25'49,880" W e 10°14'05,844" S; deste segue, com azimute de
128°58'36" por uma distancia de 31,06m até o vértice -M-0033, de coordenadas
48°25'49,082" W e 10°14'06,474" S; deste segue, com azimute de 159°1'27" por uma
distancia de 39,78m até o vértice -M-0034, de coordenadas 48°25'48,605" W e
10°14'07,678" S; deste segue, com azimute de 173°44'06" por uma distancia de 54,39m
até o vértice -M-0035, de coordenadas 48°25'48,395" W e 10°14'09,435" S; deste
segue, com azimute de 179°42'60" por uma distancia de 48,97m até o vértice -M-0036,
de coordenadas 48°25'48,375" W e 10°14'11,028" S; deste segue, com azimute de
189°19'23" por uma distancia de 43,27m até o vértice -M-0037, de coordenadas
48°25'48,594" W e 10°14'12,419" S; deste segue, com azimute de 177°57'58" por uma
distdncia de 53,67m até o vértice -M-0038, de coordenadas 48°25'48,517" W e
10°14'14,163" S; deste segue, com azimute de 177°21'26" por uma distancia de 46,56m
até o vértice -M-0039, de coordenadas 48°25'48,434" W e 10°14'15,675" S; deste
segue, com azimute de 175°0'43" por uma distancia de 25,24m até o vertice -M-0040,
de coordenadas 48°25'48,356" W e 10°14'16,493" S; deste segue, com azimute de
169°38'02" por uma distancia de 34,27m até o vértice -M-0041, de coordenadas
48°25'48,144" W e 10°14'17,588" S; deste segue, com azimute de 178°28'567" por uma
distancia de 38,92m até o vértice -M-0042, de coordenadas 48°25'48,100" W e
10°14'18,853" S, deste segue, com azimute de 177°15'04" por uma distancia de 29,49m
até o vértice -M-0043, de coordenadas 48°25'48,046" W e 10°14'19,811" S; deste
segue, com azimute de 190°44'47" por uma distancia de 55,30m até o vértice -M-0044,
de coordenadas 48°25'48,371" W e 10°14'21,580" S; deste segue, com azimute de
163°53'57" por uma distancia de 16,56m até o vértice -M-0045, de coordenadas
48°25'48,216" W e 10°14'22,097" S; deste segue, com azimute de 175°59'60" por uma
distdncia de 35,93m até o vértice -M-0046, de coordenadas 48°25'48,124" W e
10°14'23,262" S; deste segue, com azimute de 178°4'49" por uma distancia de 42,61m
até o vertice -M-0047, de coordenadas 48°25'48,066" W e 10°14'24,647" S; deste
segue, com azimute de 174°42'35" por uma distancia de 38,99m até o vertice -M-0048,
de coordenadas 48°25'47,938" W e 10°14'25,909" S; deste segue, com azimute de
177°37'58" por uma distancia de 48,32m até o vértice -M-0049, de coordenadas
48°25'47,859" W e 10°14'27,478" S; deste segue, com azimute de 185°42'20" por uma
distancia de 66,03m até o vértice -M-0050, de coordenadas 48°25'48,058" W e
10°14'29,617" S; deste segue, com azimute de 215°43'22" por uma distancia de 18,15m
até o vértice -M-0051, de coordenadas 48°25'48,402" W e 10°14'30,099" S; deste
segue, com azimute de 225°15'08" por uma distancia de 31,54m até o vertice -M-0052,
de coordenadas 48°25'49,132" W e 10°14'30,827" S; deste segue, com azimute de
228°13'11" por uma distancia de 35,84m até o vertice -M-0053, de coordenadas
48°25'50,003" W e 10°14'31,611" S; deste segue, com azimute de 235°35'14" por uma
distancia de 37,05m até o vértice -M-0054, de coordenadas 48°25'51,001" W e
10°14'32,300" S; deste segue, com azimute de 234°34'48" por uma distancia de 25,49m
até o vértice -M-0055, de coordenadas 48°25'51,680" W e 10°14'32,786" S; deste
segue, com azimute de 223°27'56" por uma distancia de 13,35m até o vértice -M-0056,
de coordenadas 48°25'51,979" W e 10°14'33,103" S; deste segue, com azimute de
250°30'57" por uma distancia de 38,40m até o vértice -M-0057, de coordenadas
48°25'53,164" W e 10°14°33,529" S; deste segue, com azimute de 239°29'27" por uma
distancia de 26,13m até o vértice -M-0058, de coordenadas 48°25'53,900" W e
10°14'33,967" S; deste segue, com azimute de 242°58'52" por uma distancia de 36,15m
até o vértice -M-0059, de coordenadas 48°25'54,953" W e 10°14°34,509" S; deste
segue, com azimute de 252°9'29" por uma distancia de 30,86m até o vértice -M-0060,
de coordenadas 48°25'55,915" W e 10°14'34,824" S; deste segue, com azimute de
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267°55'11" por uma distancia de 24,80m até o vértice -M-0061, de coordenadas
48°25'56,729" W e 10°14'34,860" S; deste segue, com azimute de 272°0'28" por uma
distancia de 22,24m até o vértice -M-0062, de coordenadas 48°25'57,459" W e
10°14'34,840" S; deste segue, com azimute de 276°12'37" por uma distancia de 18,58m
até o vértice -M-0063, de coordenadas 48°25'58,066" W e 10°14'34,780" S; deste
segue, com azimute de 257°9'47" por uma distancia de 18,79m até o vertice -M-0064,
de coordenadas 48°25'58,667" W e 10°14'34,920" S; deste segue, com azimute de
227°59'09" por uma distancia de 40,29m até o vértice -M-0065, de coordenadas
48°25'59,643" W e ; deste segue, com azimute de 270°59'23" por uma distancia de
616,09m até o vértice -M-0066, de coordenadas 48°26'19,875" W e 10°14'35,619" S;
deste segue, com azimute de 292°53'05" por uma distancia de 299,80m até o vértice -
M-0072, de coordenadas 48°27'08,377" W e 10°14'24,506" S; deste segue, com
azimute de 280°26'52" por uma distdncia de 254,32m até o vértice -M-0073, de
coordenadas 48°27'16,602" W e 10°14'23,070" S; deste segue, com azimute de
232°51'11" por uma distancia de 227,39m até o vértice -M-0074, de coordenadas
48°27'22,519" W e 10°14'27,584" S; deste segue, com azimute de 235°15'46" por uma
distdncia de 189,98m até o vértice -M-0075, de coordenadas 48°27'27,618" W e
10°14'31,145" S, deste segue, com azimute de 268°32'08" por uma distancia de
263,46m até o vértice -M-0076, de coordenadas 48°27'36,265" W e 10°14'31,432" S;
deste segue, com azimute de 211°51'13" por uma distancia de 374,74m até o vértice -
M-0077, de coordenadas 48°27'42,678" W e 10°14'41,836" S; deste segue, com
azimute de 297°34'51" por uma distancia de 253,64m até o vértice -M-0078, de
coordenadas 48°27'50,091" W e 10°14'38,074" S; deste segue, com azimute de
279°38'60" por uma distancia de 592,05m até o vértice -M-0079, de coordenadas
48°28'09,285" W e 10°14'34,995" S; deste segue, com azimute de 258°8'12" por uma
distancia de 147,81m até o vértice -M-0080, de coordenadas 48°28'14,027" W e
10°14'36,020" S; deste segue, com azimute de 327°53'44" por uma distancia de
1.410,11m até o vertice -M-0081, de coordenadas 48°28'38,946" W e 10°13'57,357"
S; deste segue, com azimute de 42°48'03" por uma distancia de 417,23m até o vértice
-M-0082, de coordenadas 48°28'29,715" W e 10°13'47,327" S; deste segue, com
azimute de 123°12'58" por uma distancia de 1.042,13m até o vértice -M-0083, de
coordenadas 48°28'00,937" W e 10°14'05,674" S; deste segue, com azimute de
44°56'15" por uma distancia de 353,40m até o vértice -M-0084, de coordenadas
48°27'52,804" W e 10°13'57,473" S; deste segue, com azimute de 157°51'14" por uma
distancia de 421,81m até o vértice -M-0085, de coordenadas 48°27'47,482" W e
10°14'10,140" S; deste segue, com azimute de 87°14'05" por uma distancia de
1.108,12m até o vértice -M-0086, de coordenadas 48°27'11,148" W e 10°14'08,118"
S; deste segue, com azimute de 178°39'24" por uma distancia de 177,99m até o vértice
-M-0087, de coordenadas 48°27'10,964" W e 10°14'13,904" S: deste segue, com
azimute de 185°29'34" por uma distancia de 119,34m até o vértice -M-0088, de
coordenadas 48°27'11,309" W e 10°14'17,771" S; deste segue, com azimute de
109°44'45" por uma distancia de 144,09m até o vértice -M-0089, de coordenadas
48°27°06,842" W e 10°14'19,320" S; deste segue, com azimute de 106°55'08" por uma
distancia de 685,27m até o vértice -M-0090, de coordenadas 48°26'45,261" W e
10°14'25,638" S; deste segue, com azimute de 96°35'26" por uma distancia de 315,32m
até o vertice -M-0091, de coordenadas 48°26'34,965" W e 10°14'26,734" S: deste
segue, com azimute de 84°11'02" por uma distancia de 336,24m até o vértice -M-0092,
de coordenadas 48°26'23,989" W e 10°14'25,539" S; deste segue, com azimute de
2°7'46" por uma distancia de 1.042,00m até o vértice -M-0093, de coordenadas
48°26'22,989" W e 10°13'51,659" S: deste segue, com azimute de 74°39'27" por uma
distancia de 757,45m até o vértice -M-0094, de coordenadas 48°25'59,054" W e
10°13'44,951" S; deste segue, com azimute 83°9'54" por uma distancia de 285.21m até
o vértice -M-0001, ponto inicial da descrigdo deste perimetro.
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Anexo 28 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona de Expanséo Sul
02

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar

-

MEMORIAL DESCRITIVO (GEO)

Imével : SETOR PARQUE DA LIBERDADE
Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL
Municipio : PORTO NACIONAL U.F: TO - BR
Matricula

Cadigo Credenciamento :

Comarca 2

Area (ha) :1.852,3397

Perimetro (m) : 22.420,26
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Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°27°'16,644" W e 10°14'23,102" S; deste segue, com azimute de 100°21'58" por uma
distancia de 256,68m até o vértice -M-0002, de coordenadas 48°27'08,340" W e
10°14°24,539" S; deste segue, com azimute de 113°4'33" por uma distancia de 300,16m
até o vértice -M-0003, de coordenadas 48°26'59,241" W e 10°14'28,295" S; deste
segue, com azimute de 99°50'29" por uma distancia de 290,70m até o vértice -M-0004,
de coordenadas 48°26'49,822" W e 10°14'29,837" S, deste segue, com azimute de
96°34'01" por uma distancia de 287,60m até o vértice -M-0005, de coordenadas
48°26'40,431" W e 10°14'30,833" S; deste segue, com azimute de 99°12'58" por uma
distdncia de 291,31m até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°26'30,976" W e
10°14'32,276" S; deste segue, com azimute de 106°36'03" por uma distancia de
224 32m até o vértice -M-0007, de coordenadas 48°26'23,899" W e 10°14'34,306" S;
deste segue, com azimute de 108°36'56" por uma distancia de 131,67m até o vertice -
M-0008, de coordenadas 48°26'19,790" W e 10°14'35,640" S; deste segue, com
azimute de 91°3'38" por uma distancia de 459,89m até o vertice -M-0009, de
coordenadas 48°26'04,688" W e 10°14'35,798" S; deste segue, com azimute de
102°26'58" por uma distancia de 34,23m até o vértice -M-0010, de coordenadas
48°26'03,589" W e 10°14'36,030" S; deste segue, com azimute de 94°11'17" por uma
distdncia de 51,58m até o vértice -M-0011, de coordenadas 48°26'01,898" W e
10°14'36,139" S; deste segue, com azimute de 99°54'20" por uma distancia de 68,01m
até o vértice -M-0012, de coordenadas 48°25'69,695" W e 10°14'36,502" S; deste
segue, com azimute de 114°49'46" por uma distancia de 57,80m até o vértice -M-0013,
de coordenadas 48°25'57,966" W e 10°14'37,278" S; deste segue, com azimute de
115°5'38" por uma distancia de 59,80m até o vértice -M-0014, de coordenadas
48°25'56,181" W e 10°14'38,089" S; deste segue, com azimute de 123°50'57" por uma
distancia de 52,99m até o vértice -M-0015, de coordenadas 48°25'54,728" W e
10°14'39,037" S; deste segue, com azimute de 99°30'42" por uma distancia de 41,47m
até o vértice -M-0016, de coordenadas 48°25'563,383" W e 10°14'39,250" S; deste
segue, com azimute de 115°52'22" por uma distancia de 53,20m até o vértice -M-0017,
de coordenadas 48°25'51,805" W e 10°14'39,992" S; deste segue, com azimute de
127°12'40" por uma distancia de 35,60m até o vértice -M-0018, de coordenadas
48°25'50,869" W e 10°14'40,685" S; deste segue, com azimute de 142°24'31" por uma
distancia de 4548m até o vértice -M-0019, de coordenadas 48°25'49,948" W e
10°14'41,850" S; deste segue, com azimute de 142°28'19" por uma distancia de 63,23m
até o vértice -M-0020, de coordenadas 48°25'48,670" W e 10°14'43,471" S, deste
segue, com azimute de 162°15'05" por uma distancia de 78,48m até o vértice -M-0021,
de coordenadas 48°25'47,865" W e 10°14'45,896" S; deste segue, com azimute de
163°3'39" por uma distancia de 61,64m até o vértice -M-0022, de coordenadas
48°25'47,260" W e 10°14'47,810" S; deste segue, com azimute de 163°58'37" por uma
distancia de 62,90m até o vértice -M-0023, de coordenadas 48°25'46,674" W e
10°14'49,772" S; deste segue, com azimute de 173°29'32" por uma distancia de 42,93m
até o vértice -M-0024, de coordenadas 48°25'46,503" W e 10°14'51,158" S; deste
segue, com azimute de 185°13'29" por uma distancia de 49,94m até o vértice -M-0025,
de coordenadas 48°25'46,639" W e 10°14'52,777" S, deste segue, com azimute de
170°9'25" por uma distancia de 37,40m até o vértice -M-0026, de coordenadas
48°25'46,419" W e 10°14'53,974" S; deste segue, com azimute de 163°49'02" por uma
distancia de 45,30m até o vértice -M-0027, de coordenadas 48°25'45,993" W e
10°14'55,386" S; deste segue, com azimute de 174°59'51" por uma distancia de 47,33m
até o vértice -M-0028, de coordenadas 48°25'45,845" W e 10°14'56,918" S; deste
segue, com azimute de 177°20'49" por uma distancia de 44,48m até o vertice -M-0029,
de coordenadas 48°25'45,766" W e 10°14'58,363" S; deste segue, com azimute de
188°16'57" por uma distancia de 49,50m até o vértice -M-0030, de coordenadas
48°25'45,987" W e 10°14'59,958" S; deste segue, com azimute de 185°28'42" por uma
distancia de 52,16m até o vértice -M-0031, de coordenadas 48°25'46,137" W e
10°15'01,648" S; deste segue, com azimute de 186°45'31" por uma distancia de 50,85m
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até o vértice -M-0032, de coordenadas 48°25'46,321" W e 10°15'03,292" S; deste
segue, com azimute de 165°54'36" por uma distancia de 44,94m até o vértice -M-0033,
de coordenadas 48°25'45,950" W e 10°15'04,707" S; deste segue, com azimute de
184°55'20" por uma distancia de 42,55m até o vértice -M-0034, de coordenadas
48°25'46,059" W e 10°15'06,087" S; deste segue, com azimute de 180°43'43" por uma
distancia de 58,88m até o vértice -M-0035, de coordenadas 48°25'46,068" W e
10°15'08,002" S; deste segue, com azimute de 191°59'12" por uma distancia de 60,15m
até o vértice -M-0036, de coordenadas 48°25'46,463" W e 10°15'09,919" S; deste
segue, com azimute de 186°39'39" por uma distancia de 49,67m até o vértice -M-0037,
de coordenadas 48°25'46,639" W e 10°15'11,526" S; deste segue, com azimute de
186°1'38" por uma distancia de 42,79m até o vértice -M-0038, de coordenadas
48°25'46,775" W e 10°15'12,911" S; deste segue, com azimute de 182°4'57" por uma
distdncia de 49,52m até o vértice -M-0039, de coordenadas 48°25'46,821" W e
10°15'14,521" S; deste segue, com azimute de 157°40'60" por uma distancia de 24,99m
até o vértice -M-0040, de coordenadas 48°25'46,504" W e 10°15'15,271" S, deste
segue, com azimute de 260°14'04" por uma distancia de 34,53m ateé o vértice -M-0041,
de coordenadas 48°25'47,620" W e 10°15'15,470" S; deste segue, com azimute de
275°24'51" por uma distdncia de 35,70m até o vértice -M-0042, de coordenadas
48°25'48,788" W e 10°15'15,370" S; deste segue, com azimute de 256°50'32" por uma
distdncia de 33,75m até o vértice -M-0043, de coordenadas 48°25'49,865" W e
10°15'15,628" S; deste segue, com azimute de 238°23'13" por uma distancia de 50,27m
até o vértice -M-0044, de coordenadas 48°25'51,264" W e 10°15'16,496" S; deste
segue, com azimute de 253°42'00" por uma distancia de 46,96m até o vértice -M-0045,
de coordenadas 48°25'52,741" W e 10°15'16,937" S; deste segue, com azimute de
254°44'08" por uma distancia de 58,52m até o vértice -M-0046, de coordenadas
48°25'54,591" W e 10°15'17,452" S; deste segue, com azimute de 237°16'29" por uma
distancia de 70,19m até o vértice -M-0047, de coordenadas 48°25'566,520" W e
10°15'18,702" S; deste segue, com azimute de 227°35'15" por uma distancia de 44,24m
até o vértice -M-0048, de coordenadas 48°25'57,585" W e 10°15'19,681" S; deste
segue, com azimute de 237°16'24" por uma distancia de 47,91m até o vértice -M-0049,
de coordenadas 48°25'58,902" W e 10°15'20,534" S; deste segue, com azimute de
247°51'14" por uma distancia de 54,64m até o vértice -M-0050, de coordenadas
48°26'00,559" W e 10°15'21,217" S; deste segue, com azimute de 257°16'58" por uma
distancia de 61,25m até o vértice -M-0051, de coordenadas 48°26'02,517" W e
10°15'21,671" S; deste segue, com azimute de 265°34'46" por uma distancia de 41,48m
até o veértice -M-0052, de coordenadas 48°26'03,874" W e 10°15'21,786" S; deste
segue, com azimute de 230°13'05" por uma distancia de 36,30m até o vértice -M-0053,
de coordenadas 48°26'04,784" W e 10°15'22,549" S; deste segue, com azimute de
235°36'28" por uma distancia de 23,07m até o vértice -M-0054, de coordenadas
48°26'05,406" W e 10°15'22,978" S; deste segue, com azimute de 252°32'48" por uma
distancia de 59,34m até o vértice -M-0055, de coordenadas 48°26'07,261" W e
10°15'23,571" S; deste segue, com azimute de 253°59'56" por uma distancia de 31,45m
até o vértice -M-0056, de coordenadas 48°26'08,251" W e 10°15'23,861" S; deste
segue, com azimute de 183°14'27" por uma distancia de 19,23m até o vertice -M-0057,
de coordenadas 48°26'08,282" W e 10°15'24,486" S; deste segue, com azimute de
158°5'48" por uma distancia de 26,16m até o vértice -M-0058, de coordenadas
48°26'07,955" We 10°15'25,273" S; deste segue, com azimute de 126°38'50" por uma
distancia de 26,21m até o vértice -M-0059, de coordenadas 48°26'07,261" W e
10°15'25,776" S; deste segue, com azimute de 79°27'53" por uma distéancia de 21,63m
até o vértice -M-0060, de coordenadas 48°26'06,563" W e 10°15'25,642" S; deste
segue, com azimute de 76°16'16" por uma distancia de 61,98m até o vértice -M-0061,
de coordenadas 48°26'04,590" W e 10°15'25,148" S; deste segue, com azimute de
61°42'54" por uma distancia de 53,49m até o vértice -M-0062, de coordenadas
48°26'03,049" W e 10°15'24,312" S; deste segue, com azimute de 42°21'36" por uma
distancia de 21,24m até o vértice -M-0063, de coordenadas 48°26'02,584" W e
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10°15'23,797" S; deste segue, com azimute de 40°11'32" por uma distancia de 14,78m
até o vértice -M-0064, de coordenadas 48°26'02,273" W e 10°15'23,428" S, deste
segue, com azimute de 103°21'14" por uma distancia de 23,42m até o vértice -M-0065,
de coordenadas 48°26'01,524" W e 10°15'23,598" S; deste segue, com azimute de
116°42'31" por uma distancia de 28,37m até o vértice -M-0066, de coordenadas
48°26'00,688" W e 10°15'24,006" S; deste segue, com azimute de 114°11'34" por uma
distancia de 26,36m até o vértice -M-0067, de coordenadas 48°25'569,896" W e
10°15'24,351" S; deste segue, com azimute de 111°16'47" por uma distancia de 23,34m
até o veértice -M-0068, de coordenadas 48°25'59,179" W e 10°15'24,621" S; deste
segue, com azimute de 86°47'21" por uma distancia de 39,74m até o vértice -M-0069,
de coordenadas 48°25'57,877" W e 10°15'24,538" S; deste segue, com azimute de
83°45'00" por uma distancia de 19,01lm até o vértice -M-0070, de coordenadas
48°25'57,257" W e 10°15'24,466" S; deste segue, com azimute de 42°58'52" por uma
distancia de 18,61m até o vértice -M-0071, de coordenadas 48°25'56,844" W e
10°15'24,020" S; deste segue, com azimute de 43°52'56" por uma distancia de 22,28m
até o vértice -M-0072, de coordenadas 48°25'56,341" W e 10°15'23,494" S; deste
segue, com azimute de 49°55'17" por uma distancia de 21,82m ateé o vertice -M-0073,
de coordenadas 48°25'55,796" W e 10°15'23,032" S; deste segue, com azimute de
44°48'57" por uma distancia de 26,30m até o vértice -M-0074, de coordenadas
48°25'55,192" We 10°15'22,421" S; deste segue, com azimute de 45°16'00" por uma
distancia de 20,15m até o vértice -M-0075, de coordenadas 48°25'564,726" W e
10°15'21,956" S; deste segue, com azimute de 98°6'40" por uma distancia de 12,35m
até o vértice -M-0076, de coordenadas 48°25'54,324" W e 10°15'22,009" S; deste
segue, com azimute de 110°46'01" por uma distancia de 17,19m até o vértice -M-0077,
de coordenadas 48°25'53,794" W e 10°15'22,203" S; deste segue, com azimute de
82°55'03" por uma distancia de 23,39m até o vertice -M-0078, de coordenadas
48°25'53,033" We 10°15'22,103" S; deste segue, com azimute de 95°35'06" por uma
distancia de 28,05m até o vértice -M-0079, de coordenadas 48°25'52,115" W e
10°15'22,185" S; deste segue, com azimute de 96°57'29" por uma distancia de 35,52m
até o vértice -M-0080, de coordenadas 48°25'50,956" W ¢ 10°15'22,316" S; deste
segue, com azimute de 101°49'37" por uma disténcia de 24,38m até o vértice -M-0081,
de coordenadas 48°25'50,172" W e 10°15'22,472" S; deste segue, com azimute de
137°34'27" por uma distancia de 15,12m até o vértice -M-0082, de coordenadas
48°25'49,834" W e 10°15'22,832" S; deste segue, com azimute de 135°28'21" por uma
distancia de 24,14m até o vértice -M-0083, de coordenadas 48°25'49,273" W e
10°15'23,388" S; deste segue, com azimute de 153°57'10" por uma distancia de 23,84m
até o vértice -M-0084, de coordenadas 48°25'48,924" W e 10°15'24,082" S; deste
segue, com azimute de 174°48'27" por uma distancia de 27,68m até o vertice -M-0085,
de coordenadas 48°25'48,834" W e 10°15'24,978" S; deste segue, com azimute de
167°56'55" por uma distancia de 28,88m até o vértice -M-0086, de coordenadas
48°25'48,629" W e 10°15'25,895" S; deste segue, com azimute de 168°51'05" por uma
distancia de 43,13m até o vértice -M-0087, de coordenadas 48°25'48,344" W e
10°15'27,269" S: deste segue, com azimute de 172°44'14" por uma distancia de 44,38m
até o vértice -M-0088, de coordenadas 48°25'48,148" W e 10°15'28,699" S; deste
segue, com azimute de 167°16'23" por uma distancia de 28,79m até o vertice -M-0089,
de coordenadas 48°25'47,933" W e 10°15'29,611" S; deste segue, com azimute de
149°28'01" por uma distancia de 32,99m até o vértice -M-0090, de coordenadas
48°25'47,375" W e 10°15'30,531" S; deste segue, com azimute de 215°5'50" por uma
distancia de 17,33m até o vértice -M-0091, de coordenadas 48°25'47,698" W e
10°15'30,995" S; deste segue, com azimute de 180°5'01" por uma distéancia de 26,83m
até o vértice -M-0092, de coordenadas 48°25'47,692" W e 10°15'31,868" S; deste
segue, com azimute de 159°34'24" por uma distancia de 2,33m até o vértice -M-0093,
de coordenadas 48°25'47,665" W e 10°15'31,938" S; deste segue, com azimute de
182°1'43" por uma distancia de 43,26m até o vértice -M-0094, de coordenadas
48°25'47,704" W e 10°15'33,345" S: deste segue, com azimute de 179°10'23" por uma
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distancia de 55,67m até o vértice -M-0095, de coordenadas 48°25'47,663" W e
10°15'35,156" S; deste segue, com azimute de 182°31'33" por uma distancia de 87,10m
até o vértice -M-0096, de coordenadas 48°25'47,766" W e 10°15'37,987" S; deste
segue, com azimute de 184°35'25" por uma distancia de 62,28m até o vértice -M-0097,
de coordenadas 48°25'47,914" W e 10°15'40,008" S; deste segue, com azimute de
176°36'10" por uma distancia de 41,05m até o vertice -M-0098, de coordenadas
48°25'47,823" W e 10°15'41,340" S; deste segue, com azimute de 191°46'26" por uma
distancia de 29,22m até o vértice -M-0099, de coordenadas 48°25'48,011" W e
10°15'42,272" S; deste segue, com azimute de 207°3'26" por uma distancia de 48,90m
até o vértice -M-0100, de coordenadas 48°25'48,730" W e 10°15'43,694" S; deste
segue, com azimute de 194°2'33" por uma distancia de 38,51m até o vértice -M-0101,
de coordenadas 48°25'49,028" W e 10°15'44,912" S; deste segue, com azimute de
195°8'42" por uma distancia de 39,18m até o vértice -M-0102, de coordenadas
48°25'49,354" W e 10°15'46,145" S; deste segue, com azimute de 172°50'59" por uma
distancia de 19,32m até o vértice -M-0103, de coordenadas 48°25'49,270" W e
10°15'46,768" S; deste segue, com azimute de 175°50'24" por uma distancia de 45,92m
até o vértice -M-0104, de coordenadas 48°25'49,148" W e 10°15'48,257" S; deste
segue, com azimute de 193°56'28" por uma distancia de 65,04m até o vértice -M-0105,
de coordenadas 48°25'49,646" W e 10°15'50,314" S; deste segue, com azimute de
199°10'35" por uma distancia de 56,38m até o vértice -M-0106, de coordenadas
48°25'50,241" W e 10°15'52,051" S; deste segue, com azimute de 204°4'51" por uma
distancia de 25,29m até o vértice -M-0107, de coordenadas 48°25'50,574" W e
10°15'52,805" S; deste segue, com azimute de 192°10'58" por uma distancia de 15,31m
até o vértice -M-0108, de coordenadas 48°25'50,676" W e 10°15'53,292" S: deste
segue, com azimute de 168°21'18" por uma distancia de 34,20m até o vértice -M-0109,
de coordenadas 48°25'60,440" W e 10°15'54,380" S; deste segue, com azimute de
186°59'11" por uma distancia de 40,22m até o vértice -M-0110, de coordenadas
48°25'560,590" W e 10°15'55,680" S; deste segue, com azimute de 196°15'19" por uma
distancia de 17,45m até o vértice -M-0111, de coordenadas 48°25'50,746" W e
10°15'56,226" S; deste segue, com azimute de 188°6'09" por uma disténcia de 39,07m
até o vértice -M-0112, de coordenadas 48°25'50,917" W ¢ 10°15'57,486" S; deste
segue, com azimute de 177°46'07" por uma distancia de 26,73m até o vértice -M-0113,
de coordenadas 48°25'50,876" W e 10°15'58,354" S: deste segue, com azimute de
197°45'25" por uma distancia de 5,11m até o vértice -M-0114, de coordenadas
48°25'50,926" W e 10°15'58,513" S; deste segue, com azimute de 188°22'32" por uma
distancia de 37,62m até o vértice -M-0115, de coordenadas 48°25'51,096" W e
10°15'69,725" S; deste segue, com azimute de 198°47'34" por uma distancia de 22,53m
até o vertice -M-0116, de coordenadas 48°25'51,329" W e 10°16'00,420" S: deste
segue, com azimute de 201°57'38" por uma distancia de 42,67m até o vértice -M-0117,
de coordenadas 48°25'51,842" W e 10°16'01,712" S; deste segue, com azimute de
198°13'31" por uma distancia de 51,87m até o vértice -M-0118, de coordenadas
48°25'52,362" We 10°16'03,319" S; deste segue, com azimute de 204°20'21" por uma
distancia de 61,45m até o vértice -M-0119, de coordenadas 48°25'53,179" W e
10°16°05,146" S; deste segue, com azimute de 203°22'23" por uma distancia de 40,74m
até o vértice -M-0120, de coordenadas 48°25'53,700" W e 10°16'06,367" S: deste
segue, com azimute de 201°28'37" por uma distancia de 58,00m até o vértice -M-0121,
de coordenadas 48°25'54,383" W e 10°16'08,128" S; deste segue, com azimute de
201°5'43" por uma distancia de 47,28m até o vértice -M-0122, de coordenadas
48°25'54,931" We 10°16'09,567" S; deste segue, com azimute de 192°29'54" por uma
distancia de 20,58m até o vértice -M-0123, de coordenadas 48°25'55,072" W e
10°16'10,222" S; deste segue, com azimute de 192°44'42" por uma distancia de 24,95m
até o vértice -M-0124, de coordenadas 48°25'55,246" W e 10°16'11,015" S: deste
segue, com azimute de 195°45'12" por uma distancia de 37,98m até o vértice -M-0125,
de coordenadas 48°25'55,575" W e 10°16'12,206" S; deste segue, com azimute de
199°5'33" por uma distédncia de 29,93m até o vértice -M-0126, de coordenadas
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48°25'55,889" W e 10°16'13,129" S; deste segue, com azimute de 182°38'35" por uma
distancia de 39,60m até o vértice -M-0127, de coordenadas 48°25'55,939" W e
10°16'14,416" S; deste segue, com azimute de 165°41'16" por uma distancia de 28,87m
até o vértice -M-0128, de coordenadas 48°25'55,697" W e 10°16'15,324" S; deste
segue, com azimute de 151°16'50" por uma distancia de 25,39m até o vértice -M-0129,
de coordenadas 48°25'55,291" W e 10°16'16,045" S; deste segue, com azimute de
165°46'53" por uma distancia de 18,24m até o vértice -M-0130, de coordenadas
48°25'55,139" W e 10°16'16,619" S; deste segue, com azimute de 187°16'15" por uma
distancia de 73,53m até o vértice -M-0131, de coordenadas 48°25'55,425" W e
10°16'18,994" S; deste segue, com azimute de 218°7'11" por uma distancia de 16,86m
até o vértice -M-0132, de coordenadas 48°25'55,764" W e 10°16'19,428" S; deste
segue, com azimute de 202°58'28" por uma distancia de 28,07m até o vértice -M-0133,
de coordenadas 48°25'56,117" W e 10°16'20,271" S; deste segue, com azimute de
192°38'44" por uma distancia de 22,53m até o vértice -M-0134, de coordenadas
48°25'56,273" W e 10°16'20,988" S; deste segue, com azimute de 192°15'39" por uma
distancia de 19,53m até o vértice -M-0135, de coordenadas 48°25'56,404" W e
10°16°21,609" S; deste segue, com azimute de 175°41'40" por uma distancia de 31,76m
até o vértice -M-0136, de coordenadas 48°25'56,317" W e 10°16'22,639" S; deste
segue, com azimute de 182°18'59" por uma distancia de 28,83m até o vertice -M-0137,
de coordenadas 48°25'56,348" W e 10°16'23,576" S; deste segue, com azimute de
174°46'53" por uma distancia de 33,14m até o vértice -M-0138, de coordenadas
48°25'56,241" W e 10°16'24,649" S; deste segue, com azimute de 188°26'48" por uma
distdncia de 26,21m até o vértice -M-0139, de coordenadas 48°25'56,360" W e
10°16'25,493" S; deste segue, com azimute de 202°27'38" por uma distancia de 23,94m
até o vértice -M-0140, de coordenadas 48°25'56,655" W e 10°16'26,215" S; deste
segue, com azimute de 233°47'15" por uma distancia de 17,14m até o vértice -M-0141,
de coordenadas 48°25'57,106™ W e 10°16'26,548" S; deste segue, com azimute de
219°15'65" por uma distancia de 20,17m até o vértice -M-0142, de coordenadas
48°25'57,521" W e 10°16'27,059" S; deste segue, com azimute de 193°14'37" por uma
distdncia de 14,06m até o vértice -M-0143, de coordenadas 48°25'57,623" W e
10°16°27,505" S; deste segue, com azimute de 192°22'15" por uma distancia de 20,91m
até o vértice -M-0144, de coordenadas 48°25'57,765" W e 10°16'28,171" S; deste
segue, com azimute de 191°2'49" por uma distancia de 19,83m até o vértice -M-0145,
de coordenadas 48°25'57,885" W e 10°16'28,805" S; deste segue, com azimute de
182°18'23" por uma distancia de 15,33m até o vértice -M-0146, de coordenadas
48°25'57,901" W e 10°16'29,303" S; deste segue, com azimute de 179°57'23" por uma
distancia de 0,72m até o vértice -M-0147, de coordenadas 48°25'57,901" W e
10°16'29,327" S, deste segue, com azimute de 177°14'25" por uma distancia de 27,36m
até o vértice -M-0148, de coordenadas 48°25'57,850" W e 10°16'30,215" S; deste
segue, com azimute de 203°32'27" por uma distancia de 25,53m até o vértice -M-0149,
de coordenadas 48°25'58,179" W e 10°16'30,979" S; deste segue, com azimute de
225°33'43" por uma distancia de 31,71m até o vértice -M-0150, de coordenadas
48°25'58,917" W e 10°16'31,707" S; deste segue, com azimute de 232°24'58" por uma
distancia de 21,55m até o vértice -M-0151, de coordenadas 48°25'59,475" W e
10°16'32,139" S, deste segue, com azimute de 235°42'41" por uma distancia de 21,21m
até o vértice -M-0152, de coordenadas 48°26'00,047" W e 10°16'32,532" S: deste
segue, com azimute de 216°36'57" por uma distancia de 15,11m até o vértice -M-0153,
de coordenadas 48°26'00,340" W e 10°16'32,929" S; deste segue, com azimute de
198°19'40" por uma distancia de 23,09m até o vértice -M-0154, de coordenadas
48°26'00,572" W e 10°16'33,644" S; deste segue, com azimute de 166°45'27" por uma
distancia de 23,84m até o vértice -M-0155, de coordenadas 48°26'00,387" W e
10°16'34,398" S; deste segue, com azimute de 155°40'42" por uma distancia de 27,83m
até o vértice -M-0156, de coordenadas 48°26'00,004" W e 10°16'35,220" S: deste
segue, com azimute de 185°27'45" por uma distancia de 36,38m até o vértice -M-0157,
de coordenadas 48°26'00,108" W e 10°16'36,398" S; deste segue, com azimute de
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186°55'20" por uma distdncia de 48,89m até o vértice -M-0158, de coordenadas
48°26'00,289" W e 10°16'37,979" S; deste segue, com azimute de 184°20'21" por uma
distdncia de 53,13m até o vértice -M-0159, de coordenadas 48°26'00,407" W e
10°16'39,703" S; deste segue, com azimute de 185°47'50" por uma distancia de 62,15m
até o vértice -M-0160, de coordenadas 48°26'00,597" W e 10°16'41,716" S; deste
segue, com azimute de 186°19'22" por uma distancia de 83,35m até o vértice -M-0161,
de coordenadas 48°26'00,877" W e 10°16'44,413" S; deste segue, com azimute de
183°19'53" por uma distancia de 47,42m até o vertice -M-0162, de coordenadas
48°26'00,955" W e 10°16'45,953" S; deste segue, com azimute de 181°25'51" por uma
distancia de 36,66m até o vértice -M-0163, de coordenadas 48°26'00,975" W e
10°16'47,146" S; deste segue, com azimute de 135°21'00" por uma distancia de 1,00m
até o vértice -M-0164, de coordenadas 48°26'00,952" W e 10°16'47,169" S; deste
segue, com azimute de 176°21'39" por uma distancia de 42,52m até o vertice -M-0165,
de coordenadas 48°26'00,852" W ¢ 10°16'48,549" S; deste segue, com azimute de
178°13'44" por uma distancia de 3,68m até o vértice -M-0166, de coordenadas
48°26'00,847" W e 10°16'48,668" S; deste segue, com azimute de 166°42'41" por uma
distancia de 33,09m até o vértice -M-0167, de coordenadas 48°26'00,589" W e
10°16'49,714" S; deste segue, com azimute de 170°35'59" por uma distancia de 28,98m
até o vértice -M-0168, de coordenadas 48°26'00,426" W e 10°16'50,643" S; deste
segue, com azimute de 196°17'36" por uma distancia de 37,80m até o vértice -M-0169,
de coordenadas 48°26'00,765" W e 10°16'51,826" S; deste segue, com azimute de
188°35'10" por uma distancia de 61,30m até o vértice -M-0170, de coordenadas
48°26'01,049" We 10°16'53,800" S; deste segue, com azimute de 185°2'44" por uma
distancia de 53,75m até o vértice -M-0171, de coordenadas 48°26'01,191" W e
10°16'55,542" S; deste segue, com azimute de 182°1'27" por uma distancia de 86,40m
ate o veértice -M-0172, de coordenadas 48°26'01,268" W e 10°16'58,352" S; deste
segue, com azimute de 190°55'52" por uma distancia de 56,80m até o veértice -M-0173,
de coordenadas 48°26'01,607" W e 10°17'00,168" S; deste segue, com azimute de
182°47'30" por uma distancia de 46,53m até o vértice -M-0174, de coordenadas
48°26'01,669" W e 10°17'01,681" S; deste segue, com azimute de 217°29'23" por uma
distancia de 34,05m até o vértice -M-0175, de coordenadas 48°26'02,343" W e
10°17'02,565" S; deste segue, com azimute de 200°1'49" por uma distancia de 44,14m
até o vertice -M-0176, de coordenadas 48°26'02,829" W e 10°17°'03,918" S: deste
segue, com azimute de 198°53'11" por uma distancia de 41,42m até o vértice -M-0177,
de coordenadas 48°26'03,259" W e 10°17'05,196" S; deste segue, com azimute de
188°58'46" por uma distancia de 49,71m até o vértice -M-0178, de coordenadas
48°26'03,501" We 10°17'06,795" S; deste segue, com azimute de 190°55'31" por uma
distancia de 46,84m até o vértice -M-0179, de coordenadas 48°26'03,780" W e
10°17'08,293" S; deste segue, com azimute de 193°8'37" por uma distancia de 28,91m
até o vertice -M-0180, de coordenadas 48°26'03,989" W e 10°17'09,211" S; deste
segue, com azimute de 168°17'58" por uma distancia de 24,40m até o vértice -M-0181,
de coordenadas 48°26'03,820" W e 10°17'09,986" S; deste segue, com azimute de
127°24'49" por uma distancia de 22,68m até o vértice -M-0182, de coordenadas
48°26'03,224" We 10°17°'10,430" S; deste segue, com azimute de 124°41'13" por uma
distancia de 20,10m até o vértice -M-0183, de coordenadas 48°26'02,678" W e
10°17'10,798" S; deste segue, com azimute de 155°38'16" por uma distancia de 15,16m
até o vértice -M-0184, de coordenadas 48°26'02,469" W e 10°17'11,245" S; deste
segue, com azimute de 195°1'55" por uma disténcia de 29,97m até o vértice -M-0185,
de coordenadas 48°26'02,717" W e 10°17'12,189" S; deste segue, com azimute de
189°16'17" por uma distéancia de 90,69m até o vértice -M-0186, de coordenadas
48°26'03,174" We 10°17'15,104" S; deste segue, com azimute de 179°48'47" por uma
distancia de 65,33m até o vértice -M-0187, de coordenadas 48°26'03,149" W e
10°17'17,229" S; deste segue, com azimute de 194°32'49" por uma distancia de 57,85m
até o vertice -M-0188, de coordenadas 48°26'03,612" W e 10°17'19,054" S; deste
segue, com azimute de 197°18'36" por uma distancia de 54,05m até o vértice -M-0189,

305



E) 9 PREFEITURADE

e PORTO
NACIONAL

de coordenadas 48°26'04,127" W e 10°17'20,737" S, deste segue, com azimute de
201°11'11" por uma distdncia de 62,83m até o vértice -M-0190, de coordenadas
48°26'04,857" We 10°17'22,648" S; deste segue, com azimute de 219°29'41" por uma
distancia de 67,36m até o vértice -M-0191, de coordenadas 48°26'06,251" W e
10°17°'24,350" S; deste segue, com azimute de 210°42'38" por uma distancia de 52,05m
até o vértice -M-0192, de coordenadas |48°26'07,112" W e 10°17'25,813" S; deste
segue, com azimute de 213°46'00" por U:Ia distancia de 63,15m até o vértice -M-0193,
de coordenadas 48°26'08,251" W e 10°17°'27,530" S; deste segue, com azimute de
197°15'28" por uma distdncia de 48,61m até o vértice -M-0194, de coordenadas
48°26'08,712" W e 10°17'29,043" S; deste segue, com azimute de 192°56'51" por uma
distancia de 68,17m até o vértice -M-0195, de coordenadas 48°26'09,197" W e
10°17°31,208" S; deste segue, com azimute de 188°34'29" por uma distancia de 99,10m
até o vértice -M-0196, de coordenadas 48°26'09,656" W e 10°17'34,399" S; deste
segue, com azimute de 189°4'27" por uma distancia de 130,70m até o vértice -M-0197,
de coordenadas 48°26'10,299" W e 10°17'38,603" S; deste segue, com azimute de
195°43'50" por uma distancia de 39.48m até o vértice -M-0198, de coordenadas
48°26'10,641" W e 10°17'39,842" S; deste segue, com azimute de 192°48'59" por uma
distancia de 64,20m até o vértice -M-0199, de coordenadas 48°26'11,092" W e
10°17°41,882" S; deste segue, com azimute de 186°45'04" por uma distancia de 63,49m
até o vértice -M-0200, de coordenadas 48°26'11,321" W e 10°17'43,934" S; deste
segue, com azimute de 188°9'65" por uma distancia de 53,97m até o vértice -M-0201,
de coordenadas 48°26'11,558" W e 10°17'45,674" S; deste segue, com azimute de
174°12'38" por uma distancia de 51,93m até o vértice -M-0202, de coordenadas
48°26'11,373" W e 10°17'47,353" S; deste segue, com azimute de 188°8'37" por uma
distancia de 63,07m até o vértice -M-0203, de coordenadas 48°26'11,650" W e
10°17'49,386" S; deste segue, com azimute de 186°2'01" por uma distancia de 95,83m
até o vértice -M-0204, de coordenadas 48°26'11,956" W e 10°17'52,489" S: deste
segue, com azimute de 196°55'06" por uma distancia de 116,77m até o vértice -M-0205,
de coordenadas 48°26'13,042" W e 10°17'56,132" S; deste segue, com azimute de
189°44'40" por uma distdncia de 70,40m até o vértice -M-0206, de coordenadas
48°26'13,415" W e 10°17'58,392" S; deste segue, com azimute de 180°45'25" por uma
disténcia de 179,88m até o vértice -M-0207, de coordenadas 48°26'13,446" W e
10°18'04,243" S; deste segue, com azimute de 182°18'48" por uma distancia de
146,02m ate o vértice -M-0208, de coordenadas 48°26'13,602" W e 10°18'08,990" S:
deste segue, com azimute de 186°13'21" por uma distancia de 158,73m até o vértice -
M-0209, de coordenadas 48°26'14,125" W e 10°18'14,127" S; deste segue, com
azimute de 176°35'11" por uma distancia de 3,26m até o vértice -M-0210, de
coordenadas 48°26'14,118" W e 10°18'14,233" S; deste segue, com azimute de
176°35'10" por uma distancia de 8,14m até o vértice -M-0211, de coordenadas
48°26'14,100" W e 10°18'14,497" S; deste segue, com azimute de 187°3'21" por uma
distancia de 142,77m até o vértice -M-0212, de coordenadas 48°26'14,639" W e
10°18'19,110" S; deste segue, com azimute de 198°11'34" por uma distancia de 89,95m
até o vertice -M-0213, de coordenadas 48°26'15,539" W e 10°18'21,897" S; deste
segue, com azimute de 181°54'54" por uma distancia de 46,28m até o vértice -M-0214,
de coordenadas 48°26'15,577" W e 10°18'23,402" S; deste segue, com azimute de
200°17'19" por uma distancia de 183,41m até o vértice -M-0215, de coordenadas
48°26'17,621" We 10°18'29,014" S; deste segue, com azimute de 206°15'28" por uma
distancia de 106,62m até o vértice -M-0216, de coordenadas 48°26'19,145" W e
10°18'32,137" S; deste segue, com azimute de 211°45'59" por uma distancia de
106,96m até o vértice -M-0217, de coordenadas 48°26'20,971" We 10°18'35,109" S:
deste segue, com azimute de 301°48'18" por uma distancia de 14,56m até o vértice -
M-0218, de coordenadas 48°26'21,379" W e 10°18'34,863" S; deste segue, com
azimute de 324°27'28" por uma distancia de 26,68m até o vértice -M-0219, de
coordenadas 48°26'21,894" W e 10°18'34,161" S; deste segue, com azimute de
295°51'23" por uma distdncia de 1,49m até o vértice -M-0220, de coordenadas
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48°26'21,938" W e 10°18'34,140" S; deste segue, com azimute de 294°19'11" por uma
distancia de 22,13m até o vértice -M-0221, de coordenadas 48°26'22,603" W e
10°18'33,849" S; deste segue, com azimute de 291°28'57" por uma distancia de 19,69m
até o vértice -M-0222, de coordenadas 48°26'23,207" W e 10°18'33,619" S, deste
segue, com azimute de 292°6'50" por uma distancia de 22,94m até o vértice -M-0223,
de coordenadas 48°26'23,907" W e 10°18'33,344" S; deste segue, com azimute de
310°12'32" por uma distancia de 22,90m até o vértice -M-0224, de coordenadas
48°26'24,485" W e 10°18'32,868" S; deste segue, com azimute de 327°43'49" por uma
distancia de 21,73m até o vértice -M-0225, de coordenadas 48°26'24,871" W e
10°18'32,273" S; deste segue, com azimute de 322°41'58" por uma distancia de 29,17m
até o vértice -M-0226, de coordenadas 48°26'25,458" W e 10°18'31,523" S; deste
segue, com azimute de 314°40'20" por uma distancia de 29,83m até o vertice -M-0227,
de coordenadas 48°26'26,160" W e 10°18'30,846" S; deste segue, com azimute de
298°22'22" por uma distancia de 99,28m até o vértice -M-0228, de coordenadas
48°26'29,042" W e 10°18'29,335" S; deste segue, com azimute de 333°2'50" por uma
distancia de 66,97m até o vértice -M-0229, de coordenadas 48°26'30,055" W e
10°18'27,401" S; deste segue, com azimute de 318°17'43" por uma distancia de 45,81m
até o vértice -M-0230, de coordenadas 48°26'31,065" W e 10°18'26,296" S; deste
segue, com azimute de 2°26'02" por uma distancia de 1,24m até o vértice -M-0231, de
coordenadas 48°26'31,063" W e 10°18'26,256" S; deste segue, com azimute de
322°58'02" por uma distancia de 61,22m até o vértice -M-0232, de coordenadas
48°26'32,287" W e 10°18'24,676" S; deste segue, com azimute de 342°30'41" por uma
distancia de 59,32m até o vértice -M-0233, de coordenadas 48°26'32,887" W e
10°18'22,840" S; deste segue, com azimute de 317°2'51" por uma distancia de 1,74m
até o vértice -M-0234, de coordenadas 48°26'32,927" W e 10°18'22,799" S; deste
segue, com azimute de 335°57'22" por uma distancia de 5,70m até o vértice -M-0235,
de coordenadas 48°26'33,004" W e 10°18'22,630" S; deste segue, com azimute de
354°46'58" por uma distancia de 57,14m até o vértice -M-0236, de coordenadas
48°26'33,190" W e 10°18'20,781" S; deste segue, com azimute de 8°52'47" por uma
distancia de 36,11m até o vértice -M-0237, de coordenadas 48°26'33,016" W e
10°18°'19,619" S; deste segue, com azimute de 4°12'28" por uma distancia de 47,34m
até o vértice -M-0238, de coordenadas 48°26'32,914" W e 10°18'18,082" S; deste
segue, com azimute de 345°11'32" por uma distancia de 75,33m até o vertice -M-0239,
de coordenadas 48°26'33,566" W e 10°18'15,718" S; deste segue, com azimute de
341°12'38" por uma distancia de 58,21m até o vértice -M-0240, de coordenadas
48°26'34,196" W e 10°18'13,930" S; deste segue, com azimute de 267°35'39" por uma
distancia de 1,41m até o vértice -M-0241, de coordenadas 48°26'34,243" W e
10°18'13,933" S; deste segue, com azimute de 328°45'26" por uma distancia de 67,51m
até o veértice -M-0242, de coordenadas 48°26'35,408" W e 10°18'12,064" S; deste
segue, com azimute de 318°42'06" por uma distancia de 5,76m até o vértice -M-0243,
de coordenadas 48°26'35,534" W e 10°18'11,925" S; deste segue, com azimute de
320°2'10" por uma distancia de 57,56m até o vértice -M-0244, de coordenadas
48°26'36,760" We 10°18'10,499" S; deste segue, com azimute de 319°33'13" por uma
distancia de 7,93m até o vértice -M-0245, de coordenadas 48°26'36,930" W e
10°18'10,304" S; deste segue, com azimute de 322°8'48" por uma distancia de 69,98m
até o vértice -M-0246, de coordenadas 48°26'38,355" W ¢ 10°18'08,518" S, deste
segue, com azimute de 319°20'06" por uma distancia de 4,11m até o vértice -M-0247,
de coordenadas 48°26'38,444" W e 10°18'08,417" S; deste segue, com azimute de
304°51'00" por uma distancia de 77,75m até o vértice -M-0248, de coordenadas
48°26'40,552" W ¢ 10°18'06,989" S; deste segue, com azimute de 304°7'03" por uma
distancia de 5,29m até o vértice -M-0249, de coordenadas 48°26'40,696" W e
10°18'06,894" S; deste segue, com azimute de 306°1'05" por uma distancia de 86,45m
até o vértice -M-0250, de coordenadas 48°26'43,006" W e 10°18'05,258" S; deste
segue, com azimute de 310°27'54" por uma distancia de 7,69m até o vértice -M-0251,
de coordenadas 48°26'43,200" W e 10°18'05,097" S; deste segue, com azimute de
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306°41'43" por uma distancia de 5,53m até o vértice -M-0252, de coordenadas
48°26'43,346" W e 10°18'04,991" S; deste segue, com azimute de 297°24'19" por uma
distancia de 85,29m até o vértice -M-0253, de coordenadas 48°26'45,843" W e
10°18'03,734" S; deste segue, com azimute de 298°39'42" por uma distancia de 6,99m
até o vértice -M-0254, de coordenadas 48°26'46,046" W e 10°18'03,626" S, deste
segue, com azimute de 289°58'02" por uma distancia de 88,01m até o vértice -M-0255,
de coordenadas 48°26'48,771" W e 10°18'02,670" S; deste segue, com azimute de
303°9'04" por uma distancia de 9,40m até o vértice -M-0256, de coordenadas
48°26'49,030" W e 10°18'02,505" S; deste segue, com azimute de 295°58'41" por uma
distancia de 94,26m até o vértice -M-0257, de coordenadas 48°26'51,824" W e
10°18'01,184" S; deste segue, com azimute de 298°9'35" por uma distancia de 3,67m
até o vertice -M-0258, de coordenadas 48°26'51,931" W e 10°18'01,128" S: deste
segue, com azimute de 318°25'29" por uma distancia de 65,40m até o vértice -M-0259,
de coordenadas 48°26'53,369" W e 10°17'59,548" S; deste segue, com azimute de
316°27'42" por uma distancia de 2,45m até o vértice -M-0260, de coordenadas
48°26'53,425" W e 10°17'59,491" S; deste segue, com azimute de 326°52'24" por uma
distdncia de 76,99m até o vértice -M-0261, de coordenadas 48°26'54,824" W e
10°17'57,405" S; deste segue, com azimute de 329°3'09" por uma distancia de 63,86m
até o vértice -M-0262, de coordenadas 48°26'55,917" W e 10°17'55,632" S; deste
segue, com azimute de 322°58'40" por uma distancia de 85,89m até o vértice -M-0263,
de coordenadas 48°26'57,634" W e 10°17'53,415" S; deste segue, com azimute de
298°46'09" por uma distancia de 94,34m até o vértice -M-0264, de coordenadas
48°27'00,362" W e 10°17'51,959" S; deste segue, com azimute de 281°34'01" por uma
distancia de 132,60m até o vértice -M-0265, de coordenadas 48°27'04,636" W e
10°17°51,128" S; deste segue, com azimute de 296°13'01" por uma distancia de
153,13m até o vértice -M-0266, de coordenadas 48°27'09,166" W e 10°17'48,963" S:
deste segue, com azimute de 295°52'28" por uma distancia de 132,86m até o vértice -
M-0267, de coordenadas 48°27'13,107" W e 10°17'47,108" S; deste segue, com
azimute de 289°10'40" por uma distancia de 150,57m até o vértice -M-0268, de
coordenadas 48°27'17,791" W e 10°17'45,536" S; deste segue, com azimute de
1°59'48" por uma distancia de 2.699,78m até o vértice -M-0269, de coordenadas
48°27'15,405" W e 10°16'17,748" S; deste segue, com azimute de 325°0'21" por uma
distdncia de 100,90m até o vértice -M-0270, de coordenadas 48°27'17,327" W e
10°16'15,074" S; deste segue, com azimute de 0°3'37" por uma distancia de 2,177m até
o vértice -M-0271, de coordenadas 48°27'17,327" W e 10°16'15,003" S; deste segue,
com azimute de 307°5'04" por uma distancia de 124,70m até o vértice -M-0272, de
coordenadas 48°27°20,614" W e 10°16'12,583" S; deste segue, com azimute de
314°41'10" por uma distdncia de 6,10m até o vértice -M-0273, de coordenadas
48°27'20,758" W e 10°16'12,445" S; deste segue, com azimute de 308°56'30" por uma
distancia de 127,21m até o vértice -M-0274, de coordenadas 48°27'24,028" W e
10°16'09,870" S; deste segue, com azimute de 314°33'59" por uma distancia de 93,09m
até o vertice -M-0275, de coordenadas 48°27'26,223" W e 10°16'07,762" S: deste
segue, com azimute de 327°0'41" por uma distancia de 113,71m até o vértice -M-0276,
de coordenadas 48°27'28,281" W e 10°16'04,675" S; deste segue, com azimute de
329°35'05" por uma distancia de 106,20m até o vértice -M-0277, de coordenadas
48°27'30,071" W e 10°16'01,710" S; deste segue, com azimute de 1°49'03" por uma
distancia de 110,13m até o vértice -M-0278, de coordenadas 48°27'29,985" W e
10°15'68,129" S; deste segue, com azimute de 350°34'51" por uma distancia de
173,17m até o vértice -M-0279, de coordenadas 48°27'30,960" W e 10°15'52,579" S:
deste segue, com azimute de 338°25'39" por uma distancia de 218,85m até o vértice -
M-0280, de coordenadas 48°27'33,656" W e 10°15'45,980" S; deste segue, com
azimute de 331°52'14" por uma distancia de 8,90m até o vértice -M-0281, de
coordenadas 48°27°33,795" W e 10°15'45,726" S; deste segue, com azimute de
342°42'25" por uma distancia de 231,96m até o vértice -M-0282, de coordenadas
48°27'36,117" W e 10°15'38,539" S; deste segue, com azimute de 322°10'24" por uma

308



& @ PREFEITURA DE

oR PORTO
AN

distancia de 174,29m até o vértice -M-0283, de coordenadas 48°27'39,664" W e
10°15'34,089" S; deste segue, com azimute de 328°37'24" por uma distancia de
112,16m até o vértice -M-0284, de coordenadas 48°27'41,606" W e 10°15'30,989" S;
deste segue, com azimute de 336°15'37" por uma distancia de 83,76m até o vértice -
M-0285, de coordenadas 48°27'42,734" W e 10°15'28,503" S; deste segue, com
azimute de 17°54'09" por uma distancia de 109,93m até o vértice -M-0286, de
coordenadas 48°27'41,651" W e 10°15'25,092" S; deste segue, com azimute de
33°14'49" por uma distancia de 190,32m até o vértice -M-0287, de coordenadas
48°27'38,266" W e 10°15'19,888" S; deste segue, com azimute de 321°11'39" por uma
distancia de 1.626,96m até o vértice -M-0288, de coordenadas 48°28'12,078" W e
10°14'38,909" S; deste segue, com azimute de 327°54'12" por uma distancia de
107,95m até o vertice -M-0289, de coordenadas 48°28'13,985" W e 10°14'35,949" S;
deste segue, com azimute de 80°56'34" por uma distancia de 144,55m até o vértice -
M-0290, de coordenadas 48°28'09,303" W e 10°14'35,172" S; deste segue, com
azimute de 99°30'54" por uma distancia de 594,38m até o vértice -M-0291, de
coordenadas 48°27'50,027" W e 10°14'38,218" S; deste segue, com azimute de
116°55'54" por uma distancia de 253,19m até o vértice -M-0292, de coordenadas
48°27'42,584" W e 10°14'41,890" S; deste segue, com azimute de 31°28'15" por uma
distancia de 373,84m até o vértice -M-0293, de coordenadas 48°27'36,257" W e
10°14'31,469" S; deste segue, com azimute de 88°44'04" por uma distancia de 261,11m
ate o vértice -M-0294, de coordenadas 48°27'27,686" W e 10°14'31,214" S; deste
segue, com azimute 53°53'12" por uma distancia de 418,62m até o vértice -M-0001,
ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central n° 51 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias,
area e perimetro foram calculados no plano de projegdao UTM.
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Anexo 29 - Descrigdo perimétrica do perimetro urbano da Zona de Expansao Oeste
01

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar
_—

MEMORIAL DESCRITIVO (GEO)

Imével : ZONA EXPANSAO OESTE-01
Proprietario : MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

Municipio : PORTO NACIONAL UF: TO-BR
Matricula

Caodigo Credenciamento :

Comarca

Area (ha) :707,3517
Perimetro (m) : 13.793,01

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice -M-0001, de coordenadas
48°30'34,956" W e 10°11'30,230" S; deste segue, com azimute de 91°17'44" por uma
distancia de 3.018,13m até o vértice -M-0002, de coordenadas 48°28'55,861" W e
10°11'31,691" S; deste segue, com azimute de 146°3'04" por uma distancia de 303,85m
até o vértice -M-0003, de coordenadas 48°28'50,225" W e 10°11'39,847" S; deste
segue, com azimute de 151°43'59" por uma distancia de 303,53m até o vértice -M-0004,
de coordenadas 48°28'45,437" W e 10°11'48,506" S; deste segue, com azimute de
139°21'34" por uma distancia de 280,88m até o vértice -M-0005, de coordenadas
48°28'39,375" We 10°11'55,392" S; deste segue, com azimute de 150°53'32" por uma
distancia de 1.307,18m até o vértice -M-0006, de coordenadas 48°28'18,202" W e
10°12'32,381" S; deste segue, com azimute de 267°14'22" por uma distancia de
395,71m até o vértice -M-0007, de coordenadas 48°28'31,176" We 10°12'33,101" S;
deste segue, com azimute de 163°8'07" por uma distancia de 1.142,62m até o vértice -
M-0008, de coordenadas 48°28'20,010" W e 10°13'08,586" S; deste segue, com
azimute de 153°19'53" por uma distancia de 40,90m até o vértice -M-0009, de
coordenadas 48°28'19,398" W e 10°13'09,770" S; deste segue, com azimute de
296°3'58" por uma distancia de 345,57/m até o vértice -M-0010, de coordenadas
48°28'29,630" We 10°13'04,910" S; deste segue, com azimute de 311°26'09" por uma
distancia de 244,13m até o vértice -M-0011, de coordenadas 48°28'35,682" W e
10°12'59,701" S; deste segue, com azimute de 296°41'58" por uma distancia de
355,64m até o vértice -M-0012, de coordenadas 48°28'46,156" W e 10°12'54,584" S;
deste segue, com azimute de 304°5'25" por uma distancia de 348,22m até o vértice -
M-0013, de coordenadas 48°28'55,676" W e 10°12'48,309" S; deste segue, com
azimute de 338°50'47" por uma distancia de 30,50m até o vértice -M-0014, de
coordenadas 48°28'56,044" W e 10°12°47,387" S; deste segue, com azimute de
13°41'31" por uma distancia de 17,26m até o vértice -M-0015, de coordenadas
48°28'55,914" W e 10°12'46,840" S; deste segue, com azimute de 349°43'58" por uma
distancia de 40,24m até o vértice -M-0016, de coordenadas 48°28'56,160" W e
10°12'45,554" S; deste segue, com azimute de 300°21'51" por uma distancia de 48,29m
até o vértice -M-0017, de coordenadas 48°28'57,535" W e 10°12'44,770" S; deste
segue, com azimute de 266°1'59" por uma distancia de 66,42m até o vértice -M-0018,
de coordenadas 48°28'59,709" W e 10°12'44,937" S; deste segue, com azimute de
294°0'44" por uma distdncia de 58,31m até o vértice -M-0019, de coordenadas
48°29'01,465" W e 10°12'44,178" S; deste segue, com azimute de 320°2'40" por uma
distdncia de 44,23m até o vértice -M-0020, de coordenadas 48°29'02,406" W e
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10°12'43,083" S; deste segue, com azimute de 243°25'53" por uma distancia de 91,38m
até o vértice -M-0021, de coordenadas 48°29'05,079" W e 10°12'44,433" S; deste
segue, com azimute de 264°44'29" por uma distancia de 115,63m até o vértice -M-0022,
de coordenadas 48°29'08,858" W e 10°12'44,807" S; deste segue, com azimute de
248°50'56" por uma distancia de 82,30m até o vértice -M-0023, de coordenadas
48°29'11,370" W e 10°12'45,792" S; deste segue, com azimute de 222°28'26" por uma
distancia de 119,47m até o vértice -M-0024, de coordenadas 48°29'13,997" W e
10°12'48,679" S; deste segue, com azimute de 237°33'40" por uma distancia de 51,78m
até o vértice -M-0025, de coordenadas 48°29'15,425" W e 10°12'49,593" S; deste
segue, com azimute de 251°47'17" por uma distancia de 55,22m até o vértice -M-0026,
de coordenadas 48°29'17,143" W e 10°12'50,168" S; deste segue, com azimute de
8°58'30" por uma distancia de 44,94m até o vértice -M-0027, de coordenadas
48°29'16,924" We 10°12'48,722" S; deste segue, com azimute de 357°19'55" por uma
distancia de 19549m até o vértice -M-0028, de coordenadas 48°29'17,273" W e
10°12'42,372" S; deste segue, com azimute de 329°47'30" por uma distancia de
935,64m até o vértice -M-0029, de coordenadas 48°29'32,938" We 10°12'16,189" S;
deste segue, com azimute de 241°54'49" por uma distancia de 258,52m até o vértice -
M-0030, de coordenadas 48°29'40,396" W e 10°12'20,206" S; deste segue, com
azimute de 241°35'16" por uma distancia de 520,79m até o vértice -M-0031, de
coordenadas 48°29'55,375" W e 10°12'28,382" S; deste segue, com azimute de
239°55'27" por uma distancia de 702,76m até o vértice -M-0032, de coordenadas
48°30'15,255" We 10°12'39,991" S; deste segue, com azimute de 340°15'58" por uma
distancia de 183,65m até o vértice -M-0033, de coordenadas 48°30'17,335" W e
10°12'34,384" S; deste segue, com azimute 345°13'13" por uma distancia de 2.043,83m
até o vértice -M-0001, ponto inicial da descrigcdo deste perimetro.
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Anexo 30 - Critérios de definicao de Suscetibilidade nas areas urbanas.

(Anexo ao Plano Diretor Municipal, aprovado nos termos da Lei Complementar )

CRITERIOS DE DEFINIGAO DE SUS ADE NAS AREAS URBANAS
Forma das Vertentes
Declividade das vertentes —
Convexa Retilinea Céncava
< 15% baixa baixa meédia
15 a 30% baixa média alta
> 30% média alta alta
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